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I 

(Atos legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO (UE) 2019/2160 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 27 de novembro de 2019 

que altera o Regulamento (UE) n.o 575/2013 no que diz respeito às posições em risco sob a forma de 
obrigações cobertas 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o artigo 114.o, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos nacionais, 

Tendo em conta o parecer do Banco Central Europeu (1), 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu (2), 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário (3), 

Considerando o seguinte: 

(1) O artigo 129.o do Regulamento (UE) n.o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho (4) atribui um tratamento 
preferencial às obrigações cobertas, em determinadas condições. A Diretiva (UE) 2019/2162 do Parlamento Europeu 
e do Conselho (5) enuncia os elementos essenciais das obrigações cobertas e prevê uma definição comum de 
obrigações cobertas. 

(2) Em 20 de dezembro de 2013, a Comissão solicitou à Autoridade Europeia de Supervisão (Autoridade Bancária 
Europeia) (EBA), criada pelo Regulamento (UE) n.o 1093/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho (6), que 
emitisse um parecer sobre a adequação dos ponderadores de risco das obrigações cobertas previstos no artigo 129.o 

do Regulamento (UE) n.o 575/2013. De acordo com o parecer da EBA de 1 de julho de 2014, o tratamento 
preferencial dos ponderadores de risco previsto no Regulamento (UE) n.o 575/2013 constitui, em princípio, um 
tratamento prudencial adequado. No entanto, a EBA recomendou que fosse ponderado complementar os requisitos 
de elegibilidade para a aplicação de ponderadores de risco de molde a abranger, no mínimo, as áreas da mitigação 
do risco de liquidez e das garantias excedentárias, o papel das autoridades competentes, e o maior desenvolvimento 
dos requisitos existentes em matéria de divulgação de informações aos investidores. 

(1) JO C 382 de 23.10.2018, p. 2. 
(2) JO C 367 de 10.10.2018, p. 56. 
(3) Posição do Parlamento Europeu de 18 de abril de 2019 (ainda não publicada no Jornal Oficial) e decisão do Conselho de 8 de 

novembro de 2019. 
(4) Regulamento (UE) n.o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, relativo aos requisitos prudenciais 

para as instituições de crédito e para as empresas de investimento e que altera o Regulamento (UE) n.o 648/2012 (JO L 176 de 
27.6.2013, p. 1). 

(5) Diretiva (UE) 2019/2162 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de novembro de 2019, relativa à emissão de obrigações 
cobertas e à supervisão pública dessas obrigações e que altera as Diretivas 2009/65/CE e 2014/59/UE (ver página … do presente 
Jornal Oficial). 

(6) Regulamento (UE) n.o 1093/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novembro de 2010, que cria uma Autoridade 
Europeia de Supervisão (Autoridade Bancária Europeia), altera a Decisão n.o 716/2009/CE e revoga a Decisão 2009/78/CE da 
Comissão (JO L 331 de 15.12.2010, p. 12). 
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(3) À luz do parecer da EBA, convém adotar requisitos suplementares para as obrigações cobertas, reforçando assim a 
qualidade das obrigações cobertas elegíveis para efeitos de tratamento favorável em matéria de determinação dos 
requisitos de fundos próprios nos termos do Regulamento (UE) n.o 575/2013. 

(4) As autoridades competentes poderão dispensar parcialmente a aplicação do requisito de que as posições em risco 
sobre as instituições de crédito no âmbito da garantia global sejam elegíveis para o grau de qualidade de crédito 1 e 
em alternativa autorizar que as posições em risco até ao máximo de 10 % do montante nominal das obrigações 
cobertas não executadas da instituição emitente sejam elegíveis para o grau de qualidade de crédito 2. Contudo, essa 
dispensa parcial só se aplica após consulta prévia à EBA e apenas se os problemas relacionados com a potencial 
concentração significativa, em virtude da aplicação do requisito do grau de qualidade de crédito 1, nos Estados-
-Membros em causa puderem ser documentados. Uma vez que os requisitos para que as posições em risco sejam 
elegíveis para o grau de qualidade de crédito 1 estabelecidos pelas agências externas de notação de crédito se 
tornaram cada vez mais difíceis de satisfazer na maioria dos Estados-Membros, tanto dentro como fora da área do 
euro, a aplicação dessa dispensa parcial foi considerada necessária pelos Estados-Membros em que se encontram 
estabelecidos os principais mercados de obrigações cobertas. Para simplificar a utilização das posições em risco 
sobre as instituições de crédito como garantias para as obrigações cobertas e a fim de fazer face a potenciais 
problemas de concentração, é necessário alterar o Regulamento (UE) n.o 575/2013 estabelecendo uma regra que 
autorize que as posições em risco sobre as instituições de crédito até ao máximo de 10 % do montante nominal das 
obrigações cobertas não executadas da instituição emitente sejam elegíveis para o grau de qualidade de crédito 2 em 
vez do grau de qualidade de crédito 1, sem uma obrigação de consultar a EBA. É necessário permitir a aplicação do 
grau de qualidade de crédito 3 aos depósitos a curto prazo e aos derivados em determinados Estados-Membros 
onde o cumprimento do requisito do grau de qualidade de crédito 1 ou 2 se afigure demasiado difícil. As 
autoridades competentes designadas nos termos da Diretiva (UE) 2019/2162 deverão, após consultar a EBA, poder 
autorizar a aplicação do grau de qualidade de crédito 3 aos contratos de derivados para fazer face a potenciais 
problemas de concentração. 

(5) Os empréstimos garantidos por unidades de participação de grau superior emitidas pelos Fonds Communs de 
Titrisation franceses ou emitidas por entidades equivalentes que titularizem posições em risco sobre bens imóveis 
destinados à habitação ou bens imóveis com fins comerciais são ativos elegíveis suscetíveis de serem utilizados a 
título de garantia para as obrigações cobertas até um máximo de 10 % do montante nominal da emissão de 
obrigações cobertas («limiar de 10 %»). No entanto, o artigo 496.o do Regulamento (UE) n.o 575/2013 permite que 
as autoridades competentes dispensem a aplicação do limiar de 10 %. Além disso, o artigo 503.o, n.o 4, desse 
regulamento prevê que a Comissão reaprecie a adequação da derrogação que permite às autoridades competentes 
dispensar a aplicação do limiar de 10 %. Em 22 de dezembro de 2013, a Comissão solicitou à EBA a emissão de um 
parecer a este respeito. No seu parecer, a EBA afirmou que a utilização de unidades de participação de grau superior 
emitidas pelos Fonds Communs de Titrisation franceses ou emitidas por entidades equivalentes que titularizem 
posições em risco sobre bens imóveis destinados à habitação ou bens imóveis com fins comerciais como garantia 
podia suscitar preocupações a nível prudencial, em virtude da estrutura de dois níveis de um programa de 
obrigações cobertas garantidas por unidades de titularização, o que, por conseguinte, poderia conduzir uma 
transparência insuficiente no que diz respeito à qualidade de crédito da garantia global (cover pool). Por conseguinte, 
a EBA recomendou que a derrogação ao limiar de 10 % para as unidades de participação de grau superior 
atualmente prevista no artigo 496.o desse regulamento fosse suprimida após 31 de dezembro de 2017. 

(6) Apenas um número limitado de regimes nacionais em matéria de obrigações cobertas permite a inclusão na garantia 
global dos títulos garantidos por empréstimos garantidos por hipotecas sobre bens imóveis destinados à habitação 
ou sobre bens imóveis com fins comerciais. A utilização dessas estruturas tem vindo a diminuir e considera-se que é 
uma fonte de complexidade desnecessária para os programas de obrigações cobertas. Convém, por conseguinte, 
eliminar totalmente a utilização dessas estruturas como ativos elegíveis. 

(7) Obrigações cobertas emitidas no âmbito de estruturas de obrigações cobertas garantidas intragrupo que cumprem o 
disposto no Regulamento (UE) n.o 575/2013 também têm sido utilizadas como garantias elegíveis. As estruturas de 
obrigações cobertas garantidas intragrupo não suscitam riscos adicionais de um ponto de vista prudencial, uma vez 
que não levantam os mesmos problemas de complexidade que a utilização de empréstimos garantidos por unidades 
de participação de grau superior emitidas pelos Fonds Communs de Titrisation franceses ou emitidas por entidades 
equivalentes que titularizem posições em risco sobre bens imóveis destinados à habitação ou imóveis com fins 
comerciais. Segundo o parecer da EBA, a garantia de obrigações cobertas por estruturas de obrigações cobertas 
garantidas intragrupo deverá ser autorizada sem limites relacionados com o montante das obrigações cobertas não 
executadas da instituição de crédito emitente. A obrigação de aplicar o limite de 15 % ou 10 % relativamente às 
posições em risco sobre as instituições de crédito em estruturas de obrigações cobertas garantidas intragrupo 
deverá, por conseguinte, ser suprimida. Essas estruturas de obrigações cobertas garantidas intragrupo são reguladas 
pela Diretiva (UE) 2019/2162. 
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(8) Os princípios de avaliação de bens imóveis que garantem obrigações cobertas aplicam-se às obrigações cobertas a 
fim de que essas obrigações preencham os requisitos para efeitos de tratamento preferencial. Os requisitos de 
elegibilidade relativos aos ativos que garantem obrigações cobertas dizem respeito a características gerais em 
matéria de qualidade que asseguram a robustez da garantia global, pelo que deverão ser estabelecidos na Diretiva 
(UE) 2019/2162. Por conseguinte, as disposições relativas à metodologia de avaliação deverão ser igualmente 
estabelecidas nessa diretiva e as normas técnicas de regulamentação relativas à avaliação do valor do bem 
hipotecado não deverão ser aplicáveis no que diz respeito aos referidos critérios de elegibilidade para as obrigações 
cobertas. 

(9) A limitação do rácio entre o valor do empréstimo e o valor do ativo dado em garantia é necessária para garantir a 
qualidade de crédito das obrigações cobertas. O artigo 129.o, n.o 1, do Regulamento (UE) n.o 575/2013 estabelece 
limites aplicáveis ao rácio entre o valor do empréstimo e o valor dos ativos dados em garantia no caso de hipotecas 
e de empréstimos garantidos por hipotecas sobre navios, mas não especifica o modo como esses limites deverão ser 
aplicados. Esta situação poderá ser fonte de incerteza. Os limites do rácio entre o valor do empréstimo e o valor dos 
ativos deverão ser aplicados como limites de cobertura flexíveis. Tal significa que, embora não existam limites 
quanto ao montante de um empréstimo subjacente, esse empréstimo poderá servir como garantia apenas dentro 
dos limites do rácio impostos aos ativos. Os limites do rácio entre o valor do empréstimo e o valor dos ativos 
determinam a parte percentual do empréstimo que contribui para o requisito de cobertura dos passivos. Convém, 
portanto, especificar que os limites do rácio entre o valor do empréstimo e o valor do ativo dado em garantia 
determinam a parte do empréstimo que contribui para a cobertura das obrigações cobertas. 

(10) Para assegurar uma maior clareza, os limites do rácio entre o valor do empréstimo e o valor do ativo dado em 
garantia deverão aplicar-se durante todo o prazo do empréstimo. Os atuais limites desse rácio não deverão ser 
alterados, mas deverão manter-se em 80 % do valor do bem imóvel destinado à habitação para empréstimos à 
habitação, em 60 % do valor do bem imóvel com fins comerciais para empréstimos comerciais, com a possibilidade 
de aumento para 70 % desse valor, e em 60 % do valor dos navios. Os bens imóveis com fins comerciais deverão ser 
entendidos em consonância com o entendimento geral deste tipo de bens imóveis «não destinados à habitação», 
incluindo nos casos em que são detidos por organizações sem fins lucrativos. 

(11) A fim de melhorar a qualidade das obrigações cobertas que beneficiam do tratamento preferencial, esse tratamento 
preferencial deverá estar sujeito a um nível mínimo de garantia excedentária, ou seja, a um nível de garantia que 
excede os requisitos de cobertura a que se refere a Diretiva (UE) 2019/2162. Tal requisito atenuaria os riscos mais 
relevantes em caso de insolvência ou resolução do emitente. A decisão de um Estado-Membro de aplicar um nível 
mínimo de garantia excedentária mais elevado às obrigações cobertas emitidas por instituições de crédito 
estabelecidas no seu território não deverá obstar a que as instituições de crédito invistam noutras obrigações 
cobertas que apresentem um nível mínimo de garantia excendentária que cumpra o disposto no presente 
regulamento e que beneficiem das suas disposições. 

(12) Deverá ser obrigatório fornecer às instituições de crédito que investem em obrigações cobertas determinadas 
informações sobre essas obrigações cobertas, pelo menos semestralmente. Os requisitos de transparência 
constituem uma parte indispensável das obrigações cobertas assegurando um nível uniforme de divulgação de 
informações e permitindo aos investidores proceder à necessária avaliação dos riscos, o que melhora a 
comparabilidade, a transparência e a estabilidade do mercado. Por conseguinte, importa garantir que os requisitos 
em matéria de transparência sejam aplicáveis a todas as obrigações cobertas, mediante o estabelecimento desses 
requisitos na Diretiva (UE) 2019/2162. Por conseguinte, esses requisitos deverão ser suprimidos no Regulamento 
(UE) n.o 575/2013. 

(13) As obrigações cobertas são instrumentos de financiamento a longo prazo, pelo que são emitidas com prazos de 
vencimento de vários anos. Por conseguinte, é necessário assegurar que as obrigações cobertas emitidas antes de 31 
de dezembro de 2007, ou antes de 8 de julho de 2022, não sejam afetadas pelo presente regulamento. A fim de 
alcançar esse objetivo, as obrigações cobertas emitidas antes de 31 de dezembro de 2007 deverão continuar a estar 
isentas dos requisitos do Regulamento (UE) n.o 575/2013 relativos a ativos elegíveis, a garantia excedentária e a 
ativos de substituição. Além disso, outras obrigações cobertas que cumpram o disposto no Regulamento (UE) n. 
o 575/2013 e tenham sido emitidas antes de 8 de julho de 2022 deverão ser isentas dos requisitos relativos a 
garantia excedentária e a ativos de substituição e deverão continuar a ser elegíveis para efeitos do tratamento 
preferencial previsto nesse regulamento até ao seu vencimento. 

(14) O presente regulamento deverá ser aplicado em conjugação com as disposições de direito nacional de transposição 
da Diretiva (UE) 2019/2162. A fim de assegurar uma aplicação coerente do novo regime que estabelece as 
características estruturais da emissão de obrigações cobertas e os requisitos alterados em matéria de tratamento 
preferencial, a aplicação do presente regulamento deverá ser diferida, por forma a coincidir com a data a partir da 
qual os Estados-Membros devem aplicar as disposições de direito nacional de transposição da referida diretiva. 

(15) Por conseguinte, o Regulamento (UE) n.o 575/2013 deverá ser alterado, 
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ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Alteração do Regulamento (UE) n.o 575/2013 

O Regulamento (UE) n.o 575/2013 é alterado do seguinte modo: 

1) O artigo 129.o é alterado do seguinte modo: 

a) O n.o 1 é alterado do seguinte modo: 

i) o primeiro parágrafo é alterado do seguinte modo: 

— a parte introdutória passa a ter a seguinte redação: 

«Para serem elegíveis para o tratamento preferencial previsto nos n.os 4 e 5 do presente artigo, as obrigações 
cobertas na aceção do artigo 3.o, ponto 1, da Diretiva (UE) 2019/2162 do Parlamento Europeu e do 
Conselho (*) devem preencher os requisitos constantes dos n.os 3, 3-A e 3-B do presente artigo e ser garantidas 
por qualquer um dos seguintes ativos elegíveis: 

_____________ 
(*)  Diretiva (UE) 2019/2162 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de novembro de 2019, relativa à 

emissão de obrigações cobertas e à supervisão pública dessas obrigações e que altera as Diretivas 
2009/65/CE e 2014/59/UE (JO L 328 de 18.12.2019, p. 29).»; 

— a alínea c) passa a ter a seguinte redação: 

«c) Posições em risco sobre instituições de crédito que sejam elegíveis para o grau de qualidade de crédito 1 
ou para o grau de qualidade de crédito 2, ou posições em risco sobre instituições de crédito que sejam 
elegíveis para o grau de qualidade de crédito 3, se essas posições em risco se apresentarem sob a forma 
de: 

i) depósitos a curto prazo com um prazo de vencimento inicial não superior a 100 dias, quando 
utilizadas para cumprir o requisito de reserva de liquidez da garantia global previsto no artigo 16.o 

da Diretiva (UE) 2019/2162, ou 

ii) contratos de derivados que cumpram os requisitos do artigo 11.o, n.o 1, dessa diretiva, sempre que 
forem autorizadas pelas autoridades competentes.»; 

— a alínea d) passa a ter a seguinte redação: 

«d) Empréstimos garantidos por bens imóveis destinados à habitação até ao menor valor das hipotecas 
conjugado com eventuais hipotecas anteriores e 80 % do valor dos bens imóveis dados em garantia;»; 

— a alínea f) passa a ter a seguinte redação: 

«f) Empréstimos garantidos por bens imóveis com fins comerciais até ao menor valor das hipotecas 
conjugado com eventuais hipotecas anteriores e 60 % do valor dos bens imóveis dados em garantia. Os 
empréstimos garantidos por bens imóveis com fins comerciais são elegíveis caso o rácio entre o valor 
do empréstimo e valor do ativo dado em garantia, de 60 %, seja excedido até um nível máximo de 70 %, 
se o valor do total dos ativos dados em garantia das obrigações cobertas exceder em pelo menos 10 % o 
montante nominal dessas obrigações cobertas e o crédito do detentor da obrigação preencher os 
requisitos em matéria de segurança jurídica estabelecidos no capítulo 4. O crédito do detentor da 
obrigação tem prioridade sobre todos os outros créditos relativos às garantias prestadas»; 

ii) o segundo parágrafo passa a ter a seguinte redação: 

«Para efeitos do n.o 1-A, as posições em risco decorrentes da transmissão e gestão dos pagamentos dos devedores 
relativamente a empréstimos garantidos por bens imóveis de títulos da dívida, ou relativamente à transmissão e 
gestão de ganhos de liquidação relativamente a tais empréstimos, não são abrangidas no cálculo dos limites 
estabelecidos no referido número.», 

iii) é suprimido o terceiro parágrafo; 
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b) São inseridos os seguintes números: 

«1-A. Para efeitos do n.o 1, primeiro parágrafo, alínea c), é aplicável o seguinte: 

a) Em relação às posições em risco sobre instituições de crédito que sejam elegíveis para o grau de qualidade de 
crédito 1, a posição em risco não pode exceder 15 % do montante nominal das obrigações cobertas não 
executadas da instituição de crédito emitente; 

b) Em relação às posições em risco sobre instituições de crédito que sejam elegíveis para o grau de qualidade de 
crédito 2, a posição em risco não pode exceder 10 % do montante nominal das obrigações cobertas não 
executadas da instituição de crédito emitente; 

c) Em relação às posições em risco sobre instituições de crédito que sejam elegíveis para o grau de qualidade de 
crédito 3 sob a forma de depósitos a curto prazo, a que se refere o n.o 1, primeiro parágrafo, alínea c), subalínea 
i), do presente artigo, ou sob a forma de contratos de derivados, a que se refere o n.o 1, primeiro parágrafo, 
alínea c), subalínea ii), do presente artigo, o total das posições em risco não pode exceder 8 % do montante 
nominal das obrigações cobertas não executadas da instituição de crédito emitente; as autoridades competentes 
designadas nos termos do artigo 18.o, n.o 2, da Diretiva (UE) 22019/2162 podem, após consultar a EBA, 
autorizar posições em risco sobre instituições de crédito que sejam elegíveis para o grau de qualidade de crédito 
3 sob a forma de contratos de derivados, desde que os problemas relacionados com a potencial concentração 
significativa nos Estados-Membros em causa em virtude da aplicação dos requisitos de grau de qualidade de 
crédito 1 e 2 referidos no presente número possam ser documentados; 

d) O total das posições em risco sobre instituições de crédito que sejam elegíveis para o grau de qualidade de crédito 
1, 2 ou 3 não pode exceder 15 % do montante nominal das obrigações cobertas não executadas da instituição de 
crédito emitente e o total das posições em risco sobre instituições de crédito que sejam elegíveis para o grau de 
qualidade de crédito 2 ou 3 não pode exceder 10% do montante nominal das obrigações cobertas não 
executadas da instituição de crédito emitente; 

1-B. O n.o 1-A do presente artigo não se aplica à utilização de obrigações cobertas como ativos elegíveis nos 
termos do artigo 8.o da Diretiva (UE) 2019/.... 

1-C. Para efeitos do n.o 1, primeiro parágrafo, alínea d), o limite de 80 % aplica-se empréstimo a empréstimo, 
determina a parte do empréstimo que contribui para a cobertura dos passivos associados à obrigação coberta e é 
aplicável durante todo o prazo do empréstimo. 

1-D. Para efeitos do n.o 1, primeiro parágrafo, alíneas f) e g), os limites de 60 % ou de 70 % aplicam-se 
empréstimo a empréstimo, determinam a parte do empréstimo que contribui para a cobertura dos passivos 
associados à obrigação coberta e são aplicáveis durante todo o prazo do empréstimo.»; 

c) O n.o 3 passa a ter a seguinte redação: 

«3. Em relação aos bens imóveis e aos navios que garantem obrigações cobertas que cumprem o presente 
regulamento, devem ser preenchidos os requisitos estabelecidos no artigo 208.o. A verificação do valor dos imóveis 
nos termos do artigo 208.o, n.o 3, alínea a), deve ser efetuada com frequência e, no mínimo, anualmente para todos 
os bens imóveis e navios.»; 

d) São inseridos os seguintes números: 

«3-A. Para além de serem garantidas pelos ativos elegíveis enumerados no n.o 1 do presente artigo, as obrigações 
cobertas estão sujeitas a um nível mínimo de 5 % de garantia excedentária na aceção do artigo 3.o, ponto 14, da 
Diretiva (UE) 2019/2162. 

Para efeitos do primeiro parágrafo do presente número, o montante total nominal de todos os ativos de cobertura na 
aceção do artigo 3.o, ponto 4, dessa diretiva, deve ser, pelo menos, igual ao montante total nominal das obrigações 
cobertas não executadas («princípio nominal») e deve ser constituído por ativos elegíveis, conforme previstos no n.o 

1 do presente artigo. 

Os Estados-Membros podem fixar um nível mínimo de garantia excedentária mais baixo para obrigações cobertas 
ou autorizar as respetivas autoridades competentes a fixar esse nível, desde que: 

a) O cálculo da garantia excedentária se baseie numa abordagem formal na qual o risco subjacente dos ativos seja 
tido em conta ou a avaliação dos ativos está sujeita ao valor do bem hipotecado; e 

b) O nível mínimo da garantia excedentária não seja inferior a 2 %, com base no princípio do valor nominal a que 
se refere o artigo 15.o, n.os 6 e 7, da Diretiva (UE) 2019/2162. 

Os ativos que contribuem para um nível mínimo de garantia excedentária não estão sujeitos aos limites aplicáveis à 
dimensão da posição em risco previstos no n.o 1-A e não são tidos em conta para efeitos desses limites. 

3-B. Os ativos elegíveis enumerados no n.o 1 do presente artigo podem ser incluídos na garantia global como 
ativos de substituição na aceção do artigo 3.o, ponto 13, da Diretiva (UE) 2019/..., sujeitos aos limites aplicáveis à 
qualidade de crédito e à dimensão da posição em risco, previstos nos n.os 1 e 1-A do presente artigo.»; 
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e) Os n.os 6 e 7 passam a ter a seguinte redação: 
«6. As obrigações cobertas emitidas antes de 31 de dezembro de 2007 não estão sujeitas aos requisitos previstos 
nos n.os 1, 1-A, 3, 3-A e 3-B. São elegíveis para efeitos de tratamento preferencial nos termos dos n.os 4 e 5 até ao seu 
vencimento. 
7. 7.As obrigações cobertas emitidas antes de 8 de julho de 2022 que cumpram os requisitos estabelecidos no 
presente regulamento, tal como aplicável à data da sua emissão, não estão sujeitas aos requisitos estabelecidos nos 
n.os 3-A e 3-B. São elegíveis para efeitos de tratamento preferencial nos termos dos n.os 4 e 5 até ao seu vencimento.»; 

2) No artigo 416.o, n.o 2, alínea a), a subalínea ii) passa a ter a seguinte redação: 
«ii) são obrigações cobertas na aceção do artigo 3.o, ponto 1, da Diretiva (UE) 2019/2162, com exceção daquelas a que 

se refere a subalínea i) da presente alínea;»; 
3) No artigo 425.o, o n.o 1 passa a ter a seguinte redação: 

«1. As instituições reportam as respetivas entradas de liquidez. As entradas de liquidez têm um limite máximo de 
75 % das saídas de liquidez. As instituições podem dispensar deste limite as entradas de liquidez provenientes de 
depósitos junto de outras instituições que sejam elegíveis para o tratamento previsto no artigo 113.o, n.o 6 ou n.o 7, do 
presente regulamento. 
As instituições podem dispensar deste limite as entradas de liquidez provenientes de montantes devidos por mutuários e 
investidores obrigacionistas se essas entradas estiverem relacionadas com o empréstimo hipotecário financiado por 
obrigações elegíveis para o tratamento previsto no artigo 129.o, n.o 4, n.o 5 ou n.o 6, do presente regulamento, ou pelas 
obrigações cobertas na aceção do artigo 3.o, ponto 1, da Diretiva (UE) 2019/2162. As instituições podem dispensar as 
entradas provenientes de empréstimos de fomento que por elas transitaram. Sob reserva da aprovação prévia da 
autoridade competente responsável pela supervisão em base individual, a instituição pode dispensar total ou 
parcialmente as entradas em que o prestador de liquidez seja uma instituição-mãe ou filial da instituição, uma empresa 
de investimento‐mãe ou filial da instituição, ou outra filial da mesma instituição-mãe ou da mesma empresa de 
investimento-mãe, ou esteja relacionado com a instituição na aceção do artigo 22.o, n.o 7, da Diretiva 2013/34/UE.»; 

4) No artigo 427.o, n.o 1, alínea b), a subalínea x) passa a ter a seguinte redação: 
«x) passivos resultantes de valores mobiliários emitidos elegíveis para o tratamento previsto no artigo 129.o, n.o 4 ou n.o 

5, do presente regulamento, ou de obrigações cobertas na aceção do artigo 3.o, ponto 1, da Diretiva (UE) 2019/
/2162;»; 

5) No artigo 428.o, n.o 1, alínea h), a subalínea iii) passa a ter a seguinte redação: 
«iii) cofinanciados (pass-through) através de obrigações elegíveis para o tratamento previsto no artigo 129.o, n.o 4 ou n.o 

5, do presente regulamento, ou através de obrigações cobertas na aceção do artigo 3.o, ponto 1, da Diretiva (UE) 
2019/2162;»; 

6) É suprimido o artigo 496.o; 
7) No anexo III, ponto 6), a alínea c) passa a ter a seguinte redação: 

«c) São obrigações cobertas na aceção do artigo 3.o, ponto 1, da Diretiva (UE) 2019/2162, com exceção daquelas a que 
se refere a alínea b) do presente ponto;». 

Artigo 2.o 

Entrada em vigor e aplicação 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é aplicável a partir de 8 de julho de 2022. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Estrasburgo, em 27 de novembro de 2019. 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

D. M. SASSOLI 

Pelo Conselho 
A Presidente 

T. TUPPURAINEN     
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DIRETIVAS 

DIRETIVA (UE) 2019/2161 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 27 de novembro de 2019 

que altera a Diretiva 93/13/CEE do Conselho e as Diretivas 98/6/CE, 2005/29/CE e 2011/83/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho a fim de assegurar uma melhor aplicação e a modernização das 

regras da União em matéria de defesa dos consumidores 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o artigo 114.o, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos nacionais, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu (1), 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário (2), 

Considerando o seguinte: 

(1) O artigo 169.o, n.o 1 e n.o 2, alínea a), do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE) estabelece que a 
União deve contribuir para assegurar um elevado nível de defesa dos consumidores através das medidas adotadas em 
aplicação do artigo 114.o do TFUE. O artigo 38.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a seguir 
designada «Carta») estabelece que as políticas da União devem assegurar um elevado nível de defesa dos 
consumidores. 

(2) O direito em matéria de defesa dos consumidores deverá ser aplicado eficazmente em toda a União. No entanto, a 
avaliação de qualidade global do direito em matéria de defesa dos consumidores e da comercialização levada a cabo 
pela Comissão em 2016 e 2017, no quadro do Programa para a adequação e a eficácia da regulamentação (REFIT), 
concluiu que a eficácia do direito da União em matéria de defesa dos consumidores é comprometida pela falta de 
sensibilização, tanto dos profissionais como dos consumidores, e que é possível aproveitar mais frequentemente as 
vias de recurso existentes. 

(3) A União já tomou uma série de medidas para melhorar a sensibilização dos consumidores, dos comerciantes 
profissionais e dos profissionais da justiça quanto aos direitos dos consumidores, assim como para melhorar a 
aplicação dos direitos dos consumidores e a obtenção de reparação por estes. No entanto, subsistem lacunas no 
direito nacional relativamente a sanções efetivas e proporcionadas para prevenir e sancionar as infrações cometidas 
dentro da União, vias individuais de recurso insuficientes para os consumidores lesados por violações da legislação 
nacional que transpõe a Diretiva 2005/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (3), assim como lacunas 
processuais das ações inibitórias intentadas ao abrigo da Diretiva 2009/22/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho (4). A revisão do procedimento das ações inibitórias deverá ser abordada num diploma distinto, que altera 
e substitui a Diretiva 2009/22/CE. 

(1) JO C 440 de 6.12.2018, p. 66. 
(2) Posição do Parlamento Europeu de 17 de abril de 2019 (ainda não publicada no Jornal Oficial) e decisão do Conselho de 8 de 

novembro de 2019. 
(3) Diretiva 2005/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de maio de 2005, relativa às práticas comerciais desleais das 

empresas face aos consumidores no mercado interno e que altera a Diretiva 84/450/CEE do Conselho, as Diretivas 97/7/CE, 98/27/CE 
e 2002/65/CE e o Regulamento (CE) n.o 2006/2004 (JO L 149 de 11.6.2005, p. 22). 

(4) Diretiva 2009/22/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 2009, relativa às ações inibitórias em matéria de 
proteção dos interesses dos consumidores (JO L 110 de 1.5.2009, p. 30). 
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(4) As Diretivas 98/6/CE (5), 2005/29/CE e 2011/83/UE do Parlamento Europeu e do Conselho (6) exigem que os 
Estados-Membros estabeleçam sanções efetivas, proporcionadas e dissuasivas para combater as violações das 
disposições nacionais que transpõem essas diretivas. Além disso, o artigo 21.o do Regulamento (UE) 2017/2394 do 
Parlamento Europeu e do Conselho (7) obriga os Estados-Membros a tomar medidas coercivas, incluindo a 
imposição de sanções, de forma efetiva, eficiente e coordenada, para fazer cessar ou proibir a prática de infrações 
generalizadas ou de infrações generalizadas ao nível da União. 

(5) As regras nacionais em vigor relativas às sanções variam significativamente em toda a União. Concretamente, nem 
todos os Estados-Membros asseguram que possam ser impostas coimas efetivas, proporcionadas e dissuasivas aos 
profissionais que cometam infrações generalizadas ou infrações generalizadas ao nível da União. Por conseguinte, as 
regras em vigor relativas às sanções previstas nas Diretivas 98/6/CE, 2005/29/CE e 2011/83/UE deverão ser 
melhorados e, ao mesmo tempo, deverão ser introduzidas um novas regras relativas às sanções na Diretiva 93/13/
/CEE do Conselho (8). 

(6) Deverá manter-se na esfera de competência dos Estados-Membros a escolha do tipo de sanções a impor e o 
estabelecimento, no direito nacional, dos procedimentos pertinentes para a aplicação de sanções em caso de 
violação das Diretivas 93/13/CEE, 98/6/CE, 2005/29/CE e 2011/83/UE com a redação que lhes é dada pela presente 
diretiva. 

(7) Para facilitar uma aplicação mais coerente das sanções, em especial quanto às infrações cometidas dentro da União, 
às infrações generalizadas e às infrações generalizadas ao nível da União, na aceção do Regulamento (UE) 
2017/2394, deverão ser introduzidos critérios comuns não exaustivos e indicativos relativos à aplicação de sanções 
nas Diretivas 93/13/CEE, 98/6/CE, 2005/29/CE e 2011/83/UE. Tais critérios deverão abranger, por exemplo, a 
natureza, a gravidade, a escala e a duração da infração, e qualquer reparação que seja proporcionada pelo 
profissional aos consumidores lesados pelo dano causado. A prática reiterada de infrações por um determinado 
profissional demonstra uma propensão para o mesmo cometer essas infrações, constituindo tal um indício 
significativo da gravidade do comportamento e, por conseguinte, da necessidade de agravar a sanção a fim de 
assegurar um efeito dissuasivo eficaz. O benefício financeiro obtido ou as perdas evitadas em virtude da infração 
deverão ser tidos em conta. Qualquer outro fator agravante ou atenuante aplicável às circunstâncias do caso 
concreto também pode ser tido em conta. 

(8) Esses critérios comuns não exaustivos e indicativos para a aplicação de sanções poderão não ser relevantes para 
decidir sobre as sanções aplicáveis a todas as infrações, nomeadamente, no que respeita às infrações que não sejam 
graves. Os Estados-Membros deverão igualmente ter em conta outros princípios gerais de direito aplicáveis à 
imposição de sanções, como o princípio non bis in idem. 

(9) Nos termos do artigo 21.o do Regulamento (UE) 2017/2394, as autoridades competentes dos Estados-Membros que 
participam na ação coordenada adotam, no âmbito das respetivas jurisdições, todas as medidas de aplicação 
necessárias contra o profissional responsável pela infração generalizada ou pela infração generalizada ao nível da 
União, para fazer cessar ou proibir essa infração. Se for caso disso, as referidas autoridades aplicam sanções, como 
coimas ou sanções pecuniárias compulsórias, ao profissional responsável pela infração generalizada ou infração 
generalizada ao nível da União. As medidas de aplicação são tomadas com eficácia, eficiência e de forma 
coordenada, para fazer cessar ou proibir a infração generalizada ou a infração generalizada ao nível da União. As 
autoridades competentes que participam na ação coordenada procuram tomar as medidas de aplicação 
simultaneamente em todos os Estados-Membros aos quais essa infração diz respeito. 

(10) A fim de assegurar que as autoridades dos Estados-Membros podem impor sanções efetivas, proporcionadas e 
dissuasivas quanto às infrações generalizadas e às infrações generalizadas ao nível da União que sejam objeto de 
medidas de investigação e aplicação coordenadas nos termos do Regulamento (UE) 2017/2394, deverão ser 
introduzidas coimas enquanto elemento das sanções previstas para tais infrações. A fim de assegurar o efeito 
dissuasivo das coimas, os Estados-Membros deverão estabelecer no direito nacional a coima máxima para essas 
infrações a um nível que corresponda a, pelo menos, 4% do volume de negócios anual do profissional no(s) Estado 
(s)-Membro(s) em causa. Em certos casos, o profissional também pode ser um grupo de empresas. 

(5) Diretiva 98/6/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de fevereiro de 1998, relativa à defesa dos consumidores em matéria de 
indicações dos preços dos produtos oferecidos aos consumidores (JO L 80 de 18.3.1998, p. 27). 

(6) Diretiva 2011/83/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2011, relativa aos direitos dos consumidores, que 
altera a Diretiva 93/13/CEE do Conselho e a Diretiva 1999/44/CE do Parlamento Europeu e do Conselho e que revoga a Diretiva 
85/577/CEE do Conselho e a Diretiva 97/7/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 304 de 22.11.2011, p. 64). 

(7) Regulamento (UE) 2017/2394 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2017, relativo à cooperação entre as 
autoridades nacionais responsáveis pela aplicação da legislação de defesa do consumidor, e que revoga o Regulamento (CE) n. 
o 2006/2004 (JO L 345 de 27.12.2017, p. 1). 

(8) Diretiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de abril de 1993, relativa às cláusulas abusivas nos contratos celebrados com os consumidores 
(JO L 95 de 21.4.1993, p. 29). 
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(11) Tal como previsto nos artigos 9.o e 10.o do Regulamento (UE) 2017/2394, na aplicação de sanções deverão ser tidas 
devidamente em conta, se for caso disso, a natureza, a gravidade e a duração da infração em causa. A aplicação de 
sanções deverá ser proporcionada e respeitar o direito da União e o direito nacional, incluindo as garantias 
processuais aplicáveis e os princípios da Carta. Por último, as sanções impostas deverão ser adequadas à natureza e 
aos prejuízos globais, reais ou potenciais, decorrentes da violação do direito da União em matéria de proteção dos 
interesses dos consumidores. O poder de aplicar sanções é exercido diretamente pelas entidades competentes, sob a 
sua própria autoridade, ou, se for caso disso, recorrendo a outras entidades competentes ou outros poderes 
públicos, ou dando instruções a organismos designados, se tal for aplicável, ou solicitando aos tribunais 
competentes que profiram a decisão necessária, inclusivamente, se for caso disso, interpondo recurso, se não tiver 
sido dado provimento ao pedido de prolação daquela decisão. 

(12) Caso, em virtude da ação coordenada ao abrigo do Regulamento (UE) 2017/2394, apenas uma autoridade 
competente na aceção desse regulamento imponha uma coima ao profissional responsável pela infração 
generalizada ou pela infração generalizada ao nível da União, deverá poder impor uma coima de, pelo menos, 4% 
do volume de negócios anual desse profissional em todos os Estados-Membros interessados na ação de aplicação 
coordenada. 

(13) Os Estados-Membros não deverão ser impedidos de manterem ou introduzirem na respetiva legislação nacional 
coimas mais elevadas com base no volume de negócios relativamente às infrações generalizadas e às infrações 
generalizadas ao nível da União. Os Estados-Membros deverão igualmente poder basear essas coimas no volume de 
negócios mundial do profissional ou alargar as regras em matéria de coimas a outras infrações não abrangidas pelas 
disposições da presente diretiva relacionadas com o artigo 21.o do Regulamento (UE) 2017/2394. A obrigação de 
fixar o montante da coima a um nível não inferior a 4% do volume anual de negócios do profissional não deverá ser 
aplicável a quaisquer regras suplementares dos Estados-Membros em matéria de sanções pecuniárias compulsórias, 
nomeadamente o pagamento de coimas diárias, pelo incumprimento de qualquer decisão, ordem, medidas 
provisórias, compromisso assumido pelo profissional ou outra medida com o intuito de pôr termo à infração. 

(14) Deverão prever-se regras relativas às sanções na Diretiva 93/13/CEE com vista a reforçar o seu efeito dissuasivo. Os 
Estados-Membros podem decidir sobre o procedimento administrativo ou judicial relativo à aplicação das sanções 
em caso de violação dessa diretiva. Em especial, as autoridades administrativas ou os tribunais nacionais poderão 
aplicar sanções ao estabelecerem o caráter abusivo das cláusulas contratuais, inclusive com base num processo 
judicial instaurado por uma autoridade administrativa. As sanções também poderão ser impostas pelas autoridades 
administrativas ou pelos tribunais nacionais quando o profissional utiliza cláusulas contratuais expressamente 
definidas como abusivas em todas as circunstâncias, nos termos do direito nacional, bem como quando o 
profissional utiliza uma cláusula contratual que tenha sido considerada abusiva por uma decisão definitiva com 
caráter vinculativo. Os Estados-Membros poderão decidir que as autoridades administrativas também têm o direito 
de estabelecer o caráter abusivo das cláusulas contratuais. As autoridades administrativas ou os tribunais nacionais 
poderão impor igualmente sanções no âmbito da mesma decisão que estabelece o caráter abusivo das cláusulas 
contratuais. Os Estados-Membros poderão estabelecer os mecanismos de coordenação adequados relativamente a 
quaisquer ações a nível nacional no que respeita às vias de recurso individuais e às sanções. 

(15) Ao afetar as receitas das coimas, os Estados-Membros deverão ponderar a possibilidade de reforçar a proteção do 
interesse geral dos consumidores, bem como de outros interesses públicos protegidos. 

(16) Os Estados-Membros deverão assegurar que existe a possibilidade de ressarcimento para os consumidores lesados 
por práticas comerciais desleais, de modo a eliminar todos os efeitos das referidas práticas. Um regime claro relativo 
às vias individuais de recurso facilitará a aplicação das regras na esfera privada. Os consumidores deverão ter acesso a 
uma indemnização por danos e, se for caso disso, à redução do preço ou à rescisão do contrato, de forma 
proporcionada e eficaz. Os Estados-Membros não deverão ser impedidos de manter ou introduzir outros meios de 
ressarcimento, tais como a reparação ou a substituição, para os consumidores lesados por práticas comerciais 
desleais, a fim de garantir a eliminação total dos efeitos dessas práticas. Os Estados-Membros não deverão ser 
impedidos de determinar as condições para a aplicação e os efeitos dos meios de ressarcimento em relação aos 
consumidores. Ao aplicarem os meios de ressarcimento, a gravidade e a natureza da prática comercial desleal, os 
danos sofridos pelo consumidor e outras circunstâncias pertinentes, tais como a falta grave cometida pelo 
profissional ou a violação do contrato, poderão ser tidos em conta, se for caso disso. 
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(17) A avaliação de qualidade do direito em matéria de defesa dos consumidores e de comercialização, efetuado 
paralelamente à avaliação da Diretiva 2011/83/UE, identificou igualmente um conjunto de setores em que as atuais 
regras da União em matéria de defesa dos consumidores deverão ser modernizadas. Com vista a um 
desenvolvimento contínuo de ferramentas digitais, é necessária a adaptação do direito da União em matéria de 
defesa dos consumidores. 

(18) As ofertas comerciais que surgem bem classificadas ou em lugares cimeiros nos resultados das pesquisas em linha 
efetuadas pelos fornecedores da funcionalidade de pesquisa em linha têm um impacto importante nos 
consumidores. 

(19) A classificação refere-se à importância relativa das ofertas dos profissionais ou à relevância atribuída aos resultados 
das pesquisas tal como apresentados, organizados ou comunicados por fornecedores da funcionalidade de pesquisa 
em linha, que resultem, entre outros da utilização de uma sequenciação algorítmica, de mecanismos de avaliação ou 
de recensão, de destaques visuais ou de outras ferramentas de evidenciação, ou de diferentes combinações destes 
elementos. 

(20) A este respeito, o anexo I da Diretiva 2005/29/CE deverá ser alterado a fim de tornar claro que deverão ser proibidas 
as práticas em que um profissional disponibiliza informações a um consumidor, sob a forma de resultados de 
pesquisa em resposta a uma consulta em linha do consumidor, sem divulgar abertamente a publicidade paga ou o 
pagamento específico para obter uma classificação mais elevada no âmbito dos produtos apresentados nos 
resultados da pesquisa. Quando um profissional pagou direta ou indiretamente ao fornecedor da funcionalidade de 
pesquisa em linha para obter uma classificação mais elevada de um produto na ordenação dos resultados da 
pesquisa, esse fornecedor deverá informar os consumidores desse facto de forma concisa, facilmente acessível e 
inteligível. O pagamento indireto poderá assumir a forma de aceitação pelo profissional de quaisquer obrigações 
adicionais em relação ao fornecedor da funcionalidade de pesquisa em linha que resultem especificamente numa 
classificação mais elevada. O pagamento indireto poderá consistir numa comissão mais elevada por transação, bem 
como em regimes de compensação diferentes que conduzem especificamente a uma classificação mais elevada. Os 
pagamentos de serviços gerais, tais como as taxas de inscrição ou as quotizações dos membros, que incluem uma 
vasta gama de funcionalidades oferecidas pelo fornecedor da funcionalidade de pesquisa em linha ao profissional, 
não poderão ser considerados como um pagamento para obter especificamente uma classificação mais elevada dos 
produtos, desde que esses pagamentos não se destinem a obter essa classificação mais elevada. A funcionalidade de 
pesquisa em linha pode ser fornecida por diferentes tipos de profissionais em linha, incluindo intermediários, tais 
como os prestadores de mercados em linha, os motores de pesquisa e os sítios Web de comparação. 

(21) Os requisitos em matéria de transparência relativos aos principais parâmetros que determinam a classificação 
também são estatuídos pelo Regulamento (UE) 2019/1150 do Parlamento Europeu e do Conselho (9). Os requisitos 
em matéria de transparência previstos nesse regulamento abrangem uma vasta gama de intermediários em linha, 
incluindo prestadores de mercados em linha, mas aplicam-se apenas entre profissionais e intermediários em linha. 
Assim, deverão também ser introduzidos requisitos em matéria de transparência semelhantes na Diretiva 2005/29/
/CE, a fim de assegurar a transparência adequada em relação aos consumidores, exceto no caso de fornecedores de 
motores de pesquisa em linha que, nos termos desse regulamento, já são obrigados a estabelecer os principais 
parâmetros que, individual ou coletivamente, sejam mais importantes para determinar a classificação e a 
importância relativa desses parâmetros, e a disponibilizar uma descrição, redigida de forma clara e inteligível, que 
esteja fácil e publicamente disponível nos motores de pesquisa em linha desses fornecedores. 

(22) Os profissionais que permitem aos consumidores procurar produtos e serviços, tais como viagens, alojamento e 
atividades de lazer, oferecidos por diferentes profissionais ou por consumidores, deverão informar os consumidores 
sobre os principais parâmetros automáticos que determinam a classificação das ofertas apresentadas aos 
consumidores em resultado da pesquisa em linha e a sua importância relativa em comparação com outros 
parâmetros. Essas informações deverão ser sucintas e facilmente acessíveis, bem visíveis e diretamente disponíveis. 
Os parâmetros que determinam a classificação são entendidos como fazendo referência a quaisquer critérios gerais, 
processos, sinais específicos incorporados em algoritmos ou outros mecanismos de ajuste ou de despromoção 
utilizados no âmbito da classificação. 

(23) Os requisitos de informação relativamente aos principais parâmetros que determinam a classificação são impostos 
sem prejuízo da Diretiva (UE) 2016/943 do Parlamento Europeu e do Conselho (10). Os profissionais não deverão 
ser obrigados a divulgar o funcionamento pormenorizado dos seus mecanismos de classificação, incluindo os 
algoritmos. Os profissionais deverão fornecer uma descrição geral dos principais parâmetros que determinam a 
classificação, explicando os principais parâmetros automáticos utilizados pelo profissional e a sua importância 
relativa em comparação com outros parâmetros, embora essa descrição não precise de ser apresentada de uma 
forma personalizada para cada pesquisa. 

(9) Regulamento (UE) 2019/1150 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de junho de 2019, relativo à promoção da equidade e da 
transparência para os utilizadores profissionais de serviços de intermediação em linha (JO L 186 de 11.7.2019, p. 57). 

(10) Diretiva (UE) 2016/943 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2016, relativa à proteção de know-how e de 
informações comerciais confidenciais (segredos comerciais) contra a sua aquisição, utilização e divulgação ilegais (JO L 157 de 
15.6.2016, p. 1). 
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(24) Quando um produto é disponibilizado aos consumidores num mercado em linha, tanto o prestador do mercado em 
linha como o terceiro que fornece o produto participam na prestação da informação pré-contratual prevista na 
Diretiva 2011/83/UE. Consequentemente, os consumidores que utilizam o mercado em linha podem não entender 
claramente qual é a sua contraparte contratual, assim como a forma como os seus direitos e obrigações são afetados. 

(25) Importa definir os mercados em linha para efeitos das Diretivas 2005/29/CE e 2011/83/UE de uma forma 
semelhante ao previsto no Regulamento (UE) n.o 524/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho (11) e na Diretiva 
(UE) 2016/1148 do Parlamento Europeu e do Conselho (12). No entanto, a definição de «mercado em linha» deverá 
ser atualizada e tornada mais neutra do ponto de vista tecnológico, a fim de abranger novas tecnologias. Convém, 
por conseguinte, passar a fazer referência, em vez de «sítio Web», ao software, nomeadamente, um sítio Web, parte 
de um sítio Web ou uma aplicação, explorado pelo profissional ou em seu nome, de acordo com o conceito de 
«interface em linha», como previsto no Regulamento (UE) 2017/2394 e no Regulamento (UE) 2018/302 do 
Parlamento Europeu e do Conselho (13). 

(26) Por conseguinte, deverão ser previstos nas Diretivas 2005/29/CE e 2011/83/UE requisitos de informação específicos 
para os mercados em linha, a fim de informar os consumidores que os utilizam quanto aos principais parâmetros 
que determinam a classificação das ofertas e se o contrato é celebrado com um profissional ou não (por exemplo, 
outro consumidor). 

(27) Os prestadores de mercados em linha deverão informar os consumidores do facto de o terceiro que oferece os 
produtos, serviços ou conteúdos digitais ser ou não um profissional, com base numa declaração prestada por esse 
terceiro ao referido prestador. Quando o terceiro que disponibiliza os produtos, serviços ou conteúdos digitais 
declara a sua qualidade de não profissional, os prestadores de mercados em linha deverão fornecer uma curta 
declaração com a indicação de que os direitos dos consumidores decorrentes do direito da União em matéria de 
defesa dos consumidores não se aplicam ao contrato celebrado. Além disso, os consumidores deverão ser 
informados do modo como as obrigações contratuais são partilhadas entre o terceiro que oferece os produtos, 
serviços ou conteúdos digitais e o prestador do mercado em linha. As informações deverão ser prestadas de forma 
clara e compreensível e não apenas através de uma referência nas cláusulas contratuais ou nos documentos 
contratuais equivalentes. Os requisitos de informação aplicáveis aos prestadores de mercados em linha deverão ser 
proporcionados. Esses requisitos têm de encontrar um equilíbrio entre um elevado nível de defesa dos 
consumidores e a competitividade dos prestadores de mercados em linha. Os prestadores de mercados em linha não 
deverão ser obrigados a elencar os direitos específicos dos consumidores ao informarem os consumidores quanto à 
sua inaplicabilidade. Tal não prejudica os requisitos de informação aos consumidores previstos na Diretiva 
2011/83/UE, nomeadamente no artigo 6.o, n.o 1. As informações a fornecer quanto à responsabilidade por 
assegurar os direitos dos consumidores dependem das disposições contratuais entre o prestador de mercado em 
linha e os terceiros profissionais em causa. Um prestador de mercados em linha poderá indicar que um terceiro 
profissional é o único responsável por assegurar os direitos dos consumidores, ou descrever as suas 
responsabilidades específicas, assumindo esse prestador a responsabilidade por certos aspetos do contrato, por 
exemplo, a entrega ou o exercício do direito de retratação. 

(28) Nos termos do artigo 15.o, n.o 1, da Diretiva 2000/31/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (14), os prestadores 
de mercados em linha não deverão ser obrigados a verificar o estatuto jurídico de terceiros fornecedores. Em vez 
disso, os prestadores de mercados em linha deverão exigir aos terceiros fornecedores no mercado em linha que 
indiquem a sua qualidade de profissionais ou não para efeitos do direito de defesa dos consumidores e que 
disponibilizem essa informação ao prestador de mercados em linha. 

(29) Tendo em conta a rápida evolução tecnológica dos mercados em linha e a necessidade de assegurar um nível mais 
elevado de defesa dos consumidores, os Estados-Membros deverão poder adotar ou manter medidas suplementares 
específicas para esse fim. Essas disposições deverão ser proporcionadas, não discriminatórias e não prejudicar a 
Diretiva 2000/31/CE. 

(11) Regulamento (UE) n.o 524/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 2013, sobre a resolução de litígios de 
consumo em linha, que altera o Regulamento (CE) n.o 2006/2004 e a Diretiva 2009/22/CE (Regulamento RLL) (JO L 165 de 
18.6.2013, p. 1). 

(12) Diretiva (UE) 2016/1148 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de julho de 2016, relativa a medidas destinadas a garantir um 
elevado nível comum de segurança das redes e da informação em toda a União (JO L 194 de 19.7.2016, p. 1). 

(13) Regulamento (UE) 2018/302 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de fevereiro de 2018, sobre medidas contra o bloqueio 
geográfico injustificado e outras formas de discriminação com base na nacionalidade dos consumidores, local de residência ou local 
de estabelecimento no âmbito do mercado interno e que altera os Regulamentos (CE) n.o 2006/2004 e (UE) 2017/2394 e a Diretiva 
2009/22/CE (JO L 60 I de 2.3.2018, p. 1). 

(14) Diretiva 2000/31/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2000, relativa a certos aspetos legais dos serviços da 
sociedade de informação, em especial do comércio eletrónico, no mercado interno («Diretiva sobre comércio eletrónico») (JO L 178 
de 17.7.2000, p. 1). 
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(30) As definições de conteúdo digital e de serviços digitais constantes da Diretiva 2011/83/UE deverão ser alinhadas com as 
constantes da Diretiva (UE) 2019/770 do Parlamento Europeu e do Conselho (15). Os conteúdos digitais abrangidos pela 
Diretiva (UE) 2019/770 cobrem um ato único de fornecimento, uma série de atos individuais de fornecimento ou o 
fornecimento contínuo ao longo de um determinado período. O elemento de fornecimento contínuo não deverá 
necessariamente implicar um fornecimento a longo prazo. Casos como a transmissão via Internet em contínuo de 
videoclipes, deverão ser considerados como um fornecimento contínuo durante um determinado período, 
independentemente da duração efetiva do ficheiro audiovisual. Por conseguinte, pode ser difícil distinguir entre 
determinados tipos de conteúdos digitais e serviços digitais, uma vez que ambos podem implicar um fornecimento 
contínuo pelo profissional ao longo da duração do contrato. Um exemplo de serviços digitais são os serviços de partilha 
de ficheiros áudio e vídeo e de outros tipos de alojamento de ficheiros, processamento de texto ou jogos disponibilizados 
na nuvem, serviços de armazenamento em nuvem, serviços de correio eletrónico, redes sociais e aplicações em nuvem. A 
participação contínua do prestador do serviço justifica a aplicação das regras sobre o direito de retratação previstas na 
Diretiva 2011/83/UE, permitindo efetivamente ao consumidor testar o serviço e decidir, no prazo de 14 dias a contar da 
celebração do contrato, se pretende ou não manter o serviço. Muitos contratos de fornecimento de conteúdos digitais que 
não sejam fornecidos num suporte material caracterizam-se por se tratar de um ato único de fornecimento ao 
consumidor de um ou mais elementos específicos de conteúdo digital, como um ficheiro de música ou de vídeo 
específico. Os contratos de fornecimento de conteúdos digitais que não sejam fornecidos num suporte material 
continuam sujeitos à exceção ao direito de retratação prevista no artigo 16.o, primeiro parágrafo, alínea m), da Diretiva 
2011/83/UE, que dispõe que o consumidor perde o direito de retratação se der início à execução do contrato, por 
exemplo, descarregando ou fazendo streaming de conteúdos, desde que o consumidor tenha dado previamente o seu 
consentimento expresso para que a execução tenha início durante o prazo de retratação e tenha reconhecido que deste 
modo perde o seu direito de retratação. Em caso de dúvida se o contrato constitui um contrato de prestação de serviços 
ou um contrato de fornecimento de conteúdos digitais que não sejam fornecidos num suporte material, deverão ser 
aplicáveis as regras relativas ao direito de retratação para os serviços. 

(31) Os conteúdos e os serviços digitais são frequentemente fornecidos em linha no âmbito de contratos em que o 
consumidor não paga um preço, mas fornece dados pessoais ao profissional. A Diretiva 2011/83/UE já é aplicável 
aos contratos de fornecimento de conteúdos digitais que não sejam fornecidos num suporte material (a saber, o 
fornecimento de conteúdos digitais em linha), independentemente do facto de o consumidor pagar um determinado 
preço em dinheiro ou fornecer dados pessoais. Contudo, essa diretiva apenas se aplica aos contratos de serviços, 
incluindo os contratos de serviços digitais, ao abrigo dos quais o consumidor paga ou se compromete a pagar um 
preço. Por conseguinte, essa diretiva não é aplicável aos contratos de serviços digitais ao abrigo dos quais o 
consumidor fornece dados pessoais ao profissional sem pagar qualquer preço. Dadas as semelhanças entre estes 
serviços e a permutabilidade entre serviços digitais contra o pagamento de um preço e serviços digitais fornecidos 
em troca de dados pessoais, estes serviços deverão ser sujeitos às mesmas regras ao abrigo dessa diretiva. 

(32) Deverá ser assegurada a coerência entre o âmbito de aplicação da Diretiva 2011/83/UE e da Diretiva (UE) 2019/770, 
a qual se aplica aos contratos de fornecimento de conteúdos ou serviços digitais em que o consumidor faculta, ou se 
compromete a facultar, dados pessoais ao profissional. 

(33) Por conseguinte, o âmbito de aplicação da Diretiva 2011/83/UE deverá ser alargado por forma a abranger os contratos ao 
abrigo dos quais o profissional forneça ou se comprometa a prestar um serviço digital ao consumidor e este fornece ou se 
compromete a facultar dados pessoais. Tal como para os contratos de fornecimento de conteúdos digitais que não sejam 
fornecidos num suporte material, essa diretiva deverá aplicar-se sempre que o consumidor faculta ou se compromete a 
facultar dados pessoais ao profissional, exceto se os dados pessoais facultados pelo consumidor forem exclusivamente 
tratados pelo profissional para o fornecimento dos conteúdos ou a prestação dos serviços digitais e o profissional não 
trate esses dados para outros fins. Qualquer tratamento de dados pessoais deverá respeitar o disposto no Regulamento 
(UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho (16). 

(34) A fim de assegurar o pleno respeito da Diretiva (UE) 2019/770, se os conteúdos e serviços digitais não forem 
fornecidos e prestados em contrapartida de um preço, a Diretiva 2011/83/UE também não se deverá aplicar às 
situações em que o profissional recolhe dados pessoais unicamente para efeitos de cumprimento de requisitos legais 
a que este esteja sujeito. Tais situações podem incluir, por exemplo, os casos em que a legislação aplicável impõe o 
registo do consumidor para fins de segurança e de identificação. 

(15) Diretiva (UE) 2019/770 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 2019, sobre certos aspetos relativos aos contratos 
de fornecimento de conteúdos e serviços digitais (JO L 136 de 22.5.2019, p. 1). 

(16) Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE 
(Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados) (JO L 119 de 4.5.2016, p. 1). 
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(35) A Diretiva 2011/83/UE também não se deverá aplicar a situações em que o profissional recolhe apenas metadados, 
tais como informações relativas ao dispositivo do consumidor ou ao seu histórico de navegação, exceto se essa 
situação for considerada um contrato nos termos do direito nacional. A referida diretiva também não se deverá 
aplicar às situações em que o consumidor, sem ter celebrado qualquer contrato com o profissional, seja exposto a 
anúncios com o intuito exclusivo de aceder a conteúdos ou serviços digitais. No entanto, os Estados-Membros 
deverão continuar a ser livres de alargar a aplicação das disposições dessa diretiva a tais situações ou de regular de 
outro modo essas situações que estão excluídas do âmbito de aplicação dessa diretiva. 

(36) O conceito de funcionalidade deverá entender-se por referência ao modo como os conteúdos ou serviços digitais 
podem ser usados. Por exemplo, a ausência ou presença de restrições técnicas, como a proteção através da gestão 
dos direitos digitais ou de codificação regional, podem ter um impacto na capacidade dos conteúdos ou serviços 
digitais para desempenharem a totalidade das suas funções, tendo em conta a respetiva finalidade. O conceito de 
interoperabilidade respeita a se, e em que medida, os conteúdos ou serviços digitais são capazes de funcionar com 
um hardware ou software diferente dos que utilizam normalmente os conteúdos ou serviços digitais do mesmo tipo. 
O bom funcionamento poderá incluir, por exemplo, a capacidade dos conteúdos ou serviços digitais para trocarem 
informações com outro software ou hardware e para utilizarem as informações trocadas. O conceito de 
compatibilidade encontra-se definido na Diretiva (UE) 2019/770. 

(37) O artigo 7.o, n.o 3, e o artigo 8.o, n.o 8, da Diretiva 2011/83/UE exigem aos profissionais, quanto aos contratos à 
distância e aos celebrados fora do estabelecimento comercial, respetivamente, que seja obtido previamente o 
consentimento expresso do consumidor para que se inicie a execução do contrato antes do termo do prazo de 
retratação. O artigo 14.o, n.o 4, alínea a), da referida diretiva prevê uma sanção contratual quando esta exigência não 
seja respeitada pelo profissional, a saber, que o consumidor não é obrigado a pagar os serviços prestados. A 
obrigação de obter o consentimento expresso do consumidor aplica-se, por conseguinte, unicamente aos serviços, 
incluindo os serviços digitais, que sejam prestados contra o pagamento de um preço. É, por conseguinte, necessário 
alterar o artigo 7.o, n.o 3, e o artigo 8.o, n.o 8, clarificando que a exigência de o profissional obter o consentimento 
prévio do consumidor só se aplica aos contratos de serviços que imponham ao consumidor a obrigação de pagar. 

(38) O artigo 16.o, primeiro parágrafo, alínea m), da Diretiva 2011/83/UE prevê uma exceção ao direito de retratação em 
matéria de conteúdos digitais que não sejam fornecidos num suporte material, se o consumidor tiver dado o seu 
consentimento prévio para iniciar a execução antes do termo do prazo do direito de retratação e reconheça que 
deste modo perde o seu direito de retratação. O artigo 14.o, n.o 4, alínea b), dessa diretiva prevê uma sanção 
contratual quando esta exigência não seja cumprida pelo profissional, a saber, que o consumidor não é obrigado a 
pagar os conteúdos digitais consumidos. A obrigação de obter o consentimento expresso do consumidor e o seu 
reconhecimento só é pertinente, por conseguinte, quanto aos conteúdos digitais fornecidos contra o pagamento de 
um preço. É, por conseguinte, necessário alterar o artigo 16.o, primeiro parágrafo, alínea m), no sentido de que a 
exigência de os profissionais terem de obter o consentimento prévio do consumidor e reconhecimento deste se 
aplica unicamente aos contratos que imponham ao consumidor a obrigação de pagar. 

(39) O artigo 7.o, n.o 4, da Diretiva 2005/29/CE estabelece os requisitos de informação do «convite a contratar» um 
produto por um determinado preço. Estes requisitos de informação já são aplicáveis na fase da publicidade, ao 
passo que a Diretiva 2011/83/UE impõe os mesmos e outros requisitos de informação mais pormenorizados na 
fase pré-contratual posterior (ou seja, logo antes de o consumidor celebrar o contrato). Por conseguinte, os 
profissionais podem ser obrigados a fornecer as mesmas informações na fase da publicidade (p. ex., um anúncio em 
linha num sítio Web de um meio de comunicação social) e na fase pré-contratual (por exemplo, nas páginas das suas 
lojas em linha na Internet). 

(40) Os requisitos de informação previstos no artigo 7.o, n.o 4, da Diretiva 2005/29/CE, incluem a prestação de 
informações ao consumidor sobre a política de tratamento das reclamações do profissional. As conclusões da 
avaliação de qualidade do direito em matéria de defesa dos consumidores e de comercialização mostram que essa 
informação é mais pertinente durante a fase pré-contratual, a qual é regulada pela Diretiva 2011/83/UE. O requisito 
de fornecer essas informações nos convites a contratar durante a fase de publicidade nos termos da Diretiva 
2005/29/CE deverá, por conseguinte, ser suprimido. 

(41) O artigo 6.o, n.o 1, alínea h), da Diretiva 2011/83/UE prevê que os profissionais forneçam aos consumidores 
informações pré-contratuais sobre o direito de retratação, incluindo o modelo de formulário de retratação constante 
do anexo I, parte B, dessa diretiva. O artigo 8.o, n.o 4, da referida diretiva prevê a simplificação dos requisitos de 
informação pré-contratual caso o contrato seja celebrado através de um meio de comunicação à distância que 
imponha limitações em termos de espaço ou de tempo para apresentar as informações, como, por exemplo, por 
telefone, através de dispositivos de assistência às compras acionados pela voz, ou por SMS. A informação pré-
-contratual obrigatória que deve ser fornecida nesse meio específico de comunicação à distância, ou através dele, 
inclui informações sobre o direito de retratação, como referido no artigo 6.o, n.o 1, alínea h). Por conseguinte, essa 
informação inclui igualmente o fornecimento do modelo de formulário de retratação constante do anexo I, parte B. 
No entanto, a disponibilização do formulário de retratação é impossível quando o contrato seja celebrado por um 
meio de comunicação como o telefone ou o dispositivo de assistência às compras acionado pela voz, e pode não ser 
tecnicamente viável, de fácil utilização, através de outros meios de comunicação à distância abrangidos pelo artigo 8. 
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o, n.o 4. Consequentemente, convém excluir o fornecimento do modelo de formulário de retratação das informações 
que os profissionais devem fornecer, em qualquer caso, no, ou através do, meio específico de comunicação à 
distância utilizado para celebrar o contrato ao abrigo do artigo 8.o, n.o 4. 

(42) O artigo 16.o, primeiro parágrafo, alínea a), da Diretiva 2011/83/UE prevê uma exceção ao direito de retratação 
respeitante aos contratos de prestação de serviços que tenham sido totalmente executados caso a execução já tenha 
tido início com o prévio consentimento expresso dos consumidores, e com o reconhecimento por este de que perde 
o seu direito de retratação se o contrato tiver sido plenamente executado pelo profissional. Em contrapartida, o 
artigo 7.o, n.o 3, e o artigo 8, n.o 8, dessa diretiva, que tratam das obrigações dos profissionais nas situações em que a 
execução do contrato se inicia antes do termo do prazo do direito de retratação, apenas exigem aos profissionais que 
obtenham o consentimento prévio expresso do consumidor sem que seja exigido o reconhecimento de que o direito 
de retratação se extingue quando a execução estiver concluída. Para assegurar a coerência entre essas disposições, 
importa prever no artigo 7.o, n.o 3, e no artigo 8.o, n.o 8, a obrigação de o profissional também obter do consumidor 
o reconhecimento de que o direito de retratação se extingue quando a execução estiver concluída, se o contrato 
impuser ao consumidor a obrigação de pagar. Além disso, a formulação do artigo 16.o, primeiro parágrafo, alínea 
a), deverá ser alterada para ter em conta as alterações ao artigo 7.o, n.o 3, e ao artigo 8.o, n.o 8, que estabelecem que a 
exigência de o profissional obter o consentimento prévio do consumidor e o seu reconhecimento só se aplica aos 
contratos de serviços que imponham ao consumidor a obrigação de pagar. No entanto, os Estados-Membros 
deverão ter a opção de não aplicar a exigência de obter do consumidor o reconhecimento de que o direito de 
retratação se extingue quando a execução estiver concluída no caso de contratos de prestação de serviços para os 
quais o consumidor tenha solicitado especificamente ao profissional que se desloque ao seu domicílio para efetuar 
reparações. O artigo 16.o, primeiro parágrafo, alínea c), dessa diretiva prevê uma exceção ao direito de retratação no 
que diz respeito aos contratos relativos ao fornecimento de bens realizados segundo as especificações do 
consumidor ou claramente personalizados. Essa exceção abrange, por exemplo, o fabrico e a instalação de 
mobiliário personalizado no domicílio do consumidor quando tal esteja previsto num único contrato de compra e 
venda. 

(43) Deverá considerar-se que a exceção ao direito de retratação prevista no artigo 16.o, primeiro parágrafo, alínea b), 
dessa diretiva se aplica igualmente aos contratos relativos a fornecimentos únicos de energia fora da rede, uma vez 
que o seu preço depende de flutuações dos mercados de matérias-primas ou dos mercados de energia que o 
profissional não pode controlar e que podem ocorrer durante o prazo de retratação. 

(44) O artigo 14.o, n.o 4, da Diretiva 2011/83/UE estabelece as condições nas quais, no caso de exercer o direito de 
retratação, o consumidor não suporta os custos da execução dos serviços, da prestação de serviços de utilidade 
pública e do fornecimento de conteúdos digitais que não sejam fornecidos num suporte material. Se qualquer dessas 
condições estiver preenchida, o consumidor não tem de pagar o preço do serviço, do serviço de utilidade pública ou 
dos conteúdos digitais que tenha recebido antes de exercer o direito de retratação. No que se refere aos conteúdos 
digitais, uma dessas condições não cumulativas, a saber, ao abrigo do artigo 14.o, n.o 4, alínea b), subalínea iii), é o 
incumprimento do dever de confirmação do contrato, que inclui a confirmação do consentimento prévio e 
expresso do consumidor para iniciar a execução do contrato antes do termo do prazo de retratação e o 
reconhecimento de que o direito de retratação se extingue consequentemente. No entanto, essa condição não figura 
entre as condições para a extinção do direito de retratação previstas no artigo 16.o, primeiro parágrafo, alínea m), 
criando incerteza quanto à possibilidade de os consumidores invocarem o artigo 14.o, n.o 4, alínea b), subalínea iii), 
quando estiverem preenchidas as outras duas condições previstas no artigo 14.o, n.o 4, alínea b), e, 
consequentemente, se tiver extinguido o direito de retratação de acordo com o artigo 16.o, primeiro parágrafo, 
alínea m). A condição prevista no artigo 14.o, n.o 4, alínea b), subalínea iii), deverá, pois, ser aditada ao artigo 16.o, 
primeiro parágrafo, alínea m), de modo a permitir ao consumidor exercer o direito de retratação quando essa 
condição não for respeitada e, por conseguinte, exercer os direitos previstos no artigo 14.o, n.o 4. 

(45) Os profissionais podem personalizar o preço das suas ofertas para consumidores específicos ou categorias 
específicas de consumidores, com base em decisões automatizadas e na definição de perfis de comportamento dos 
consumidores, de molde a permitir-lhes avaliar o poder de compra do consumidor. Por conseguinte, os 
consumidores deverão ser claramente informados sempre que lhes seja apresentado um preço personalizado com 
base numa decisão automatizada, de modo a poderem ter em conta os potenciais riscos nas suas decisões de 
compra. Por conseguinte, caberá prever na Diretiva 2011/83/UE uma obrigação específica de informar o 
consumidor sempre que o preço for personalizado com base em decisões automatizadas. Esta obrigação de 
informação não se deverá aplicar a técnicas como a tarifação dinâmica ou em tempo real, que implica a alteração 
dos preços de uma forma extremamente flexível e rápida em resposta às exigências do mercado, quando essas 
técnicas não envolverem uma personalização com base em decisões automatizadas. Esta obrigação de informação 
não prejudica o disposto no Regulamento (UE) 2016/679, que prevê, nomeadamente, o direito de o indivíduo não 
ser sujeito a decisões individuais automatizadas, designadamente a definição de perfis. 
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(46) Tendo em conta a evolução tecnológica, convém eliminar a referência ao número de fax da lista dos meios de 
comunicação previstos no artigo 6.o, n.o 1, alínea c), da Diretiva 2011/83/UE dado que o fax raramente é utilizado 
atualmente e tornou-se, em grande medida, obsoleto. 

(47) Os consumidores apoiam-se cada vez mais em avaliações e recomendações dos consumidores no momento de 
tomarem decisões de compra. Por conseguinte, quando os profissionais facultam o acesso às avaliações dos 
produtos efetuadas pelos consumidores, deverão informar os consumidores se aplicam processos ou procedimentos 
que assegurem que as avaliações são publicadas por consumidores que utilizaram ou adquiriram efetivamente os 
produtos. Caso tais processos e procedimentos existam, os profissionais deverão dar a conhecer a forma como são 
efetuadas as verificações e prestar informações claras aos consumidores sobre o tratamento dado às avaliações, 
como, por exemplo, se todas as avaliações, positivas ou negativas, são publicadas, ou se essas avaliações foram 
patrocinadas ou influenciadas por uma relação contratual com um profissional. Além disso, deverá, portanto, ser 
considerada uma prática comercial desleal induzir os consumidores em erro, declarando que as avaliações de um 
produto são apresentadas por consumidores que o utilizaram ou adquiriram efetivamente, quando não tenham sido 
tomadas medidas razoáveis e proporcionadas para garantir que essas avaliações são efetivamente publicadas por 
esses consumidores. Tais medidas podem incluir meios técnicos para verificar a fiabilidade da pessoa que publica 
uma avaliação, por exemplo, através de um pedido de informações para verificar se o consumidor utilizou ou 
adquiriu efetivamente o produto. 

(48) As disposições da presente diretiva relativas às avaliações e recomendações dos consumidores não prejudicam a 
prática publicitária comum e legítima que consiste em fazer afirmações exageradas ou afirmações que não são 
destinadas a ser interpretadas literalmente. 

(49) Os profissionais também deverão ser proibidos de apresentar avaliações e recomendações falsas dos consumidores, 
tais como «gostos» nas redes sociais, ou encarregar outros de o fazerem, a fim de promover os seus produtos, bem 
como de manipular as avaliações e recomendações dos consumidores, por exemplo, publicando apenas as 
avaliações positivas e suprimindo as negativas. Tal prática poderá também ocorrer através da extrapolação de 
recomendações nas redes sociais, no caso de uma interação positiva de um utilizador com um determinado 
conteúdo em linha ser associada a conteúdos diferentes, mas conexos, ou ser para eles transferida, criando a ideia de 
que o utilizador também tem uma opinião positiva desses conteúdos conexos. 

(50) Os profissionais deverão ser proibidos de revender aos consumidores bilhetes para eventos culturais e desportivos 
que tenham adquirido utilizando software como robôs digitais que lhes permitam comprar um número de bilhetes 
superior ao limite técnico imposto pelo vendedor principal dos bilhetes ou contornar quaisquer outros meios 
técnicos adotados pelo vendedor principal para garantir que todos têm acesso aos bilhetes. Essa proibição não 
prejudica quaisquer outras medidas nacionais que os Estados-Membros possam tomar para proteger os interesses 
legítimos dos consumidores e para salvaguardar a política cultural e um amplo acesso de todos a eventos culturais e 
desportivos, como a regulamentação do preço de revenda dos bilhetes. 

(51) O artigo 16.o da Carta garante a liberdade de empresa, em conformidade com o direito da União e com as legislações 
e práticas nacionais. No entanto, a comercialização nos Estados-Membros de bens como sendo idênticos, quando, na 
realidade, têm uma composição ou características significativamente diferentes, é suscetível de induzir os 
consumidores em erro levando-os a tomar uma decisão comercial que não tomariam de outro modo. 

(52) Uma prática deste tipo pode, portanto, ser considerada como contrária à Diretiva 2005/29/CE com base numa 
apreciação caso a caso dos elementos pertinentes. A fim de facilitar a aplicação do direito da União em vigor pelas 
autoridades de defesa dos consumidores e as autoridades alimentares dos Estados-Membros, foram fornecidas 
orientações sobre a aplicação das atuais regras da União nas situações de dualidade de critérios na qualidade dos 
géneros alimentícios, na Comunicação da Comissão sobre a aplicação do direito em matéria de géneros alimentícios 
da União e de defesa dos consumidores em caso de dualidade de qualidade dos produtos — O caso específico dos 
géneros alimentícios, de 29 de setembro de 2017. Neste contexto, o Centro Comum de Investigação da Comissão 
apresentou, em 25 de abril de 2018, um «Quadro para a seleção e a realização de testes a produtos alimentares para 
avaliar as suas características relacionadas com a qualidade: metodologia harmonizada na UE». 

(53) No entanto, a experiência em matéria de aplicação da lei revelou que, na falta de uma disposição explícita, poderá 
não ser claro para os consumidores, os profissionais ou as autoridades nacionais competentes quais as práticas 
comerciais que podem ser contrárias à Diretiva 2005/29/CE. Por conseguinte, essa diretiva deverá ser alterada a fim 
de assegurar a segurança jurídica tanto para os profissionais como para as autoridades com competência na 
aplicação da lei, abordando expressamente a comercialização que trata um bem como sendo idêntico a um outro 
bem comercializado noutros Estados-Membros, apesar de esse bem ser sensivelmente diferente em termos de 
composição ou de características. As autoridades competentes deverão avaliar e resolver, caso a caso, essas práticas 
nos termos da Diretiva 2005/29/CE, com a redação que lhe é dada pela presente diretiva. Ao proceder a essa 
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avaliação, as autoridades competentes deverão ter em conta se essa diferenciação é facilmente identificável pelos 
consumidores, a existência de um direito dos profissionais de adaptar os bens da mesma marca aos diferentes 
mercados geográficos devido a fatores legítimos e objetivos, como o direito nacional, a disponibilidade ou o caráter 
sazonal das matérias-primas ou as estratégias voluntárias para melhorar o acesso a alimentos saudáveis e nutritivos, 
bem como o direito dos profissionais a oferecer bens de uma mesma marca em embalagens com pesos ou volume 
diferentes nos distintos mercados geográficos. As autoridades competentes deverão avaliar se essa diferenciação é 
facilmente identificável pelos consumidores, examinando a disponibilidade e a adequação das informações. É 
importante que os consumidores sejam informados sobre a diferenciação dos bens devido a fatores legítimos e 
objetivos. Os profissionais deverão ter a liberdade de prestar essas informações de formas diferentes que permitam 
aos consumidores aceder às informações necessárias. Os profissionais deverão privilegiar, regra geral, formas 
alternativas à prestação de informações no rótulo dos produtos. Cumprirá respeitar as regras setoriais aplicáveis da 
União, bem como as regras em matéria de livre circulação de mercadorias. 

(54) Embora as vendas fora do estabelecimento comercial constituam um canal de vendas legítimo e já bem estabelecido, 
tal como as vendas no estabelecimento comercial do profissional ou as vendas efetuadas à distância, certas práticas 
de comercialização ou venda particularmente agressivas ou enganosas, no quadro de visitas por um profissional a 
casa do consumidor ou de excursões na aceção do artigo 2.o, n.o 8, da Diretiva 2011/83/UE, podem colocar pressão 
nos consumidores para adquirir bens ou serviços que, de outro modo, não adquiririam ou efetuar uma compra por 
um preço excessivo, muitas vezes envolvendo um pagamento imediato. Essas práticas visam frequentemente as 
pessoas mais idosas ou outros consumidores vulneráveis. Alguns Estados-Membros consideram indesejáveis essas 
práticas, preconizando a limitação de certas formas e aspetos das vendas fora do estabelecimento comercial na 
aceção da Diretiva 2011/83/UE, como a comercialização agressiva ou enganosa ou a venda de um produto no 
quadro de uma visita não solicitada a casa do consumidor ou de uma excursão. Caso tenham por base outros 
motivos que não a defesa dos consumidores, como o interesse público ou o respeito pela vida privada dos 
consumidores, protegida pelo artigo 7.o da Carta, essas limitações não se encontram abrangidas pelo âmbito de 
aplicação da Diretiva 2005/29/CE. 

(55) Em conformidade com o princípio da subsidiariedade e a fim de facilitar a sua aplicação, importará clarificar que a 
Diretiva 2005/29/CE não prejudica a liberdade dos Estados-Membros de adotarem disposições nacionais no sentido de 
reforçar a proteção dos interesses legítimos dos consumidores contra práticas comerciais desleais no quadro de visitas 
não solicitadas a sua casa por um profissional a fim de comercializar produtos, ou de excursões organizadas por 
profissionais tendo por objetivo ou efeito promover ou vender produtos a consumidores, quando essas disposições se 
justifiquem por motivos de defesa dos consumidores. Essas disposições deverão ser proporcionadas e não 
discriminatórias e não deverão proibir esse tipo de canais de vendas. As disposições nacionais adotadas pelos Estados-
-Membros poderiam, por exemplo, definir o período do dia em que não são autorizadas visitas às casas dos 
consumidores sem o seu pedido expresso, proibir essas visitas quando o consumidor tenha expressamente indicado 
que as mesmas não são aceitáveis ou determinar o procedimento de pagamento. Além disso, essas disposições 
poderiam prever regras mais protetoras nos domínios harmonizados pela Diretiva 2011/83/UE. A Diretiva 2011/83/
/UE deverá, por conseguinte, ser alterada, a fim de permitir aos Estados-Membros adotarem disposições a nível 
nacional que prevejam um prazo mais longo para o direito de retratação e que prevejam derrogações às exceções 
específicas ao direito de retratação. Os Estados-Membros deverão ser obrigados a comunicar à Comissão quaisquer 
disposições nacionais adotadas neste contexto, a fim de que esta possa disponibilizar essas informações a todas as 
partes interessadas e verificar o caráter proporcionado e a legalidade dessas medidas. 

(56) No que se refere a práticas agressivas e enganosas no quadro de eventos organizados fora das instalações do 
profissional, a Diretiva 2005/29/CE não prejudica quaisquer condições de estabelecimento ou de regimes de 
autorização que os Estados-Membros podem impor aos profissionais. Além disso, a referida diretiva não prejudica o 
direito nacional no domínio dos contratos e, em particular, as regras relativas à validade, à formação ou aos efeitos de 
um contrato. As práticas agressivas e enganosas no âmbito de eventos organizados fora das instalações do 
profissional podem ser proibidas mediante uma avaliação caso a caso, ao abrigo dos artigos 5.o a 9.o dessa diretiva. 
Além disso, o anexo I da mesma diretiva prevê a proibição geral de práticas em que o profissional cria a impressão 
de que não está a agir para fins relacionados com a sua atividade profissional, bem como de práticas que criam a 
impressão de que o consumidor não poderá deixar o estabelecimento sem que antes tenha sido celebrado um 
contrato. A Comissão deverá avaliar se as regras em vigor asseguram um nível adequado de defesa dos 
consumidores e proporcionam os instrumentos adequados para que os Estados-Membros respondam de forma 
eficaz a essas práticas. 
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(57) A presente diretiva não deverá prejudicar aspetos do direito nacional no domínio dos contratos, que não sejam por 
ela regulados. A presente diretiva não deverá, por conseguinte, obstar a que o direito nacional no domínio dos 
contratos regule, por exemplo, a celebração ou a validade de um contrato em casos como a falta de consentimento 
ou a existência de atividade comercial não autorizada. 

(58) A fim de assegurar o acesso dos cidadãos a informações atualizadas sobre os seus direitos de consumidor e sobre a 
resolução alternativa de litígios na União, o ponto de acesso em linha a criar pela Comissão deverá ser, na medida 
do possível, de fácil utilização, adaptado à mobilidade, de fácil acesso e adaptado a todos, nomeadamente às pessoas 
com deficiência («conceção para todos»). 

(59) De acordo com a declaração política conjunta dos Estados-Membros e da Comissão, de 28 de setembro de 2011, 
sobre os documentos explicativos (17), os Estados-Membros assumiram o compromisso de fazer acompanhar, nos 
casos em que tal se justifique, a notificação das suas medidas de transposição de um ou mais documentos que 
expliquem a relação entre os componentes de uma diretiva e as partes correspondentes dos instrumentos nacionais 
de transposição. Em relação à presente diretiva, o legislador considera que a transmissão desses documentos se 
justifica. 

(60) Atendendo a que os objetivos da presente diretiva, a saber, assegurar uma melhor aplicação e a modernização do 
direito da União em matéria de defesa dos consumidores não podem ser suficientemente alcançados pelos Estados-
-Membros, mas podem, devido à natureza do problema em toda a União, ser mais bem alcançados ao nível da 
União, a União pode adotar medidas, em conformidade com o princípio da subsidiariedade consagrado no artigo 5. 
o do Tratado da União Europeia. Em conformidade com o princípio da proporcionalidade consagrado no mesmo 
artigo, a presente diretiva não excede o necessário para alcançar esses objetivos, 

ADOTARAM A PRESENTE DIRETIVA: 

Artigo 1.o 

Alteração da Diretiva 93/13/CEE 

Na Diretiva 93/13/CEE, é inserido o seguinte artigo: 

«Artigo 8.o-B 

1. Os Estados-Membros estabelecem as regras relativas às sanções aplicáveis em caso de violação das disposições 
nacionais adotadas nos termos da presente diretiva e tomam todas as medidas necessárias para garantir a sua aplicação. As 
sanções previstas devem ser efetivas, proporcionadas e dissuasivas. 

2. Os Estados-Membros podem restringir essas sanções às situações em que as cláusulas contratuais sejam expressamente 
definidas como abusivas segundo o direito nacional ou em que o profissional continue a recorrer a cláusulas contratuais que 
tenham sido consideradas abusivas numa decisão definitiva adotada nos termos do artigo 7.o, n.o 2. 

3. Os Estados-Membros asseguram que, na aplicação de uma sanção, são tidos em conta, sempre que for caso disso, os 
seguintes critérios não exaustivos e indicativos: 

a) a natureza, gravidade, dimensão e duração da infração cometida; 

b) as medidas eventualmente adotadas pelo profissional para atenuar ou reparar os danos causados aos consumidores; 

c) as eventuais infrações cometidas anteriormente pelo profissional em causa; 

d) os benefícios financeiros obtidos ou os prejuízos evitados pelo profissional em virtude da infração cometida, se os dados 
em causa estiverem disponíveis; 

e) as sanções impostas ao profissional pela mesma infração noutros Estados-Membros, em situações transfronteiriças caso 
a informação sobre essas sanções esteja disponível através do mecanismo estabelecido pelo Regulamento (UE) 
2017/2394 do Parlamento Europeu e do Conselho (*); 

f) qualquer outro fator agravante ou atenuante aplicável às circunstâncias do caso concreto. 

(17) JO C 369 de 17.12.2011, p. 14. 
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4. Sem prejuízo do n.o 2 do presente artigo, os Estados-Membros asseguram que, aquando da aplicação de sanções nos 
termos do artigo 21.o do Regulamento (UE) 2017/2394, essas sanções contemplam a possibilidade de aplicar coimas por 
meio de procedimentos administrativos ou de intentar uma ação judicial para aplicação de coimas, ou ambas, sendo o 
montante máximo dessas coimas de, pelo menos, 4% do volume de negócios anual do profissional no(s) Estado(s)-Membro 
(s) em causa. 

5. Para os casos em que deva ser aplicada uma coima nos termos do n.o 4, mas em que não esteja disponível informação 
sobre o volume de negócios anual do profissional, os Estados-Membros introduzem a possibilidade de aplicar coimas cujo 
montante máximo deve ser de, pelo menos, dois milhões de euros. 

6. Os Estados-Membros notificam a Comissão, até 28 de novembro de 2021, das regras e medidas a que se refere o n.o 1 
e notificam-na, sem demora, de qualquer alteração ulterior das mesmas. 

_____________ 
(*)  *Regulamento (UE) 2017/2394 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2017, relativo à 

cooperação entre as autoridades nacionais responsáveis pela aplicação da legislação de proteção dos consumidores e 
que revoga o Regulamento (CE) n.o 2006/2004 (JO L 345 de 27.12.2017, p. 1).». 

Artigo 2.o 

Alteração da Diretiva 98/6/CE 

A Diretiva 98/6/CE é alterada do seguinte modo: 

1) É inserido o seguinte artigo: 

«Artigo 6.o-A 

1. Qualquer anúncio de redução de preço indica o preço anteriormente praticado pelo comerciante durante um 
determinado período anterior à aplicação da redução do preço. 

2. Entende-se por preço anteriormente praticado, o preço mais baixo praticado pelo comerciante durante um 
período que não seja inferior a 30 dias anterior à aplicação da redução do preço. 

3. Os Estados-Membros podem estabelecer regras diferentes para os bens suscetíveis de se deteriorarem ou de 
ficarem rapidamente fora de prazo de validade. 

4. Caso o produto esteja no mercado há menos de 30 dias, os Estados-Membros podem igualmente fixar um período 
mais curto do que o estabelecido no n.o 2. 

5. Os Estados-Membros podem estabelecer que, aquando do aumento gradual da redução do preço, o preço 
anteriormente praticado é o preço sem redução antes da primeira aplicação da redução do preço.»; 

2) O artigo 8.o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 8.o 

1. Os Estados-Membros estabelecem as regras relativas às sanções aplicáveis em caso de violação das disposições 
nacionais adotadas nos termos da presente diretiva e tomam todas as medidas necessárias para garantir a sua aplicação. 
As sanções previstas devem ser efetivas, proporcionadas e dissuasivas. 

2. Os Estados-Membros asseguram que, na aplicação de uma sanção, são tidos em conta, se for caso disso, os 
seguintes critérios não exaustivos e indicativos: 

a) a natureza, gravidade, dimensão e duração da infração cometida; 

b) as medidas eventualmente adotadas pelo comerciante para atenuar ou reparar os danos causados aos consumidores; 

c) as eventuais infrações cometidas anteriormente pelo comerciante em causa; 

d) os benefícios financeiros obtidos ou os prejuízos evitados pelo comerciante em virtude da infração cometida, se os 
dados em causa estiverem disponíveis; 

e) as sanções impostas ao comerciante pela mesma infração noutros Estados-Membros em situações transfronteiriças 
caso a informação sobre essas sanções esteja disponível através do mecanismo estabelecido pelo Regulamento (UE) 
2017/2394 do Parlamento Europeu e do Conselho (*) 

f) qualquer outro fator agravante ou atenuante aplicável às circunstâncias do caso concreto. 
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3. Os Estados-Membros notificam a Comissão, até 28 de novembro de 2021, das regras e medidas a que se refere o 
n.o 1e notificam-na, sem demora, de qualquer alteração ulterior das mesmas. 

_____________ 
(*)  Regulamento (UE) 2017/2394 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2017, relativo à 

cooperação entre as autoridades nacionais responsáveis pela aplicação da legislação de proteção dos consumidores 
e que revoga o Regulamento (CE) n.o 2006/2004 (JO L 345 de 27.12.2017, p. 1).». 

Artigo 3.o 

Alteração da Diretiva 2005/29/CE 

A Diretiva 2005/29/CE é alterada do seguinte modo: 

1) O artigo 2.o é alterado do seguinte modo: 

a) a alínea c) passa a ter a seguinte redação: 

«c) “Produto”: qualquer bem ou serviço, incluindo bens imóveis, serviços digitais e conteúdos digitais, bem como 
direitos e obrigações»; 

b) são aditadas as seguintes alíneas: 

«m) “Classificação”: a importância relativa atribuída aos produtos, tal como apresentados, organizados ou 
comunicados pelo profissional, independentemente dos meios tecnológicos utilizados para essa apresentação, 
organização ou comunicação; 

n) “Mercado em linha”: um serviço com recurso a software, nomeadamente um sítio Web, parte de um sítio Web 
ou uma aplicação, explorado pelo profissional ou em seu nome, que permita aos consumidores celebrar 
contratos à distância com outros profissionais ou consumidores.»; 

2) No artigo 3.o, os n.os 5 e 6 passam a ter a seguinte redação: 

«5. A presente diretiva não impede os Estados-Membros de adotarem disposições para proteger os legítimos 
interesses dos consumidores quanto a práticas comerciais ou de marketing agressivas ou enganosas, levadas a cabo no 
quadro de visitas não solicitadas de um profissional a casa de um consumidor ou de excursões organizadas por um 
profissional tendo por objetivo ou efeito promover ou vender produtos aos consumidores. Essas disposições devem ser 
proporcionadas, não discriminatórias e justificadas por motivos de defesa do consumidor. 

6. Os Estados-Membros notificam a Comissão sem demora das disposições nacionais adotadas com base no n.o 5, 
assim como de quaisquer alterações efetuadas posteriormente. A Comissão assegura que essas informações sejam 
facilmente acessíveis pelos consumidores e profissionais num sítio Web específico.»; 

3) Ao artigo 6.o, n.o 2, é aditada a seguinte alínea: 

«c) qualquer atividade de marketing de um bem, num Estado-Membro, como sendo idêntico a um bem comercializado 
noutros Estados-Membros, quando esse bem seja significativamente diferente quanto à sua composição ou 
características, exceto quando justificado por fatores legítimos e objetivos.»; 

4) O artigo 7.o é alterado do seguinte modo: 

a) o n.o 4 é alterado do seguinte modo: 

i) a alínea d) passa a ter a seguinte redação: 

«d) as modalidades de pagamento, expedição ou execução, se se afastarem das obrigações de diligência 
profissional;»; 

ii) é aditada a seguinte alínea: 

«f) para os produtos oferecidos nos mercados em linha, se o terceiro que oferece os produtos é ou não um 
profissional, com base nas declarações prestadas por esse terceiro ao prestador do mercado em linha.»; 

b) é inserido o seguinte número: 

«4-A No caso de os consumidores terem a possibilidade de procurar produtos oferecidos por diferentes 
profissionais ou por consumidores com base numa pesquisa sob a forma de palavra-chave, frase ou outros dados, 
independentemente do local onde as transações se venham finalmente a realizar, são consideradas substanciais as 
informações gerais, disponibilizadas numa secção específica da interface em linha que seja direta e facilmente 
acessível a partir da página onde os resultados da pesquisa são apresentados, sobre os principais parâmetros que 
determinam a classificação dos produtos apresentados ao consumidor em resultado da pesquisa e a importância 
relativa desses parâmetros em comparação com outros parâmetros. O presente número não se aplica a 
fornecedores de motores de pesquisa em linha, na aceção do artigo 2.o, ponto 6, do Regulamento (UE) 2019/1150 
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do Parlamento Europeu e do Conselho (*). 

_____________ 
(*)  Regulamento (UE) 2019/1150 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de junho de 2019, relativo à 

promoção da equidade e da transparência para os utilizadores profissionais de serviços de intermediação em 
linha (JO L 186 de 11.7.2019, p. 57).»; 

c) É aditado o seguinte número: 

«6. Caso um profissional disponibilize o acesso a avaliações de produtos efetuadas por consumidores, é 
considerada substancial a informação sobre se e de que forma esse profissional garante que as avaliações publicadas 
são efetuadas por consumidores que efetivamente utilizaram ou adquiriram o produto.»; 

5) É aditado o seguinte artigo: 

«Artigo 11.o-A 

Vias de recurso 

1. Os consumidores lesados por práticas comerciais desleais têm acesso a meios de ressarcimento proporcionados e 
eficazes, incluindo a uma indemnização por danos sofridos e, se for caso disso, à redução do preço ou à rescisão do 
contrato. Os Estados-Membros podem estabelecer as condições para a aplicação e os efeitos desses meios de 
ressarcimento. Os Estados-Membros podem ter em conta, se for caso disso, a gravidade e a natureza da prática 
comercial desleal, os danos sofridos pelo consumidor e demais circunstâncias pertinentes. 

2. Esses meios de ressarcimento aplicam-se sem prejuízo de outros meios de ressarcimento, aos quais os 
consumidores possam recorrer ao abrigo do direito da União ou do direito nacional.»; 

6) O artigo 13.o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 13.o 

Sanções 

1. Os Estados-Membros estabelecem as regras relativas às sanções aplicáveis em caso de violação das disposições 
nacionais adotadas nos termos da presente diretiva e tomam todas as medidas necessárias para garantir a sua aplicação. 
As sanções previstas devem ser efetivas, proporcionadas e dissuasivas. 

2. Os Estados-Membros asseguram que, na aplicação de uma sanção, são tidos em conta, sempre que for caso disso, 
os seguintes critérios não exaustivos e indicativos: 

a) a natureza, gravidade, dimensão e duração da infração cometida; 

b) as medidas eventualmente adotadas pelo profissional para atenuar ou reparar os danos causados aos consumidores; 

c) as eventuais infrações cometidas anteriormente pelo profissional em causa; 

d) os benefícios financeiros obtidos ou os prejuízos evitados pelo profissional em virtude da infração cometida, se os 
dados em causa estiverem disponíveis; 

e) as sanções impostas ao profissional pela mesma infração noutros Estados-Membros, em situações transfronteiriças 
caso a informação sobre essas sanções esteja disponível através do mecanismo estabelecido pelo Regulamento (UE) 
2017/2394 do Parlamento Europeu e do Conselho (*); 

f) qualquer outro fator agravante ou atenuante aplicável às circunstâncias do caso concreto. 

3. Os Estados-Membros asseguram que, aquando da aplicação de sanções nos termos do artigo 21.o do Regulamento 
(UE) 2017/2394, essas sanções contemplam a possibilidade de aplicar coimas por meio de procedimentos 
administrativos ou de intentar uma ação judicial para a aplicação de coimas, ou ambas, sendo o montante máximo 
dessas coimas de, pelo menos, 4% do volume de negócios anual do profissional no(s) Estado(s)-Membro(s) em causa. 
Sem prejuízo desse regulamento, os Estados-Membros podem, por razões de natureza constitucional a nível nacional, 
restringir a aplicação de coimas: 

a) às infrações aos artigos 6.o, 7.o, 8.o e 9.o e ao anexo I da presente diretiva; e 
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b) à continuação da utilização de uma prática comercial por parte de um profissional que tenha sido considerada 
desleal pela autoridade nacional competente ou tribunal, caso essa prática comercial não seja considerada uma 
infração a que se refere a alínea a). 

4. Para os casos em que deva ser aplicada uma coima nos termos do n.o 3, mas em que não esteja disponível 
informação sobre o volume de negócios anual do profissional, os Estados-Membros introduzem a possibilidade de 
aplicar coimas cujo montante máximo deve ser de, pelo menos, dois milhões de euros. 

5. Os Estados-Membros notificam a Comissão, até 28 de novembro de 2021, das regras e medidas a que se refere o 
n.o 1 e notificam-na, sem demora, de qualquer alteração ulterior das mesmas. 

_____________ 
(*)  Regulamento (UE) 2017/2394 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2017, relativo à 

cooperação entre as autoridades nacionais responsáveis pela aplicação da legislação de proteção dos consumidores 
e que revoga o Regulamento (CE) n.o 2006/2004 (JO L 345 de 27.12.2017, p. 1).»; 

7) O anexo I é alterado do seguinte modo: 

a) é inserido o seguinte ponto: 

«11-A. Fornecer resultados de pesquisa em resposta a uma consulta em linha do consumidor sem revelar 
claramente o pagamento de publicidade ou outro pagamento efetuado especificamente para obter uma 
classificação superior dos produtos nos resultados da pesquisa.»; 

b) são inseridos os seguintes pontos: 

«23-A. Revender bilhetes para eventos aos consumidores se o profissional os tiver adquirido através de meios 
automatizados para contornar os limites impostos ao número de bilhetes que uma pessoa pode adquirir ou 
outras regras aplicáveis à aquisição de bilhetes. 

23-B. Declarar que as avaliações de um produto são apresentadas por consumidores que o utilizaram ou 
adquiriram efetivamente, sem adotar medidas razoáveis e proporcionadas para verificar que essas 
avaliações são publicadas por esses consumidores. 

23-C. Apresentar avaliações ou recomendações falsas de consumidores ou instruir uma terceira pessoa singular ou 
coletiva para apresentar avaliações ou recomendações falsas de consumidores, ou apresentar avaliações do 
consumidor ou recomendações nas redes sociais distorcidas, a fim de promover os produtos.». 

Artigo 4.o 

Alteração da Diretiva 2011/83/UE 

A Diretiva 2011/83/UE é alterada do seguinte modo: 

1) No artigo 2.o, o primeiro parágrafo é alterado do seguinte modo: 

a) o ponto 3 passa a ter a seguinte redação: 

«3) “Bem”: um bem na aceção do artigo 2.o, ponto 5, da Diretiva (UE) 2019/771 do Parlamento Europeu e do 
Conselho (*); 

_____________ 
(*)  Diretiva (UE) 2019/771 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 2019, relativa a certos 

aspetos dos contratos de compra e venda de bens que altera o Regulamento (UE) 2017/2394 e a Diretiva 
2009/22/CE e que revoga a Diretiva 1999/44/CE (JO L 136 de 22.5.2019, p. 28).»; 

b) é inserido o seguinte ponto: 

«4-A) “Dados pessoais”: os dados pessoais na aceção do artigo 4.o, ponto 1, do Regulamento (UE) 2016/679 do 
Parlamento Europeu e do Conselho (*); 

_____________ 
(*)  Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à 

proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses 
dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE (Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados) (JO L 119 de 
4.5.2016, p. 1).»; 
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c) os pontos 5 e 6 passam a ter a seguinte redação: 

«5) “Contrato de compra e venda”: qualquer contrato ao abrigo do qual o profissional transfere ou se compromete 
a transferir a propriedade dos bens para o consumidor, incluindo qualquer contrato que tenha por objeto 
simultaneamente bens e serviços; 

6) “Contrato de prestação de serviços”: qualquer contrato, com exceção de um contrato de compra e venda, ao 
abrigo do qual o profissional presta ou se compromete a prestar um serviço, incluindo um serviço digital, ao 
consumidor;»; 

d) o ponto 11 passa a ter a seguinte redação: 

«11) “Conteúdo digital”: conteúdo digital na aceção do artigo 2.o, ponto 1, da Diretiva (UE) 2019/770 do 
Parlamento Europeu e do Conselho (*); 

_____________ 
(*)  Diretiva (UE) 2019/770 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 2019, sobre certos aspetos 

relativos aos contratos de fornecimento de conteúdos e serviços digitais (JO L 136 de 22.5.2019, p. 1).»; 

e) são aditados os seguintes pontos: 

«16) “Serviço digital”: um serviço digital na aceção do artigo 2.o, ponto 2, da Diretiva (UE) 2019/770; 

17) “Mercado em linha”: um serviço com recurso a software, nomeadamente um sítio Web, parte de um sítio Web 
ou uma aplicação, explorado pelo profissional ou em seu nome, que permita aos consumidores celebrar 
contratos à distância com outros profissionais ou consumidores; 

18) “Prestador de um mercado em linha”: qualquer profissional que forneça um mercado em linha aos 
consumidores; 

19) “Compatibilidade”: compatibilidade na aceção do artigo 2.o, ponto 10, da Diretiva (UE) 2019/770; 

20) “Funcionalidade”: funcionalidade na aceção do artigo 2.o, ponto 11, da Diretiva (UE) 2019/770; 

21) “Interoperabilidade”: interoperabilidade na aceção do artigo 2.o, ponto 12, da Diretiva (UE) 2019/770.»; 

2) O artigo 3.o é alterado do seguinte modo: 

a) o n.o 1 passa a ter a seguinte redação: 

«1. A presente diretiva aplica-se, nas condições e na medida prevista nas suas disposições, aos contratos 
celebrados entre um profissional e um consumidor em que o consumidor pague ou se comprometa a pagar o 
preço. A presente diretiva aplica-se aos contratos de fornecimento de água, gás, eletricidade ou aquecimento 
urbano, incluindo por fornecedores públicos, na medida em que estes produtos de base sejam fornecidos com 
base num contrato.»; 

b) é inserido o seguinte número: 

«1-A. A presente diretiva aplica-se igualmente caso o profissional forneça ou se comprometa a fornecer 
conteúdos digitais que não sejam fornecidos num suporte material ou um serviço digital ao consumidor e o 
consumidor faculte ou se comprometa a facultar dados pessoais ao profissional, exceto se os dados pessoais 
facultados pelo consumidor forem exclusivamente tratados pelo profissional para o fornecimento de conteúdos 
digitais que não sejam fornecidos num suporte material ou de um serviço digital, nos termos da presente diretiva, 
ou para que o profissional cumpra os requisitos legais a que o profissional esteja sujeito, e o profissional não 
proceda ao tratamento desses dados para quaisquer outros fins.»; 

c) o n.o 3 é alterado do seguinte modo: 

i) a alínea k) passa a ter a seguinte redação: 

«k) relativos a serviços de transporte de passageiros, com exceção dos referidos no artigo 8.o, n.o 2, e nos 
artigos 19.o, 21.o e 22.o;», 
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ii) é aditada a seguinte alínea: 

«n) relativos a bens vendidos por via de penhora, ou qualquer outra forma de execução judicial.»; 

3) No artigo 5.o, o n.o 1 é alterado do seguinte modo: 

a) a alínea e) passa a ter a seguinte redação: 

«e) para além de um aviso da existência da garantia legal de conformidade dos bens, dos conteúdos digitais e dos 
serviços digitais, a existência de serviços pós-venda e de garantias comerciais, assim como as suas condições, 
se aplicável;»; 

b) as alíneas g) e h) passam a ter a seguinte redação: 

«g) se aplicável, funcionalidade dos bens com elementos digitais, conteúdos e serviços digitais, incluindo medidas 
de proteção técnica; 

h) qualquer compatibilidade e interoperabilidade relevante dos bens com elementos digitais, conteúdos e serviços 
digitais de que o profissional tenha ou possa razoavelmente ter conhecimento, se for caso disso.»; 

4) O artigo 6.o é alterado do seguinte modo: 

a) o n.o 1 é alterado do seguinte modo: 

i) a alínea c) passa a ter a seguinte redação: 

«c) endereço geográfico no qual o profissional está estabelecido, bem como o seu número de telefone e 
endereço de correio eletrónico. Além disso, se o profissional fornecer outro meio de comunicação em 
linha que permita aos consumidores conservar toda a correspondência escrita mantida, inclusive a data e 
a hora da correspondência, com o profissional num suporte duradouro, a informação deve também 
incluir dados pormenorizados sobre esse outro meio; todos esses meios de comunicação fornecidos pelo 
profissional devem permitir ao consumidor contactá-lo rapidamente e com ele comunicar de modo 
eficaz. Se for caso disso, o profissional deve fornecer igualmente o endereço geográfico e a identidade do 
profissional por conta de quem atua.», 

ii) é inserida a seguinte alínea: 

«e-A) se aplicável, que o preço foi personalizado com base numa decisão automatizada;», 

iii) a alínea l) passa a ter a seguinte redação: 

«l) aviso da existência de uma garantia legal de conformidade dos bens, conteúdos digitais e serviços digitais;», 

iv) as alíneas r) e s) passam a ter a seguinte redação: 

«r) se aplicável, funcionalidade dos bens com elementos digitais, conteúdos digitais e serviços digitais, 
incluindo medidas de proteção técnica aplicáveis; 

s) se aplicável, qualquer compatibilidade e interoperabilidade relevante dos bens com elementos digitais, dos 
conteúdos digitais e serviços digitais de que o profissional tenha ou possa razoavelmente ter 
conhecimento, se for caso disso.»; 

b) o n.o 4 passa a ter a seguinte redação: 

"4. As informações a que se refere o n.o 1, alíneas h), i) e j), do presente artigo, podem ser facultadas mediante o 
modelo de instruções de retratação previsto no anexo I, Parte A. Considera-se que o profissional cumpriu os 
requisitos de informação estabelecidos no n.o 1, alíneas h), i) e j), do presente artigo, se o profissional tiver 
entregue essas instruções ao consumidor corretamente preenchidas. As referências ao prazo de retratação de 14 
dias no modelo de instruções de retratação apresentado no anexo I, parte A, são substituídas por referências a um 
prazo de retratação de 30 dias nos casos em que os Estados-Membros tenham adotado regras nos termos do artigo 
9.o, n.o 1-A.»; 
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5) É inserido o seguinte artigo: 

«Artigo 6.o-A 

Requisitos adicionais específicos de informação dos contratos celebrados em mercados em linha 

1. Antes de o consumidor ficar vinculado por um contrato celebrado à distância ou por qualquer proposta 
correspondente, num mercado em linha, o prestador do mercado em linha deve, sem prejuízo da Diretiva 2005/29/
/CE, facultar ao consumidor as seguintes informações, de uma forma clara e compreensível e adequada ao meio de 
comunicação à distância: 

a) informações gerais, disponibilizadas numa secção específica da interface em linha que seja direta e facilmente 
acessível a partir da página onde são apresentadas as propostas, sobre os principais parâmetros que determinam a 
classificação, na aceção do artigo 2.o, n.o 1, alínea m), da Diretiva 2005/29/CE, das propostas apresentadas ao 
consumidor em resultado da pesquisa e a importância relativa desses parâmetros em comparação com outros 
parâmetros; 

b) o facto de o terceiro que oferece os bens, serviços ou conteúdos digitais ser ou não um profissional, com base nas 
declarações prestadas por esse terceiro ao prestador do mercado em linha; 

c) se o terceiro que oferece os bens, serviços ou conteúdos digitais não for um profissional, que os direitos do 
consumidor decorrentes do direito da União em matéria de defesa dos consumidores não se aplicam ao contrato 
celebrado; 

d) se for caso disso, o modo como as obrigações contratuais são partilhadas entre o terceiro que oferece os bens, 
serviços ou conteúdos digitais e o prestador do mercado em linha. Essa informação não prejudica de modo algum 
a responsabilidade que incumba ao prestador do mercado em linha ou ao terceiro profissional em relação ao 
contrato ao abrigo de outra legislação da União ou nacional. 

2. Sem prejuízo do disposto na Diretiva 2000/31/CE, o presente artigo não impede os Estados-Membros de 
imporem requisitos adicionais de informação aos prestadores de mercados em linha. Essas disposições devem ser 
proporcionadas, não discriminatórias e justificadas por motivos de defesa dos consumidores.»; 

6) No artigo 7.o, o n.o 3 passa a ter a seguinte redação: 

«3. Sempre que o consumidor pretenda que a prestação de serviços ou o fornecimento de água, gás ou eletricidade, 
caso não sejam postos à venda em volume ou quantidade limitados, ou de aquecimento urbano se inicie durante o 
prazo de retratação previsto no artigo 9.o, n.o 2, e o contrato imponha ao consumidor a obrigação de pagar, o 
profissional deve exigir que o consumidor apresente um pedido expresso num suporte duradouro e solicitar ao 
consumidor que reconheça que, se o contrato tiver sido plenamente executado pelo profissional, o consumidor perde 
o direito de retratação.»; 

7) O artigo 8.o é alterado do seguinte modo: 

a) o n.o 4 passa a ter a seguinte redação: 

«4. Se o contrato for celebrado através de um meio de comunicação à distância em que o espaço ou o período 
para divulgar a informação são limitados, o profissional deve facultar, nesse ou através desse meio específico antes 
da celebração do referido contrato, pelo menos, as informações pré-contratuais relativas às características 
principais dos bens ou serviços, à identidade do profissional, ao preço total, ao direito de retratação, ao período de 
vigência do contrato e, se este for de duração indeterminada, às condições para a sua rescisão, referidas, 
respetivamente, no artigo 6.o, n.o 1, alíneas a), b), e), h) e o), com exceção do modelo de formulário de retratação 
previsto no anexo I, parte B, referido na alínea h). As restantes informações previstas no artigo 6.o, n.o 1, incluindo 
o modelo de formulário de retratação, devem ser fornecidas pelo profissional ao consumidor de forma adequada 
nos termos do n.o 1 do presente artigo.»; 

b) O n.o 8 passa a ter a seguinte redação: 

«8. Sempre que o consumidor pretenda que a prestação de serviços ou o fornecimento de água, gás ou 
eletricidade, caso não sejam postos à venda em volume ou quantidade limitados, ou de aquecimento urbano se 
inicie durante o prazo de retratação previsto no artigo 9.o, n.o 2, e o contrato imponha ao consumidor a obrigação 
de pagar, o profissional deve exigir que o consumidor apresente um pedido expresso e solicitar ao consumidor que 
reconheça que, se o contrato tiver sido plenamente executado pelo profissional, o consumidor perde o direito de 
retratação.»; 
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8) O artigo 9.o é alterado do seguinte modo: 

a) é inserido o seguinte número: 

«1-A. Os Estados-Membros podem dispor que o prazo de 14 dias referido no n.o 1 para o exercício do direito de 
retratação é aumentado para 30 dias no caso de contratos celebrados no quadro de visitas não solicitadas de um 
profissional a casa de um consumidor ou de excursões organizadas por um profissional tendo por objetivo ou 
efeito promover ou vender produtos aos consumidores, a fim de proteger os interesses legítimos dos 
consumidores quanto a práticas comerciais ou de marketing agressivas ou enganosas. Essas regras devem ser 
proporcionadas, não discriminatórias e justificadas por motivos de defesa do consumidor.»; 

b) no n.o 2, a frase introdutória passa a ter a seguinte redação: 

«2. Sem prejuízo do disposto no artigo 10.o, o prazo de retratação referido no n.o 1 do presente artigo expira 
após 14 dias ou, nos casos em que os Estados-Membros tiverem adotado regras nos termos do n.o 1-A do presente 
artigo, 30 dias a contar do:»; 

9) no artigo 10.o, o n.o 2 passa a ter a seguinte redação: 

«2. Se o profissional tiver fornecido ao consumidor a informação prevista no n.o 1 do presente artigo no prazo de 
12 meses a contar da data referida no artigo 9.o, n.o 2, o prazo de retratação expira 14 dias ou, nos casos em que os 
Estados-Membros tiverem adotado regras nos termos do artigo 9.o, n.o 1-A, 30 dias após o dia em que o consumidor 
recebeu a informação.»; 

10) Ao artigo 13.o, são aditados os números seguintes: 

«4. No que se refere aos dados pessoais do consumidor, o profissional deve cumprir as obrigações impostas pelo 
Regulamento (UE) 2016/679. 

5. O profissional deve abster-se de utilizar quaisquer conteúdos, que não sejam dados pessoais, que tenham sido 
facultados ou criados pelo consumidor aquando da utilização dos conteúdos ou serviços digitais fornecidos pelo 
profissional, exceto se esses conteúdos: 

a) não tiverem qualquer utilidade fora do contexto dos conteúdos digitais ou dos serviços digitais fornecidos pelo 
profissional; 

b) disserem respeito apenas à atividade do consumidor aquando da utilização dos conteúdos digitais ou serviços 
digitais fornecidos pelo profissional; 

c) tiverem sido agregados a outros dados pelo profissional e não puderem ser desagregados, ou apenas o puderem ser 
com esforços desproporcionados; ou 

d) tiverem sido produzidos em conjunto pelo consumidor e por terceiros, e outros consumidores puderem continuar 
a usar esses conteúdos. 

6. Salvo nas situações referidas no n.o 5, alínea a), alínea b) ou alínea c), o profissional deve, a pedido do 
consumidor, disponibilizar-lhe quaisquer conteúdos, que não sejam dados pessoais, facultados ou criados pelo 
consumidor aquando da utilização dos conteúdos digitais ou serviços digitais fornecidos pelo profissional. 

7. O consumidor tem o direito de recuperar esses conteúdos digitais, a título gratuito e sem entraves por parte do 
profissional, num prazo razoável e num formato de dados de uso corrente e de leitura automática. 

8. Em caso de retratação do contrato, o profissional pode impedir qualquer utilização posterior dos conteúdos 
digitais ou dos serviços digitais por parte do consumidor, em especial tornando-os inacessíveis ao consumidor ou 
desativando a sua conta de utilizador, sem prejuízo do disposto no n.o 6.»; 

11) O artigo 14.o é alterado do seguinte modo: 

a) é inserido o seguinte número: 

«2-A. Em caso de retratação do contrato, o consumidor deve abster-se de utilizar os conteúdos digitais ou 
serviços digitais e de os colocar à disposição de terceiros.»; 
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b) no n.o 4, alínea b), a subalínea i) passa a ter a seguinte redação: 

«i) o consumidor não tiver dado o seu consentimento prévio para que a execução tenha início antes do fim do 
prazo de 14 ou de 30 dias referido no artigo 9.o,»; 

12) O artigo 16.o é alterado do seguinte modo: 

a) o primeiro parágrafo é alterado do seguinte modo: 

i) a alínea a) passa a ter a seguinte redação: 

«a) Aos contratos de prestação de serviços, após os serviços terem sido integralmente prestados e, se o contrato 
impuser ao consumidor a obrigação de pagar, apenas caso a execução já tenha sido iniciada com o prévio 
consentimento expresso do consumidor e com o reconhecimento de que perderá o seu direito de 
retratação logo que o contrato tiver sido integralmente executado pelo profissional;», 

ii) a alínea m) passa a ter a seguinte redação: 

«m) Aos contratos de fornecimento de conteúdos digitais que não sejam fornecidos num suporte material se a 
execução tiver tido início e, se o contrato impuser ao consumidor a obrigação de pagar, caso: 

i) o consumidor tenha dado previamente o seu consentimento expresso para que a execução tenha início 
durante o prazo de retratação, 

ii) o consumidor tenha reconhecido que desse modo perde o seu direito de retratação, e 

iii) o profissional tenha fornecido a confirmação, nos termos do artigo 7.o, n.o 2, ou do artigo 8.o, n.o 7.»; 

b) são aditados os parágrafos seguintes: 

«Os Estados-Membros podem prever derrogações às exceções ao direito de retratação previstas no primeiro 
parágrafo, alíneas a), b), c) e e), quando se trate de contratos celebrados no quadro de visitas não solicitadas de um 
profissional a casa de um consumidor ou de excursões organizadas por um profissional tendo por objetivo ou 
efeito promover ou vender produtos aos consumidores, a fim de proteger os interesses legítimos dos 
consumidores quanto a práticas comerciais ou de marketing agressivas ou enganosas. Essas disposições devem ser 
proporcionadas, não discriminatórias e justificadas por motivos de defesa dos consumidores. 

No caso de contratos de prestação de serviços que imponham ao consumidor a obrigação de pagar e em que o 
consumidor tenha solicitado especificamente ao profissional que se desloque ao seu domicílio para efetuar 
reparações, os Estados-Membros podem prever que o consumidor perde o direito de retratação depois de os 
serviços terem sido integralmente prestados, desde que a execução já tenha sido iniciada com o prévio 
consentimento expresso do consumidor.»; 

13) O artigo 24.o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 24.o 

Sanções 

1. Os Estados-Membros estabelecem as regras relativas às sanções aplicáveis em caso de violação das disposições 
nacionais adotadas nos termos da presente diretiva e tomam todas as medidas necessárias para assegurar a sua 
aplicação. As sanções previstas devem ser efetivas, proporcionadas e dissuasivas. 

2. Os Estados-Membros asseguram que, na aplicação de uma sanção, são tidos em conta, sempre que for caso disso, 
os seguintes critérios não exaustivos e indicativos: 

a) a natureza, gravidade, dimensão e duração da infração cometida; 

b) as medidas eventualmente adotadas pelo profissional para atenuar ou reparar os danos causados aos 
consumidores; 

c) as eventuais infrações cometidas anteriormente pelo profissional em causa; 

d) os benefícios financeiros obtidos ou os prejuízos evitados pelo profissional em virtude da infração cometida, se os 
dados em causa estiverem disponíveis; 

e) as sanções impostas ao profissional pela mesma infração noutros Estados-Membros, em situações transfronteiriças 
caso a informação sobre essas sanções esteja disponível através do mecanismo estabelecido pelo Regulamento (UE) 
2017/2394 do Parlamento Europeu e do Conselho (*); 
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f) qualquer outro fator agravante ou atenuante aplicável às circunstâncias do caso concreto. 

3. Os Estados-Membros asseguram que, aquando da aplicação de sanções nos termos do artigo 21.o do 
Regulamento (UE) 2017/2394, essas sanções contemplam a possibilidade de aplicar coimas por meio de 
procedimentos administrativos ou de intentar uma ação judicial para aplicação de coimas, ou ambas, sendo o 
montante máximo dessas coimas de, pelo menos, 4% do volume de negócios anual do profissional no(s) Estado(s)-
-Membro(s) em causa. 

4. Para os casos em que deva ser aplicada uma coima nos termos do n.o 3, mas em que não esteja disponível 
informação sobre o volume de negócios anual do profissional, os Estados-Membros introduzem a possibilidade de 
aplicar coimas cujo montante máximo deve ser de, pelo menos, dois milhões de euros. 

5. Os Estados-Membros notificam a Comissão, até 28 de novembro de 2021, das regras e medidas a que se refere o 
n.o 1 e notificam-na, sem demora, de qualquer alteração ulterior das mesmas. 

_____________ 
(*)  Regulamento (UE) 2017/2394 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2017, relativo à 

cooperação entre as autoridades nacionais responsáveis pela aplicação da legislação de proteção dos 
consumidores e que revoga o Regulamento (CE) n.o 2006/2004 (JO L 345 de 27.12.2017, p. 1).»; 

14) No artigo 29.o, o n.o 1 passa a ter a seguinte redação: 

«1. Sempre que um Estado-Membro fizer uso de uma das opções regulamentares a que se referem o artigo 3.o, n.o 4, 
o artigo 6.o, n.os 7 e 8, o artigo 7.o, n.o 4, o artigo 8.o, n.o 6, o artigo 9.o, n.os 1-A e 3, e o artigo 16.o, segundo e terceiro 
parágrafos, informa a Comissão desse facto até 28 de novembro de 2021, assim como de quaisquer alterações 
efetuadas posteriormente.»; 

15) O anexo I é alterado do seguinte modo: 

a) a parte A é alterada do seguinte modo: 

i) o terceiro parágrafo, sob o título «Direito de retratação», passa a ter a seguinte redação: 

«A fim de exercer o seu direito de retratação, tem de nos comunicar [2] a sua decisão de retratação do presente 
contrato por meio de uma declaração inequívoca (por exemplo, carta enviada pelo correio ou por correio 
eletrónico). Pode utilizar o modelo de formulário de retratação, mas tal não é obrigatório. [3]», 

ii) o ponto 2, sob o título «Instruções de preenchimento», passa a ter a seguinte redação: 

«[2.] Inserir aqui o seu nome, endereço geográfico, número de telefone e endereço de correio eletrónico.»; 

b) na parte B, o primeiro travessão passa a ter a seguinte redação: 

«Para [o profissional deve inserir aqui o nome, o endereço geográfico e o endereço de correio eletrónico do 
profissional]:»; 

Artigo 5.o 

Informação sobre os direitos dos consumidores 

A Comissão assegura que os cidadãos que procuram informações sobre os seus direitos enquanto consumidores ou sobre a 
resolução alternativa de litígios beneficiam de um ponto de entrada em linha, através do Portal Digital Único criado pelo 
Regulamento (UE) 2018/1724 do Parlamento Europeu e do Conselho (18), que lhes permita: 

a) aceder a informações atualizadas sobre os seus direitos enquanto consumidores da União de uma forma clara, 
compreensível e facilmente acessível; e 

b) apresentar uma queixa através da plataforma de resolução de litígios em linha, criada ao abrigo do Regulamento (UE) n. 
o 524/2013, e ao respetivo centro competente da Rede de Centros Europeus do Consumidor, em função das partes 
envolvidas. 

(18) Regulamento (UE) 2018/1724 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 2 de outubro de 2018, relativo à criação de uma plataforma 
digital única para a prestação de acesso a informações, a procedimentos e a serviços de assistência e de resolução de problemas, e que 
altera o Regulamento (UE) n.o 1024/2012 (JO L 295 de 21.11.2018, p. 1). 
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Artigo 6.o 

Relatórios pela Comissão e revisão 

Até 28 de maio de 2024, a Comissão apresenta ao Parlamento Europeu e ao Conselho um relatório sobre a aplicação da 
presente diretiva. Esse relatório inclui, em especial, uma avaliação do disposto na presente diretiva em matéria de: 

a) eventos organizados em locais diferentes do estabelecimento comercial do comerciante; 

b) casos de bens comercializados como idênticos, mas com características ou composições significativamente diferentes, 
incluindo se esses casos devem ser objeto de requisitos mais rigorosos, incluindo a proibição referida no anexo I da 
Diretiva 2005/29/CE e se são necessárias disposições mais pormenorizadas sobre a informação relativa à diferenciação 
dos bens. 

Esse relatório deve ser acompanhado de uma proposta legislativa, se necessário. 

Artigo 7.o 

Transposição 

1. Os Estados-Membros adotam e publicam, até 28 de novembro de 2021, as disposições necessárias para dar 
cumprimento à presente diretiva. Do facto informam imediatamente a Comissão. 

Os Estados-Membros aplicam essas disposições a partir de 28 de maio de 2022. 

As disposições adotadas pelos Estados-Membros fazem referência à presente diretiva ou são acompanhadas dessa referência 
aquando da sua publicação oficial. Os Estados-Membros estabelecem o modo como é feita a referência. 

2. Os Estados-Membros comunicam à Comissão o texto das principais disposições de direito interno que adotarem no 
domínio regulado pela presente diretiva. 

Artigo 8.o 

Entrada em vigor 

A presente diretiva entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Artigo 9.o 

Destinatários 

Os destinatários da presente diretiva são os Estados-Membros. 

Feito em Estrasburgo, em 27 de novembro de 2019. 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

D. M. SASSOLI 

Pelo Conselho 
O Presidente 

T. TUPPURAINEN     
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DIRETIVA (UE) 2019/2162 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 27 de novembro de 2019 

relativa à emissão de obrigações cobertas e à supervisão pública dessas obrigações e que altera as 
Diretivas 2009/65/CE e 2014/59/EU 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente, o artigo 114.o, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos nacionais, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu (1), 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário (2), 

Considerando o seguinte: 

(1) O artigo 52.o, n.o 4, da Diretiva 2009/65/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (3) estabelece requisitos muito gerais 
no que respeita aos elementos estruturais das obrigações cobertas. Esses requisitos limitam-se à necessidade de as 
obrigações cobertas serem emitidas por uma instituição de crédito com sede estatutária num Estado-Membro, e estarem 
sujeitas por lei a supervisão pública especial e a um mecanismo de duplo recurso. Os regimes nacionais relativos às 
obrigações cobertas abordam essas questões e regulamentam-nas de uma forma muito mais pormenorizada. Esses 
regimes nacionais integram igualmente outras disposições estruturais, nomeadamente regras relativas à composição da 
garantia global (cover pool), aos critérios de elegibilidade dos ativos, à possibilidade de agrupar ativos, às obrigações de 
transparência e de reporte de informações, bem como regras relativas à atenuação do risco de liquidez. As abordagens 
dos Estados-Membros à regulamentação também diferem em termos de substância. Em vários Estados-Membros, não 
existe um regime nacional específico para as obrigações cobertas. Em consequência, os principais elementos estruturais 
que as obrigações cobertas emitidas na União devem apresentar ainda não estão consagrados no direito da União. 

(2) O artigo 129.o do Regulamento (UE) n.o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho (4) acrescenta outras 
condições às referidas no artigo 52.o, n.o 4, da Diretiva 2009/65/CE para efeitos de obtenção de um tratamento 
preferencial em matéria de requisitos de capital que permita às instituições de crédito que invistam em obrigações 
cobertas deter níveis de capital mais baixos do que os aplicáveis quando investem noutros ativos. Embora esses 
requisitos adicionais aumentem o nível de harmonização das obrigações cobertas em toda a União, têm por 
finalidade específica estabelecer as condições para que os investidores em obrigações cobertas possam beneficiar 
desse tratamento preferencial e não são aplicáveis fora do âmbito de aplicação do Regulamento (UE) n.o 575/2013. 

(3) Outros atos jurídicos da União, como os Regulamentos Delegados (UE) 2015/35 (5) e (UE) 2015/61 da Comissão (6) e 
a Diretiva 2014/59/UE do Parlamento Europeu e do Conselho (7), remetem igualmente para a definição constante da 
Diretiva 2009/65/CE como referência para a identificação das obrigações cobertas que beneficiam do tratamento 
preferencial ao concedido aos investidores em obrigações cobertas ao abrigo desses atos. No entanto, a redação 
desses atos varia consoante a sua finalidade e objeto, e não existe, portanto, uma utilização coerente da expressão 
«obrigação coberta». 

(1) JO C 367 de 10.10.2018, p. 56. 
(2) Posição do Parlamento Europeu de 18 de abril de 2019 (ainda não publicada no Jornal Oficial) e decisão do Conselho de 8 de 

novembro de 2019. 
(3) Diretiva 2009/65/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de julho de 2009, que coordena as disposições legislativas, 

regulamentares e administrativas respeitantes a alguns organismos de investimento coletivo em valores mobiliários (OICVM) (JO L 302 
de 17.11.2009, p. 32). 

(4) Regulamento (UE) n.o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, relativo aos requisitos prudenciais 
para as instituições de crédito e para as empresas de investimento e que altera o Regulamento (UE) n.o 648/2012 (JO L 176 
de 27.6.2013, p. 1). 

(5) Regulamento Delegado (UE) 2015/35 da Comissão, de 10 de outubro de 2014, que completa a Diretiva 2009/138/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho relativa ao acesso à atividade de seguros e resseguros e ao seu exercício (Solvência II) (JO L 12 de 17.1.2015, 
p. 1). 

(6) Regulamento Delegado (UE) 2015/61 da Comissão, de 10 de outubro de 2014, que completa o Regulamento (UE) n.o 575/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, no que diz respeito ao requisito de cobertura de liquidez para as instituições de crédito (JO L 11 
de 17.1.2015, p. 1). 

(7) Diretiva 2014/59/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, que estabelece um enquadramento para a recuperação 
e a resolução de instituições de crédito e de empresas de investimento e que altera a Diretiva 82/891/CEE do Conselho, e as Diretivas 
2001/24/CE, 2002/47/CE, 2004/25/CE, 2005/56/CE, 2007/36/CE, 2011/35/UE, 2012/30/UE e 2013/36/UE e os Regulamentos 
(UE) n.o 1093/2010 e (UE) n.o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 173 de 12.6.2014, p. 190). 
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(4) De um modo geral, o tratamento das obrigações cobertas pode ser considerado harmonizado no que respeita às 
condições aplicáveis ao investimento neste tipo de obrigações. No entanto, existe uma ausência de harmonização na 
União das condições aplicáveis à emissão de obrigações cobertas, com consequências diversas. Em primeiro lugar, o 
tratamento preferencial é concedido de forma idêntica a instrumentos que podem diferir quanto à respetiva 
natureza, bem como quanto aos níveis de risco e proteção dos investidores. Em segundo lugar, as diferenças 
existentes entre os regimes nacionais, ou a ausência de tais regimes, e a falta de uma definição consensual do que se 
entende pelo termo «obrigação coberta», é suscetível de criar obstáculos ao desenvolvimento de um mercado único 
verdadeiramente integrado para as obrigações cobertas. Em terceiro lugar, as diferenças relativamente às 
salvaguardas previstas nas regras nacionais são suscetíveis de conduzir à emergência de riscos para a estabilidade 
financeira, visto que as obrigações cobertas com diferentes níveis de proteção dos investidores podem ser adquiridas 
em toda a União e beneficiar do tratamento preferencial ao abrigo do Regulamento (UE) n.o 575/2013 e de outros 
atos jurídicos da União. 

(5) A harmonização de determinados aspetos dos regimes nacionais com base em determinadas melhores práticas 
deverá, pois, assegurar um desenvolvimento uniforme e contínuo de mercados de obrigações cobertas eficientes na 
União e limitará os potenciais riscos e vulnerabilidades para a estabilidade financeira. Uma tal harmonização 
baseada em princípios deverá estabelecer uma base comum para a emissão de todas as obrigações cobertas na 
União. A harmonização exige que todos os Estados-Membros criem regimes para as obrigações cobertas, regimes 
esses que contribuirão para o desenvolvimento de mercados de obrigações cobertas nos Estados-Membros em que 
não exista nenhum mercado desta natureza. Esses mercados constituiriam uma fonte de financiamento estável para 
as instituições de crédito, que ficariam assim melhor posicionadas para oferecer crédito acessível aos consumidores 
e às empresas, e facilitariam aos investidores acesso a investimentos alternativos mais seguros. 

(6) Na sua recomendação de 20 de dezembro de 2012, relativa ao financiamento das instituições de crédito (8), o Comité 
Europeu do Risco Sistémico (CERS) instou as autoridades competentes nacionais e a Autoridade Europeia de 
Supervisão (Autoridade Bancária Europeia) (EBA), criada pelo Regulamento (UE) n.o 1093/2010 do Parlamento 
Europeu e do Conselho (9), a identificar as melhores práticas no que respeita às obrigações cobertas e a encorajarem 
a harmonização dos regimes nacionais. Recomendou igualmente que a EBA coordene as medidas tomadas pelas 
autoridades competentes nacionais, particularmente em relação à qualidade e à segregação das garantias globais, à 
proteção das obrigações cobertas contra a insolvência, aos riscos do ativo e passivo que afetem as garantias globais 
e à divulgação da composição das garantias globais. A recomendação instou ainda a EBA a acompanhar o 
funcionamento do mercado de obrigações cobertas, por um período de dois anos, à luz das melhores práticas 
identificadas pela EBA, a fim de avaliar a necessidade de medidas legislativas e de poder notificar o CERS e a 
Comissão nesse sentido. 

(7) Em dezembro de 2013, a Comissão solicitou o parecer da EBA nos termos do artigo 503.o, n.o 1, do Regulamento 
(UE) n.o 575/2013. 

(8) No relatório que acompanha o seu parecer de 1 de julho de 2014, em resposta tanto à recomendação do CERS de 
20 de dezembro de 2012 como ao pedido de parecer que lhe foi dirigido pela Comissão em dezembro de 2013, a 
EBA recomenda uma maior convergência dos regimes jurídicos, regulamentares e de supervisão nacionais relativos 
às obrigações cobertas, a fim de reforçar o apoio a um tratamento preferencial único em termos de ponderação de 
risco das obrigações cobertas na União. 

(9) Tal como preconizado pelo CERS, a EBA acompanhou o funcionamento do mercado de obrigações cobertas, 
durante um período de dois anos, à luz das melhores práticas definidas nessa recomendação. Com base nesse 
acompanhamento, a EBA enviou um segundo parecer e um segundo relatório sobre as obrigações cobertas ao 
CERS, ao Conselho e à Comissão, em 20 de dezembro de 2016 (10). Esse relatório concluiu que é necessária uma 
maior harmonização para assegurar uma maior coerência ao nível das definições e do tratamento regulamentar das 
obrigações cobertas na União. O relatório concluiu ainda que essa harmonização deverá basear-se nos mercados 
existentes em alguns Estados-Membros e que funcionam corretamente. 

(8) Recomendação do Comité Europeu do Risco Sistémico, de 20 de dezembro de 2012, relativa ao financiamento das instituições de 
crédito (ESRB/2012/2) (JO C 119 de 25.4.2013, p. 1). 

(9) Regulamento (UE) n.o 1093/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novembro de 2010, que cria uma Autoridade 
Europeia de Supervisão (Autoridade Bancária Europeia), altera a Decisão n.o 716/2009/CE e revoga a Decisão 2009/78/CE da 
Comissão (JO L 331 de 15.12.2010, p. 12). 

(10) Relatório da EBA sobre obrigações cobertas — recomendações de harmonização dos regimes aplicáveis às obrigações cobertas na UE 
(2016), EBA-Op-2016-23. 
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(10) Tradicionalmente, as obrigações cobertas são emitidas por instituições de crédito. O objetivo inerente às obrigações 
cobertas consiste em disponibilizar financiamento para empréstimos, e uma das principais atividades das 
instituições de crédito é a concessão de empréstimos em grande escala. Por conseguinte, para que as obrigações 
cobertas beneficiem de um tratamento preferencial ao abrigo do direito da União, estas têm de ser emitidas por 
instituições de crédito. 

(11) O facto de a emissão de obrigações cobertas estar reservada às instituições de crédito assegura que o emitente 
possuirá a especialização necessária para gerir o risco de crédito relacionado com os empréstimos incluídos na 
garantia global. Por outro lado, assegura que o emitente está sujeito a requisitos de capital que protegem os 
investidores pelo mecanismo de duplo recurso, que concede ao investidor, bem como à contraparte do contrato 
derivado, simultaneamente um crédito sobre o emitente da obrigação coberta e sobre os ativos de cobertura. Assim, 
a restrição da emissão de obrigações cobertas às instituições de crédito assegura que essas obrigações continuarão a 
ser instrumentos de financiamento seguros e eficientes, contribuindo assim para a proteção dos investidores e para a 
estabilidade financeira, que constituem importantes objetivos das políticas públicas de interesse geral. Essa restrição 
será também coerente com o conceito de mercados nacionais eficientes, em que normalmente apenas as instituições 
de crédito estão autorizadas a emitir obrigações cobertas. 

(12) Por conseguinte, é conveniente que apenas as instituições de crédito na aceção do artigo 4.o, n.o 1, ponto 1, do 
Regulamento (UE) n.o 575/2013 sejam autorizadas a emitir obrigações cobertas ao abrigo do direito da União. As 
instituições de crédito hipotecário especializadas caracterizam-se pelo facto de não aceitarem depósitos, mas sim 
outros fundos reembolsáveis do público e, como tal, estarem abrangidas pela definição de «instituição de crédito», 
conforme estabelecida pelo Regulamento (UE) n.o 575/2013. Sem prejuízo das atividades auxiliares permitidas ao 
abrigo do direito nacional aplicável, as instituições de crédito hipotecário especializadas são instituições que 
concedem apenas empréstimos hipotecários e empréstimos ao setor público, financiando, nomeadamente, 
empréstimos adquiridos a outras instituições de crédito. O principal objetivo da presente diretiva é regulamentar as 
condições em que as instituições de crédito poderão emitir obrigações cobertas como instrumento de 
financiamento, estabelecendo os requisitos aplicáveis ao produto e a supervisão específica a que as instituições de 
crédito estão sujeitas para assegurar um nível elevado de proteção dos investidores. 

(13) A existência de um mecanismo de duplo recurso é um conceito essencial que integra muitos dos atuais regimes 
nacionais relativos às obrigações cobertas. É também uma característica essencial das obrigações cobertas como 
referido no artigo 52.o, n.o 4, da Diretiva 2009/65/CE. Assim, é necessário especificar esse conceito para assegurar 
que, em toda a União, os investidores e as contrapartes dos contratos de derivados tenham simultaneamente um 
crédito sobre o emitente da obrigação coberta e sobre os ativos de cobertura em condições harmonizadas. 

(14) A proteção contra a insolvência deverá também ser uma característica essencial das obrigações cobertas, a fim de 
assegurar o reembolso dos investidores em obrigações cobertas na sua data de vencimento. A antecipação 
automática do reembolso em caso de insolvência ou resolução do emitente pode afetar a graduação do crédito dos 
investidores em obrigações cobertas. Importa, pois, assegurar que esses investidores em obrigações cobertas sejam 
reembolsados de acordo com o calendário contratual, mesmo no caso de insolvência ou resolução. Deste modo, a 
proteção contra a insolvência está diretamente associada ao mecanismo de duplo recurso, pelo que deverá também 
ser uma característica fundamental do regime relativo às obrigações cobertas. 

(15) Outra característica fundamental dos atuais regimes nacionais relativos às obrigações cobertas é o requisito de os 
ativos de cobertura serem ativos de elevada qualidade por forma a assegurar a solidez da garantia global. Os ativos 
de cobertura possuem características específicas relacionadas com os direitos de crédito e com os ativos de garantia 
que garantem esses ativos de cobertura. Por conseguinte, é conveniente definir as características gerais de qualidade 
dos ativos de cobertura elegíveis. 

(16) Os ativos enumerados no artigo 129.o, n.o 1, do Regulamento (UE) n.o 575/2013 deverão ser ativos de cobertura 
elegíveis no âmbito do regime relativo às obrigações cobertas. Os ativos de cobertura que tenham deixado de 
cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 129.o, n.o 1, do referido regulamento deverão continuar a ser ativos de 
cobertura elegíveis nos termos do artigo 6.o, n.o 1, alínea b), da presente diretiva, desde que cumpram os requisitos 
nela estabelecidos. Outros ativos de cobertura de qualidade igualmente elevada podem também ser elegíveis ao 
abrigo da presente diretiva, desde que cumpram os requisitos nela estabelecidos, incluindo os requisitos aplicáveis 
aos ativos de garantia que garantem o direito de crédito. No que respeita aos ativos de garantia físicos, a propriedade 
deverá ser inscrita num registo público para assegurar o seu caráter executório. Nos casos em que não exista um 
registo público, os Estados-Membros deverão ter a possibilidade de prever uma forma alternativa de certificação da 
propriedade e dos créditos que seja comparável à que é assegurada pelo registo público do ativo físico onerado. 
Sempre que os Estados-Membros recorram a uma tal forma alternativa de certificação, deverão também prever um 
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procedimento para introduzir alterações ao registo da propriedade e dos créditos. As posições em risco sobre 
instituições de crédito deverão ser ativos de cobertura elegíveis ao abrigo do artigo 6.o, n.o 1, alínea a) ou alínea b), 
da presente diretiva, quando cumprirem os requisitos estabelecidos no artigo 129.o do Regulamento 
(UE) n.o 575/2013. As posições em risco sobre companhias de seguros também deverão ser ativos de cobertura 
elegíveis nos termos do artigo 6.o, n.o 1, alínea b), da presente diretiva. Os empréstimos que tenham sido concedidos 
ou que estejam garantidos por empresas públicas na aceção do artigo 2.o, alínea b), da Diretiva 2006/111/CE da 
Comissão (11) podem ser ativos de cobertura elegíveis, desde que as empresas públicas prestem serviços públicos 
essenciais para manter atividades sociais fundamentais.  

Além disso, essas empresas públicas deverão prestar os seus serviços ao abrigo de uma concessão ou autorização 
concedida por uma autoridade pública, estar sujeitas a supervisão pública e ter poderes para gerar receitas 
suficientes de molde a assegurar a sua solvabilidade. Sempre que, no âmbito do respetivo regime nacional, decidam 
autorizar os ativos que se apresentam sob a forma de empréstimos a empresas públicas ou empréstimos garantidos 
por empresas públicas, os Estados-Membros deverão ter devidamente em conta o eventual impacto da autorização 
desses ativos sobre a concorrência. As instituições de crédito e as companhias de seguros não deverão ser 
consideradas empresas públicas, independentemente da estrutura de propriedade que apresentem. Além disso, nos 
respetivos regimes nacionais, os Estados-Membros deverão poder excluir determinados ativos da elegibilidade para 
inclusão na garantia global. Para que os investidores em obrigações cobertas possam avaliar melhor o risco 
associado a um programa de obrigações cobertas, os Estados-Membros deverão igualmente prever regras em 
matéria de diversificação dos riscos, que digam respeito à granularidade e à concentração material, do número de 
empréstimos ou posições em risco na garantia global e do número de contrapartes. Os Estados-Membros deverão 
poder decidir sobre o nível adequado de granularidade e de concentração material exigidos nos termos dos seus 
respetivos direitos nacionais. 

(17) As obrigações cobertas possuem características estruturais específicas que visam proteger os investidores a todo o 
momento. Essas características incluem a exigência de que os investidores em obrigações cobertas tenham um 
crédito não apenas sobre o emitente como também sobre os ativos numa garantia global. Estes requisitos 
relacionados com produtos estruturais diferem dos requisitos prudenciais aplicáveis a uma instituição de crédito 
que emita obrigações cobertas. Os primeiros não deverão ter como objetivo assegurar a boa situação prudencial da 
instituição emitente, mas sim proteger os investidores através da imposição de requisitos específicos para as 
próprias obrigações cobertas. Além do requisito específico de utilização de ativos de cobertura de elevada 
qualidade, será também conveniente regulamentar os requisitos gerais aplicáveis às características da garantia global, 
a fim de reforçar a proteção dos investidores. Esses requisitos deverão incluir regras específicas destinadas a proteger 
a garantia global, tais como regras relativas à segregação dos ativos de cobertura. A segregação pode ser alcançada de 
diferentes modos, nomeadamente no balanço, através de uma entidade com objeto específico (special purpose vehicle) 
ou de outros meios. Com a segregação dos ativos de cobertura, pretende-se colocá-los legalmente fora do alcance dos 
credores que não sejam investidores em obrigações cobertas. 

(18) A localização dos ativos de garantia deverá também ser regulada para assegurar a aplicação dos direitos dos 
investidores. É igualmente importante que os Estados-Membros estabeleçam regras sobre a composição da garantia 
global. Além disso, a presente diretiva deverá especificar requisitos de cobertura, sem prejuízo do direito de os 
Estados-Membros autorizarem diferentes formas de atenuação dos riscos, tais como os riscos cambiais e de taxas de 
juro. O cálculo da cobertura e as condições em que as garantias globais podem incluir contratos de derivados 
deverão igualmente ser definidos, a fim de assegurar que as garantias globais obedeçam a normas elevadas de 
qualidade comuns em toda a Europa. O cálculo da cobertura do capital deverá seguir o princípio nominal. Os 
Estados-Membros deverão poder utilizar um método de cálculo distinto do princípio nominal, desde que este revele 
uma maior prudência, ou seja, que não resulte num rácio de cobertura mais elevado, em que os ativos de cobertura 
são o numerador e os passivos das obrigações cobertas constituem o denominador. Um Estado-Membro deverá 
poder exigir que o nível de garantia excedentária aplicável às obrigações cobertas emitidas por instituições de 
crédito localizadas nesse Estado-Membro seja superior ao do requisito de cobertura estabelecido na presente diretiva. 

(19) Vários Estados-Membros já exigem que a entidade que monitoriza a garantia global execute determinadas funções 
relacionadas com a qualidade dos ativos elegíveis e assegure o cumprimento dos requisitos de cobertura a nível 
nacional. Assim, por forma a harmonizar o tratamento das obrigações cobertas em toda a União, é importante 
definir com clareza as funções e responsabilidades da entidade que monitoriza a garantia global, sempre que tal 
entidade seja exigida pelo regime nacional. A existência de uma entidade que monitoriza a garantia global não 
dispensa das suas responsabilidades as autoridades competentes nacionais, no que concerne à supervisão pública 
das obrigações cobertas, nomeadamente no que diz respeito ao cumprimento dos requisitos previstos nas 
disposições de direito nacional de transposição da presente diretiva. 

(11) Diretiva 2006/111/CE da Comissão, de 16 de novembro 2006, relativa à transparência das relações financeiras entre os Estados-
-Membros e as empresas públicas, bem como à transparência financeira relativamente a certas empresas (JO L 318 de 
17.11.2006, p. 17). 
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(20) O artigo 129.o do Regulamento (UE) n.o 575/2013 estabelece um conjunto de condições a preencher pelas 
obrigações cobertas garantidas por entidades de titularização. Uma dessas condições diz respeito à extensão da 
utilização desse tipo de ativos de cobertura e limita a utilização dessas estruturas a 10% do montante das obrigações 
cobertas não executadas. O cumprimento dessa condição pode ser dispensado pelas autoridades competentes, de 
acordo com o Regulamento (UE) n.o 575/2013. A análise da Comissão sobre a adequação desta dispensa concluiu 
que a possibilidade de utilizar instrumentos de titularização ou obrigações cobertas como ativos de cobertura para 
a emissão de obrigações cobertas só deverá ser permitida para outras obrigações cobertas («estruturas de obrigações 
cobertas garantidas intragrupo»), e sem que sejam estabelecidos limites por referência ao montante das obrigações 
cobertas não executadas. A fim de garantir o melhor nível possível de transparência, as garantias globais para 
obrigações cobertas emitidas externamente não deverão conter obrigações cobertas emitidas internamente por 
diferentes instituições de crédito do mesmo grupo. Além disso, uma vez que a utilização de estruturas de obrigações 
cobertas garantidas intragrupo dispensa da aplicação dos limites para as posições em risco sobre instituições de 
crédito previstos no artigo 129.o do Regulamento (UE) n.o 575/2013, deverá exigir-se que as obrigações cobertas 
emitidas interna e externamente sejam elegíveis para o grau de qualidade de crédito 1, no momento da emissão, ou, 
em caso de ocorrência de uma subsequente alteração do grau de qualidade de crédito e sob reserva da aprovação das 
autoridades competentes, para o grau de qualidade de crédito 2. Sempre que as obrigações cobertas emitidas interna 
ou externamente deixem de satisfazer esse requisito, as obrigações cobertas emitidas internamente deixam de 
constituir ativos elegíveis ao abrigo do artigo 129.o do Regulamento (UE) n.o 575/2013 e, consequentemente, as 
obrigações cobertas da garantia global pertinente emitidas externamente não beneficiam da isenção prevista no 
artigo 129.o, n.o 1, alínea b), desse regulamento.  

Caso as obrigações cobertas emitidas internamente deixem de cumprir os requisitos pertinentes em matéria de grau 
de qualidade creditícia, deverão, contudo, constituir ativos de cobertura elegíveis para efeitos da presente diretiva, 
desde que cumpram todos os requisitos estabelecidos na presente diretiva e, por conseguinte, as obrigações cobertas 
emitidas externamente que sejam garantidas por essas obrigações cobertas emitidas internamente ou por outros 
ativos conformes com a presente diretiva deverão poder também utilizar a marca «Obrigação Coberta Europeia». 
Deverá ser deixado ao critério de cada Estado-Membro a possibilidade de autorizar a utilização dessas estruturas. 
Daqui resulta que, para que as instituições de crédito pertencentes a um grupo localizado em diferentes Estados-
-Membros possam efetivamente dispor dessa opção, será necessário que todos os Estados-Membros em causa 
tenham exercido essa opção e transposto a disposição relevante para o seu direito. 

(21) As pequenas instituições de crédito enfrentam dificuldades quando emitem obrigações cobertas, uma vez que a 
elaboração de programas de obrigações cobertas implica frequentemente custos iniciais elevados. A liquidez 
também é particularmente importante nos mercados de obrigações cobertas e é determinada essencialmente pelo 
volume de obrigações não executadas. Por conseguinte, é conveniente autorizar o financiamento conjunto por duas 
ou mais instituições de crédito, para possibilitar a emissão de obrigações cobertas pelas instituições de crédito de 
menor dimensão. Essa possibilidade permitirá que diversas instituições de crédito constituam um conjunto de ativos 
de cobertura destinados a servir de ativos de cobertura para caucionar as obrigações cobertas emitidas por uma 
única instituição de crédito e facilitará a emissão de obrigações cobertas nos Estados-Membros onde atualmente não 
exista um mercado de obrigações cobertas suficientemente desenvolvido. Os requisitos aplicáveis à utilização de 
acordos de financiamento conjunto asseguram que os ativos de cobertura que tenham sido vendidos ou, sempre 
que um Estado-Membro autorize uma tal opção, transferidos por força de um acordo de garantia financeira 
estabelecido ao abrigo da Diretiva 2002/47/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (12) para as instituições de 
crédito emitentes cumpram os requisitos de elegibilidade e de segregação aplicáveis aos ativos de cobertura ao 
abrigo do direito da União. 

(22) A transparência da garantia global que garante a obrigação coberta é um elemento essencial desse tipo de 
instrumento financeiro, uma vez que melhora a comparabilidade e permite que os investidores efetuem a necessária 
avaliação dos riscos. O direito da União inclui regras para a elaboração, aprovação e difusão do prospeto a publicar 
em caso de oferta pública de valores mobiliários ou da sua admissão à negociação num mercado regulamentado 
situado ou que funcione num Estado-Membro. Subsequentemente, os legisladores nacionais e os intervenientes no 
mercado desenvolveram várias iniciativas complementares ao referido direito da União, no que respeita às 
informações a divulgar aos investidores em obrigações cobertas. No entanto, é necessário especificar no direito da 
União o nível mínimo comum de informação a que os investidores devem ter acesso antes ou no momento da 
aquisição de obrigações cobertas. Os Estados-Membros deverão ter a possibilidade de complementar esses 
requisitos mínimos com disposições adicionais. 

(12) Diretiva 2002/47/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de junho de 2002, relativa aos acordos de garantia financeira (JO L 
168 de 27.6.2002, p. 43). 
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(23) Um elemento essencial para assegurar a proteção dos investidores em obrigações cobertas é a atenuação do risco de 
liquidez do instrumento. Tal é fundamental para assegurar o reembolso atempado dos passivos associados à 
obrigação coberta. Por conseguinte, é conveniente introduzir uma reserva de liquidez para a garantia global para 
fazer face aos riscos de escassez de liquidez, tais como assimetrias nos prazos de vencimento e nas taxas de juro, 
interrupções de pagamentos, riscos combinados, derivados e outros passivos operacionais que irão vencer durante 
o programa de obrigações cobertas. A instituição de crédito pode ver-se confrontada com situações em que se torna 
difícil cumprir o requisito de reserva de liquidez das garantias globais, por exemplo em períodos de esforço, em que 
as reservas são utilizadas para efeitos de cobertura de saídas. As autoridades competentes designadas nos termos da 
presente diretiva deverão controlar a observância do requisito da reserva de liquidez da garantia global e, se 
necessário, tomar medidas para assegurar que a instituição de crédito cumpre o requisito de reserva de liquidez. A 
reserva de liquidez das garantias globais é distinta dos requisitos gerais de liquidez impostos às instituições de 
crédito de acordo com outros atos jurídicos do direito da União, uma vez que a primeira está diretamente 
relacionada com a garantia global e visa atenuar os riscos que lhe estão especificamente associados. Por forma a 
minimizar os encargos regulamentares, os Estados-Membros deverão poder autorizar uma interação adequada com 
requisitos de liquidez estabelecidos por outros atos jurídicos do direito da União com finalidades diferentes da 
reserva de liquidez das garantias globais. Os Estados-Membros deverão, por conseguinte, poder decidir que, até à 
data em que esses atos jurídicos da União forem alterados, o requisito de reserva de liquidez da garantia global só é 
aplicável caso não seja imposto qualquer outro requisito de liquidez à instituição de crédito nos termos do direito da 
União, durante o período abrangido por esses outros requisitos.  

Tais decisões deverão evitar que as instituições de crédito fiquem sujeitas à obrigação de cobrir os mesmos fluxos de 
saída com diferentes ativos líquidos durante o mesmo período de tempo. A possibilidade de os Estados-Membros 
decidirem da não aplicação da reserva de liquidez da garantia global deverá ser reavaliada no contexto de futuras 
alterações dos requisitos de liquidez aplicáveis às instituições de crédito ao abrigo do direito da União, 
nomeadamente do regulamento delegado aplicável adotado nos termos do artigo 460.o do Regulamento 
(UE) n.o 575/2013. Os riscos de liquidez podem ser tidos em conta recorrendo a outros meios que não a 
disponibilização de ativos líquidos, como, por exemplo, através da emissão de obrigações cobertas sujeitas a 
estruturas de prazos de vencimento prorrogáveis, em que os fatores de desencadeamento respondam a uma 
escassez ou a graves problemas de liquidez. Nesses casos, sempre que os fatores de desencadeamento contemplem 
os riscos de liquidez, os Estados-Membros deverão poder autorizar que o cálculo da reserva de liquidez se baseie na 
data de vencimento final da obrigação coberta, tendo em consideração eventuais prorrogações dos prazos de 
vencimento. Além disso, os Estados-Membros deverão poder autorizar a não aplicação dos requisitos de liquidez da 
garantia global às obrigações cobertas que estejam sujeitas a requisitos de financiamento alinhados, em que, por 
força do contrato, a entrada de pagamentos é exigível numa data anterior à data de saída de pagamentos e em que 
os pagamentos recebidos são, entre essas duas datas, colocados em ativos de elevada liquidez. 

(24) Em vários Estados-Membros, têm sido desenvolvidas estruturas inovadoras para os perfis de vencimento, com vista a 
fazer face aos potenciais riscos de liquidez, incluindo eventuais desfasamentos dos prazos de vencimento. Essas 
estruturas incluem a possibilidade de prorrogar o vencimento previsto da obrigação coberta durante um 
determinado período ou de permitir a transferência direta dos fluxos de caixa dos ativos de cobertura para os 
investidores da obrigação coberta. A fim de harmonizar as estruturas de prazos de vencimento prorrogáveis na 
União, é importante estabelecer as condições em que os Estados-Membros podem autorizar essas estruturas, para 
que estas não sejam demasiado complexas nem exponham os investidores a riscos acrescidos. Um elemento 
importante de tais condições é garantir que a instituição de crédito não possa, por iniciativa própria, prorrogar o 
prazo de vencimento. A prorrogação do prazo de vencimento só deverá ser autorizada se tiverem ocorrido, ou caso 
se preveja que ocorram num futuro próximo, eventos de desencadeamento objetivos e claramente definidos, 
estabelecidos ao abrigo da legislação nacional. Esses eventos de desencadeamento deverão ter por objetivo evitar o 
incumprimento, nomeadamente dando resposta a situações de falta de liquidez, a deficiências do mercado ou à 
perturbação do mercado. As prorrogações são igualmente suscetíveis de facilitar a liquidação ordenada das 
instituições de crédito emitentes de obrigações cobertas, caso sejam permitidas prorrogações em caso de insolvência 
ou de resolução, evitando assim a venda precipitada de ativos. 

(25) A existência de um regime de supervisão pública especial é um elemento que define as obrigações cobertas nos 
termos do artigo 52.o, n.o 4, da Diretiva 2009/65/CE. Contudo, essa diretiva não estabelece a natureza e o conteúdo 
de tal supervisão ou as autoridades que deverão ser responsáveis pela execução dessa supervisão. Por conseguinte, é 
essencial que os elementos que constituem essa supervisão pública de obrigações cobertas sejam harmonizados e 
que as funções e responsabilidades das autoridades competentes nacionais que a executem sejam claramente 
definidas. 

(26) Uma vez que a supervisão pública das obrigações cobertas é distinta da supervisão das instituições de crédito na 
União, os Estados-Membros deverão poder nomear, para a execução das funções de supervisão pública das 
obrigações cobertas, autoridades competentes nacionais diferentes das autoridades competentes que executam a 
supervisão geral das instituições de crédito. Contudo, para assegurar a coerência na execução da supervisão pública 
das obrigações cobertas em toda a União, é necessário exigir que as autoridades competentes que executam a 
supervisão pública das obrigações cobertas cooperem estreitamente com as que executam a supervisão geral das 
instituições de crédito, bem como com a autoridade de resolução, se aplicável. 
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(27) A supervisão pública das obrigações cobertas deverá incluir a concessão às instituições de crédito da autorização 
para emitir obrigações cobertas. Uma vez que apenas as instituições de crédito deverão ser autorizadas a emitir 
obrigações cobertas, a autorização para agir enquanto instituição de crédito deverá constituir um pré-requisito para 
a concessão da autorização de emissão. Considerando que, nos Estados-Membros que participam no Mecanismo 
Único de Supervisão, cabe ao Banco Central Europeu conceder a autorização a instituições de crédito de acordo 
com o artigo 4.o, n.o 1, alínea a), do Regulamento (UE) n.o 1024/2013 do Conselho (13), apenas as autoridades 
designadas nos termos da presente diretiva deverão ser competentes para conceder a autorização para emitir 
obrigações cobertas e exercer a supervisão pública das obrigações cobertas. Por conseguinte, a presente diretiva 
deverá estabelecer as condições em que as instituições de crédito autorizadas ao abrigo do direito da União podem 
obter autorização para exercer a atividade de emissão de obrigações cobertas. 

(28) O âmbito da autorização deverá estar relacionado com o programa de obrigações cobertas. Esse programa deverá 
estar sujeito a supervisão nos termos da presente diretiva. Uma instituição de crédito pode dispor de mais do que 
um programa de obrigações cobertas. Nesse caso, deverá ser exigida uma autorização separada para cada programa. 
Um programa de obrigações cobertas pode incluir uma ou mais garantias globais. Múltiplas garantias globais ou 
diferentes emissões (emissões com diferentes Números de Identificação Internacional dos Títulos (ISIN, do inglês 
International Securities Identification Number) ao abrigo do mesmo programa de obrigações cobertas não indicam 
necessariamente a existência de vários programas de obrigações cobertas separados. 

(29) Os programas de obrigações cobertas existentes não deverão necessitar de uma nova autorização depois de as 
disposições de direito nacional de transposição da presente diretiva se tornarem aplicáveis. No entanto, as 
instituições de crédito deverão cumprir todos os requisitos estabelecidos na presente diretiva no que se refere a 
obrigações cobertas emitidas após a data de aplicação das disposições nacionais de transposição da presente diretiva 
ao abrigo de programas de obrigações cobertas existentes. Esse cumprimento deverá ser supervisionado pelas 
autoridades competentes designadas nos termos da presente diretiva como parte integrante da supervisão pública 
das obrigações cobertas. Os Estados-Membros poderão fornecer, ao abrigo da legislação nacional, orientações sobre 
como conduzir, em termos processuais, a avaliação do cumprimento após a data de aplicação das disposições de 
direito nacional de transposição da presente diretiva pelos Estados-Membros. As autoridades competentes deverão 
poder reapreciar um programa de obrigações cobertas e avaliar a necessidade de alterar a autorização para esse 
programa. Uma tal necessidade de alteração poderá ficar a dever-se a alterações substanciais no modelo de negócio 
da instituição de crédito emitente das obrigações cobertas, por exemplo na sequência de uma alteração do regime 
nacional das obrigações cobertas, ou resultar das decisões tomadas pela instituição de crédito. Tais alterações 
poderão ser consideradas substanciais quando requerem uma reavaliação das condições em que foi concedida a 
autorização para emitir obrigações cobertas. 

(30) Sempre que um Estado-Membro consagre a nomeação de um administrador especial, deverá poder estabelecer regras 
que lhe são aplicáveis em matéria de competências e requisitos operacionais. Essas regras poderão excluir a 
possibilidade de o administrador especial constituir depósitos ou outros fundos reembolsáveis obtidos junto dos 
consumidores e dos pequenos investidores, embora possam prever que sejam recolhidos depósitos ou outros 
fundos reembolsáveis apenas junto de investidores profissionais. 

(31) A fim de assegurar o cumprimento das obrigações impostas às instituições de crédito emitentes de obrigações 
cobertas e a fim de assegurar um tratamento similar e o cumprimento em toda a União, os Estados-Membros 
deverão ser obrigados a estabelecer sanções administrativas e outras medidas administrativas que sejam efetivas, 
proporcionadas e dissuasivas. Os Estados-Membros deverão também poder estabelecer sanções penais em vez de 
sanções administrativas. Os Estados-Membros que optem por prever sanções penais deverão notificar a Comissão 
das disposições de direito penal aplicáveis. 

(32) As sanções administrativas e outras medidas administrativas estabelecidas pelos Estados-Membros deverão cumprir 
certos requisitos essenciais, no que respeita aos destinatários dessas sanções ou medidas, aos critérios a adotar na 
sua aplicação, às obrigações de publicação das entidades competentes responsáveis pela supervisão pública das 
obrigações cobertas, ao poder para impor sanções e ao nível das sanções administrativas pecuniárias que poderão 
ser impostas. Antes de ser tomada uma decisão que imponha sanções administrativas ou outras medidas 
administrativas, o destinatário deverá ter a possibilidade de ser ouvido. No entanto, os Estados-Membros deverão 
poder prever exceções ao direito de ser ouvido quando estão em causa medidas administrativas distintas das 
sanções administrativas. Qualquer exceção desta natureza deverá ser limitada aos casos de perigo iminente em que 
são necessárias medidas urgentes para evitar perdas significativas a terceiros, como investidores em obrigações 
cobertas, ou prevenir ou reparar prejuízos significativos para o sistema financeiro. Nesses casos, o destinatário 
deverá ter a possibilidade de ser ouvido depois de a medida ter sido imposta. 

(13) Regulamento (UE) n.o 1024/2013 do Conselho, de 15 de outubro de 2013, que confere ao BCE atribuições específicas no que diz 
respeito às políticas relativas à supervisão prudencial das instituições de crédito (JO L 287 de 29.10.2013, p. 63). 
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(33) Os Estados-Membros deverão ser obrigados a assegurar que as autoridades competentes responsáveis pela 
supervisão pública das obrigações cobertas tenham em conta todas as circunstâncias relevantes, a fim de assegurar 
uma aplicação coerente das sanções administrativas ou outras medidas administrativas na União, ao determinarem 
o tipo de sanções administrativas ou outras medidas administrativas e o nível dessas sanções. Os Estados-Membros 
poderão incluir medidas administrativas relativamente à prorrogação do prazo de vencimento ao abrigo de 
estruturas de prazos de vencimento prorrogáveis. Sempre que os Estados-Membros estabelecerem medidas desta 
natureza, estas poderão permitir às autoridades competentes a anulação de uma prorrogação do prazo de 
vencimento e poderão estabelecer as condições para uma tal anulação, com vista a fazer face a uma situação em que 
uma instituição de crédito prorrogue o prazo de vencimento em violação dos eventos de desencadeamento objetivos 
estabelecidos no direito nacional ou a assegurar a estabilidade financeira e a proteção dos investidores. 

(34) A fim de detetar potenciais infrações aos requisitos para a emissão e comercialização de obrigações cobertas, as 
autoridades competentes responsáveis pela supervisão pública das obrigações cobertas deverão dispor dos poderes 
de investigação necessários e de mecanismos eficazes para incentivar a comunicação de infrações potenciais ou 
reais. Os mecanismos em causa não deverão prejudicar os direitos de defesa de qualquer pessoa ou entidade afetada 
negativamente pelo exercício desses poderes e por esses mesmos mecanismos. 

(35) As autoridades competentes responsáveis pela supervisão pública das obrigações cobertas deverão igualmente 
dispor de poderes para impor sanções administrativas e adotar outras medidas administrativas, a fim de assegurar 
um âmbito de ação tão alargado quanto possível na sequência de uma infração e contribuir para prevenir novas 
infrações, independentemente da qualificação dessas medidas como sanção administrativa ou como outra medida 
administrativa ao abrigo do direito nacional. Os Estados-Membros deverão poder estabelecer sanções adicionais 
relativamente às previstas na presente diretiva. 

(36) As atuais legislações nacionais em matéria de obrigações cobertas são caracterizadas por estarem sujeitas a 
regulamentação pormenorizada a nível nacional e a uma supervisão das emissões e dos programas de obrigações 
cobertas, a fim de assegurar que os direitos dos investidores em obrigações cobertas sejam a todo o momento 
respeitados. Essa supervisão inclui o acompanhamento contínuo das características do programa, dos requisitos de 
cobertura e da qualidade da garantia global. A existência de um nível de informação adequado para os investidores 
sobre o regime regulamentar que rege a emissão de obrigações cobertas é um elemento essencial da proteção dos 
investidores. Por conseguinte, é conveniente assegurar que as autoridades competentes publiquem regularmente 
informações relativas às respetivas disposições de direito nacional de transposição da presente diretiva, bem como 
sobre a forma como executam a supervisão pública das obrigações cobertas. 

(37) As obrigações cobertas são atualmente comercializadas na União sob denominações e marcas nacionais, algumas 
das quais são já reconhecidas, ao passo que outras não o são. Por esse motivo, afigura-se apropriado autorizar as 
instituições de crédito emitentes de obrigações cobertas na União a utilizarem uma marca específica, «Obrigação 
Coberta Europeia», quando venderem obrigações cobertas a investidores tanto da União como de países terceiros, 
sob condição de que as obrigações cobertas em causa cumpram os requisitos estabelecidos na presente diretiva. Se 
essas obrigações cobertas cumprirem igualmente os requisitos estabelecidos pelo artigo 129.o do Regulamento 
(UE) n.o 575/2013, as instituições de crédito deverão ser autorizadas a utilizar a marca «Obrigação Coberta Europeia 
(Premium)». Essa marca, que indica o cumprimento de requisitos específicos adicionais do qual resulta uma 
qualidade particularmente reforçada e reconhecida, poderá ser interessante, mesmo nos Estados-Membros com 
marcas nacionais bem estabelecidas. As marcas «Obrigação Coberta Europeia» e «Obrigação Coberta Europeia 
(Premium)» têm por objetivo facilitar aos investidores a avaliação da qualidade das obrigações cobertas e, assim, 
torná-las mais atrativas como veículo de investimento, tanto dentro como fora da União. A utilização dessas duas 
marcas deverá, no entanto, ser voluntária, e os Estados-Membros deverão poder manter as suas próprias 
denominações e sistemas de marcas nacionais, em paralelo com as duas marcas referidas. 

(38) A fim de avaliar a aplicação da presente diretiva, a Comissão deverá, em estreita colaboração com a EBA, 
acompanhar a evolução das obrigações cobertas na União e apresentar ao Parlamento Europeu e ao Conselho um 
relatório sobre o nível de proteção dos investidores e a evolução dos mercados de obrigações cobertas. O relatório 
deverá igualmente centrar-se nos desenvolvimentos relativos aos ativos que garantirão a emissão de obrigações 
cobertas. Visto que se tem verificado um aumento do recurso às estruturas de prazos de vencimento prorrogáveis, a 
Comissão deverá igualmente apresentar ao Parlamento Europeu e ao Conselho um relatório sobre o funcionamento 
das obrigações cobertas com estruturas de prazos de vencimento prorrogáveis e os riscos e benefícios decorrentes da 
emissão dessas obrigações. 
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(39) Foi proposta pelos intervenientes no mercado e outros uma nova categoria de instrumentos financeiros 
denominados por «Títulos Garantidos Europeus» (ESN, do inglês European Secured Notes), cobertos por ativos de 
risco superior ao das posições em risco públicas e das hipotecas e que não constituem ativos de cobertura elegíveis 
ao abrigo da presente diretiva, enquanto instrumento adicional que permitiria aos bancos financiarem a economia 
real. Em 3 de outubro de 2017, a Comissão consultou a EBA, solicitando-lhe que avaliasse em que medida os ESN 
poderiam recorrer às melhores práticas definidas pela EBA para as obrigações cobertas tradicionais, bem como o 
tratamento de risco adequado dos ESN e o possível efeito das emissões de ESN nos níveis de oneração dos balanços 
dos bancos. Em resposta, a EBA emitiu um relatório em 24 de julho de 2018. Em 12 de outubro de 2018, 
paralelamente ao relatório da EBA, a Comissão publicou um estudo. O estudo da Comissão e o relatório da EBA 
concluíram que seria necessário proceder a uma avaliação mais aprofundada, nomeadamente, do tratamento 
regulamentar. A Comissão deverá, por conseguinte, continuar a avaliar a conveniência de um regime legislativo para 
os ESN e apresentar ao Parlamento Europeu e ao Conselho um relatório sobre as suas conclusões, acompanhado 
uma proposta legislativa, se for caso disso. 

(40) Atualmente, não existe um regime de equivalência para o reconhecimento pela União de obrigações cobertas 
emitidas por instituições de crédito em países terceiros, exceto num contexto prudencial em que é concedido 
tratamento preferencial em termos de liquidez a algumas obrigações de países terceiros, mediante determinadas 
condições. Por conseguinte, a Comissão deverá, em estreita colaboração com a EBA, avaliar a necessidade e a 
relevância da introdução de um regime de equivalência para os emitentes e investidores de países terceiros em 
obrigações cobertas. A Comissão deverá, no prazo máximo de dois anos a contar da data a partir da qual os 
Estados-Membros devem aplicar as disposições do direito nacional de transposição da presente diretiva, apresentar 
ao Parlamento Europeu e ao Conselho um relatório sobre esta questão, acompanhado de uma proposta legislativa, 
se for caso disso. 

(41) As obrigações cobertas são caracterizadas por terem prazos de vencimento previstos de vários anos. Por 
conseguinte, é necessário introduzir medidas transitórias para assegurar que as obrigações cobertas emitidas antes 
de 8 de julho de 2022 não sejam afetadas. As obrigações cobertas emitidas antes dessa data deverão, por 
conseguinte, continuar a cumprir em permanência os requisitos estabelecidos pelo artigo 52.o, n.o 4, da Diretiva 
2009/65/CE e a estar isentas da maioria dos novos requisitos estabelecidos na presente diretiva. Essas obrigações 
cobertas deverão poder continuar a ser referidas como obrigações cobertas, desde que o seu cumprimento com o 
artigo 52.o, n.o 4, da Diretiva 2009/65/CE, conforme aplicável à data da sua emissão, e com os requisitos da 
presente diretiva que lhes sejam aplicáveis, seja objeto de supervisão pelas autoridades competentes designadas nos 
termos da presente diretiva. Essa supervisão não deverá ser extensiva aos requisitos estabelecidos pela presente 
diretiva de cujo cumprimento as obrigações cobertas em causa estão isentas. Em alguns Estados-Membros, os ISIN 
estão abertos por um período mais extenso, permitindo que as obrigações cobertas sejam emitidas continuamente 
apresentando esse código, com o objetivo de aumentar o volume (dimensão da emissão) dessa obrigação (emissões 
contínuas). As medidas transitórias deverão abranger as emissões contínuas de obrigações cobertas ao abrigo dos 
ISIN abertos antes de 8 de julho de 2022, sujeitas a uma série de limitações. 

(42) Como consequência da criação de um regime uniforme para as obrigações cobertas, a descrição de obrigações 
cobertas que consta do artigo 52.o, n.o 4, da Diretiva 2009/65/CE deverá ser alterada. A Diretiva 2014/59/UE define 
as obrigações cobertas por remissão para o artigo 52.o, n.o 4, da Diretiva 2009/65/CE. Tendo em conta que esta 
definição será alterada, a Diretiva 2014/59/UE deverá ser igualmente alterada. Além disso, para evitar que as 
obrigações cobertas emitidas nos termos do artigo 52.o, n.o 4, da Diretiva 2009/65/CE antes de 8 de julho de 2022 
sejam afetadas, essas obrigações cobertas deverão continuar a ser referidas como tal até ao seu prazo de 
vencimento. Por conseguinte, as Diretivas 2009/65/CE e 2014/59/UE deverão ser alteradas em conformidade. 

(43) De acordo com a declaração política conjunta dos Estados-Membros e da Comissão, de 28 de setembro de 2011, 
sobre os documentos explicativos (14), os Estados-Membros assumiram o compromisso de fazer acompanhar a 
notificação das suas medidas de transposição, nos casos em que tal se justifique, de um ou mais documentos que 
expliquem a relação entre os componentes de uma diretiva e as partes correspondentes dos instrumentos nacionais 
de transposição. Em relação à presente diretiva, o legislador considera que a transmissão desses documentos se 
justifica. 

(44) Atendendo a que o objetivo da presente diretiva, a saber, estabelecer um regime comum para as obrigações cobertas, 
no intuito de garantir que, em toda a União, as características estruturais dessas obrigações correspondam ao perfil 
de risco mais baixo, justificando assim o tratamento preferencial concedido pela União, não pode ser 
suficientemente alcançado pelos Estados-Membros, mas pode, devido à necessidade de desenvolver ainda mais o 
mercado de obrigações cobertas da União e de apoiar os investimentos transfronteiriços, ser mais bem alcançado ao 

(14) JO C 369 de 17.12.2011, p. 14. 
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nível da União, a União pode tomar medidas, em conformidade com o princípio da subsidiariedade consagrado no 
artigo 5.o do Tratado da União Europeia. Em conformidade com o princípio da proporcionalidade consagrado no 
mesmo artigo, a presente diretiva não excede o necessário para alcançar esse objetivo. 

(45) O Banco Central Europeu foi consultado e emitiu o seu parecer em 22 de agosto de 2018. 

(46) A Autoridade Europeia para a Proteção de Dados foi consultada nos termos do artigo 28.o, n.o 2, do Regulamento 
(CE) n.o 45/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho (15) e emitiu parecer em 12 de outubro de 2018. 

(47) As instituições de crédito emitentes de obrigações cobertas procedem ao tratamento de grandes quantidades de 
dados pessoais. Esse tratamento de dados deverá cumprir o Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e 
do Conselho (16) a todo o momento. De igual modo, o tratamento de dados pessoais pela EBA quando esta, tal 
como exigido pela presente diretiva, mantém uma base de dados central das sanções administrativas e outras 
medidas administrativas que lhe são comunicadas pelas autoridades competentes nacionais, deverá ser efetuado de 
acordo com o disposto no Regulamento (UE) 2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho (17), 

ADOTARAM A PRESENTE DIRETIVA: 

TÍTULO I 

OBJETO, ÂMBITO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES 

Artigo 1. 

Objeto 

A presente diretiva estabelece as seguintes regras de proteção dos investidores em relação: 

1) aos requisitos para emissão de obrigações cobertas; 

2) às características estruturais das obrigações cobertas; 

3) à supervisão pública das obrigações cobertas; 

4) aos requisitos de publicação no que respeita às obrigações cobertas. 

Artigo 2. 

Âmbito de aplicação 

A presente diretiva aplica-se às obrigações cobertas emitidas por instituições de crédito estabelecidas na União. 

Artigo 3. 

Definições 

Para efeitos da presente diretiva, entende-se por: 

1) «Obrigação coberta», uma obrigação de dívida emitida por uma instituição de crédito de acordo com as disposições de 
direito nacional de transposição dos requisitos obrigatórios da presente diretiva e que é garantida por ativos de 
cobertura aos quais os investidores em obrigações cobertas têm direito de recurso direto na qualidade de credores 
privilegiados; 

(15) Regulamento (CE) n.o 45/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro de 2000, relativo à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas instituições e pelos órgãos comunitários e à livre circulação 
desses dados (JO L 8 de 12.1.2001, p. 1). 

(16) Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE 
(Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados) (JO L 119 de 4.5.2016, p. 1). 

(17) Regulamento (UE) 2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2018, relativo à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas instituições e pelos órgãos e organismos da União e à livre 
circulação desses dados, e que revoga o Regulamento (CE) n.o 45/2001 e a Decisão n.o 1247/2002/CE (JO L 295 de 21.11.2018, p. 39). 
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2) «Programa de obrigações cobertas», as características estruturais de uma emissão de obrigações cobertas, que são 
determinadas por disposições legais e por cláusulas e condições contratuais, de acordo com a autorização concedida à 
instituição de crédito emitente de obrigações cobertas; 

3) «Garantia global» (cover pool), um conjunto claramente definido de ativos que garantem as obrigações de pagamento 
associadas às obrigações cobertas que são segregados de outros ativos detidos pela instituição de crédito que emite as 
obrigações cobertas; 

4) «Ativos de cobertura», os ativos incluídos numa garantia global; 

5) «Ativos de garantia», os ativos físicos e os ativos sob a forma de posições em risco que garantem os ativos de cobertura; 

6) «Segregação», as ações levadas a cabo por uma instituição de crédito emitente de obrigações cobertas para identificar 
os ativos de cobertura e para colocá-los legalmente fora do alcance de credores que não sejam investidores em 
obrigações cobertas e contrapartes de contratos de derivados; 

7) «Instituição de crédito», uma instituição de crédito na aceção do artigo 4.o, n.o 1, ponto 1, do Regulamento 
(UE) n.o 575/2013; 

8) «Instituição de crédito hipotecário especializada», uma instituição de crédito que financia empréstimos unicamente ou 
principalmente através da emissão de obrigações cobertas, autorizada por lei apenas a conceder empréstimos 
hipotecários e empréstimos ao setor público e não autorizada a aceitar depósitos, embora aceite outros fundos 
reembolsáveis do público; 

9) «Antecipação automática», uma situação em que, automaticamente, uma obrigação coberta se torna imediatamente 
vencida e reembolsável, em caso de insolvência ou resolução do emitente, e relativamente à qual os investidores em 
obrigações cobertas têm um direito exequível emergente de reembolso numa data anterior à data de vencimento 
inicial; 

10) «Valor de mercado», para efeitos de bens imóveis, o valor de mercado na aceção do artigo 4.o, n.o 1, ponto 76, do 
Regulamento (UE) n.o 575/2013; 

11) «Valor do bem hipotecado», para efeitos de bens imóveis, o valor do bem hipotecado na aceção do artigo 4.o, n.o 1, 
ponto 74, do Regulamento (UE) n.o 575/2013; 

12) «Ativos primários», os ativos de cobertura dominantes que determinam a natureza da garantia global; 

13) «Ativos de substituição», os ativos de cobertura que contribuem para os requisitos de cobertura que não sejam ativos 
primários; 

14) «Garantia excedentária», a totalidade do nível de garantia legal, contratual ou voluntário que excede o requisito de 
cobertura estabelecido no artigo 15.o; 

15) «Requisitos de financiamento alinhados», as regras que exigem que os fluxos de caixa vincendos entre os passivos e os 
ativos sejam alinhados ao assegurarem, por meio de cláusulas e condições contratuais, que os pagamentos dos 
mutuários e das contrapartes dos contratos de derivados vençam antes da execução dos pagamentos aos investidores 
em obrigações cobertas e às contrapartes dos contratos de derivados, que os montantes recebidos sejam, no mínimo, 
de valor igual aos dos pagamentos a realizar aos investidores em obrigações cobertas e às contrapartes dos contratos 
de derivados e que os montantes recebidos dos mutuários e das contrapartes dos contratos de derivados sejam 
incluídos na garantia global, nos termos do artigo 16.o, n.o 3, até os pagamentos serem devidos aos investidores em 
obrigações cobertas e às contrapartes dos contratos de derivados; 

16) «Saída líquida de liquidez», todos os fluxos de saída de pagamentos devidos num dia, incluindo os reembolsos de 
capital e juros e os pagamentos ao abrigo de contratos de derivados do programa de obrigações cobertas após 
dedução de todos os fluxos de entrada de pagamentos devidos no mesmo dia relativamente aos créditos relacionados 
com os ativos cobertura; 

17) «Estrutura de prazos de vencimento prorrogáveis», um mecanismo que prevê a possibilidade de prorrogar o prazo de 
vencimento previsto das obrigações cobertas durante um período pré-determinado e desde que se verifique um 
determinado fator de desencadeamento; 

18) «Supervisão pública das obrigações cobertas», a supervisão pública dos programas de obrigações cobertas por forma a 
garantir o cumprimento e a aplicação dos requisitos aplicáveis à emissão de obrigações cobertas; 

19) «Administrador especial», a pessoa ou entidade nomeada para administrar um programa de obrigações cobertas em 
caso de insolvência de uma instituição de crédito que emitiu obrigações cobertas ao abrigo desse programa ou caso 
tenha sido comprovado que essa instituição de crédito se encontra em situação ou em risco de insolvência, nos 
termos do artigo 32.o, n.o 1, da Diretiva 2014/59/UE, ou, em circunstâncias excecionais, sempre que a autoridade 
competente conclua que o bom funcionamento da instituição de crédito em causa está seriamente ameaçado; 

20) «Resolução», a resolução na aceção do artigo 2.o, n.o 1, ponto 1, da Diretiva 2014/59/UE; 
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21) «Grupo», um grupo na aceção do artigo 4.o, n.o 1, ponto 138, do Regulamento (UE) n.o 575/2013; 

22) «Empresa pública», uma empresa pública na aceção do artigo 2.o, alínea b), da Diretiva 2006/111/CE. 

TÍTULO II 

CARACTERÍSTICAS ESTRUTURAIS DAS OBRIGAÇÕES COBERTAS 

CAPÍTULO 1 

Duplo recurso e proteção contra a insolvência 

Artigo 4. 

Duplo recurso 

1. Os Estados-Membros estabelecem regras que confiram aos investidores em obrigações cobertas e às contrapartes dos 
contratos de derivados que cumpram o disposto no artigo 11.o os seguintes créditos: 

a) um crédito sobre a instituição de crédito emitente das obrigações cobertas; 

b) em caso de insolvência ou resolução da instituição de crédito emitente das obrigações cobertas, um crédito privilegiado 
sobre o capital e quaisquer juros vencidos ou vincendos sobre os ativos de cobertura; 

c) em caso de insolvência da instituição de crédito emitente das obrigações cobertas e caso não seja possível reembolsar na 
totalidade o crédito privilegiado a que se refere a alínea b), um crédito sobre a massa insolvente dessa instituição de 
crédito, com o mesmo grau de prioridade dos créditos dos credores ordinários não garantidos da instituição de crédito, 
determinado de acordo com as disposições nacionais que regem a graduação de créditos nos processos normais de 
insolvência. 

2. Os créditos a que se refere o n.o 1 devem ser limitados ao total das obrigações de pagamento associadas às obrigações 
cobertas. 

3. Para efeitos do n.o 1, alínea c), do presente artigo, em caso de insolvência de uma instituição de crédito hipotecário 
especializada, os Estados-Membros podem estabelecer regras que confiram aos investidores em obrigações cobertas e às 
contrapartes dos contratos de derivados que cumpram o disposto no artigo 11.o um crédito com preferência sobre os 
créditos dos credores ordinários não garantidos dessa instituição de crédito hipotecário especializada, determinado de 
acordo com as disposições nacionais que regem a graduação dos créditos nos processos normais de insolvência, mas com 
uma prioridade inferior em relação a quaisquer outros credores privilegiados. 

Artigo 5. 

Proteção das obrigações cobertas contra a insolvência 

Os Estados-Membros asseguram que as obrigações de pagamento associadas às obrigações cobertas não sejam 
automaticamente antecipadas em caso de insolvência ou resolução da instituição de crédito emitente das obrigações 
cobertas. 
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CAPÍTULO 2 

Garantia global e cobertura 

Secção I  

Ativos  e legíveis  

Artigo 6. 

Ativos de cobertura elegíveis 

1. Os Estados-Membros exigem que as obrigações cobertas sejam a todo o momento garantidas por: 

a) ativos que são elegíveis nos termos do artigo 129.o, n.o 1, do Regulamento (UE) n.o 575/2013, desde que a instituição de 
crédito emitente das obrigações cobertas cumpra os requisitos estabelecidos pelo artigo 129.o, n.os 1-A a 3, desse 
regulamento; 

b) ativos de cobertura de elevada qualidade que garantam que a instituição de crédito emitente de obrigações cobertas é titular 
de um direito de crédito nos termos do n.o 2 e que estejam garantidos por ativos de garantia nos termos do n.o 3; ou 

c) ativos sob a forma de empréstimos concedidos ou garantidos por empresas públicas, sob reserva do n.o 4 do presente 
artigo. 

2. O direito de crédito a que se refere o n.o 1, alínea b), deve cumprir os seguintes requisitos legais: 

a) o ativo representa um direito de crédito relativo a montantes que apresentam um valor mínimo determinável a todo o 
momento, legalmente admissível e executório, que não está sujeito a outras condições para além da condição de que o 
crédito se vença numa data futura e que esteja garantido por hipoteca, ónus, penhor ou outra garantia; 

b) a hipoteca, ónus, penhor ou outra garantia que garante o direito de crédito pode ser executada; 

c) todos os requisitos legais para o estabelecimento da hipoteca, ónus, penhor ou garantia sobre o direito de crédito foram 
cumpridos; 

d) a hipoteca, ónus, penhor ou garantia sobre o direito de crédito permite à instituição de crédito emitente das obrigações 
cobertas recuperar o valor do crédito sem demora indevida. 

Os Estados-Membros exigem que as instituições de crédito emitentes de obrigações cobertas avaliem a força executória dos 
direitos de crédito e a capacidade de realização dos ativos de garantia antes de os incluírem na garantia global. 

3. Os ativos de garantia a que se refere o n.o 1, alínea b), devem cumprir um dos requisitos que se seguem: 

a) para os ativos de garantia físicos, existem normas de avaliação geralmente reconhecidas pelos peritos e que se adequam 
ao ativo de garantia físico em questão e existe um registo público que regista a propriedade e os créditos sobre esses 
ativos de garantia físicos; ou 

b) para os ativos sob a forma de posições em risco, a segurança e a solidez da contraparte da posição em risco está 
implícita nas competências tributárias ou no facto de estar sujeita a uma supervisão pública contínua em matéria de 
solidez operacional e solvabilidade financeira da contraparte. 

Os ativos de garantia físicos a que se refere o primeiro parágrafo, alínea a), do presente número contribuem para a 
cobertura dos passivos associados às obrigações cobertas até ao valor das hipotecas conjugado com eventuais hipotecas 
anteriores ou até 70% do valor desses ativos de garantia físicos, consoante o que for menor. Os ativos de garantia físicos 
referidos no primeiro parágrafo, alínea a), do presente número que garantem ativos referidos no n.o 1, alínea a), não são 
obrigados a cumprir o limite de 70% ou os limites indicados no artigo 129.o, n.o 1, do Regulamento (UE) n.o 575/2013. 
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Sempre que, para efeitos do primeiro parágrafo, alínea a), do presente número, não exista registo público para um 
determinado ativo de garantia físico, os Estados-Membros podem prever uma forma alternativa de certificação da 
propriedade e dos direitos sobre esse ativo de garantia físico, na medida em que essa forma de certificação preveja uma 
proteção comparável à proteção assegurada por um registo público no sentido de que permite que terceiros interessados, 
nos termos do direito do Estado-Membro em causa, acedam a informações relativas à identificação dos ativos de garantia 
físicos onerados, à atribuição da propriedade, à documentação e atribuição de encargos e ao caráter executório dos direitos 
na garantia. 

4. Para efeitos do n.o 1, alínea c), as obrigações cobertas garantidas por empréstimos a empresas públicas ou garantidas 
por empresas públicas a título de ativos primários encontram-se sujeitas a um nível mínimo de 10% de garantia 
excedentária e a todas as seguintes condições: 

a) as empresas públicas prestam serviços públicos essenciais com base numa licença, contrato de concessão ou outra 
forma de atribuição concedida por uma autoridade pública; 

b) as empresas públicas estão sujeitas a supervisão pública; 

c) as empresas públicas dispõem de poderes suficientes para gerar receitas que estão garantidos pelo facto de essas 
empresas públicas: 

i) disporem de flexibilidade suficiente para recolher e aumentar as taxas, os encargos e valores a receber pelo serviço 
prestado, a fim de assegurar a sua solidez financeira e solvabilidade, 

ii) receberem, com base em disposições legais, subvenções suficientes para assegurar a sua solidez financeira e 
solvabilidade em troca da prestação de serviços públicos essenciais, ou 

iii) terem celebrado um acordo de transferência de lucros e perdas com uma autoridade pública. 

5. Os Estados-Membros estabelecem as regras relativas à metodologia e ao processo de avaliação dos ativos de garantia 
físicos que garantem ativos referidos no n.o 1, alíneas a) e b). Essas regras asseguram, pelo menos, o seguinte: 

a) para cada ativo de garantia físico, a existência, no momento da inclusão do ativo de cobertura na garantia global, de uma 
avaliação corrente igual ou inferior ao valor de mercado ou ao valor do empréstimo hipotecário; 

b) que a avaliação é efetuada por um avaliador com as qualificações, a competência e a experiência necessárias; e 

c) que o avaliador é independente do processo de decisão relativo à concessão do crédito, não tem em conta elementos 
especulativos na avaliação do valor do ativo de garantia físico e dos documentos de garantia e documenta o valor do 
ativo de garantia físico de uma forma transparente e clara. 

6. Os Estados-Membros exigem que as instituições de crédito emitentes de obrigações cobertas apliquem procedimentos 
para verificar se os ativos de garantia físicos que garantem ativos referidos no n.o 1, alíneas a) e b), do presente artigo, estão 
devidamente segurados contra o risco de perdas ou danos e que o crédito de seguro é segregado nos termos do artigo 12.o. 

7. Os Estados-Membros exigem que as instituições de crédito emitentes de obrigações cobertas documentem os ativos 
de cobertura a que se refere o n.o 1, alíneas a) e b), e o cumprimento das suas políticas de concessão de crédito com as 
disposições de direito nacional de transposição do presente artigo. 

8. Os Estados-Membros estabelecem regras que assegurem a diversificação dos riscos na garantia global em relação à 
granularidade e concentração material dos ativos não elegíveis nos termos do n.o 1, alínea a). 

Artigo 7. 

Ativos de garantia situados fora da União 

1. Sob reserva do n.o 2, os Estados-Membros podem autorizar as instituições de crédito emitentes de obrigações cobertas 
a incluir ativos na garantia global que sejam garantidos por ativos de garantia situados fora da União. 

2. Sempre que autorizem a inclusão dos ativos a que se refere o n.o 1, os Estados-Membros asseguram a proteção dos 
investidores exigindo que as instituições de crédito verifiquem se esses ativos de garantia cumprem todos os requisitos 
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estabelecidos no artigo 6.o. Os Estados-Membros asseguram que os referidos ativos de garantia ofereçam um nível de 
segurança semelhante aos ativos de garantia situados na União e asseguram que a realização desses ativos de garantia seja 
juridicamente exigível de uma forma que tenha efeitos equivalentes à realização de ativos de garantia situados na União. 

Artigo 8. 

Estruturas de obrigações cobertas garantidas intragrupo 

Os Estados-Membros podem estabelecer regras relativas à utilização de estruturas de obrigações cobertas garantidas 
intragrupo ao abrigo das quais as obrigações cobertas emitidas por uma instituição de crédito pertencente a um grupo 
(«obrigações cobertas emitidas internamente») sejam utilizadas como ativos de cobertura para a emissão externa de 
obrigações cobertas por outra instituição de crédito pertencente ao mesmo grupo («obrigações cobertas emitidas 
externamente»). Essas regras incluem, pelo menos, os seguintes requisitos: 

a) as obrigações cobertas emitidas internamente são vendidas à instituição de crédito que emite as obrigações cobertas 
emitidas externamente; 

b) as obrigações cobertas emitidas internamente são utilizadas como ativos de cobertura incluídos na garantia global para 
as obrigações cobertas emitidas externamente e inscritas no balanço da instituição de crédito que emite as obrigações 
cobertas emitidas externamente; 

c) a garantia global para as obrigações cobertas emitidas externamente contém apenas obrigações cobertas emitidas 
internamente por uma única instituição de crédito no grupo; 

d) a instituição de crédito que emite as obrigações cobertas emitidas externamente pretende vendê-las a investidores em 
obrigações cobertas que não pertencem ao grupo; 

e) tanto as obrigações cobertas emitidas internamente como as emitidas externamente são, à data de emissão, elegíveis 
para o grau de qualidade de crédito 1, a que se refere a parte III, título II, capítulo 2, do Regulamento 
(UE) n.o 575/2013, e são garantidas pelos ativos de cobertura elegíveis a que se refere o artigo 6.o da presente diretiva; 

f) no caso de estruturas de obrigações cobertas garantidas intragrupo transfronteiriças, os ativos de cobertura das 
obrigações cobertas emitidas internamente cumprem os requisitos de elegibilidade e de cobertura das obrigações 
cobertas emitidas externamente. 

Para efeitos do primeiro parágrafo, alínea e), do presente artigo, as autoridades competentes designadas nos termos do 
artigo 18.o, n.o 2, podem autorizar que as obrigações cobertas elegíveis para o grau de qualidade de crédito 2 na sequência 
de uma alteração que resulta numa redução do grau de qualidade de crédito das obrigações cobertas continuem a 
pertencer a uma estrutura de obrigações cobertas garantidas intragrupo, desde que essas autoridades competentes 
concluam que a alteração do grau de qualidade de crédito não resulta de uma violação dos requisitos de autorização, tal 
como estabelecidos nas disposições de direito nacional de transposição do artigo 19.o, n.o 2. As autoridades competentes 
designadas nos termos do artigo 18.o, n.o 2, notificam subsequentemente a EBA de qualquer decisão tomada ao abrigo do 
presente parágrafo. 

Artigo 9. 

Financiamento conjunto 

1. Os Estados-Membros autorizam que os ativos de cobertura elegíveis emitidos por uma instituição de crédito e 
adquiridos por uma instituição de crédito que emite obrigações cobertas sejam utilizados como ativos de cobertura para a 
emissão de obrigações cobertas. 

Os Estados-Membros regulamentam este tipo de aquisições, a fim de assegurar o cumprimento dos requisitos estabelecidos 
pelos artigos 6.o e 12.o. 

2. Sem prejuízo do requisito estabelecido no n.o 1, segundo parágrafo, do presente artigo, os Estados-Membros podem 
autorizar a realização de transferências por meio de acordos de garantia financeira nos termos da Diretiva 2002/47/CE. 

3. Sem prejuízo do requisito estabelecido no n.o 1, segundo parágrafo, os Estados-Membros podem igualmente autorizar 
a utilização de ativos emitidos por uma empresa que não seja uma instituição de crédito como ativos de cobertura. Sempre 
que exercerem essa opção, os Estados-Membros exigem que a instituição de crédito que emite as obrigações cobertas avalie 
as normas de concessão de crédito aplicadas pela empresa emitente dos ativos de cobertura ou proceda ela própria a uma 
avaliação rigorosa da solvabilidade do mutuário. 

PT Jornal Oficial da União Europeia 18.12.2019                                                                                                                                       L 328/43   



Artigo 10. 

Composição da garantia global 

Os Estados-Membros asseguram a proteção dos investidores estabelecendo regras sobre a composição das garantias globais. 
As referidas regras determinam, se for caso disso, as condições para a inclusão, pelas instituições de crédito emitentes de 
obrigações cobertas, de ativos primários que apresentem características estruturais, de prazo de vencimento ou de perfil de 
risco diferentes, na garantia global. 

Artigo 11. 

Contratos de derivados incluídos na garantia global 

1. Os Estados-Membros asseguram a proteção dos investidores autorizando a inclusão de contratos de derivados na 
garantia global apenas quando estiverem preenchidos pelo menos os seguintes requisitos: 

a) os contratos de derivados são incluídos na garantia global exclusivamente para fins de cobertura de riscos, o seu volume 
é ajustado em caso de redução do risco coberto e estes contratos são eliminados no momento em que o risco coberto 
deixar de existir; 

b) os contratos de derivados estão suficientemente documentados; 

c) os contratos de derivados são segregados nos termos do artigo 12.o; 

d) os contratos de derivados não possam ser rescindidos em caso de insolvência ou resolução da instituição de crédito que 
emitiu as obrigações cobertas; 

e) os contratos de derivados cumprem as regras estabelecidas nos termos do n.o 2. 

2. Para efeitos de garantia do cumprimento dos requisitos enumerados no n.o 1, os Estados-Membros estabelecem regras 
para os contratos de derivados incluídos na garantia global. Essas regras devem especificar: 

a) os critérios de elegibilidade para as contrapartes de cobertura; 

b) a documentação necessária a fornecer no que respeita aos contratos de derivados. 

Artigo 12. 

Segregação dos ativos de cobertura 

1. Os Estados-Membros estabelecem regras para regulamentar a segregação dos ativos de cobertura. Essas regras devem 
incluir pelo menos os seguintes requisitos: 

a) todos os ativos de cobertura são identificáveis a todo o momento pela instituição de crédito emitente das obrigações 
cobertas; 

b) todos os ativos de cobertura são objeto de segregação juridicamente vinculativa e passível de execução pela instituição 
de crédito emitente das obrigações cobertas; 

c) todos os ativos de cobertura estão protegidos contra quaisquer créditos de terceiros e nenhum ativo de cobertura integra 
a massa insolvente da instituição de crédito emitente das obrigações cobertas, enquanto o crédito privilegiado referido 
no artigo 4.o, n.o 1, alínea b), não tiver sido pago. 

Para efeitos do disposto no primeiro parágrafo, os ativos de cobertura devem incluir qualquer caução recebida 
relativamente a posições em contratos de derivados. 

2. A segregação dos ativos de cobertura a que se refere o n.o 1 é aplicável também em caso de insolvência ou resolução 
da instituição de crédito emitente das obrigações cobertas. 

Artigo 13. 

Entidade que monitoriza a garantia global 

1. Os Estados-Membros podem exigir que as instituições de crédito emitentes de obrigações cobertas nomeiem uma 
entidade que monitorize a garantia global para assegurar o acompanhamento contínuo da garantia global no que respeita 
aos requisitos estabelecidos nos artigos 6.o a 12.o e 14.o a 17.o. 
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2. Sempre que exercerem a opção prevista no n.o 1, os Estados-Membros estabelecem regras em relação pelo menos aos 
seguintes aspetos: 

a) a nomeação e a destituição da entidade que monitoriza a garantia global; 

b) quaisquer critérios de elegibilidade aplicáveis à entidade que monitoriza a garantia global; 

c) as funções e obrigações da entidade que monitoriza a garantia global, nomeadamente em caso de insolvência ou 
resolução da instituição de crédito emitente das obrigações cobertas; 

d) A obrigação de reporte às autoridades competentes designadas nos termos do artigo 18.o, n.o 2; 

e) O direito de acesso às informações necessárias ao exercício das obrigações da entidade que monitoriza a garantia global. 

3. Sempre que os Estados-Membros exercerem a opção prevista no n.o 1, a entidade que monitoriza a garantia global 
deverá ser separada e independente da instituição de crédito emitente das obrigações cobertas e do auditor dessa 
instituição de crédito. 

Os Estados-Membros podem, no entanto, autorizar que a entidade que monitoriza a garantia global não seja distinta da 
instituição de crédito («entidade interna que monitoriza a garantia global»), caso: 

a) a entidade interna que monitoriza a garantia global seja independente do processo de decisão de crédito da instituição de 
crédito que emite as obrigações cobertas; 

b) sem prejuízo do n.o 2, alínea a), os Estados-Membros asseguram que à entidade interna que monitoriza a garantia global 
não possam ser retiradas as funções de entidade que monitoriza a garantia global sem a aprovação prévia do órgão de 
administração na sua função de fiscalização da instituição de crédito emitente das obrigações cobertas; e 

c) sempre que necessário, a entidade interna que monitoriza a garantia global tem acesso direto ao órgão de administração 
na sua função de fiscalização. 

4. Sempre que exercerem a opção prevista no n.o 1, os Estados-Membros notificam a EBA. 

Artigo 14. 

Informação aos investidores 

1. Os Estados-Membros asseguram que a instituição de crédito emitente das obrigações cobertas forneça informações 
sobre os seus programas de obrigações cobertas que sejam suficientemente pormenorizadas para permitir que os 
investidores avaliem o perfil e os riscos desse programa e cumpram os seus deveres de diligência devida. 

2. Para efeitos do disposto no n.o 1, os Estados-Membros asseguram que as informações sejam comunicadas aos 
investidores com uma periodicidade no mínimo trimestral e incluam pelo menos as seguintes informações em relação à 
carteira: 

a) o valor da garantia global e das obrigações cobertas não executadas; 

b) uma lista dos Números de Identificação Nacional dos Títulos (ISIN) para todas as emissões de obrigações cobertas 
realizadas no âmbito desse programa, para as quais tenha sido atribuído um ISIN; 

c) a distribuição geográfica e o tipo de ativos de cobertura, a dimensão do empréstimo e o método de avaliação; 

d) informações sobre os riscos de mercado, incluindo os riscos de taxa de juro, o risco cambial e os riscos de crédito e 
liquidez; 

e) a estrutura de prazos de vencimento dos ativos de cobertura e das obrigações cobertas, incluindo uma visão geral dos 
fatores de desencadeamento da prorrogação do prazo de vencimento, se aplicável; 

f) os níveis da cobertura exigida e disponível e os níveis de garantia excedentária legal, contratual ou voluntária; 

g) a percentagem dos empréstimos relativamente à qual se considera que ocorreu um incumprimento nos termos do 
artigo 178.o do Regulamento (UE) n.o 575/2013 e sempre que se trate de empréstimos vencidos há mais de 90 dias. 

Os Estados-Membros asseguram que, no caso de obrigações cobertas emitidas externamente no âmbito de estruturas de 
obrigações cobertas garantidas intragrupo a que se refere o artigo 8.o, as informações referidas no primeiro parágrafo do 
presente número relativas a todas as obrigações cobertas emitidas internamente, sejam prestadas aos investidores ou que 
lhes seja disponibilizada uma ligação a essas informações. Os Estados-Membros asseguram que as informações sejam 
fornecidas aos investidores, pelo menos, numa base agregada. 
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3. Os Estados-Membros asseguram a proteção dos investidores exigindo que as instituições de crédito emitentes de 
obrigações cobertas publiquem no seu sítio web as informações disponibilizadas aos investidores nos termos dos n.os 1 e 2. 
Os Estados-Membros não podem exigir que essas instituições de crédito publiquem a referida informação em papel. 

Sec ção  I I  

R equis it os  de  cober t ura  e  l iquidez 

Artigo 15. 

Requisitos de cobertura 

1. Os Estados-Membros asseguram a proteção dos investidores exigindo que os programas de obrigações cobertas 
cumpram a todo o momento, no mínimo, os requisitos de cobertura estabelecidos pelos n.os 2 a 8. 

2. Todos os passivos das obrigações cobertas devem estar cobertos por direitos de crédito associados aos ativos de 
cobertura. 

3. Os passivos referidos no n.o 2 incluem nomeadamente: 

a) as obrigações de pagamento do montante do capital das obrigações cobertas não executadas; 

b) as obrigações de pagamento de quaisquer juros decorrentes de obrigações cobertas não executadas; 

c) as obrigações de pagamento associadas aos contratos de derivados detidos nos termos do artigo 11.o; e 

d) os custos esperados relacionados com a manutenção e administração da liquidação do programa de obrigações 
cobertas. 

Para efeitos do primeiro parágrafo, alínea d), os Estados-Membros podem autorizar o cálculo sob a forma de um montante 
fixo. 

4. Considera-se que os seguintes ativos de cobertura contribuem para o requisito de cobertura: 

a) ativos primários; 

b) ativos de substituição; 

c) ativos líquidos detidos nos termos do artigo 16.o; e 

d) os direitos de crédito associados aos contratos de derivados detidos nos termos do artigo 11.o. 

Os créditos não garantidos, caso se considere que se verificou uma situação de incumprimento nos termos do artigo 178.o 

do Regulamento (UE) n.o 575/2013, não contribuem para a cobertura. 

5. Para efeitos do n.o 3, primeiro parágrafo, alínea c), e do n.o 4, primeiro parágrafo, alínea d), os Estados-Membros 
estabelecem regras de avaliação aplicáveis aos contratos de derivados. 

6. O cálculo do nível de cobertura exigido garante que o total do capital agregado de todos os ativos de cobertura seja 
pelo menos igual ou superior ao capital agregado das obrigações cobertas por reembolsar («princípio nominal»). 

Os Estados-Membros podem permitir a utilização de outros princípios de cálculo, desde que estes não produzam um rácio 
de cobertura superior ao calculado através do princípio nominal. 

Os Estados-Membros estabelecem regras para o cálculo dos juros a pagar relativos a obrigações cobertas não executadas e 
dos juros a receber relativos a ativos de cobertura que reflitam princípios prudenciais sólidos, de acordo com as normas 
contabilísticas aplicáveis. 

7. Em derrogação do n.o 6, primeiro parágrafo, os Estados-Membros podem, de uma forma que reflita sólidos princípios 
prudenciais e de acordo com as normas contabilísticas aplicáveis, permitir que os juros a receber sobre o ativo de cobertura 
sejam tidos em consideração para compensar qualquer défice de cobertura da obrigação de reembolso do capital associada 
à obrigação coberta, caso exista uma estreita correspondência tal como definido no regulamento delegado aplicável 
adotado nos termos do artigo 33.o, n.o 4, do Regulamento (UE) n.o 575/2013, sujeito à verificação das seguintes condições: 
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a) os pagamentos recebidos durante o período de vida do ativo de cobertura e necessários à cobertura da obrigação de 
pagamento associada à obrigação coberta correspondente são segregados nos termos do artigo 12.o ou são incluídos na 
garantia global sob a forma de ativos de cobertura, na aceção do artigo 6.o, até ao vencimento dos pagamentos; e 

b) o pagamento antecipado do ativo de cobertura só é possível através do exercício da opção de entrega, tal como definido 
no regulamento delegado aplicável adotado nos termos do artigo 33.o, n.o 4, do Regulamento (UE) n.o 575/2013 ou, 
caso se trate de uma obrigação coberta resgatável ao valor nominal pela instituição de crédito emitente das obrigações 
cobertas, através do pagamento, pelo mutuário do ativo de cobertura, de um montante pelo menos equivalente ao 
montante nominal da obrigação coberta resgatada. 

8. Os Estados-Membros asseguram que o cálculo dos ativos de cobertura e dos passivos se baseie na mesma 
metodologia. Os Estados-Membros podem autorizar diferentes metodologias para o cálculo dos ativos de cobertura, por 
um lado, e dos passivos, por outro, desde que a utilização de tais metodologias diferentes não resulte num rácio de 
cobertura mais elevado do que o calculado através da utilização da mesma metodologia para o cálculo de ambos os ativos 
de cobertura e os passivos. 

Artigo 16. 

Requisito de constituição de uma reserva de liquidez para a garantia global 

1. Os Estados-Membros asseguram a proteção dos investidores exigindo que a garantia global inclua a todo o momento 
uma reserva de liquidez, composta por ativos líquidos disponíveis para cobrir as saídas líquidas de liquidez do programa de 
obrigações cobertas. 

2. A reserva de liquidez da garantia global deve cobrir as saídas líquidas de liquidez máximas cumuladas ao longo dos 
180 dias seguintes. 

3. Os Estados-Membros asseguram que a reserva de liquidez da garantia global a que se refere o n.o 1 do presente artigo, 
seja constituída pelos seguintes tipos de ativos, segregados nos termos do artigo 12.o da presente diretiva: 

a) ativos elegíveis como ativos de nível 1, nível 2A ou nível 2B, nos termos do regulamento delegado aplicável adotado nos 
termos do artigo 460.o do Regulamento (UE) n.o 575/2013, avaliados nos termos do referido regulamento delegado e 
não emitidos pela própria instituição de crédito emitente das obrigações cobertas, pela sua empresa-mãe, salvo se for 
uma entidade do sector público que não seja uma instituição de crédito, por uma sua filial ou outra filial da sua 
empresa-mãe, ou por uma entidade de titularização com objeto específico com a qual a instituição de crédito 
mantenha relações estreitas; 

b) posições em risco a curto prazo sobre instituições de crédito que sejam elegíveis para o grau de qualidade de crédito 1 
ou 2 ou créditos a curto prazo a instituições de crédito que sejam elegíveis para o grau de qualidade de crédito 1, 2 ou 
3, nos termos do artigo 129.o, n.o 1, alínea c), do Regulamento (UE) n.o 575/2013. 

Os Estados-Membros podem restringir o tipo de ativos líquidos a ser utilizados para efeitos do primeiro parágrafo, alíneas 
a) e b). 

Os Estados-Membros asseguram que os créditos não garantidos resultantes de posições em risco consideradas como 
encontrando-se em situação de incumprimento nos termos do artigo 178.o do Regulamento (UE) n.o 575/2013 não 
possam contribuir para a reserva de liquidez da garantia global. 

4. Se a instituição de crédito emitente das obrigações cobertas for abrangida por requisitos de liquidez estabelecidos 
noutros atos jurídicos da União que resultem na sobreposição com a reserva de liquidez da garantia global, os Estados-
-Membros podem decidir não aplicar as disposições de direito nacional de transposição dos n.os 1, 2 e 3 durante o período 
previsto nesses atos jurídicos da União. Os Estados-Membros só podem exercer essa opção até à data em que se torne 
aplicável, na União, uma alteração desses atos jurídicos que vise eliminar a sobreposição e informam a Comissão e a EBA 
sempre que exercerem essa opção. 

5. Os Estados-Membros podem autorizar que o cálculo do capital relativo às estruturas de prazos de vencimento 
prorrogáveis seja baseado na data de vencimento final, de acordo com os termos e condições da obrigação coberta. 

6. Os Estados-Membros podem dispor que o n.o 1 não seja aplicável às obrigações cobertas abrangidas pelos requisitos 
de financiamento equivalente. 
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Artigo 17. 

Condições para as estruturas de prazos de vencimento prorrogáveis 

1. Os Estados-Membros podem autorizar a emissão de obrigações cobertas com estruturas de prazos de vencimento 
prorrogáveis desde que a proteção dos investidores seja garantida pelo menos pelos seguintes elementos: 

a) o prazo de vencimento só pode ser prorrogado na condição de existirem fatores de desencadeamento objetivos especificados 
no direito nacional que não sejam deixados à discrição da instituição de crédito emitente das obrigações cobertas; 

b) os fatores de desencadeamento da prorrogação do prazo de vencimento são especificados nas cláusulas e condições 
contratuais aplicáveis à obrigação coberta; 

c) as informações fornecidas aos investidores sobre a estrutura de prazos de vencimento são suficientes para lhes permitir 
determinar o risco da obrigação coberta e incluem uma descrição detalhada: 

i) dos fatores de desencadeamento das prorrogações dos prazos de vencimento, 

ii) das consequências, para a prorrogação do prazo de vencimento, da insolvência ou resolução da instituição de 
crédito emitente das obrigações cobertas, 

iii) das funções das autoridades competentes designadas nos termos do artigo 18.o, n.o 2, e, se for caso disso, do 
administrador especial, no que respeita à prorrogação do prazo de vencimento; 

d) a data de vencimento final da obrigação coberta é determinável a todo o momento; 

e) em caso de insolvência ou de resolução da instituição de crédito emitente de obrigações cobertas, as prorrogações dos 
prazos de vencimento não afetam a graduação dos créditos dos investidores em obrigações cobertas nem invertem a 
sequência do calendário inicial de vencimento do programa de obrigações cobertas; 

f) a prorrogação do prazo de vencimento não altera as características estruturais das obrigações cobertas no que respeita 
ao duplo recurso a que se refere o artigo 4.o e à proteção contra a insolvência a que se refere o artigo 5.o. 

2. Os Estados-Membros que autorizarem a emissão de obrigações cobertas com estruturas de prazos de vencimento 
prorrogáveis notificam a EBA em conformidade. 

TÍTULO III 

SUPERVISÃO PÚBLICA DAS OBRIGAÇÕES COBERTAS 

Artigo 18. 

Supervisão pública das obrigações cobertas 

1. Os Estados-Membros asseguram a proteção dos investidores estabelecendo a obrigatoriedade de supervisão pública 
da emissão de obrigações cobertas. 

2. Para efeitos da supervisão pública das obrigações cobertas a que se refere o n.o 1, os Estados-Membros designam uma 
ou várias autoridades competentes. Os Estados-Membros informam a Comissão e a EBA das autoridades designadas e 
indicam a eventual repartição de funções e obrigações. 

3. Os Estados-Membros asseguram que as autoridades competentes designadas nos termos do n.o 2 monitorizem a 
emissão de obrigações cobertas para avaliarem o cumprimento dos requisitos estabelecidos nas disposições de direito 
nacional de transposição da presente diretiva. 

4. Os Estados-Membros asseguram que as instituições de crédito emitentes de obrigações cobertas registem todas as suas 
transações relacionadas com o programa de obrigações cobertas e possuam sistemas e processos de documentação 
adequados e apropriados. 

5. Os Estados-Membros asseguram ainda a existência de medidas adequadas para permitir que as autoridades 
competentes designadas nos termos do n.o 2 do presente artigo obtenham as informações necessárias para avaliar o 
cumprimento dos requisitos estabelecidos nas disposições de direito nacional de transposição da presente diretiva, 
investigar possíveis infrações a esses requisitos e impor sanções administrativas e outras medidas administrativas de acordo 
com as disposições de direito nacional de transposição do artigo 23.o. 

6. Os Estados-Membros asseguram que as autoridades competentes designadas nos termos do n.o 2 possuam as 
competências, recursos, capacidade operacional, poderes e independência necessários para desempenharem as funções 
relacionadas com a supervisão pública das obrigações cobertas. 
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Artigo 19. 

Autorização de programas de obrigações cobertas 

1. Os Estados-Membros asseguram a proteção dos investidores mediante a exigência de obtenção de uma autorização 
para um programa de obrigações cobertas antes da emissão de obrigações cobertas no âmbito desse programa. Os 
Estados-Membros devem conferir às autoridades competentes designadas nos termos do artigo 18.o, n.o 2, poderes para 
conceder essas autorizações. 

2. Os Estados-Membros estabelecem os requisitos aplicáveis à autorização a que se refere o n.o 1, incluindo, pelo menos: 

a) um programa operacional adequado que defina o processo de emissão das obrigações cobertas; 

b) políticas, processos e metodologias adequados com vista à proteção dos investidores no quadro da aprovação, alteração, 
recondução e refinanciamento dos empréstimos incluídos na garantia global; 

c) membros da administração e do pessoal específicos ao programa de obrigações cobertas, com qualificações e 
conhecimentos adequados em matéria de emissão de obrigações cobertas e de administração de programas de 
obrigações cobertas; 

d) uma estrutura administrativa da garantia global e a sua monitorização que cumpram os requisitos aplicáveis 
estabelecidos nas disposições de direito nacional de transposição da presente diretiva. 

Artigo 20. 

Supervisão pública das obrigações cobertas em caso de insolvência ou resolução 

1. As autoridades competentes designadas nos termos do artigo 18.o, n.o 2, cooperam com a autoridade de resolução em 
caso de resolução de uma instituição de crédito emitente de obrigações cobertas, a fim de assegurar que os direitos e 
interesses dos investidores em obrigações cobertas sejam preservados, pelo menos verificando a continuidade e a boa 
gestão do programa de operações cobertas no decurso do processo de resolução. 

2. Os Estados-Membros podem prever a nomeação de um administrador especial, a fim de assegurar que os direitos e 
interesses dos investidores em obrigações cobertas sejam preservados, pelo menos verificando a continuidade e a boa 
gestão do programa de operações cobertas durante o tempo necessário. 

Sempre que exercerem essa opção, os Estados-Membros podem exigir que as respetivas autoridades competentes 
designadas nos termos do artigo 18.o, n.o 2, aprovem a nomeação e a destituição do administrador especial. Os Estados-
-Membros que exercerem essa opção devem, pelo menos, exigir que essas autoridades competentes sejam consultadas 
relativamente à nomeação e à destituição do administrador especial. 

3. Caso prevejam a nomeação de um administrador especial nos termos do n.o 2, os Estados-Membros adotam regras 
que definam as funções e responsabilidades desse administrador especial no que respeita pelo menos: 

a) à extinção dos passivos associados às obrigações cobertas; 

b) à gestão e realização dos ativos de cobertura, incluindo a sua transferência, juntamente com os passivos associados às 
obrigações cobertas, para outra instituição de crédito emitente de obrigações cobertas; 

c) às formalidades jurídicas necessárias para uma administração adequada da garantia global, para a monitorização 
contínua da cobertura dos passivos associados às obrigações cobertas, para a instauração das ações judiciais necessárias 
para reintegrar os ativos na garantia global e para a transferência dos ativos remanescentes para a massa insolvente da 
instituição de crédito que emitiu as obrigações cobertas após a extinção de todos os passivos da carteira de cobertura. 

Para efeitos do primeiro parágrafo, alínea c), os Estados-Membros podem permitir que, em caso de insolvência da 
instituição de crédito emitente de obrigações cobertas, o administrador especial opere ao abrigo da autorização detida pela 
instituição de crédito em causa, estando sujeito aos mesmos requisitos operacionais. 

4. Os Estados-Membros asseguram a coordenação e o intercâmbio de informações, para efeitos do processo de 
insolvência ou resolução, entre as autoridades competentes designadas nos termos do artigo 18.o, n.o 2, o administrador 
especial, caso tenha sido nomeado, e a autoridade de resolução. 
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Artigo 21. 

Reporte às autoridades competentes 

1. Os Estados-Membros asseguram a proteção dos investidores exigindo que as instituições de crédito emitentes de 
obrigações cobertas reportem às autoridades competentes designadas nos termos do artigo 18.o, n.o 2, as informações 
estabelecidas no n.o 2 no que respeita aos programas de obrigações cobertas. O referido reporte de informações deve ser 
efetuado regularmente e a pedido dessas autoridades competentes. Os Estados-Membros estabelecem regras quanto à 
frequência desse reporte regular de informações. 

2. As obrigações de reporte a estabelecer nos termos do n.o 1 exigem que as informações a prestar incluam informações 
sobre, pelo menos, o seguinte: 

a) a elegibilidade dos ativos e requisitos aplicáveis à garantia global nos termos dos artigos 6.o a 11.o; 

b) a segregação dos ativos de cobertura nos termos do artigo 12.o; 

c) o funcionamento da entidade que monitoriza a garantia global nos termos do artigo 13.o, se aplicável; 

d) os requisitos de cobertura nos termos do artigo 15.o; 

e) a reserva de liquidez da garantia global nos termos do artigo 16.o; 

f) as condições aplicáveis às estruturas de prazos de vencimento prorrogáveis nos termos do artigo 17.o, se aplicável. 

3. Os Estados-Membros estabelecem regras relativas às informações a prestar nos termos n.o 2, pelas instituições de 
crédito emitentes de obrigações cobertas às autoridades competentes designadas nos termos do artigo 18.o, n.o 2, em caso 
de insolvência ou resolução de uma instituição de crédito emitente de obrigações cobertas. 

Artigo 22. 

Poderes das autoridades competentes para efeitos de supervisão pública das obrigações cobertas 

1. Os Estados-Membros asseguram a proteção dos investidores conferindo às autoridades competentes designadas nos 
termos do artigo 18.o, n.o 2, todos os poderes de supervisão, investigação e sancionatórios necessários ao desempenho das 
funções de supervisão pública das obrigações cobertas. 

2. Os poderes a que se refere o n.o 1 devem, pelo menos, incluir: 

a) o poder de conceder ou recusar autorizações nos termos do artigo 19.o; 

b) o poder de analisar regularmente o programa de obrigações cobertas a fim de avaliar o cumprimento das disposições de 
direito nacional de transposição da presente diretiva; 

c) o poder de realizar inspeções no local e à distância; 

d) o poder de impor sanções administrativas e outras medidas administrativas de acordo com as disposições de direito 
nacional de transposição do artigo 23.o; 

e) o poder de adotar e aplicar orientações de supervisão em relação à emissão de obrigações cobertas. 

Artigo 23. 

Sanções administrativas e outras medidas administrativas 

1. Sem prejuízo do direito que assiste aos Estados-Membros de estabelecer sanções penais, estes estabelecem regras que 
determinem sanções administrativas e outras medidas administrativas aplicáveis pelo menos nas seguintes situações: 

a) uma instituição de crédito obteve autorização para um programa de obrigações cobertas através de declarações falsas 
ou outros meios irregulares; 

b) uma instituição de crédito deixou de cumprir as condições subjacentes à concessão da autorização para um programa 
de obrigações cobertas de que beneficia; 

c) uma instituição de crédito emitiu obrigações cobertas sem obter a autorização necessária de acordo com as disposições 
de direito nacional de transposição do artigo 19.o; 

PT Jornal Oficial da União Europeia L 328/50                                                                                                                                       18.12.2019   



d) uma instituição de crédito emitente de obrigações cobertas não preencheu os requisitos estabelecidos nas disposições 
de direito nacional de transposição do artigo 4.o; 

e) uma instituição de crédito emitiu obrigações cobertas que não preenchem os requisitos estabelecidos nas disposições 
de direito nacional de transposição do artigo 5.o; 

f) uma instituição de crédito emitiu obrigações cobertas que não estão garantidas de acordo com as disposições de direito 
nacional de transposição do artigo 6.o; 

g) uma instituição de crédito emitiu obrigações cobertas que estão garantidas por ativos situados fora da União, em 
infração aos requisitos estabelecidos nas disposições de direito nacional de transposição do artigo 7.o; 

h) uma instituição de crédito garantiu obrigações cobertas numa estrutura de obrigações cobertas garantidas intragrupo, 
em infração aos requisitos estabelecidos nas disposições de direito nacional de transposição do artigo 8.o; 

i) uma instituição de crédito emitente de obrigações cobertas não cumpriu as condições para financiamento conjunto 
estabelecidas nas disposições de direito nacional de transposição do artigo 9.o; 

j) uma instituição de crédito emitente de obrigações cobertas não respeitou os requisitos de composição da garantia 
global estabelecidos nas disposições de direito nacional de transposição do artigo 10.o; 

k) uma instituição de crédito emitente de obrigações cobertas não respeitou os requisitos relativamente aos contratos de 
derivados na garantia global estabelecidos nas disposições de direito nacional de transposição do artigo 11.o; 

l) uma instituição de crédito emitente de obrigações cobertas não respeitou os requisitos de segregação dos ativos de 
cobertura de acordo com as disposições de direito nacional de transposição do artigo 12.o; 

m) uma instituição de crédito emitente de obrigações cobertas não reportou informações ou reportou informações 
incompletas ou incorretas, em infração às disposições de direito nacional de transposição do artigo 14.o; 

n) uma instituição de crédito emitente de obrigações cobertas não conservou, de forma repetida ou persistente, uma 
reserva de liquidez da garantia global, em infração às disposições de direito nacional de transposição do artigo 16.o; 

o) uma instituição de crédito que emite obrigações cobertas com estruturas de prazos de vencimento prorrogáveis não 
cumpriu as condições aplicáveis às estruturas de prazos de vencimento prorrogáveis estabelecidas nas disposições de 
direito nacional de transposição do artigo 17.o; 

p) uma instituição de crédito emitente de obrigações cobertas não reportou informações ou reportou informações 
incompletas e incorretas sobre as suas obrigações, em infração às disposições de direito nacional de transposição do 
artigo 21.o, n.o 2. 

Os Estados-Membros podem decidir não prever sanções administrativas ou outras medidas administrativas para infrações 
que estejam sujeitas a sanções penais ao abrigo do respetivo direito nacional. Nesses casos, os Estados-Membros 
comunicam à Comissão as disposições do direito penal aplicáveis. 

2. As sanções e medidas a que se refere o n.o 1 devem ser efetivas, proporcionadas e dissuasivas e incluir pelo menos os 
seguintes elementos: 

a) a revogação da autorização para um programa de obrigações cobertas; 

b) uma declaração pública que identifique a pessoa singular ou coletiva e a natureza da infração nos termos do artigo 24.o; 

c) uma injunção que exija à pessoa singular ou coletiva que cesse a conduta em causa e se abstenha de a repetir; 

d) sanções administrativas pecuniárias. 

3. Os Estados-Membros asseguram igualmente que as sanções e medidas referidas no n.o 1 sejam efetivamente aplicadas. 

4. Os Estados-Membros asseguram que, ao determinarem o tipo de sanções administrativas ou outras medidas 
administrativas e o montante das sanções administrativas pecuniárias, as autoridades competentes designadas nos termos 
do artigo 18.o, n.o 2, tenham em conta todas as circunstâncias seguintes, quando pertinentes: 

a) a gravidade e a duração da infração; 

b) o grau de responsabilidade da pessoa singular ou coletiva responsável pela infração; 

c) a capacidade financeira da pessoa singular ou coletiva responsável pela infração, nomeadamente por referência ao 
volume de negócios total de uma pessoa coletiva ou ao rendimento anual de uma pessoa singular; 
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d) a importância dos lucros obtidos ou dos prejuízos evitados em resultado da infração pela pessoa singular ou coletiva 
por ela responsável, na medida em que esses lucros ou prejuízos possam ser determinados; 

e) os prejuízos causados a terceiros pela infração, na medida em que possam ser determinados; 

f) o nível de cooperação da pessoa singular ou coletiva responsável pela infração com as autoridades competentes 
designadas nos termos do artigo 18.o, n.o 2; 

g) quaisquer infrações anteriores cometidas pela pessoa singular ou coletiva responsável pela infração em causa; 

h) quaisquer consequências sistémicas reais ou potenciais da infração. 

5. Sempre que as disposições a que se refere o n.o 1 sejam aplicáveis a pessoas coletivas, os Estados-Membros asseguram 
ainda que as autoridades competentes designadas nos termos do artigo 18.o, n.o 2, apliquem as sanções administrativas e 
outras medidas administrativas estabelecidas no n.o 2 do presente artigo aos membros do órgão de administração dessas 
pessoas coletivas, bem como a outras pessoas que, ao abrigo da legislação nacional, sejam responsáveis pela infração. 

6. Os Estados-Membros asseguram que, antes de adotarem qualquer decisão de imposição de sanções administrativas ou 
outras medidas administrativas nos termos do n.o 2, as autoridades competentes designadas nos termos do artigo 18.o, n.o 2, 
deem à pessoa singular ou coletiva em causa a possibilidade de ser ouvida. Podem aplicar-se exceções ao direito a ser ouvido 
caso a adoção dessas outras medidas administrativas exija uma ação urgente para evitar perdas significativas a terceiros ou 
prejuízos significativos para o sistema financeiro. Nesse caso, deve ser dada à pessoa em causa a possibilidade de ser ouvida 
de ser ouvida o mais rapidamente possível após a adoção da medida administrativa e, se for caso disso, a medida deve ser 
revista. 

7. Os Estados-Membros asseguram que qualquer decisão de imposição de sanções administrativas ou outras medidas 
administrativas nos termos do n.o 2 seja devidamente fundamentada e passível de recurso. 

Artigo 24. 

Divulgação das sanções administrativas e das outras medidas administrativas 

1. Os Estados-Membros asseguram que as disposições de direito nacional de transposição da presente diretiva 
contenham regras que exijam a divulgação das sanções administrativas e das outras medidas administrativas, sem demora 
indevida, nos sítios Web oficiais das autoridades competentes designadas nos termos do artigo 18.o, n.o 2. Aplicam-se os 
mesmos deveres caso um Estado-Membro decida prever sanções penais nos termos do artigo 23.o, n.o 1, segundo parágrafo. 

2. As regras adotadas nos termos do n.o 1 exigem no mínimo a divulgação de qualquer decisão que não tenha sido 
objeto de recurso ou que já não seja passível de recurso e que seja imposta por motivo de infração das disposições de 
direito nacional de transposição da presente diretiva. 

3. Os Estados-Membros asseguram que uma tal divulgação inclua pelo menos informações sobre o tipo e a natureza da 
infração e a identidade da pessoa singular ou coletiva à qual a sanção ou a medida é imposta. Sob reserva do n.o 4, os 
Estados-Membros asseguram ainda que essas informações sejam divulgadas sem demora indevida depois de o destinatário 
ter sido informado dessa sanção ou medida, bem como após a publicação da decisão que impõe a sanção ou a medida nos 
sítios web oficiais das autoridades competentes designadas nos termos do artigo 18.o, n.o 2. 

4. Nos casos em que os Estados-Membros autorizem a divulgação da decisão de imposição de sanções ou outras 
medidas contra a qual está pendente um recurso, as autoridades competentes designadas nos termos do artigo 18.o, n.o 2, 
divulgam também, sem demora indevida, nos respetivos sítios web oficiais, informações sobre o estado do recurso e o 
resultado do mesmo. 

5. Os Estados-Membros asseguram que as autoridades competentes designadas nos termos do artigo 18.o, n.o 2, 
divulguem a decisão de imposição de sanções ou medidas de forma anónima e de acordo com o direito nacional, em 
qualquer uma das seguintes circunstâncias: 

a) quando a sanção ou medida for imposta a uma pessoa singular e se considere que a divulgação de dados pessoais seria 
desproporcionada; 

b) quando a divulgação possa pôr em causa a estabilidade dos mercados financeiros ou comprometer uma investigação 
criminal em curso; 

c) quando a divulgação possa, tanto quanto pode ser determinado, causar danos desproporcionados às instituições de 
crédito ou às pessoas singulares envolvidas. 
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6. Sempre que um Estado-Membro divulgar a decisão de imposição de sanções ou medidas sob anonimato, pode 
permitir o adiamento da publicação dos dados relevantes. 

7. Os Estados-Membros asseguram que qualquer decisão judicial definitiva que anule uma decisão de imposição de uma 
sanção ou medida seja também divulgada. 

8. Os Estados-Membros asseguram que a informação divulgada referida nos n.os 2 a 6 permaneça disponível nos sítios 
Web oficiais das autoridades competentes designadas nos termos do artigo 18.o, n.o 2, durante pelo menos cinco anos a 
contar da data da sua divulgação. Os dados pessoais contidos na divulgação só devem ser mantidos no sítio web oficial 
durante o período necessário e de acordo com as regras aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais. Esse período 
de conservação deve ser determinado tendo em conta os prazos de prescrição previstos na legislação dos Estados-Membros 
em causa, mas nunca pode ser superior a dez anos. 

9. As autoridades competentes designadas nos termos do artigo 18.o, n.o 2, informam a EBA de quaisquer sanções 
administrativas e outras medidas administrativas impostas, incluindo, se relevante, qualquer recurso relativo às mesmas e o 
seu resultado. Os Estados-Membros asseguram que essas autoridades competentes recebam as informações e os dados da 
decisão transitada em julgado relativamente a quaisquer sanções penais impostas, que as referidas autoridades competentes 
devem igualmente transmitir à EBA. 

10. A EBA mantém uma base de dados central das sanções administrativas e das outras medidas administrativas que lhe 
sejam comunicadas. Essa base de dados deve ser acessível apenas às autoridades competentes designadas nos termos do 
artigo 18.o, n.o 2, e deve ser atualizada com base nas informações comunicadas por essas autoridades competentes nos 
termos do n.o 9 do presente artigo. 

Artigo 25. 

Obrigações de cooperação 

1. Os Estados-Membros asseguram que as autoridades competentes designadas nos termos do artigo 18.o, n.o 2, 
cooperem estreitamente com as autoridades competentes que executam a supervisão geral das instituições de crédito de 
acordo com o direito da União pertinente aplicável a essas instituições e, em caso de resolução de uma instituição de 
crédito emitente de obrigações cobertas, com a autoridade de resolução. 

2. Os Estados-Membros asseguram ainda que as autoridades competentes designadas nos termos do artigo 18.o, n.o 2, 
cooperem estreitamente entre si. Essa cooperação deve incluir o intercâmbio das informações que sejam pertinentes para o 
exercício das funções de supervisão das outras autoridades ao abrigo das disposições de direito nacional de transposição da 
presente diretiva. 

3. Para efeitos do n.o 2, segunda frase, do presente artigo, os Estados-Membros asseguram que as autoridades 
competentes designadas nos termos do artigo 18.o, n.o 2, comuniquem: 

a) todas as informações relevantes a pedido de outra autoridade competente designada nos termos do artigo 18.o, n.o 2; e 

b) por sua própria iniciativa, quaisquer informações essenciais a outras autoridades competentes designadas nos termos do 
artigo 18.o, n.o 2, noutros Estados-Membros. 

4. Os Estados-Membros asseguram ainda que as autoridades competentes designadas nos termos do artigo 18.o, n.o 2, 
cooperem com a EBA, ou, se for caso disso, com a Autoridade Europeia de Supervisão (Autoridade Europeia dos Valores 
Mobiliários e dos Mercados), criada pelo Regulamento (UE) n.o 1095/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho (18), para 
efeitos da presente diretiva. 

5. Para efeitos do presente artigo, as informações são consideradas essenciais se puderem influenciar significativamente 
a avaliação da emissão de obrigações cobertas noutro Estado-Membro. 

Artigo 26. 

Requisitos de divulgação 

1. Os Estados-Membros asseguram que as seguintes informações sejam publicadas pelas autoridades competentes 
designadas nos termos do artigo 18.o, n.o 2, nos respetivos sítios web oficiais: 

(18) Regulamento (UE) n.o 1095/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novembro de 2010, que cria uma Autoridade 
Europeia de Supervisão (Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados), altera a Decisão n.o 716/2009/CE e revoga a 
Decisão 2009/77/CE da Comissão (JO L 331 de 15.12.2010, p. 84). 
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a) os textos das disposições legais, regulamentares e administrativas nacionais e das orientações gerais adotadas 
relativamente às emissões de obrigações cobertas; 

b) a lista das instituições de crédito autorizadas a emitir obrigações cobertas; 

c) a lista das obrigações cobertas que têm o direito de utilizar a marca «Obrigação Coberta Europeia» e a lista das 
obrigações que têm o direito de utilizar a marca «Obrigação Coberta Europeia (Premium)». 

2. As informações publicadas nos termos do n.o 1 devem ser suficientes para permitir uma comparação significativa das 
abordagens adotadas pelas autoridades competentes designadas nos termos do artigo 18.o, n.o 2, dos diferentes 
Estados-Membros. Estas informações devem ser atualizadas à luz de quaisquer alterações ocorridas. 

3. As autoridades competentes designadas nos termos do artigo 18.o, n.o 2, notificam anualmente a EBA da lista de 
instituições de crédito referida no n.o 1, alínea b), e das listas de obrigações cobertas referidas no n.o 1, alínea c). 

TÍTULO IV 

MARCA 

Artigo 27. 

Marca 

1. Os Estados-Membros asseguram que a marca «Obrigação Coberta Europeia», e a sua tradução em todas as línguas 
oficiais da União, seja utilizada apenas para as obrigações cobertas que cumpram os requisitos estabelecidos nas 
disposições de direito nacional de transposição da presente diretiva. 

2. Os Estados-Membros asseguram que a marca «Obrigação Coberta Europeia (Premium)», e a sua tradução em todas as 
línguas oficiais da União, seja utilizada apenas para as obrigações cobertas que cumpram os requisitos estabelecidos nas 
disposições de direito nacional de transposição da presente diretiva e que cumpram os requisitos do artigo 129.o do 
Regulamento (UE) n.o 575/2013, com a redação que lhe é dada pelo Regulamento (UE) 2019/2160 do Parlamento 
Europeu e do Conselho (19). 

TÍTULO V 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS DIRETIVAS 

Artigo 28. 

Alteração da Diretiva 2009/65/CE 

O artigo 52.o, n.o 4, da Diretiva 2009/65/CE é alterado do seguinte modo: 

1) O primeiro parágrafo passa a ter a seguinte redação: 

«4. Os Estados-Membros podem elevar o limite de 5% a que se refere o n.o 1, primeiro parágrafo, até um máximo de 
25% nos casos em que as obrigações tenham sido emitidas antes de 8 de julho de 2022 e preencham os requisitos 
estabelecidos no presente número, conforme aplicável à data da sua emissão, ou em que as obrigações sejam 
abrangidas pela definição de obrigações cobertas do artigo 3.o, ponto 1, da Diretiva (UE) 2019/2162 do 
Parlamento Europeu e do Conselho (*). 

_____________ 
(*)  Diretiva (UE) 2019/2162 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de novembro de 2019, relativa à emissão de 

obrigações cobertas e à supervisão pública dessas obrigações e que altera as Diretivas 2009/65/CE e 2014/59/UE (JO 
L 328 de 18.12.2019, p. 29).»; 

2) É suprimido o terceiro parágrafo. 

(19) Regulamento (UE) 2019/2160 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de novembro de 2019, que altera o Regulamento 
(UE) n.o 575/2013 no que diz respeito às posições em risco sob a forma de obrigações cobertas (ver página 1 do presente Jornal 
Oficial). 
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Artigo 29. 

Alteração da Diretiva 2014/59/UE 

No artigo 2.o, n.o 1, da Diretiva 2014/59/UE, o ponto 96 passa a ter a seguinte redação: 

«96) “Obrigação coberta”, uma obrigação coberta na aceção do artigo 3.o, ponto 1, da Diretiva (UE) 2019/2162 do 
Parlamento Europeu e do Conselho (*) ou, no que diz respeito a um instrumento que tenha sido emitido antes de 
8 de julho de 2022, uma obrigação referida no artigo 52.o, n.o 4, da Diretiva 2009/65/CE (**), com a redação que 
lhe é dada à data da sua emissão; 

_____________ 
(*)  Diretiva (UE) 2019/2162 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de novembro de 2019, relativa à emissão 

de obrigações cobertas e à supervisão pública dessas obrigações e que altera as Diretivas 2009/65/CE e 2014/59/
/UE (JO L 328 de 18.12.2019, p. 29). 

(**)  Diretiva 2009/65/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de julho de 2009, que coordena as disposições 
legislativas, regulamentares e administrativas respeitantes a alguns organismos de investimento coletivo em valores 
mobiliários (OICVM) (JO L 302 de 17.11.2009, p.32).» 

TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 30. 

Medidas transitórias 

1. Os Estados-Membros asseguram que as obrigações cobertas emitidas antes de 8 de julho de 2022 que cumpram os 
requisitos estabelecidos no artigo 52.o, n.o 4, da Diretiva 2009/65/CE, conforme aplicável à data da sua emissão, não sejam 
sujeitas aos requisitos estabelecidos nos artigos 5.o a 12.o e nos artigos 15.o, 16.o, 17.o e 19.o da presente diretiva, mas 
possam continuar a ser referidas como obrigações cobertas nos termos da presente diretiva até ao seu vencimento. 

Os Estados-Membros asseguram que as autoridades competentes designadas nos termos do artigo 18.o, n.o 2, da presente 
diretiva monitorizem o cumprimento pelas obrigações cobertas emitidas antes de 8 de julho de 2022 dos requisitos 
estabelecidos pelo artigo 52.o, n.o 4, da Diretiva 2009/65/CE, conforme aplicável à data da sua emissão, bem como dos 
requisitos estabelecidos pela presente diretiva, na medida em que sejam aplicáveis nos termos do primeiro parágrafo do 
presente número. 

2. Os Estados-Membros podem aplicar o n.o 1 a emissões contínuas de obrigações cobertas para as quais a abertura do 
ISIN ocorra antes de 8 de julho de 2022 até 24 meses após essa data, desde que essas emissões preencham todos os 
seguintes requisitos: 

a) a data de vencimento da obrigação coberta é anterior a 8 de julho de 2027; 

b) o volume total das emissões contínuas realizadas depois de 8 de julho de 2022 não excede o dobro do volume total das 
emissões de obrigações cobertas não executadas nessa data; 

c) o volume total das emissões de obrigações cobertas no prazo de vencimento não excede 6 000 000 000 de euros ou o 
montante equivalente em moeda nacional; 

d) os ativos da garantia estão situados no Estado-Membro que aplica o n.o 1 a emissões contínuas de obrigações cobertas. 

Artigo 31, 

Revisão e relatórios 

1. Até 8 de julho de 2024, a Comissão apresenta, em estreita cooperação com a EBA, ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho um relatório, acompanhado de uma proposta legislativa, se for caso disso, sobre se, e em caso afirmativo de que 
forma, poderia ser introduzido um regime de equivalência aplicável a instituições de crédito de países terceiros que emitam 
obrigações cobertas e a investidores de países terceiros nessas obrigações cobertas, tendo em conta os desenvolvimentos 
internacionais no domínio das obrigações cobertas e, em particular, a evolução dos regimes legislativos em países terceiros. 
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2. Até 8 de julho de 2025, a Comissão apresenta, em estreita cooperação com a EBA, ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho um relatório sobre a execução da presente diretiva no que respeita ao grau de proteção dos investidores e aos 
desenvolvimentos relativos à emissão de obrigações cobertas na União. O relatório deve incluir todas as recomendações 
para medidas futuras. O relatório deve incluir informações sobre: 

a) desenvolvimentos em termos do número de autorizações para emitir obrigações cobertas; 

b) desenvolvimentos em termos do número de obrigações cobertas emitidas no cumprimento das disposições de direito 
nacional de transposição da presente diretiva e do artigo 129.o do Regulamento (UE) n.o 575/2013; 

c) desenvolvimentos relativos aos ativos que caucionam a emissão de obrigações cobertas; 

d) desenvolvimentos relativos ao nível de garantia excedentária; 

e) investimentos transfronteiriços em obrigações cobertas, incluindo os fluxos de entrada e saída de investimentos com 
origem e destino em países terceiros; 

f) desenvolvimentos relativos à emissão de obrigações cobertas com estruturas de prazos de vencimento prorrogáveis; 

g) desenvolvimentos relativos aos riscos e benefícios da utilização das posições em risco a que se refere o artigo 129.o, 
n.o 1, do Regulamento (UE) n.o 575/2013; 

h) o funcionamento dos mercados de obrigações cobertas. 

3. Até 8 de julho de 2024, os Estados-Membros transmitem à Comissão informações sobre as questões enumeradas no 
n.o 2. 

4. Até 8 de julho de 2024, após ter encomendado e recebido um estudo de avaliação dos riscos e benefícios decorrentes 
das obrigações cobertas com estruturas de prazos de vencimento prorrogáveis, e após consulta à EBA, a Comissão adota 
um relatório e apresenta ao Parlamento Europeu e ao Conselho esse estudo e esse relatório, acompanhados de uma 
proposta legislativa, se for caso disso. 

5. Até 8 de julho de 2024, a Comissão adota um relatório sobre a possibilidade de introduzir um instrumento de duplo 
recurso denominado «Títulos Garantidos Europeus». A Comissão apresenta esse relatório ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho, acompanhado de uma proposta legislativa, se for caso disso. 

Artigo 32. 

Transposição 

1. Os Estados-Membros adotam e publicam, até 8 de julho de 2021, as disposições legislativas, regulamentares e 
administrativas necessárias para dar cumprimento à presente diretiva. Do facto informam imediatamente a Comissão. 

Os Estados-Membros aplicam essas disposições, o mais tardar, a partir de 8 de julho de 2022. 

As disposições adotadas pelos Estados-Membros fazem referência à presente diretiva ou são acompanhadas dessa referência 
aquando da sua publicação oficial. Os Estados-Membros estabelecem o modo como é feita a referência. 

2. Os Estados-Membros comunicam à Comissão o texto das principais disposições de direito interno que adotarem no 
domínio regulado pela presente diretiva. 

Artigo 33. 

Entrada em vigor 

A presente diretiva entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Artigo 34. 

Destinatários 

Os destinatários da presente diretiva são os Estados-Membros. 
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Feito em Estrasburgo, em 27 de novembro de 2019. 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

D. M. SOSSOLI 

Pelo Conselho 
A Presidente 

T. TUPPURAINEN     
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II 

(Atos não legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2019/2163 DA COMISSÃO 

de 17 de dezembro de 2019 

que fixa os volumes de desencadeamento para 2020 e 2021 para efeitos da eventual aplicação de 
direitos de importação adicionais a determinadas frutas e produtos hortícolas 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, 
que estabelece uma organização comum dos mercados dos produtos agrícolas e que revoga os Regulamentos (CEE) 
n.o 922/72, (CEE) n.o 234/79, (CE) n.o 1037/2001, (CE) n.o 1234/2007 do Conselho (1), nomeadamente o artigo 183.o, 
primeiro parágrafo, alínea b), 

Considerando o seguinte: 

(1) O artigo 39.o do Regulamento de Execução (UE) 2017/892 da Comissão (2) estabelece que os direitos de importação 
adicionais previstos no artigo 182.o, n.o 1, do Regulamento (UE) n.o 1308/2013 podem ser aplicados aos produtos e 
durante os períodos indicados no anexo VII daquele regulamento de execução. Esses direitos de importação 
adicionais são aplicáveis se a quantidade de qualquer dos produtos colocados em livre prática em qualquer dos 
períodos de aplicação previstos naquele anexo exceder o volume de desencadeamento, num ano, para esse produto. 
Não são impostos direitos de importação adicionais se for improvável que as importações perturbem o mercado da 
União ou se os efeitos forem desproporcionados em relação ao objetivo pretendido. 

(1) Em conformidade com o artigo 182.o, n.o 1, segundo parágrafo, do Regulamento (UE) n.o 1308/2013, os volumes de 
desencadeamento das importações para a eventual aplicação de direitos de importação adicionais a determinadas 
frutas e produtos hortícolas baseiam-se nos dados das importações e do consumo interno relativos aos três anos 
anteriores. Com base nos dados notificados pelos Estados-Membros para os anos de 2016, 2017 e 2018, há que 
fixar os volumes de desencadeamento para determinadas frutas e produtos hortícolas para 2020 e 2021. 

(2) Atendendo a que o período de aplicação dos eventuais direitos de importação adicionais estabelecidos no anexo VII 
do Regulamento de Execução (UE) 2017/892 tem início, para um conjunto de produtos, em 1 de janeiro, o presente 
regulamento deve aplicar-se a partir de 1 de janeiro de 2020 e, por conseguinte, entrar em vigor com a maior 
brevidade possível, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Para 2020 e 2021, os volumes de desencadeamento previstos no artigo 182.o, n.o 1, primeiro parágrafo, alínea b), do 
Regulamento (UE) n.o 1308/2013, correspondentes aos produtos enumerados no anexo VII do Regulamento de Execução 
(UE) 2017/892, são os estabelecidos no anexo do presente regulamento. 

(1) JO L 347 de 20.12.2013, p. 671. 
(2) Regulamento de Execução (UE) 2017/892 da Comissão, de 13 de março de 2017, que estabelece regras de execução do Regulamento 

(UE) n.o 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho no respeitante aos setores das frutas e produtos hortícolas e das frutas e 
produtos hortícolas transformados (JO L 138 de 25.5.2017, p. 57). 
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Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é aplicável a partir de 1 de janeiro de 2020. 

O presente regulamento caduca em 30 de junho de 2021. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 17 de dezembro de 2019.  

Pela Comissão 
O Presidente 

Ursula VON DER LEYEN     

PT Jornal Oficial da União Europeia 18.12.2019                                                                                                                                       L 328/59   



ANEXO 

Volumes de desencadeamento correspondentes aos produtos e períodos indicados no anexo VII do 
Regulamento de Execução (UE) 2017/892 para efeitos da eventual aplicação de direitos de 

importação adicionais 

Sem prejuízo das regras de interpretação da Nomenclatura Combinada, o enunciado da designação das mercadorias tem 
apenas valor indicativo. Para efeitos do presente anexo, o âmbito de aplicação dos direitos de importação adicionais é 
determinado pelo âmbito dos códigos NC vigentes à data da adoção do presente regulamento.                                                              

N.o de ordem Código NC Descrição dos produtos 
Período de aplicação Volume de 

desencadeamento 
(toneladas) 2020 2021 

78.0020 0702 00 00 Tomates De 1 de junho a 30 de 
setembro  

54 848 

78.0015 De 1 de outubro a 31 de maio 578 315 

78.0065 0707 00 05 Pepinos De 1 de maio a 31 de 
outubro  

62 171 

78.0075 De 1 de novembro a 30 de abril 48 583 

78.0085 0709 91 00 Alcachofras De 1 de novembro a 30 de junho 8 244 

78.0100 0709 93 10 Aboborinhas De 1 de janeiro a 31 de 
dezembro  

94 081 

78.0110 0805 10 22 
0805 10 24 
0805 10 28 

Laranjas De 1 de dezembro a 31 de maio 466 660 

78.0120 0805 22 00 Clementinas De 1 de novembro ao final de feve
reiro 

241 919 

78.0130 0805 21 
0805 29 00 

Mandarinas (incluindo as tangeri
nas e as satsumas); wilkings e ou
tros citrinos híbridos semelhantes 

De 1 de novembro ao final de feve
reiro 

96 897 

78.0160 0805 50 10 Limões De 1 de janeiro a 
31 de maio  

351 591 

78.0155 De 1 de junho 
a 31 de dezembro  

621 073 

78.0170 0806 10 10 Uvas de mesa De 16 de julho a 16 de 
novembro  

214 307 

78.0175 0808 10 80 Maçãs De 1 de janeiro a 31 de 
agosto  

595 028 

78.0180 De 1 de setembro a 31 
de dezembro  

1 154 623 

78.0220 0808 30 90 Peras De 1 de janeiro a 
30 de abril  

141 496 

78.0235 De 1 de julho a 31 de 
dezembro  

106 940 

78.0250 0809 10 00 Damascos De 1 de junho a 31 de 
julho  

7 166 

78.0265 0809 29 00 Cerejas, com exclusão das ginjas De 16 de maio a 15 de 
agosto  

104 573 

78.0270 0809 30 Pêssegos, incluindo as nectarinas De 16 de junho a 30 de 
setembro  

3 482 

78.0280 0809 40 05 Ameixas De 16 de junho a 30 de 
setembro  

204 681   
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2019/2164 DA COMISSÃO 

de 17 de dezembro de 2019 

que altera o Regulamento (CE) n.o 889/2008 que estabelece normas de execução do Regulamento (CE) 
n.o 834/2007 do Conselho relativo à produção biológica e à rotulagem dos produtos biológicos, no 

respeitante à produção biológica, à rotulagem e ao controlo 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 834/2007 do Conselho, de 28 de junho de 2007, relativo à produção biológica e à 
rotulagem dos produtos biológicos e que revoga o Regulamento (CEE) n.o 2092/91 (1), nomeadamente, o artigo 16.o, n.o 1 e 
n.o 3, alínea a), e o artigo 21.o, n.o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1) Nos termos do artigo 16.o, n.o 3, alínea b), do Regulamento (CE) n.o 834/2007, vários Estados-Membros 
apresentaram à Comissão e aos outros Estados-Membros dossiês relativos a determinadas substâncias com vista à 
sua autorização e inclusão nos anexos I, II, VI e VIII do Regulamento (CE) n.o 889/2008 da Comissão (2). Esses 
dossiês foram analisados pelo grupo de peritos para consultoria técnica no domínio da produção biológica (EGTOP) 
e pela Comissão. 

(2) Nas suas recomendações relativas a fertilizantes (3), o EGTOP concluiu, entre outras coisas, que as substâncias 
«biocarvão», «resíduos de moluscos e cascas de ovos» e «ácidos húmicos e fúlvicos» cumprem os objetivos e 
princípios da produção biológica. Por conseguinte, estas substâncias devem ser incluídas no anexo I do 
Regulamento (CE) n.o 889/2008. Além disso, o EGTOP recomendou uma definição mais clara do conceito de 
«carbonato de cálcio» constante desse anexo. 

(3) Nas suas recomendações relativas a produtos fitofarmacêuticos (4), o EGTOP concluiu, entre outras coisas, que as 
substâncias «maltodextrina», «peróxido de hidrogénio», «terpenos (eugenol, geraniol e timol)», «cloreto de sódio», 
«cerevisana» e «piretrinas de outras plantas que não o Chrysanthemum cinerariaefolium» cumprem os objetivos e 
princípios da produção biológica. Por conseguinte, essas substâncias devem ser incluídas no anexo II do 
Regulamento (CE) n.o 889/2008. O EGTOP formulou também recomendações quanto à estrutura desse anexo. 

(4) Nas suas recomendações relativas a alimentos para animais (5), o EGTOP concluiu, entre outras coisas, que as 
substâncias «goma de guar», enquanto aditivo para a alimentação animal, «extrato de castanheiro comum», 
enquanto aditivo organolético, e «betaína anidra» para animais monogástricos, exclusivamente de origem natural ou 
biológica, cumprem os objetivos e princípios da produção biológica. Por conseguinte, essas substâncias devem ser 
incluídas no anexo VI do Regulamento (CE) n.o 889/2008. Nesse anexo, a referência a alguns agentes para ensilagem 
não é clara, pelo que importa esclarecer este aspeto, de modo a evitar confusões. 

(1) JO L 189 de 20.7.2007, p. 1. 
(2) Regulamento (CE) n.o 889/2008 da Comissão, de 5 de setembro de 2008, que estabelece normas de execução do Regulamento (CE) n. 

o 834/2007 do Conselho relativo à produção biológica e à rotulagem dos produtos biológicos, no que respeita à produção biológica, à 
rotulagem e ao controlo (JO L 250 de 18.9.2008, p. 1). 

(3) Relatório final sobre fertilizantes III https://ec.europa.eu/info/sites/info/files/food-farming-fisheries/farming/documents/final-report-
-egtop-fertilizers-iii_en.pdf 

(4) Relatório final sobre produtos fitofarmacêuticos IV https://ec.europa.eu/info/publications/egtop-reports-organic-production_en 
(5) Relatório final sobre alimentos para animais III e V https://ec.europa.eu/info/publications/egtop-reports-organic-production_en 
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(5) Nas suas recomendações relativas a géneros alimentícios (6), o EGTOP concluiu, entre outras coisas, que as 
substâncias «glicerol», enquanto humectante nas cápsulas moles, e enquanto cobertura de superfície nos 
comprimidos, «bentonite», enquanto adjuvante tecnológico, «ácido L(+) lático e hidróxido de sódio», enquanto 
adjuvantes tecnológicos para a extração de proteínas vegetais, «goma de tara em pó», enquanto agente espessante, e 
«extrato de lúpulo e extrato de colofónia», utilizadas na produção de açúcar cumprem os objetivos e princípios da 
produção biológica. Por conseguinte, essas substâncias devem ser incluídas no anexo VIII do Regulamento (CE) n. 
o 889/2008. Além disso, de acordo com as recomendações do EGTOP, deve ser exigido que a goma de tara em pó, 
as lecitinas, o glicerol, a farinha de sementes de alfarroba, a goma gelana, a goma arábica, a goma de guar e a cera de 
carnaúba sejam produzidas segundo o modo de produção biológico. Para disporem de tempo suficiente para se 
adaptarem a este novo requisito, deve ser concedido aos operadores um período transitório de três anos. 

(6) No anexo VIII-A do Regulamento (CE) n.o 889/2008, algumas das referências aos nomes dos aditivos são pouco 
precisas e devem ser clarificadas para evitar confusões. 

(7) O Regulamento (CE) n.o 889/2008 deve, por conseguinte, ser alterado em conformidade. 

(8) As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité da Produção 
Biológica, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

O Regulamento (CE) n.o 889/2008 é alterado do seguinte modo: 

1) O anexo I é substituído pelo texto que figura no anexo I do presente regulamento; 

2) O anexo II é substituído pelo texto que figura no anexo II do presente regulamento; 

3) O anexo VI é substituído pelo texto que figura no anexo III do presente regulamento; 

4) O anexo VIII é substituído pelo texto que figura no anexo IV do presente regulamento; 

5) O anexo VIII-A é substituído pelo texto que figura no anexo V do presente regulamento. 

Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 17 de dezembro de 2019.  

Pela Comissão 
A Presidente 

Ursula VON DER LEYEN     

(6) Relatório final sobre alimentos IV, relatório final sobre alimentos para animais III e relatório final sobre alimentos V https://ec.europa. 
eu/info/publications/egtop-reports-organic-production_en 
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ANEXO I 

«ANEXO I 

Fertilizantes, corretivos dos solos e nutrientes a que se referem o artigo 3.o, n.o 1, e o artigo 6.o-D, n.o 2 

Notas: 

A: autorizados nos termos do Regulamento (CEE) n.o 2092/91 e retomados no artigo 16.o, n.o 3, alínea c), do Regulamento 
(CE) n.o 834/2007 

B: autorizados nos termos do Regulamento (CE) n.o 834/2007                                                              

Autoriza-
ção 

Nome 
Produtos compostos ou que contêm unicamente 

as matérias constantes da lista seguinte 
Descrição, requisitos de composição e condições de utilização 

A Estrume Produtos constituídos por uma mistura de excrementos de 
animais e de matérias vegetais (camas) 
Produtos provenientes das explorações pecuárias «sem terra» 
proibidos 

A Estrume seco e estrume de aves de capoeira 
desidratado 

Produtos provenientes das explorações pecuárias «sem terra» 
proibidos 

A Excrementos compostados de animais, in
cluindo o estrume de aves de capoeira e es
trumes compostados 

Produtos provenientes das explorações pecuárias «sem terra» 
proibidos 

A Excrementos líquidos de animais Utilização após fermentação controlada e/ou diluição adequada 
Produtos provenientes das explorações pecuárias «sem terra» 
proibidos 

B Misturas de resíduos domésticos composta
das ou fermentadas 

Produto obtido a partir de resíduos domésticos separados na 
origem, submetidos a compostagem ou a fermentação 
anaeróbia para produção de biogás 
Resíduos domésticos exclusivamente vegetais ou animais 
Unicamente as produzidas num sistema de recolha fechado e 
controlado, aceite pelo Estado-Membro 
Concentrações máximas em mg/kg de matéria seca: 
cádmio: 0,7; cobre: 70; níquel: 25; chumbo: 45; zinco: 200; 
mercúrio: 
0,4; crómio (total): 70; crómio (VI): indetetável 

A Turfa Utilização limitada à horticultura (produção hortícola, 
floricultura, arboricultura, viveiros) 

A Resíduos de culturas de cogumelos Composição inicial do substrato limitada a produtos do presente 
anexo 

A Excrementos de minhocas (lombricompos
to) e de insetos  

A Guano  

A Produto da compostagem ou fermentação de 
misturas de matérias vegetais 

Produto obtido a partir de misturas de matérias vegetais 
submetidas a compostagem ou a fermentação anaeróbia para 
produção de biogás 

B Digerido proveniente da produção de biogás 
obtido por codigestão de subprodutos de 
origem animal com matérias de origem ve
getal ou animal constantes do presente anexo 

São proibidos os subprodutos animais (incluindo de animais 
selvagens) da categoria 3 e conteúdo do aparelho digestivo da 
categoria 2 (categorias 2 e 3 definidas no Regulamento (CE) n. 
o 1069/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho  (1)) 
provenientes de explorações pecuárias «sem terra». 
Os processos utilizados devem cumprir o disposto no 
Regulamento (UE) n.o 142/2011 da Comissão. 
Excluída a aplicação nas partes comestíveis das plantas 
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Autoriza-
ção 

Nome 
Produtos compostos ou que contêm unicamente 

as matérias constantes da lista seguinte 
Descrição, requisitos de composição e condições de utilização 

B Produtos ou subprodutos de origem animal a 
seguir mencionados: 

Farinha de sangue 

Farinhas de cascos 

Farinha de chifres 

Farinha de ossos ou farinha de ossos desge
latinizados 

Farinha de peixe 

Farinha de carne 

Farinha de penas, de pelos ou de aparas de 
peles («chiquettes») 

Lã 

Pele com pelo(1) 

Pelo 

Produtos lácteos 

Proteínas hidrolisadas(2) 

(1) Concentração máxima, em mg/kg de matéria seca, de 
crómio (VI): indetetável 

(2) Excluída a aplicação nas partes comestíveis das plantas 

A Produtos e subprodutos de origem vegetal 
para fertilizantes 

Exemplos: farinha de bagaço de oleaginosas, casca de cacau, 
radículas de malte 

B Proteínas hidrolisadas de origem vegetal  

A Algas e produtos de algas Desde que sejam obtidos diretamente por: 
i) processos físicos, incluindo a desidratação, a congelação e a 

trituração 
ii) extração por meio de água ou de soluções aquosas ácidas e/

/ou alcalinas 
iii) fermentação 

A Serradura e aparas de madeira Madeira sem tratamento químico após o abate 

A Cascas de árvore compostadas Madeira sem tratamento químico após o abate 

A Cinzas de madeira Provenientes de madeira sem tratamento químico após o abate 

A Fosfato natural macio Produto especificado no anexo I-A.2, ponto 7, do Regulamento 
(CE) n.o 2003/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho  (2). 
Teor em cádmio inferior ou igual a 90 mg/kg de P205 

A Fosfato aluminocálcico Produto especificado no anexo IA.2, ponto 6, do Regulamento 
(CE) n.o 2003/2003 
Teor em cádmio inferior ou igual a 90 mg/kg de P205 
Utilização limitada aos solos alcalinos (pH > 7,5) 

A Escórias de desfosforação Produto especificado no anexo IA.2, ponto 1, do Regulamento 
(CE) n.o 2003/2003 

A Sais brutos de potássio ou cainite Produto especificado no anexo IA.3, ponto 1, do Regulamento 
(CE) n.o 2003/2003 

A Sulfato de potássio, que, eventualmente, 
contenha sais de magnésio 

Produto obtido de sais brutos de potássio, por um processo 
físico de extração, que, eventualmente, contenha também sais de 
magnésio 
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Autoriza-
ção 

Nome 
Produtos compostos ou que contêm unicamente 

as matérias constantes da lista seguinte 
Descrição, requisitos de composição e condições de utilização 

A Vinhaça e extratos de vinhaça Com exceção das vinhaças amoniacais 

A Carbonato de cálcio, por exemplo: cré, mar
ga, rocha cálcica moída, algas marinhas 
(maërl), cré fosfatado 

Unicamente de origem natural 

B Resíduos de moluscos Unicamente de pesca sustentável, na aceção do artigo 4.o, n.o 1, 
ponto 7, do Regulamento (UE) n.o 1380/2013 do Conselho, ou 
de aquicultura biológica 

B Cascas de ovos Produtos provenientes das explorações pecuárias «sem terra» 
proibidos 

A Carbonato de cálcio e magnésio Unicamente de origem natural 
Por exemplo, cré magnesiano, rocha cálcica magnesiana moída 

A Sulfato de potássio (quieserite) Unicamente de origem natural 

A Solução de cloreto de cálcio Adubação foliar das macieiras, após deteção de uma carência de 
cálcio 

A Sulfato de cálcio (gesso) Produto especificado no anexo I D, ponto 1, do Regulamento 
(CE) n.o 2003/2003 
Unicamente de origem natural 

A, B Cal industrial proveniente da produção de 
açúcar 

Subproduto da produção de açúcar obtido a partir de beterraba 
sacarina e de cana-de-açúcar 

A Cal industrial proveniente da produção de sal 
sob vácuo 

Subproduto da produção de sal sob vácuo a partir de águas 
salgadas existentes em zonas montanhosas 

A Enxofre elementar Produto especificado no anexo ID.3 do Regulamento (CE) n. 
o 2003/2003 

A Oligoelementos Micronutrientes inorgânicos enumerados no anexo I, parte E, do 
Regulamento (CE) n.o 2003/2003 

A Cloreto de sódio  

A Pó de rocha e argilas  

B Leonardite (sedimento orgânico bruto rico 
em ácidos húmicos) 

Unicamente se subproduto de atividades mineiras 

B Ácidos húmicos e fúlvicos Unicamente se obtidos a partir de sais/soluções inorgânicos, 
com exclusão dos sais de amónio; ou se obtidos a partir da 
purificação de água potável 

B Xilitol Unicamente se subproduto de atividades mineiras (por exemplo, 
subproduto da extração de lenhite) 

B Quitina (polissacárido obtido de cascas de 
crustáceos) 

Unicamente se proveniente de pesca sustentável, na aceção do 
artigo 4.o, n.o 1, ponto 7, do Regulamento (UE) n.o 1380/2013 
do Conselho, ou de aquicultura biológica 

B Sedimentos ricos em matéria orgânica pro
venientes de massas de água doce, formados 
com a ausência de oxigénio 
(por exemplo, sapropel) 

Unicamente sedimentos orgânicos que constituam subprodutos 
da gestão de massas de água doce ou extraídos de zonas 
anteriormente cobertas por água doce 
Se for caso de extração, esta deve minimizar o impacto no 
sistema aquático 
Unicamente sedimentos provenientes de fontes não 
contaminadas por pesticidas, poluentes orgânicos persistentes 
ou produtos petrolíferos 
Concentrações máximas em mg/kg de matéria seca: cádmio: 
0,7; cobre: 70; níquel: 25; chumbo: 45; zinco: 200; mercúrio: 
0,4; crómio (total): 70; crómio (VI): indetetável 
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Autoriza-
ção 

Nome 
Produtos compostos ou que contêm unicamente 

as matérias constantes da lista seguinte 
Descrição, requisitos de composição e condições de utilização 

B Biocarvão — produto da pirólise obtido a 
partir de uma grande variedade de matérias 
orgânicas de origem vegetal e aplicado como 
corretivo dos solos 

Apenas a partir de matérias vegetais não tratadas ou tratadas 
com produtos incluídos no anexo II. 
Valor máximo de 4 mg de hidrocarbonetos aromáticos 
policíclicos (HAP) por kg de matéria seca (MS). Tendo em 
conta o risco de acumulação devido a aplicações múltiplas, 
este valor deve ser revisto de dois em dois anos.» 

(1) Regulamento (UE) n.o 142/2011 da Comissão, de 25 de fevereiro de 2011, que aplica o Regulamento (CE) n.o 1069/2009 do 
Parlamento Europeu e do Conselho que define regras sanitárias relativas a subprodutos animais e produtos derivados não destinados 
ao consumo humano e que aplica a Diretiva 97/78/CE do Conselho no que se refere a certas amostras e certos artigos isentos de 
controlos veterinários nas fronteiras ao abrigo da referida diretiva (JO L 54 de 26.2.2011, p. 1). 

(2) Regulamento (CE) n.o 2003/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de outubro de 2003, relativo aos adubos (JO L 304 de 
21.11.2003, p. 1).   
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ANEXO II 

«ANEXO II 

Pesticidas — Produtos fitofarmacêuticos a que se refere o artigo 5.o, n.o 1 

Todas as substâncias enumeradas no presente anexo devem satisfazer, pelo menos, as condições de utilização especificadas 
no anexo do Regulamento de Execução (UE) n.o 540/2011 da Comissão (1). Na segunda coluna de cada quadro são 
especificadas condições mais restritivas para utilização na produção biológica. 

1. Substâncias de origem vegetal ou animal                                                                

Nome Descrição, requisitos de composição e condições de utilização 

Allium sativum (extrato de alho)  

Azadiractina extraída da Azadirachta indica 
(nim)  

Cera de abelhas Unicamente para proteção de feridas resultantes de podas e enxertias. 

COS-OGA  

Proteínas hidrolisadas, com exclusão da gelatina  

Laminarina Unicamente proveniente de algas de produção biológica, em 
conformidade com o artigo 6.o-D, ou colhidas de forma sustentável, 
em conformidade com o artigo 6.o-C. 

Maltodextrina  

Feromonas Apenas em armadilhas e distribuidores. 

Óleos vegetais Todas as utilizações autorizadas, exceto herbicida. 

Piretrinas Apenas de origem vegetal 

Quássia extraída de Quassia amara Apenas como inseticida, repulsivo 

Repulsivos olfativos de origem animal ou vege
tal/gordura de ovino 

Unicamente nas partes não comestíveis da planta e se os ovinos e 
caprinos não se alimentarem de nenhuma parte da planta. 

Salix spp. Cortex (casca de salgueiro)  

Terpenos (eugenol, geraniol e timol)    

2. Substâncias de base                                                                

Substâncias de base obtidas a partir de alimentos 
(incluindo: lecitinas, sacarose, frutose, vinagre, 
soro de leite, cloridrato de quitosano 1 e Equise
tum arvense, etc.) 

Apenas as substâncias de base na aceção do artigo 23.o do 
Regulamento (CE) n.o 1107/2009 2, que são géneros alimentícios na 
aceção do artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 178/2002, e têm origem 
vegetal ou animal. 
Substâncias que não podem ser utilizadas como herbicidas 

(1) Proveniente de pesca sustentável ou de aquicultura biológica. 
(2) Regulamento (CE) n.o 1107/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro de 2009, relativo à colocação dos 

produtos fitofarmacêuticos no mercado (JO L 309 de 24.11.2009, p. 1).   

(1) Regulamento de Execução (UE) n.o 540/2011 da Comissão, de 25 de maio de 2011, que dá execução ao Regulamento (CE) n. 
o 1107/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito à lista de substâncias ativas aprovadas (JO L 153 de 11.6.2011, 
p. 1). 
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3. Microrganismos ou substâncias produzidas por ou derivadas de microrganismos                                                                

Nome Descrição, requisitos de composição e condições de utilização 

Microrganismos Não provenientes de organismos geneticamente modifica
dos. 

Spinosade  

Cerevisana    

4. Outras substâncias, além daquelas a que é feita referência nas secções 1, 2 e 3                                                                

Nome Descrição, requisitos de composição e condições ou restrições de 
utilização 

Silicato de alumínio (caulino)  

Hidróxido de cálcio Quando utilizado como fungicida, apenas em árvores de 
fruto, incluindo os viveiros, para lutar contra a Nectria galli
gena. 

Dióxido de carbono  

Compostos de cobre na forma de hidróxido de cobre, oxi
cloreto de cobre, óxido de cobre, calda bordalesa e sulfato de 
cobre tribásico  

Fosfato diamónico Unicamente como isco em armadilhas 

Etileno  

Ácidos gordos Todas as utilizações autorizadas, exceto como herbicida 

Fosfato férrico [ortofosfato de ferro (III)] Preparações para dispersão à superfície entre as plantas cul
tivadas 

Peróxido de hidrogénio  

Terra de diatomáceas (Kieselgur)  

Calda sulfocálcica (polissulfureto de cálcio)  

Óleo parafínico  

Hidrogenocarbonato de potássio ou de sódio (sinónimos: 
bicarbonato de potássio/sódio)  

Piretroides (apenas deltametrina ou lambda-cialotrina) Apenas em armadilhas com iscos específicos; Apenas contra 
a Batrocera oleae e Ceratitis capitata (Wied.) 

Areia quartzítica  

Cloreto de sódio Todas as utilizações autorizadas, exceto como herbicida 

Enxofre»    
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ANEXO III 

«ANEXO VI 

Aditivos utilizados na alimentação animal a que se referem os artigos 22.o, alínea g), 24.o, n.o 2, e 25.o-
-M, n.o 2 

Os aditivos para a alimentação animal enumerados no presente anexo devem ser autorizados nos termos do Regulamento 
(CE) n.o 1831/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho. 

1. ADITIVOS TECNOLÓGICOS 

a) Conservantes                                                                

Números de identificação ou grupos funcionais Substância Descrição, condições de utilização  

E 200 Ácido sórbico   

E 236 Ácido fórmico   

E 237 Formato de sódio   

E 260 Ácido acético   

E 270 Ácido lático   

E 280 Ácido propiónico   

E 330 Ácido cítrico    

b) Antioxidantes                                                                

Número de identificação ou grupos funcionais Substância Descrição, condições de utilização  

1b306(i) Extratos de tocoferol de óleos 
vegetais   

1b306(ii) Extratos ricos em tocoferol de 
óleos vegetais (ricos em delta-
-tocoferol)    

c) Emulsionantes, estabilizantes, espessantes e gelificantes                                                                

Números de identificação ou grupos funcionais Substância Descrição, condições de utilização  

1c322 Lecitinas Unicamente se provenientes de ma
térias-primas biológicas.    

Utilização limitada à alimentação de 
animais de aquicultura.   

d) Aglutinantes e antiaglomerantes                                                                

Número de identificação ou grupos funcionais Substância Descrição, condições de utilização  

E 412 Goma de guar   

E 535 Ferrocianeto de sódio Taxa de dosagem máxima de 20 mg/
/kg de NaCl; expresso em anião fer
rocianeto 
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Número de identificação ou grupos funcionais Substância Descrição, condições de utilização  

E 551b Sílica coloidal   

E 551c Kieselgur (terra de diatomáceas 
purificada)   

1m558i Bentonite   

E 559 Argilas cauliníticas isentas de 
amianto   

E 560 Misturas naturais de esteatite e 
de clorite   

E 561 Vermiculite   

E 562 Sepiolite   

E 566 Natrolite-fonolite   

1g568 Clinoptilolite de origem sedi
mentar   

E 599 Perlite    

e) Aditivos de silagem                                                                

Número de 
identificação ou 

grupos funcionais 
Substância Descrição, condições de utilização 

1k 
1k236 

Enzimas, microrganismos 
Ácido fórmico 

Utilização limitada à produção de ensilagem quando as 
condições meteorológicas não permitem a fermenta
ção adequada. 
A utilização de ácido fórmico e propiónico e dos respe
tivos sais de sódio na ensilagem só é autorizada se as 
condições meteorológicas não permitirem a fermenta
ção adequada. 

1k237 Formato de sódio 

1k280 Ácido propiónico 

1k281 Propionato de sódio   

2. ADITIVOS ORGANOLÉTICOS                                                                

Número de 
identificação ou grupos 

funcionais 
Substância Descrição, condições de utilização 

2b Compostos aromatizantes Unicamente extratos de produtos agrícolas.  

Castanea sativa Mill.: Extrato de casta
nha    

3. ADITIVOS NUTRICIONAIS 

a) Vitaminas, provitaminas e substâncias químicas bem definidas de efeito semelhante                                                                

Número de 
identificação ou 

grupos funcionais 
Substância Descrição, condições de utilização 

3a Vitaminas e provitaminas Derivadas de produtos agrícolas. 
No caso das vitaminas de síntese, só podem ser utiliza
das para os animais monogástricos e os animais de 
aquicultura as vitaminas idênticas às derivadas de pro
dutos agrícolas. 
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Número de 
identificação ou 

grupos funcionais 
Substância Descrição, condições de utilização 

No caso das vitaminas de síntese, só podem ser utiliza
das para os ruminantes as vitaminas A, D e E idênticas 
às derivadas de produtos agrícolas; utilização sujeita a 
autorização prévia dos Estados-Membros com base na 
avaliação da possibilidade de os ruminantes de criação 
biológica obterem as quantidades necessárias das refe
ridas vitaminas através das suas rações alimentares. 

3a920 Betaína anidra Apenas para animais monogástricos 
Apenas de origem natural e, quando disponível, de ori
gem biológica   

b) Compostos de oligoelementos                                                                 

Número de 
identificação ou 

grupos funcionais 
Substância Descrição, condições de utilização  

E1 Ferro    

3b101 Carbonato de ferro(II) (siderite) [   

3b103 Sulfato de ferro(II) mono-hidra
tado   

3b104 Sulfato de ferro(II) hepta-hidra
tado   

3b201 Iodeto de potássio   

3b202 Iodato de cálcio anidro   

3b203 Iodato de cálcio anidro granu
lado revestido   

3b301 Acetato de cobalto (II) tetra-hi
dratado   

3b302 Carbonato de cobalto (II)   

3b303 Carbonato e hidróxido (2:3) de 
cobalto (II) mono-hidratado   

3b304 Granulado revestido de carbo
nato e hidróxido (2:3) de cobalto 
(II) mono-hidratado   

3b305 Sulfato de cobalto (II) hepta-hi
dratado   

3b402 Carbonato di-hidróxido de co
bre(II) mono-hidratado   

3b404 Óxido de cobre (II)   

3b405 Sulfato de cobre(II) penta-hi
dratado   

3b409 Oxicloreto de cobre (TBCC)   

3b502 Óxido de manganês(II)   

3b503 Sulfato manganoso mono-hi
dratado   

3b603 Óxido de zinco   

3b604 Sulfato de zinco hepta-hidrata
do  
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Número de 
identificação ou 

grupos funcionais 
Substância Descrição, condições de utilização  

3b605 Sulfato de zinco mono-hidrata
do   

3b609 Hidroxicloreto de zinco mono-
-hidratado (TBZC)   

3b701 Molibdato de sódio di-hidratado   

3b801 Selenito de sódio   

3b810, 3b811, 
3b812, 

3b813 e 3b817 

Levedura selenizada inativada    

4. ADITIVOS ZOOTÉCNICOS                                                                

Número de identificação ou grupos 
funcionais Substância Descrição, condições de utilização 

4a, 4b, 4c e 4d Enzimas e microrganismos da catego
ria “Aditivos zootécnicos”.»    
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ANEXO IV 

«ANEXO VIII 

Determinados produtos e substâncias a utilizar na produção de alimentos biológicos transformados, 
leveduras e produtos à base de leveduras [a que se referem o artigo 27.o, n.o 1, alínea a), e o artigo 27. 

o-A, alínea a)] 

SECÇÃO A — ADITIVOS ALIMENTARES, INCLUINDO AGENTES DE TRANSPORTE 

Para efeitos do cálculo a que se refere o artigo 23.o, n.o 4, alínea a), subalínea II), do Regulamento (CE) n.o 834/2007, os 
aditivos alimentares marcados com um asterisco na coluna correspondente ao número de código são considerados 
ingredientes de origem agrícola.                                                              

Código Nome 

Preparação de alimentos de 
Condições e restrições específicas para além das previstas 

no Regulamento (CE) n.o 1333/2008 origem 
vegetal 

origem 
animal 

E 153 Carvão vegetal  X Queijo de cabra Ashy 
Queijo Morbier 

E 160b* Anato, bixina, norbixi
na  

X Queijo Red Leicester 
Queijo Double Gloucester 
Cheddar 
Queijo Mimolette 

E 170 Carbonato de cálcio X X Não pode ser utilizado na coloração de produtos ou 
no seu enriquecimento em cálcio 

E 220 Dióxido de enxofre X X (apenas 
no caso do 
hidromel) 

Nas bebidas fermentadas de frutos (obtidas a partir 
de frutos que não sejam uvas, incluindo a sidra e a 
perada) e no hidromel com e sem adição de açúcar: 
100 mg/l (teores máximos resultantes de todas as 
fontes, expressos em mg de SO2/l) 

E 223 Metabissul-fito de só
dio  

X Crustáceos 

E 224 Metabissul-fito de po
tássio 

X X (apenas 
no caso do 
hidromel) 

Nas bebidas fermentadas de frutos (obtidas a partir 
de frutos que não sejam uvas, incluindo a sidra e a 
perada) e no hidromel com e sem adição de açúcar: 
100 mg/l (teores máximos resultantes de todas as 
fontes, expressos em mg de SO2/l) 

E250 Nitrito de sódio  X Produtos à base de carne. Só pode ser utilizado se 
tiver sido demonstrado de forma considerada satis
fatória pela autoridade competente que se não en
contra disponível qualquer alternativa tecnológica 
que ofereça as mesmas garantias e/ou permita a ma
nutenção das características específicas do produto. 
Não em combinação com E252. Teor indicativo in
corporado, expresso em NaNO2: 80 mg/kg, teor má
ximo residual, expresso em NaNO2: 50 mg/kg 

E252 Nitrato de potássio  X Produtos à base de carne. Só pode ser utilizado se 
tiver sido demonstrado de forma considerada satis
fatória pela autoridade competente que se não en
contra disponível qualquer alternativa tecnológica 
que ofereça as mesmas garantias e/ou permita a ma
nutenção das características específicas do produto. 
Não em combinação com E250. Teor indicativo in
corporado, expresso em NaNO3: 80 mg/kg, teor má
ximo residual, expresso em NaNO3: 50 mg/kg 
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Código Nome 

Preparação de alimentos de 
Condições e restrições específicas para além das previstas 

no Regulamento (CE) n.o 1333/2008 origem 
vegetal 

origem 
animal 

E 270 Ácido lático X X  

E 290 Dióxido de carbono X X  

E 296 Ácido málico X   

E 300 Ácido ascórbico X X Alimentos de origem animal: produtos à base de car
ne 

E 301 Ascorbato de sódio  X Alimentos de origem animal: produtos à base de car
ne, associados a nitratos e nitritos 

E 306(*) Extratos ricos em to
coferol 

X X Antioxidante 

E 322(*) Lecitinas X X Alimentos de origem animal: produtos lácteos 
Unicamente se provenientes da produção biológica. 
Aplicável a partir de 1 de janeiro de 2022. Até essa 
data, unicamente se provenientes de matérias-pri-
mas biológicas. 

E 325 Lactato de sódio  X Produtos à base de leite e produtos à base de carne 

E 330 Ácido cítrico X X  

E 331 Citratos de sódio X X  

E 333 Citratos de cálcio X   

E 334 Ácido tartárico (L(+)-) X X (apenas 
no caso do 
hidromel) 

Alimentos de origem animal: hidromel 

E 335 Tartaratos de sódio X   

E 336 Tartaratos de potássio X   

E 341 (i) Fosfato mono-cálcico 
Fosfato 

X  Agente levedante para farinha autolevedante 

E 392* Extratos de alecrim X X Unicamente se proveniente da produção biológica 

E 400 Ácido algínico X X Alimentos de origem animal: produtos à base de leite 

E 401 Alginato de sódio X X Alimentos de origem animal: produtos à base de leite 

E 402 Alginato de potássio X X Alimentos de origem animal: produtos à base de leite 

E 406 Ágar-ágar X X Alimentos de origem animal: produtos à base de leite 
e produtos à base de carne 

E 407 Carra-genina X X Alimentos de origem animal: produtos à base de leite 

E 410* Farinha de sementes de 
alfarroba 

X X Unicamente se proveniente da produção biológica. 
Aplicável a partir de 1 de janeiro de 2022. 
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Código Nome 

Preparação de alimentos de 
Condições e restrições específicas para além das previstas 

no Regulamento (CE) n.o 1333/2008 origem 
vegetal 

origem 
animal 

E 412* Goma de guar X X Unicamente se proveniente da produção biológica. 
Aplicável a partir de 1 de janeiro de 2022. 

E 414* Goma arábica X X Unicamente se proveniente da produção biológica. 
Aplicável a partir de 1 de janeiro de 2022. 

E 415 Goma xantana X X  

E 417 Goma de tara em pó X X Espessante 
Unicamente se proveniente da produção biológica. 
Aplicável a partir de 1 de janeiro de 2022. 

E 418 Goma gelana X X Apenas as formas altamente aciladas 
Unicamente se proveniente da produção biológica. 
Aplicável a partir de 1 de janeiro de 2022. 

E 422 Glicerol X X Apenas de origem vegetal 
Unicamente se proveniente da produção biológica. 
Aplicável a partir de 1 de janeiro de 2022. 
Para extratos de plantas, aromas, humectante, nas 
cápsulas moles, e cobertura de superfície, nos com
primidos 

E 440 (i)* Pectina X X Alimentos de origem animal: produtos à base de leite 

E 464 Hidroxipropilmetilce
lulose 

X X Material de encapsulação para cápsulas 

E 500 Carbonatos de sódio X X  

E 501 Potássio Carbonatos X   

E 503 Amónio Carbonatos X   

E 504 Magnésio Carbonatos X   

E 509 Cloreto de cálcio  X Coagulação do leite 

E 516 Sulfato de cálcio X  Transportador 

E 524 Hidróxido de sódio X  Tratamento superficial de «Laugengebäck» e regula
ção da acidez em aromatizantes biológicos 

E 551 Dióxido de silício X X Para ervas aromáticas e especiarias, em pó, na forma 
seca, bem como para aromatizantes e própolis 

E 553b Talco X X Alimentos de origem animal: tratamento da superfí
cie de enchidos 

E 901 Cera de abelhas X  Unicamente como agente de revestimento para pro
dutos de confeitaria. 
Cera de abelhas proveniente da produção biológica 

E 903 Cera de carnaúba X  Como agente de revestimento para produtos de con
feitaria 
Como método de atenuação no caso do tratamento 
obrigatório dos frutos pelo frio extremo, como me
dida de quarentena contra os organismos prejudici
ais [Diretiva de Execução (UE) 2017/1279 da Comis
são]  (1). 
Unicamente se proveniente da produção biológica 
Aplicável a partir de 1 de janeiro de 2022. Até essa 
data, unicamente se provenientes de matérias-pri-
mas biológicas. 
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Código Nome 
Preparação de alimentos de 

Condições e restrições específicas para além das previstas 
no Regulamento (CE) n.o 1333/2008 origem 

vegetal 
origem 
animal 

E 938 Árgon X X  

E 939 Hélio X X  

E 941 Azoto X X  

E 948 Oxigénio X X  

E 968 Eritritol X X Unicamente se provenientes da produção biológica, 
sem recurso à tecnologia de permuta iónica 

(1) Diretiva de Execução (UE) 2017/1279 da Comissão, de 14 de julho de 2017, que altera os anexos I a V da Diretiva 2000/29/CE do 
Conselho, relativa às medidas de proteção contra a introdução na Comunidade de organismos prejudiciais aos vegetais e produtos 
vegetais e contra a sua propagação no interior da Comunidade (JO L 184 de 15.7.2017, p. 33).   

SECÇÃO B — AUXILIARES TECNOLÓGICOS E OUTROS PRODUTOS QUE PODEM SER UTILIZADOS NA 
TRANSFORMAÇÃO DE INGREDIENTES DE ORIGEM AGRÍCOLA PRODUZIDOS PELO MÉTODO DE PRODUÇÃO 

BIOLÓGICA                                                                

Nome 
Preparação de todos os 
alimentos de origem 

vegetal 

Preparação de todos os 
alimentos de origem 

animal 

Condições específicas e restrições para além do 
previsto no Regulamento (UE) n.o 1333/2008 

Água X X Água potável, na aceção da Diretiva 98/83/CE 
do Conselho 

Cloreto de cálcio X  Agente de coagulação 

Carbonato de cálcio X   

Hidróxido de cálcio X   

Sulfato de cálcio X  Agente de coagulação 

Cloreto de magnésio (ou ni
gari) 

X  Agente de coagulação 

Carbonato de potássio X  Alimentos de origem vegetal: secagem de uvas 

Carbonato de sódio X X  

Ácido lático  X Alimentos de origem animal: regulação do pH 
da salmoura na produção de queijo 

Ácido L(+) láctico resultante 
da fermentação 

X  Alimentos de origem vegetal: para a prepara
ção de extratos de proteínas vegetais 

Ácido cítrico X X  

Hidróxido de sódio X  Alimentos de origem vegetal: para a produção 
de açúcar(es); para a produção de óleos, ex
cluindo a produção de azeite e para a prepara
ção de extratos de proteínas vegetais 

Ácido sulfúrico X X Produção de gelatina 
Produção de açúcar(es) 

Extrato de lúpulo X  Alimentos de origem vegetal: apenas para fins 
antimicrobianos na produção de açúcar. 
Quando disponível a partir da produção bio
lógica 
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Nome 
Preparação de todos os 
alimentos de origem 

vegetal 

Preparação de todos os 
alimentos de origem 

animal 

Condições específicas e restrições para além do 
previsto no Regulamento (UE) n.o 1333/2008 

Extrato de colofónia X  Alimentos de origem vegetal: apenas para fins 
antimicrobianos na produção de açúcar. 
Quando disponível a partir da produção bio
lógica 

Ácido clorídrico  X Alimentos de origem animal: produção de ge
latina; para a regulação do pH da salmoura na 
transformação dos queijos Gouda, Edam e 
Maasdammer e de Boerenkaas, Friese e Leidse 
Nagelkaas 

Hidróxido de amónio  X Alimentos de origem animal: produção de ge
latina 

Peróxido de hidrogénio  X Alimentos de origem animal: produção de ge
latina 

Dióxido de carbono X X  

Azoto X X  

Etanol X X Solvente 

Ácido tânico X  Agente de filtração 

Ovalbumina X   

Caseína X   

Gelatina X   

Cola de peixe X   

Óleos vegetais X X Agente engordurante, lubrificante ou inibidor 
da formação de espuma. 
Unicamente se proveniente da produção bio
lógica 

Gel ou solução coloidal de 
dióxido de silício 

X   

Carvões ativados X   

Talco X  Em conformidade com os critérios de pureza 
específica para o aditivo alimentar E 553b 

Bentonite X X Alimentos de origem animal: enquanto agente 
de clarificação do hidromel 

Celulose X X Alimentos de origem animal: produção de ge
latina 

Terra de diatomáceas X X Alimentos de origem animal: produção de ge
latina 

Perlite X X Alimentos de origem animal: produção de ge
latina 

Cascas de avelã X   

Farinha de arroz X   

Cera de abelhas X  Agente lubrificante. 
Cera de abelhas proveniente da produção bio
lógica 
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Nome 
Preparação de todos os 
alimentos de origem 

vegetal 

Preparação de todos os 
alimentos de origem 

animal 

Condições específicas e restrições para além do 
previsto no Regulamento (UE) n.o 1333/2008 

Cera de carnaúba X  Agente lubrificante. 
Unicamente se proveniente da produção bio
lógica. 
Aplicável a partir de 1 de janeiro de 2022. Até 
essa data, unicamente se proveniente de maté-
rias-primas biológicas. 

Acido acético/vinagre  X Unicamente se proveniente da produção bio
lógica. 
Unicamente para transformação de pescado. 
De fermentação natural, não pode ser produ
zido por ou a partir de OGM 

Cloridrato de tiamina X X A utilizar apenas na elaboração de bebidas fer
mentadas de frutos, incluindo a sidra e a pera
da, e de hidromel 

Fosfato diamónico X X A utilizar apenas na elaboração de bebidas fer
mentadas de frutos, incluindo a sidra e a pera
da, e de hidromel 

Fibra de madeira X X As madeiras devem ter como fontes madeiras 
certificadas, exploradas de forma sustentável. 
A madeira utilizada não deve conter compo
nentes tóxicos (tratamento pós-colheita, toxi
nas naturalmente presentes ou toxinas a partir 
de microrganismos)   

SECÇÃO C — AUXILIARES TECNOLÓGICOS PARA A PRODUÇÃO DE LEVEDURAS E PRODUTOS À BASE DE 
LEVEDURAS                                                                

Nome Levedura primária Preparações/formu- 
lações de leveduras Condições específicas 

Cloreto de cálcio X   

Dióxido de carbono X X  

Ácido cítrico X  Para regulação do pH na produção de levedu
ras 

Ácido lático X  Para regulação do pH na produção de levedu
ras 

Azoto X X  

Oxigénio X X  

Fécula de batata X X Para filtração 
Unicamente se proveniente da produção bio
lógica 

Carbonato de sódio X X Para regulação do pH 

Óleos vegetais X X Agente engordurante, lubrificante ou inibidor 
da formação de espuma. Apenas quando pro
veniente da produção biológica»   
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ANEXO V 

«ANEXO VIII-A 

Produtos e substâncias autorizados para utilização ou adição a produtos biológicos do setor do vinho, 
a que se refere o artigo 29.o-C 

Tipos de tratamento em conformidade com o 
anexo I-A do Regulamento (CE) n.o 606/2009 Designação dos produtos ou substâncias 

Condições específicas, restrições nos limites e 
condições estabelecidas pelos Regulamentos 

(CE) n.o 1234/2007 e (CE) n.o 606/2009 

Ponto 1: Utilização para arejamento ou 
oxigenação 

— Ar 
— Oxigénio gasoso  

Ponto 3: Centrifugação e filtração — Perlite 
— Celulose 
— Terra de diatomáceas 

Utilizado apenas como adjuvante de fil
tração inerte 

Ponto 4: Utilização para criação de uma 
atmosfera inerte e para manipulação do 
produto ao abrigo do ar 

— Azoto 
— Dióxido de carbono 
— Árgon  

Pontos 5, 15 e 21: Utilização — Leveduras (1), cascas de levedura  

Ponto 6: Utilização — Fosfato diamónico 
— Cloridrato de tiamina 
— Autolisatos de levedura  

Ponto 7: Utilização — Dióxido de enxofre 
— Bissulfito de potássio ou metabis

sulfito de potássio 

a) Por força do disposto no anexo I-B, 
parte A, ponto 1, alínea a), do Regu
lamento (CE) n.o 606/2009, o teor 
máximo dióxido de enxofre dos vi
nhos tintos não pode exceder 100 
mg/l e o teor residual de açúcar deve 
ser inferior a 2 g/l; 

b) Por força do disposto no anexo I-B, 
parte A, ponto 1, alínea b), do Regu
lamento (CE) n.o 606/2009, o teor 
máximo de dióxido de enxofre dos 
vinhos brancos e rosados não pode 
exceder 150 mg/l e o teor residual de 
açúcar deve ser inferior a 2 g/l; 

c) Em conformidade com o anexo I-B 
do Regulamento (CE) n.o 606/2009, 
em 1 de agosto de 2010, o teor má-
ximo de dióxido de enxofre das ou-
tras categorias de vinhos é diminuído 
de 30 mg/l. 

Ponto 9: Utilização — Carvões para uso enológico  

Ponto 10: Clarificação — Gelatina alimentar (2) 
— Proteínas vegetais provenientes do 

trigo ou da ervilha  (2) 
— Cola de peixe (ictiocola) (2) 
— Ovalbumina (2) 
— Taninos (2) 
— Proteínas de batata  (2) 
— Extratos proteicos de leveduras  (2) 
— Caseína 
— Quitosano derivado de Aspergillus 

niger 
— Caseinato de potássio 
— Dióxido de silício 
— Bentonite 
— Enzimas pectolíticas  
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Tipos de tratamento em conformidade com o 
anexo I-A do Regulamento (CE) n.o 606/2009 Designação dos produtos ou substâncias 

Condições específicas, restrições nos limites e 
condições estabelecidas pelos Regulamentos 

(CE) n.o 1234/2007 e (CE) n.o 606/2009 

Ponto 12: Utilização para acidificação — Ácido lático 
— Ácido L-(+)-tartárico  

Ponto 13: Utilização para desacidificação — Ácido L-(+)-tartárico 
— Carbonato de cálcio 
— Tartarato neutro de potássio 
— Bicarbonato de potássio  

Ponto 14: Adição — Resina de pinheiro de Alepo  

Ponto 17: Utilização — Bactérias lácticas  

Ponto 19: Adição — Ácido L-ascórbico  

Ponto 22: Utilização para borbulhagem — Azoto  

Ponto 23: Adição — Dióxido de carbono  

Ponto 24: Adição para a estabilização do 
vinho 

— Ácido cítrico  

Ponto 25: Adição — Taninos  (2)  

Ponto 27: Adição — Ácido metatartárico  

Ponto 28: Utilização — Goma de acácia (2) (= goma-arábi
ca)  

Ponto 30: Utilização — Bitartarato de potássio  

Ponto 31: Utilização — Citrato de cobre  

Ponto 35: Utilização — Manoproteínas de leveduras  

Ponto 38: Utilização — Aparas de madeira de carvalho  

Ponto 39: Utilização — Alginato de potássio  

Ponto 44: Utilização — Quitosano derivado de Aspergillus 
niger  

Ponto 51: Utilização — Leveduras inativadas  

Tipos de tratamento em conformidade 
com o anexo III, parte A, ponto 2, alínea 
b), do Regulamento (CE) n.o 606/2009 

— Sulfato de cálcio Apenas para o “vino generoso” ou para o 
“vino generoso de licor»” 

(1) Para estirpes específicas de leveduras: derivados de matérias-primas biológicas, se disponíveis. 
(2) Derivados de matérias-primas biológicas, se disponíveis.     
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2019/2165 DA COMISSÃO 

de 17 de dezembro de 2019 

que autoriza a alteração das especificações do novo alimento óleo de semente de coentros de 
Coriandrum sativum ao abrigo do Regulamento (UE) 2015/2283 do Parlamento Europeu e do 

Conselho e que altera o Regulamento de Execução (UE) 2017/2470 da Comissão 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) 2015/2283 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2015, 
relativo a novos alimentos, que altera o Regulamento (UE) n.o 1169/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho e que 
revoga o Regulamento (CE) n.o 258/97 do Parlamento Europeu e do Conselho e o Regulamento (CE) n.o 1852/2001 da 
Comissão (1), nomeadamente o artigo 12.o, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento (UE) 2015/2283 determina que apenas os novos alimentos autorizados e incluídos na lista da União 
podem ser colocados no mercado da União. 

(2) Em conformidade com o disposto no artigo 8.o do Regulamento (UE) 2015/2283, foi adotado o Regulamento de 
Execução (UE) 2017/2470 da Comissão (2), que estabelece a lista da União de novos alimentos autorizados. 

(3) Nos termos do artigo 12.o do Regulamento (UE) 2015/2283, a Comissão deve tomar uma decisão sobre a 
autorização e a colocação no mercado da União de um novo alimento e a atualização da lista da União. 

(4) A Decisão de Execução 2014/155/UE da Comissão (3), autorizou, em conformidade com o Regulamento (CE)  
n.o 258/97 do Parlamento Europeu e do Conselho (4), a colocação no mercado de óleo de semente de coentros de 

Coriandrum sativum como novo ingrediente alimentar para utilização em suplementos alimentares. 

(5) Em 2 de julho de 2019, a empresa Ovalie Innovation (o «requerente») apresentou à Comissão um pedido de alteração 
das especificações do óleo de semente de coentros de Coriandrum sativum, em conformidade com o artigo 10.o, n.o 1, 
do Regulamento (UE) 2015/2283. O requerente solicitou uma redução do nível mínimo de ácido oleico do valor 
atual de 8,0 % para 7,0 %. 

(6) O requerente justificou o pedido indicando que a alteração é necessária para refletir a variação natural dos níveis de 
ácido oleico observados na planta de Coriandrum sativum. 

(7) A Comissão considera que não é necessária uma avaliação da segurança do atual pedido pela Autoridade Europeia 
para a Segurança dos Alimentos («Autoridade»), em conformidade com o artigo 10.o, n.o 3, do Regulamento (UE) 
2015/2283. O ácido oleico é a principal componente natural do azeite. Está também naturalmente presente, em 
níveis idênticos aos níveis propostos para o novo alimento, numa série de outros alimentos de base que têm um 
longo historial de consumo seguro. 

(8) A alteração proposta dos níveis de ácido oleico do óleo de semente de coentros de Coriandrum sativum não altera as 
conclusões da avaliação da segurança realizada pela Autoridade (5) que apoiaram a sua autorização pela Decisão de 
Execução 2014/155/UE. Por conseguinte, é adequado alterar as especificações do novo alimento «óleo de semente 
de coentros de Coriandrum sativum» para o nível proposto para o ácido oleico. 

(1) JO L 327 de 11.12.2015, p. 1. 
(2) Regulamento de Execução (UE) 2017/2470 da Comissão, de 20 de dezembro de 2017, que estabelece a lista da União de novos 

alimentos em conformidade com o Regulamento (UE) 2015/2283 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo a novos alimentos 
(JO L 351 de 30.12.2017, p. 72). 

(3) Decisão de Execução 2014/155/UE da Comissão, de 19 de março de 2014, que autoriza a colocação no mercado de óleo de semente 
de coentros como novo ingrediente alimentar ao abrigo do Regulamento (CE) n.o 258/97 do Parlamento Europeu e do Conselho 
(JO L 85 de 21.3.2014, p. 13). 

(4) Regulamento (CE) n.o 258/97 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de janeiro de 1997, relativo a novos alimentos e 
ingredientes alimentares (JO L 43 de 14.2.1997, p. 1). 

(5) EFSA Journal 2013;11(10):3422. 
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(9) As informações fornecidas no pedido contêm fundamentos suficientes para concluir que as alterações propostas às 
especificações do novo alimento «óleo de semente de coentros de Coriandrum sativum» cumprem o disposto no 
artigo 12.o do Regulamento (UE) 2015/2283. 

(10) O anexo do Regulamento de Execução (UE) 2017/2470 deve, por conseguinte, ser alterado em conformidade. 

(11) As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

A lista da União de novos alimentos autorizados, prevista no artigo 6.o do Regulamento (UE) 2015/2283 e incluída no 
Regulamento de Execução (UE) 2017/2470, relativa ao novo alimento óleo de semente de coentros de Coriandrum sativum, 
é alterada em conformidade com o anexo do presente regulamento. 

Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 17 de dezembro de 2019.  

Pela Comissão 
A Presidente 

Ursula VON DER LEYEN     
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ANEXO 

No anexo do Regulamento de Execução (UE) 2017/2470, a entrada relativa a «Óleo de semente de coentros de Coriandrum 
sativum» no quadro 2 (Especificações) passa a ter a seguinte redação:                                                              

‘Novo alimento autorizado Especificações 

«Óleo de semente de coentros de Coriandrum sativum Descrição/definição: 
O óleo de semente de coentros é um óleo que contém glicé
ridos de ácidos gordos produzido a partir de sementes de 
coentros, Coriandrum sativum L. 
Cor ligeiramente amarelada, sabor suave 
N.o CAS: 8008-52-4 
Composição em ácidos gordos: 
Ácido palmítico (C16:0): 2-5 % 
Ácido esteárico (C18:0): < 1,5 % 
Ácido petroselínico [cis-C18:1(n-12)]: 60-75 % 
Ácido oleico [cis-C18:1(n-9)]: 7-15 % 
Ácido linoleico (C18:2): 12-19 % 
Ácido α-linolénico (C18:3): < 1,0 % 
Ácidos gordos trans: ≤ 1,0 % 
Pureza: 
Índice de refração (20 °C): 1,466-1,474 
Índice de acidez: ≤ 2,5 mg KOH/g 
Índice de peróxidos: ≤ 5,0 meq/kg 
Índice de iodo: 88-110 unidades 
Índice de saponificação: 179-200 mg KOH/g 
Matérias insaponificáveis: ≤ 15 g/kg» ’.   
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DECISÕES 

DECISÃO DE EXECUÇÃO (UE) 2019/2166 DA COMISSÃO 

de 16 de dezembro de 2019 

que altera a Decisão de Execução 2014/908/UE no que diz respeito à inclusão da Sérvia e da Coreia do 
Sul nas listas de territórios e países terceiros cujos requisitos de supervisão e regulamentação são 
considerados equivalentes para efeitos do tratamento das posições em risco nos termos do 

Regulamento (UE) n.o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, 
relativo aos requisitos prudenciais para as instituições de crédito e para as empresas de investimento e que altera o 
Regulamento (UE) n.o 648/2012 (1), nomeadamente, o artigo 107.o, n.o 4, o artigo 114.o, n.o 7, o artigo 115.o, n.o 4, o 
artigo 116.o, n.o 5, e o artigo 142.o, n.o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1) A Decisão de Execução 2014/908/UE da Comissão (2) estabelece as listas de territórios e países terceiros cujos 
regimes de supervisão e regulamentação são considerados equivalentes aos regimes de supervisão e regulamentação 
correspondentes aplicados na União em conformidade com o Regulamento (UE) n.o 575/2013. 

(2) A Comissão procedeu a novas avaliações dos regimes de supervisão e regulamentação aplicáveis às instituições de 
crédito em determinados territórios e países terceiros. Essas avaliações permitiram à Comissão estabelecer se esses 
regimes eram ou não equivalentes para efeitos da determinação do tratamento aplicável às categorias de posições 
em risco referidas nos artigos 107.o, 114.o, 115.o, 116.o e 142.o do Regulamento (UE) n.o 575/2013. 

(3) A equivalência foi determinada com base numa análise em função dos resultados obtidos pelos regimes de 
regulamentação e de supervisão do país terceiro, destinada a avaliar a sua capacidade de alcançar os mesmos 
objetivos gerais que os regimes de supervisão e de regulamentação da União. Os objetivos prendem-se 
nomeadamente com a estabilidade e a integridade do sistema financeiro, tanto nacional como mundial no seu 
conjunto; a proteção eficaz e adequada dos depositantes e outros consumidores de serviços financeiros; a 
cooperação entre os diferentes intervenientes do sistema financeiro, incluindo as autoridades de regulamentação e 
supervisão; a independência e a eficácia da supervisão; e ainda a transposição e execução na prática das normas 
relevantes acordadas a nível internacional. A fim de alcançar os mesmos objetivos gerais que os prosseguidos pelos 
regimes de supervisão e de regulamentação da União, os regimes de supervisão e de regulamentação do país 
terceiro devem respeitar uma série de normas operacionais, bem como em matéria de organização e de supervisão, 
por forma a refletir os elementos essenciais dos requisitos regulamentares e de supervisão da União que são 
aplicáveis às categorias relevantes de instituições financeiras. 

(4) Nas suas avaliações, a Comissão examinou a evolução dos regimes de supervisão e regulamentação da Sérvia e da 
Coreia do Sul desde a adoção da Decisão de Execução (UE) 2019/536 da Comissão (3) e teve em conta as fontes de 
informação disponíveis, incluindo a avaliação efetuada pela Autoridade Bancária Europeia, em que esta 
recomendava que os quadros de supervisão e regulamentação aplicáveis às instituições de crédito nesses países 
terceiros fossem considerados equivalentes ao quadro jurídico da União para efeitos do artigo 107.o, n.o 3, do artigo 
114.o, n.o 7, do artigo 115.o, n.o 4, do artigo 116.o, n.o 5, e do artigo 142.o, n.o 2, do Regulamento (UE) n.o 575/2013. 
A Comissão faz notar, por outro lado, que a Sérvia melhorou significativamente o seu quadro de luta contra o 
branqueamento de capitais e o financiamento do terrorismo, prosseguindo trabalhos a este respeito. 

(1) JO L 176 de 27.6.2013, p. 1. 
(2) Decisão de Execução 2014/908/UE da Comissão, de 12 de dezembro de 2014, relativa à equivalência dos requisitos de supervisão e 

regulamentação de determinados territórios e países terceiros para efeitos do tratamento das posições em risco nos termos do 
Regulamento (UE) n.o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 359 de 16.12.2014, p. 155). 

(3) Decisão de Execução (UE) 2019/536 da Comissão, de 29 de março de 2019, que altera a Decisão de Execução 2014/908/UE no que 
respeita às listas de territórios e países terceiros cujos requisitos de supervisão e regulamentação são considerados equivalentes para 
efeitos do tratamento das posições em risco nos termos do Regulamento (UE) n.o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho 
(JO L 92 de 1.4.2019, p. 3). 

PT Jornal Oficial da União Europeia L 328/84                                                                                                                                       18.12.2019   



(5) A Comissão concluiu que a Sérvia e a Coreia do Sul dispõem de regimes de supervisão e regulamentação que 
respeitam uma série de normas operacionais, bem como em matéria de organização e de supervisão, que são pelo 
menos equivalentes aos elementos essenciais dos regimes de supervisão e regulamentação da União aplicáveis às 
instituições de crédito. Por conseguinte, convém considerar os requisitos de supervisão e regulamentação aplicáveis 
às instituições de crédito situadas na Sérvia e na Coreia do Sul como, pelo menos, equivalentes aos aplicados na 
União para efeitos do artigo 107.o, n.o 3, artigo 114.o, n.o 7, artigo 115.o, n.o 4, artigo 116.o, n.o 5, e artigo 142.o, 
n.o 2, do Regulamento (UE) n.o 575/2013. 

(6) Por conseguinte, a Decisão de Execução 2014/908/UE deve ser alterada de molde a incluir a Sérvia e a Coreia do Sul 
nas listas relevantes de territórios e países terceiros cujos requisitos de supervisão e regulamentação são considerados 
equivalentes ao regime da União para efeitos do tratamento das posições em risco abrangidas pelos artigos 107.o, 
114.o, 115.o, 116.o e 142.o do Regulamento (UE) n.o 575/2013. 

(7) As listas de territórios e países terceiros considerados equivalentes para efeitos das disposições pertinentes do 
Regulamento (UE) n.o 575/2013 não são exaustivas. A Comissão, com a assistência da Autoridade Bancária 
Europeia, continuará a acompanhar periodicamente a evolução dos regimes de supervisão e regulamentação dos 
territórios e países terceiros, tendo em vista a atualização, consoante necessário e no mínimo numa base 
quinquenal, das listas de territórios e países terceiros constantes da Decisão de Execução 2014/908/UE tomando em 
consideração, nomeadamente, a evolução dos regimes de supervisão e regulamentação, tanto na União como à 
escala mundial, à luz das novas fontes disponíveis de informações pertinentes. 

(8) A análise periódica dos requisitos prudenciais e de supervisão aplicáveis nos territórios e países terceiros constantes 
dos anexos I a V da Decisão de Execução 2014/908/UE deve ser efetuada sem prejuízo da possibilidade de a 
Comissão empreender, a qualquer momento fora do quadro da análise geral, uma análise específica relativamente a 
um dado território ou país terceiro, sempre que a evolução em causa torne necessário que a Comissão proceda a 
uma reavaliação do reconhecimento conferido pela Decisão de Execução 2014/908/UE. Essa reavaliação pode 
conduzir à retirada do reconhecimento da equivalência. 

(9) As medidas previstas pela presente decisão coadunam-se com o parecer do Comité Bancário Europeu, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

A Decisão de Execução 2014/908/UE é alterada do seguinte modo: 

1) O anexo I é substituído pelo texto constante do anexo I da presente decisão; 

2) O anexo IV é substituído pelo texto constante do anexo II da presente decisão; 

3) O anexo V é substituído pelo texto constante do anexo III da presente decisão. 

Artigo 2.o 

A presente decisão entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Feito em Bruxelas, em 16 de dexembro de 2019.  

Pela Comissão 
A Presidente 

Ursula VON DER LEYEN     
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ANEXO I 

«ANEXO I 

Lista de territórios e países terceiros para efeitos do artigo 1.o (instituições de crédito) 

1) Argentina 

2) Austrália 

3) Brasil 

4) Canadá 

5) China 

6) Ilhas Faroé 

7) Gronelândia 

8) Guernesey 

9) Hong Kong 

10) Índia 

11) Ilha de Man 

12) Japão 

13) Jersey 

14) México 

15) Mónaco 

16) Nova Zelândia 

17) Arábia Saudita 

18) Sérvia 

19) Singapura 

20) África do Sul 

21) Coreia do Sul 

22) Suíça 

23) Turquia 

24) EUA»   
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ANEXO II 

«ANEXO IV 

Lista de territórios e países terceiros para efeitos do artigo 4.o (instituições de crédito) 

1) Argentina 

2) Austrália 

3) Brasil 

4) Canadá 

5) China 

6) Ilhas Faroé 

7) Gronelândia 

8) Guernesey 

9) Hong Kong 

10) Índia 

11) Ilha de Man 

12) Japão 

13) Jersey 

14) México 

15) Mónaco 

16) Nova Zelândia 

17) Arábia Saudita 

18) Sérvia 

19) Singapura 

20) África do Sul 

21) Coreia do Sul 

22) Suíça 

23) Turquia 

24) EUA»   
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ANEXO III 

«ANEXO V 

Lista de territórios e países terceiros para efeitos do artigo 5.o (instituições de crédito e empresas de 
investimento) 

Instituições de crédito: 

1) Argentina 

2) Austrália 

3) Brasil 

4) Canadá 

5) China 

6) Ilhas Faroé 

7) Gronelândia 

8) Guernesey 

9) Hong Kong 

10) Índia 

11) Ilha de Man 

12) Japão 

13) Jersey 

14) México 

15) Mónaco 

16) Nova Zelândia 

17) Arábia Saudita 

18) Sérvia 

19) Singapura 

20) África do Sul 

21) Coreia do Sul 

22) Suíça 

23) Turquia 

24) EUA 

Empresas de investimento: 

1) Austrália 

2) Brasil 

3) Canadá 

4) China 

5) Hong Kong 

6) Indonésia 

7) Japão (apenas operadores no domínio dos instrumentos financeiros de tipo I) 

8) México 

9) Coreia do Sul 

10) Arábia Saudita 

11) Singapura 

12) África do Sul 

13) EUA»   

PT Jornal Oficial da União Europeia L 328/88                                                                                                                                       18.12.2019   



DECISÃO DE EXECUÇÃO (UE) 2019/2167 DA COMISSÃO 

de 17 de dezembro de 2019 

que aprova o plano estratégico da rede aplicável às funções de rede na gestão do tráfego aéreo do céu 
único europeu para o período 2020-2029 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 551/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 10 de março de 2004, 
relativo à organização e utilização do espaço aéreo no céu único europeu (regulamento relativo ao espaço aéreo) (1), 
nomeadamente o artigo 6.o, n.o 4, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento (UE) n.o 677/2011 da Comissão (2) e o Regulamento de Execução (UE) 2019/123 da Comissão (3) 
preveem que o gestor da rede nomeado em conformidade com esses regulamentos deve estabelecer e manter 
atualizado o plano estratégico da rede. 

(2) O Regulamento (UE) n.o 677/2011 e o Regulamento de Execução (UE) 2019/123 exigem que o plano estratégico da 
rede seja adotado pela Comissão após aprovação pelo Conselho de Administração da Rede. 

(3) Em 27 de junho de 2019, o Conselho de Administração da Rede aprovou o plano estratégico da rede para o período 
de 2020 a 2029. Esse período está alinhado com os períodos de referência pertinentes e abrange o período de 
nomeação do gestor da rede. 

(4) O plano estratégico da rede deve ser aprovado. 

(5) Esta decisão deve entrar em vigor com caráter de urgência antes do início do período abrangido pelo plano 
estratégico da rede. 

(6) As medidas previstas na presente decisão estão em conformidade com o parecer do Comité do Céu Único, instituído 
pelo artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 549/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho (4), 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

É aprovado o plano estratégico da rede para 2020-2029, tal como aprovado pelo Conselho de Administração da Rede na 
sua 25.a reunião, em 27 de junho de 2019 (5). 

Artigo 2.o 

A presente decisão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Feito em Bruxelas, em 17 de dezembro de 2019.  

Pela Comissão 
A Presidente 

Ursula VON DER LEYEN     

(1) JO L 96 de 31.3.2004, p. 20. 
(2) Regulamento (UE) n.o 677/2011 da Comissão, de 7 de julho de 2011, que estabelece as regras de execução para a implementação das 

funções de rede na gestão do tráfego aéreo (ATM) e que altera o Regulamento (UE) n.o 691/2010 (JO L 185 de 15.7.2011, p. 1). 
(3) Regulamento de Execução (UE) 2019/123 da Comissão, de 24 de janeiro de 2019, que estabelece as regras de execução para a 

implementação das funções de rede na gestão do tráfego aéreo (ATM) e que revoga o Regulamento (UE) n.o 677/2011 da Comissão 
(JO L 28 de 31.1.2019, p. 1). 

(4) Regulamento (CE) n.o 549/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 10 de março de 2004, que estabelece o quadro para a 
realização do céu único europeu («regulamento-quadro») (JO L 96 de 31.3.2004, p. 1), 

(5) Plano estratégico da rede aplicável às funções de rede na gestão do tráfego aéreo do céu único europeu para o período 2020-2029, 
publicado como documento NMB/19/25/7 no sítio Web do gestor da rede: https://www.eurocontrol.int/network-manager#key-
-documents 
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DECISÃO DE EXECUÇÃO (UE) 2019/2168 DA COMISSÃO 

de 17 de dezembro de 2019 

relativa à nomeação do presidente e dos membros e respetivos suplentes do Conselho de 
Administração da Rede e dos membros e respetivos suplentes da Célula de Coordenação de Crises 
da Aviação Europeia para as funções de rede da gestão do tráfego aéreo no terceiro período de 

referência 2020-2024 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 551/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 10 de março de 2004, 
relativo à organização e utilização do espaço aéreo no céu único europeu («regulamento relativo ao espaço aéreo») (1), 
nomeadamente, o artigo 6.o, n.o 4, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento (UE) n.o 677/2011 da Comissão (2) e o Regulamento de Execução (UE) 2019/123 da Comissão (3) 
criam um Conselho de Administração da Rede para monitorizar e orientar a execução das funções da rede de gestão 
do tráfego aéreo. Criam também uma Célula de Coordenação de Crises da Aviação Europeia para assegurar uma 
gestão eficaz das crises a nível da rede. 

(1) A fim de assegurar o seu funcionamento eficiente, o presidente, os vice-presidentes, os membros do Conselho de 
Administração da Rede e os respetivos suplentes e os membros suplentes da Célula de Coordenação de Crises da 
Aviação e os respetivos suplentes devem ser nomeados para a vigência de pelo menos um período de referência do 
sistema de desempenho, isto é, de 2020 a 2024 inclusive, em conformidade com o artigo 7.o, n.o 1, do Regulamento 
de Execução (UE) 2019/317 da Comissão (4). 

(2) Em abril de 2019, as entidades representadas no Conselho de Administração da Rede propuseram membros e 
suplentes com direito de voto para o Conselho de Administração da Rede. Em conformidade com o artigo 21.o, n. 
o 2, alínea c), do Regulamento de Execução (UE) 2019/123, os Estados-Membros foram consultados e apresentaram 
o seu parecer sobre as nomeações propostas. 

(3) Em outubro de 2019, os candidatos na qualidade de membros com direito de voto propuseram o candidato a 
presidente e dois vice-presidentes candidatos ao novo Conselho de Administração. 

(4) Em novembro de 2019, nos termos do artigo 18.o, n.o 7, do Regulamento de Execução (UE) 2019/123, o 
Eurocontrol propôs os candidatos na qualidade de membros sem direito a voto representantes dos prestadores de 
serviços de navegação aérea dos países associados no novo Conselho de Administração. 

(5) Em abril de 2019, as organizações representadas na Célula de Coordenação de Crises da Aviação Europeia 
propuseram as suas nomeações para a mesma. 

(6) Em conformidade com essas propostas, o presidente, os vice-presidentes e os membros do Conselho de 
Administração da Rede, os respetivos suplentes, bem como os membros da Célula de Coordenação de Crises da 
Aviação Europeia e os respetivos suplentes devem ser nomeados. 

(7) A presente decisão entra em vigor com urgência antes do início do período abrangido pelas nomeações em causa. 

(8) As medidas previstas na presente decisão estão em conformidade com o parecer do Comité do Céu Único, instituído 
pelo artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 549/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho (5), 

(1) JO L 96 de 31.3.2004, p. 20. 
(2) Regulamento (UE) n.o 677/2011 da Comissão, de 7 de julho de 2011, que estabelece as regras de execução para a implementação das 

funções de rede na gestão do tráfego aéreo (ATM) e que altera o Regulamento (UE) n.o 691/2010 (JO L 185 de 15.7.2011, p. 1). 
(3) Regulamento de Execução (UE) 2019/123 da Comissão, de 24 de janeiro de 2019, que estabelece as regras de execução para a 

implementação das funções de rede na gestão do tráfego aéreo (ATM) e que revoga o Regulamento (UE) n.° 677/2011 da Comissão 
(JO L 28 de 31.1.2019, p. 1). 

(4) Regulamento de Execução (UE) 2019/317 da Comissão, de 11 de fevereiro de 2019, que estabelece um regime de desempenho e de 
tarifação no céu único europeu e que revoga os Regulamentos de Execução (UE) n.o 390/2013 e (UE) n.o 391/2013 (JO L 56 de 
25.2.2019, p. 1). 

(5) Regulamento (CE) n.o 549/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 10 de março de 2004, que estabelece o quadro para a 
realização do céu único europeu («regulamento-quadro») (JO L 96 de 31.3.2004, p. 1). 
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ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

As pessoas enumeradas no anexo I são nomeadas para o período compreendido entre 1 de janeiro de 2020 e 31 de 
dezembro de 2024 como presidente, vice-presidentes e membros do Conselho de Administração da Rede, e respetivos 
suplentes, respetivamente. 

Artigo 2.o 

As pessoas enumeradas no anexo II são nomeadas para o período compreendido entre 1 de janeiro de 2020 e 31 de 
dezembro de 2024, na qualidade de membros da Célula de Coordenação de Crises da Aviação Europeia e respetivos 
suplentes, respetivamente. 

Artigo 3.o 

A presente decisão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Feito em Bruxelas, em 17 de dezembro de 2019.  

Pela Comissão 
A Presidente 

Ursula VON DER LEYEN     
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ANEXO I 

MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA REDE, COM E SEM DIREITO DE VOTO, E RESPETIVOS 
SUPLENTES 

Presidente: Simon HOCQUARD 
Diretor-geral da CANSO 

1.o Vice-presidente: Sylviane LUST 
Diretora-geral da AIRE 

2.o Vice-presidente: Luc LAVEYNE 
Conselheiro-principal, ACI Europe                                                                

Utilizadores do espaço aéreo  

Membros com direito de voto Suplentes 

AIRE/ERA Sylviane LUST 
Diretora-geral 
Airlines International Representation 
in Europe (AIRE) 

Russell DUDLEY 
Responsável pelas questões estratégicas 
e técnicas 
Associação das Companhias Aéreas das 
Regiões da Europa (ERA) 

A4E Francis RICHARDS 
Gestor ATM (Gestão do tráfego aéreo) 
EasyJet Airline Company Limited 

Choorah SINGH 
Diretor de Operações 
Laudamotion 

IATA Giancarlo BUONO 
Diretor regional «Segurança e Opera
ções Aéreas» 
Associação do Transporte Aéreo Inter
nacional (IATA) 

Rory SERGISON 
Subdiretor, Infraestrutura de ATM 
Associação do Transporte Aéreo Inter
nacional (IATA) 

EBAA/IAOPA/EAS Vanessa RULLIER-FRANCAUD 
Direção «ATM e Projetos especiais» 
Associação Europeia da Aviação Em
presarial (EBAA) 

Michael ERB 
Vice-presidente 
Conselho Internacional das Associações 
de Proprietários e Pilotos de Aviões 
(IAOPA)                                                                

Prestadores de serviços de navegação aérea por bloco funcional de espaço aéreo  

Membros com direito de voto Suplentes 

BÁLTICO Janusz JANISZEWSKI 
Presidente interino 
Agência dos Serviços de Navegação 
Aérea da Polónia (PANSA) 

Nerijus MALECKAS 
Diretor de Operações 
Serviços de Navegação Aérea da Lituânia 
— Empresa pública «Oro Navigacija» 

BLUEMED Despoina PAPANDREOU 
Chefe de Divisão, «Gestão & Desenvol
vimento»/D21 da ANSP 
Agência dos Serviços de Navegação 
Aérea da Grécia (HANSP) 

Maurizio PAGGETTI 
Diretor de Operações 
Ente Nazionale Assistenza al Volo 
(ENAV) 

DANÚBIO Georgi PEEV 
Diretor-geral 
Autoridade dos Serviços de Tráfego 
Aéreo da Bulgária (BULATSA) 

Fănică CÂRNU 
Diretora-geral adjunta 
Administração dos Serviços de Tráfego 
Aéreo da Roménia (ROMATSA) 

DK-SE Carin HOLTZRIN KJELLANDER 
Diretora dos Assuntos Internacionais 
LFV 

Lise KRONBORG 
Chefe dos Programas Estratégicos 
Navigation Via Air (NAVIAIR) 
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Prestadores de serviços de navegação aérea por bloco funcional de espaço aéreo  

Membros com direito de voto Suplentes 

FAB CE Kornél SZEPESSY 
Diretor-executivo da 
HUNGAROCONTROL 

Valerie HACKL 
Diretora-executiva 
AUSTRO CONTROL 

FABEC Robert SCHICKLING 
Diretor de Operações 
Deutsche Flugsicherung GmbH (DFS) 

Maurice GEORGES 
Diretor dos Serviços de Navegação Aérea 
Direção dos Serviços de Navegação Aé
rea (DSNA)   

François-Xavier PRACH 
Presidente 
Grupo FABEC ANSP 

NEFAB Üllar SALUMÄE 
Chefe do Departamento de Controlo 
do Tráfego Aéreo (ATS) 
Serviços de Navegação Aérea da Estónia 

Tormod RANGNES 
Diretor de Operações 
Serviços de Navegação Aérea AVINOR 

SUDOESTE Enrique MAURER SOMOLINOS, 
Diretor dos Serviços de Navegação Aé
rea, 
Navegação Aérea da Espanha (ENAIRE) 

Carlos REIS 
Diretor de Operações 
Navegação Aérea de Portugal (NAV Por
tugal) 

REINO UNIDO-IRLANDA Billy HAHN 
Diretor, «Operações e Estratégia ATM» 
Autoridade aeronáutica da Irlanda 
(IAA) 

Juliet KENNEDY 
Diretora de Operações 
Serviços de Tráfego Aéreo Nacionais do 
Reino Unido (NATS)                                                                

Operadores aeroportuários  

Membros com direito de voto Suplentes  

Luc LAVEYNE 
Conselheiro-principal 
Conselho Internacional dos Aeroportos 
ACI Europe 

Isabelle BAUMELLE 
Diretora-executiva e diretora de marke
ting da companhia aérea 
Société Aéroports de la Côte d’Azur  

Giovanni RUSSO 
Diretor de Operações 
Aeroporto Internacional de Genebra 

Mark C. BURGESS 
Chefe do serviço «Planeamento Opera
cional, Desempenho e Operações de 
Transformação» 
Heathrow Airport Limited                                                                

Forças Armadas  

Membros com direito de voto Suplentes 

Prestadores de serviços de navegação 
aérea militar 

Tenente-coronel Raymond MARTIN 
Diretor dos serviços de tráfego aéreo 
Irish Air Corps HQ 

Coronel Bernhard MAYR 
Chefe de Divisão da Autoridade da 
Aviação Aérea Militar da Alemanha 
(GE MAA) 
Alemanha 

Utilizadores do espaço aéreo militar Brigadeiro-general Etienne HERFELD 
Diretor do Tráfego Aéreo Militar Fran
cês (DIRCAM) 
Direção da segurança aeronáutica do 
Estado (DSAE) 

Coronel Stéphane GOURG 
Direction de la circulation aérienne mi
litaire française (DIRCAM)                                                                

Presidente do Conselho de Administração da Rede  

Membro sem direito de voto Suplente  

Simon HOCQUARD 
Diretor-Geral da CANSO 

Sylviane LUST 
Diretora-geral da AIRE  

Luc LAVEYNE 
Conselheiro principal do ACI   
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Comissão Europeia  

Membro sem direito de voto Suplente  

Filip CORNELIS 
Diretor responsável pela Aviação 
DG MOVE Comissão Europeia 

Christine BERG 
Chefe de Unidade, «Céu Único Europeu» 
DG MOVE Comissão Europeia                                                                

Órgão de Fiscalização da EFTA  

Membro sem direito de voto Suplente  

Gunnar Örn Indriðason 
Responsável jurídico, inspetor da segu
rança 
Órgão de Fiscalização da EFTA 

A nomear                                                                

Gestor da Rede  

Membro sem direito de voto Suplente  

Iacopo PRISSINOTTI 
Diretor de Gestão da Rede, Direção de 
Gestor da Rede 
EUROCONTROL 

Razvan BUCUROIU 
Chefe da Rede e Desenvolvimento Es
tratégico 
Direção de Gestor da Rede 
EUROCONTROL                                                                

Presidente do Grupo de Trabalho para as Operações (NDOP)  

Membro sem direito de voto Suplente  

Xavier BENAVENT 
Diretor de Operações 
ENAIRE 

A nomear                                                                

Representantes dos prestadores de serviços de navegação aérea dos países associados  

Membro sem direito de voto Suplentes    

1 de janeiro de 2020-31 de dezembro 
de 2020 

Representante dos prestadores de ser
viços de navegação aérea da Turquia 
(DHMI) 

A nomear  

Representante dos prestadores de ser
viços de navegação aérea da Albânia 
(ALBCONTROL) 

A nomear 

1 de janeiro de 2021-31 de dezembro 
de 2021 

A nomear A nomear  

A nomear A nomear 

1 de janeiro de 2022-31 de dezembro 
de 2022 

A nomear A nomear  

A nomear A nomear 

1 de janeiro de 2023-31 de dezembro 
de 2023 

A nomear A nomear  

A nomear A nomear 

1 de janeiro de 2024-31 de dezembro 
de 2024 

A nomear A nomear  

A nomear A nomear                                                                

EUROCONTROL  

Membro sem direito de voto Suplente  

Eamonn BRENNAN 
Diretor-geral 
EUROCONTROL 

Philippe MERLO 
Diretor da Aviação Civil-Militar Euro
peia (DECMA) 
EUROCONTROL   
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ANEXO II 

MEMBROS PERMANENTES E RESPETIVOS SUPLENTES CÉLULA DE CRISE EUROPEIA DE COORDENAÇÃO 
DA AVIAÇÃO 

Estados-Membros  

Membro efetivo Suplente  

Representante do Estado-Membro que 
assegura a presidência do Conselho da 
União Europeia 

Representante do Estado-Membro que 
assegura a próxima presidência do 
Conselho da União Europeia                                                                

Estados da EFTA  

Membro efetivo Suplente  

Representante do Estado da EFTA que 
assegura a presidência do Comité Per
manente dos Estados da EFTA 

Representante do Estado da EFTA que 
assegura a próxima presidência do 
Comité Permanente dos Estados da 
EFTA                                                                

Comissão Europeia  

Membro efetivo Suplente  

Filip CORNELIS 
Diretor da Aviação 
DG MOVE Comissão Europeia 

Christine BERG 
Chefe de Unidade, Céu Único Europeu 
DG MOVE, Comissão Europeia                                                                

Agência  

Membro efetivo Suplente  

Denis KOEHL 
Conselheiro militar-principal 
AESA 

Augustin KLUS 
Perito de alto nível, Normas ATM/ANS, 
Execução e supervisão 
AESA                                                                

EUROCONTROL  

Membro efetivo Suplente  

Donal HANDLEY 
Chefe do Gabinete do diretor-geral 
EUROCONTROL 

Philippe MERLO 
Diretor DECMA 
Direção da Aviação Civil-Militar Euro
peia 
EUROCONTROL                                                                

Gestor da Rede  

Membro efetivo Suplente  

Iacopo PRISSINOTTI 
Diretor responsável pela 
Direção do Gestor da Rede, 
EUROCONTROL 

Kenneth THOMAS 
Gestor de Operações da CCCAE 
Direção do Gestor da Rede 
EUROCONTROL                                                                

Autoridades militares  

Membro efetivo Suplente  

Tenente-Coronel Hans-Jörg FIETZ 
Autoridade de Aviação Militar da Ale
manha 

Tenente-coronel Gert Jan VAN KRA
LINGEN 
Autoridade de Aviação Militar dos País
es Baixos   
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Prestadores de serviços de navegação aérea  

Membros efetivos Suplente  

Tanja GROBOTEK 
Diretora dos Assuntos Internacionais 
CANSO 

Flavio SGRÒ 
ENAV (Serviços de Navegação Aérea da 
Itália)                                                                

Operadores aeroportuários  

Membro efetivo Suplente  

Guillaume AUQUIER 
Gestor responsável pela Regulamenta
ção, Política e Cumprimento 
Grupo ADP 

Olivier JANKOVEC 
Diretor-geral 
ACI EUROPE                                                                

Utilizadores do espaço aéreo  

Membros efetivos Suplente  

Carlo VERELST 
Gestor de Infraestrutura ATM, IATA-
-Europa 

Achim BAUMANN 
Diretor responsável pela Política 
A4E   
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DECISÃO DE EXECUÇÃO (UE) 2019/2169 DA COMISSÃO 

de 17 de dezembro de 2019 

que altera o anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE relativa a medidas de polícia sanitária contra 
a peste suína africana em determinados Estados-Membros 

[notificada com o número C(2019) 9369] 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta a Diretiva 89/662/CEE do Conselho, de 11 de dezembro de 1989, relativa aos controlos veterinários 
aplicáveis ao comércio intracomunitário, na perspetiva da realização do mercado interno (1), nomeadamente o artigo 9.o, 
n.o 4, 

Tendo em conta a Diretiva 90/425/CEE do Conselho, de 26 de junho de 1990, relativa aos controlos veterinários aplicáveis 
ao comércio intra-União de certos animais vivos e produtos, na perspetiva da realização do mercado interno (2), 
nomeadamente o artigo 10.o, n.o 4, 

Tendo em conta a Diretiva 2002/99/CE do Conselho, de 16 de dezembro de 2002, que estabelece as regras de polícia 
sanitária aplicáveis à produção, transformação, distribuição e introdução de produtos de origem animal destinados ao 
consumo humano (3), nomeadamente o artigo 4.o, n.o 3, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento (UE) 2016/429 do Parlamento Europeu e do Conselho (4) estabelece regras para a prevenção e o 
controlo de doenças animais transmissíveis aos animais ou aos seres humanos, incluindo regras que preveem 
medidas de emergência a tomar em caso de surtos de determinadas doenças listadas, incluindo a peste suína 
africana. O Regulamento (UE) 2016/429 é aplicável a partir de 21 de abril de 2021. O Regulamento (UE) 2017/625 
do Parlamento Europeu e do Conselho (5) revoga as Diretivas 89/662/CEE e 90/425/CEE, com efeitos a partir de 14 
de dezembro de 2019. Contudo, o artigo 164.o, n.o 2, do mesmo regulamento dispõe que o artigo 9.o da Diretiva 
89/662/CEE e o artigo 10.o da Diretiva 90/425/CEE devem continuar a aplicar-se em relação às matérias regidas 
pelo Regulamento (UE) 2016/429 até à data de aplicação do Regulamento (UE) 2016/429. 

(2) A Decisão de Execução 2014/709/UE da Comissão (6) estabelece medidas de polícia sanitária contra a peste suína 
africana em determinados Estados-Membros onde se confirmaram casos dessa doença em suínos domésticos ou 
selvagens (Estados-Membros em causa). O anexo da referida decisão de execução delimita e enumera, nas suas 
partes I a IV, certas zonas desses Estados-Membros, diferenciando-as em função do nível de risco baseado na 

(1) JO L 395 de 30.12.1989, p. 13. 
(2) JO L 224 de 18.8.1990, p. 29. 
(3) JO L 18 de 23.1.2003, p. 11. 
(4) Regulamento (UE) 2016/429 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de março de 2016, relativo às doenças animais 

transmissíveis e que altera e revoga determinados atos no domínio da saúde animal («Lei da Saúde Animal») (JO L 84 de 31.3.2016, 
p. 1). 

(5) Regulamento (UE) 2017/625 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de março de 2017, relativo aos controlos oficiais e outras 
atividades oficiais que visam assegurar a aplicação da legislação em matéria de géneros alimentícios e alimentos para animais e das 
regras sobre saúde e bem-estar animal, fitossanidade e produtos fitofarmacêuticos, que altera os Regulamentos (CE) n.o 999/2001, (CE) 
n.o 396/2005, (CE) n.o 1069/2009, (CE) n.o 1107/2009, (UE) n.o 1151/2012, (UE) n.o 652/2014, (UE) 2016/429 e (UE) 2016/2031 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, os Regulamentos (CE) n.o 1/2005 e (CE) n.o 1099/2009 do Conselho, e as Diretivas 98/58/CE, 
1999/74/CE, 2007/43/CE, 2008/119/CE e 2008/120/CE do Conselho, e que revoga os Regulamentos (CE) n.o 854/2004 e (CE) n.o 

882/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, as Diretivas 89/608/CEE, 89/662/CEE, 90/425/CEE, 91/496/CEE, 96/23/CE, 
96/93/CE e 97/78/CE do Conselho e a Decisão 92/438/CEE do Conselho (Regulamento sobre os controlos oficiais) (JO L 95 de 
7.4.2017, p. 1). 

(6) Decisão de Execução 2014/709/UE da Comissão, de 9 de outubro de 2014, relativa a medidas de polícia sanitária contra a peste suína 
africana em determinados Estados-Membros e que revoga a Decisão de Execução 2014/178/UE (JO L 295 de 11.10.2014, p. 63). 

PT Jornal Oficial da União Europeia 18.12.2019                                                                                                                                       L 328/97   



situação epidemiológica em relação àquela doença. O anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE foi alterado 
várias vezes a fim de ter em conta as alterações da situação epidemiológica na União no que se refere à peste suína 
africana que devem ser refletidas nesse anexo. O anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE foi alterado pela 
última vez pela Decisão de Execução (UE) 2019/2114 da Comissão (7), no seguimento da ocorrência de casos de 
peste suína africana na Lituânia e na Polónia. 

(3) A Diretiva 2002/60/CE (8) do Conselho estabelece as medidas mínimas da União a adotar em matéria de luta contra a 
peste suína africana. Em particular, o artigo 9.o da Diretiva 2002/60/CE determina que devem ser estabelecidas uma 
zona de proteção e uma zona de vigilância sempre que a peste suína africana seja oficialmente confirmada nos 
suínos de uma exploração, e os artigos 10.o e 11.o da referida diretiva estabelecem as medidas a tomar nas zonas de 
proteção e de vigilância a fim de impedir a propagação dessa doença. A experiência recente demonstrou que as 
medidas previstas na Diretiva 2002/60/CE são eficazes para controlar a propagação daquela doença, em especial as 
medidas de limpeza e desinfeção das explorações infetadas e outras medidas relativas à erradicação da doença. 

(4) Desde a data de adoção da Decisão de Execução (UE) 2019/2114, a situação epidemiológica na Polónia e na 
Eslováquia melhorou no que diz respeito aos suínos domésticos devido às medidas aplicadas por esses Estados-
-Membros em conformidade com a Diretiva 2002/60/CE. Além disso, ocorreram outros casos de peste suína 
africana em suínos selvagens na Polónia, na Lituânia e na Hungria. 

(5) Atendendo à eficácia das medidas aplicadas na Polónia e na Eslováquia em conformidade com a Diretiva 2002/60/
/CE, em particular as estabelecidas no artigo 10.o, n.o 4, alínea b), e no artigo 10.o, n.o 5, e em consonância com as 
medidas de redução dos riscos de peste suína africana indicadas no Código Sanitário para os Animais Terrestres da 
Organização Mundial da Saúde Animal (Código da OIE), determinadas zonas dos distritos de chełmski, parczewski, 
włodawski e radzyński, na Polónia, e do distrito de Trebišov, na Eslováquia, atualmente enumeradas na parte III do 
anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE devem agora passar a constar na parte II do referido anexo, tendo em 
conta o termo do período de três meses após a data de limpeza e desinfeção finais das explorações infetadas e 
devido à ausência de focos de peste suína africana nessas zonas nos últimos três meses em conformidade com o 
Código da OIE. Dado que a parte III do anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE enumera as zonas em que a 
situação epidemiológica ainda está a evoluir e é muito dinâmica, quando forem introduzidas alterações às zonas 
enumeradas nessa parte, deve ser sempre dada uma atenção especial ao efeito causado nas zonas circundantes, 
como foi feito neste caso. O anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE deve, pois, ser alterado em conformidade. 

(6) Além disso, na sequência dos casos recentes de peste suína africana em suínos selvagens na Polónia, na Lituânia e na 
Hungria, e tendo em conta a atual situação epidemiológica na União, a regionalização nesses três Estados-Membros 
foi reavaliada e atualizada. Além disso, as medidas de gestão dos riscos em vigor também foram reavaliadas e 
atualizadas. Estas alterações devem igualmente ser refletidas no anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE. 

(7) Em dezembro de 2019, foram observados vários casos de peste suína africana em suínos selvagens no distrito de 
białobrzeski, na Polónia, em zonas atualmente enumeradas na parte I do anexo da Decisão de Execução 2014/709/
/UE. Estes casos de peste suína africana em suínos selvagens constituem um aumento do nível de risco que deve ser 
refletido no referido anexo. Por conseguinte, essas zonas da Polónia afetadas pela peste suína africana devem agora 
passar a constar da parte II e não da parte I do anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE. 

(8) Além disso, em dezembro de 2019, foram também observados vários casos de peste suína africana em suínos 
selvagens nos distritos de lubelski, niżański e bielski, na Polónia, em zonas atualmente enumeradas na parte II do 
anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE, localizadas na proximidade imediata de zonas enumeradas na parte I 
do referido anexo. Estes casos de peste suína africana em suínos selvagens constituem um aumento do nível de risco 
que deve ser refletido no referido anexo. Por conseguinte, as zonas da Polónia enumeradas na parte I do anexo da 
Decisão de Execução 2014/709/UE que estão na proximidade imediata das zonas enumeradas na parte II afetadas 
por estes casos recentes de peste suína africana devem agora passar a constar da parte II e não da parte I do referido 
anexo. 

(9) Em dezembro de 2019, foi também observado um caso de peste suína africana em suínos selvagens no distrito de 
Telšiai, na Lituânia, numa zona atualmente enumerada na parte II do anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE, 
localizada na proximidade imediata de uma zona enumerada na parte I do referido anexo. Este caso de peste suína 
africana em suínos selvagens constitui um aumento do nível de risco que deve ser refletido no referido anexo. Por 

(7) Decisão de Execução (UE) 2019/2114 da Comissão, de 6 de dezembro de 2019, que altera o anexo da Decisão de Execução 2014/709/
/UE relativa a medidas de polícia sanitária contra a peste suína africana em determinados Estados-Membros (JO L 318 de 10.12.2019, 
p. 163). 

(8) Diretiva 2002/60/CE do Conselho, de 27 de junho de 2002, que estabelece disposições específicas em relação à luta contra a peste 
suína africana e que altera a Diretiva 92/119/CEE no que respeita à doença de Teschen e à peste suína africana (JO L 192 de 
20.7.2002, p. 27). 
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conseguinte, essa zona da Lituânia enumerada na parte I do anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE que está na 
proximidade imediata de uma zona enumerada na parte II afetada por este caso recente de peste suína africana deve 
agora passar a constar da parte II e não da parte I do referido anexo. 

(10) Em dezembro de 2019, foi observado um caso de peste suína africana em suínos selvagens no distrito de Békés, na 
Hungria, numa zona atualmente enumerada na parte I do anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE. Este caso 
de peste suína africana em suínos selvagens constitui um aumento do nível de risco que deve ser refletido no 
referido anexo. Por conseguinte, essa zona da Hungria afetada pela peste suína africana deve agora passar a constar 
da parte II e não da parte I do anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE. 

(11) Além disso, em dezembro de 2019, foram também observados vários casos de peste suína africana em suínos 
selvagens nos distritos de Szabolcs-Szatmár-Bereg, Nógrád e Pest, na Hungria, em zonas atualmente enumeradas na 
parte II do anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE, localizadas na proximidade imediata de zonas enumeradas 
na parte I do referido anexo. Estes casos de peste suína africana em suínos selvagens constituem um aumento do 
nível de risco que deve ser refletido no referido anexo. Por conseguinte, as zonas da Hungria enumeradas na parte I 
do anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE que estão na proximidade imediata das zonas enumeradas na parte 
II afetadas por estes casos recentes de peste suína africana devem agora passar a constar da parte II e não da parte I do 
referido anexo. 

(12) A fim de ter em conta a recente evolução epidemiológica da peste suína africana na União, e para combater os riscos 
associados à propagação da doença de forma proativa, devem ser demarcadas novas zonas de risco elevado com uma 
dimensão suficiente na Polónia, na Lituânia e na Hungria e essas zonas devem ser devidamente incluídas nas listas 
das partes I e II do anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE. O anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE 
deve, pois, ser alterado em conformidade. 

(13) Dada a urgência da situação epidemiológica na União no que se refere à propagação da peste suína africana, é 
importante que as alterações introduzidas no anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE pela presente decisão 
produzam efeitos o mais rapidamente possível. 

(14) As medidas previstas na presente decisão estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos Vegetais, 
Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

O anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE é substituído pelo texto constante do anexo da presente decisão. 

Artigo 2.o 

Os destinatários da presente decisão são os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 17 de dezembro de 2019.  

Pela Comissão 
Stella KYRIAKIDES 

Membro da Comissão     
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ANEXO 

O anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE passa a ter a seguinte redação: 

‘ANEXO 

PARTE I 

1. Bélgica 

As seguintes zonas na Bélgica: 

in Luxembourg province: 

— the area is delimited clockwise by: 

— Frontière avec la France, 

— Rue Mersinhat, 

— La N818jusque son intersection avec la N83, 

— La N83 jusque son intersection avec la N884, 

— La N884 jusque son intersection avec la N824, 

— La N824 jusque son intersection avec Le Routeux, 

— Le Routeux, 

— Rue d’Orgéo, 

— Rue de la Vierre, 

— Rue du Bout-d’en-Bas, 

— Rue Sous l’Eglise, 

— Rue Notre-Dame, 

— Rue du Centre, 

— La N845 jusque son intersection avec la N85, 

— La N85 jusque son intersection avec la N40, 

— La N40 jusque son intersection avec la N802, 

— La N802 jusque son intersection avec la N825, 

— La N825 jusque son intersection avec la E25-E411, 

— La E25-E411jusque son intersection avec la N40, 

— N40: Burnaimont, Rue de Luxembourg, Rue Ranci, Rue de la Chapelle, 

— Rue du Tombois, 

— Rue Du Pierroy, 

— Rue Saint-Orban, 

— Rue Saint-Aubain, 

— Rue des Cottages, 

— Rue de Relune, 

— Rue de Rulune, 

— Route de l’Ermitage, 

— N87: Route de Habay, 

— Chemin des Ecoliers, 

— Le Routy, 

— Rue Burgknapp, 

— Rue de la Halte, 

— Rue du Centre, 

— Rue de l’Eglise, 
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— Rue du Marquisat, 

— Rue de la Carrière, 

— Rue de la Lorraine, 

— Rue du Beynert, 

— Millewée, 

— Rue du Tram, 

— Millewée, 

— N4: Route de Bastogne, Avenue de Longwy, Route de Luxembourg, 

— Frontière avec le Grand-Duché de Luxembourg, 

— Frontière avec la France, 

— La N87 jusque son intersection avec la N871 au niveau de Rouvroy, 

— La N871 jusque son intersection avec la N88, 

— La N88 jusque son intersection avec la rue Baillet Latour, 

— La rue Baillet Latour jusque son intersection avec la N811, 

— La N811 jusque son intersection avec la N88, 

— La N88 jusque son intersection avecla N883 au niveau d’Aubange, 

— La N883 jusque son intersection avec la N81 au niveau d’Aubange, 

— La N81 jusque son intersection avec la E25-E411, 

— La E25-E411 jusque son intersection avec la N40, 

— La N40 jusque son intersection avec la rue du Fet, 

— Rue du Fet, 

— Rue de l’Accord jusque son intersection avec la rue de la Gaume, 

— Rue de la Gaume jusque son intersection avec la rue des Bruyères, 

— Rue des Bruyères, 

— Rue de Neufchâteau, 

— Rue de la Motte, 

— La N894 jusque son intersection avec laN85, 

— La N85 jusque son intersection avec la frontière avec la France. 

2. Estónia 

As seguintes zonas na Estónia: 

— Hiiu maakond. 

3. Hungria 

As seguintes zonas na Hungria: 

— Békés megye 950150, 950250, 950350, 950450, 950550, 950650, 950660, 950750, 950950, 950960, 950970, 
951050, 951150, 951250, 951950, 952050, 952150, 952550, 952750, 952850, 952950, 953050, 953150, 
953250, 953260, 953270, 953350, 953650, 953660, 953750, 953850, 953950, 953960, 954050, 954060, 
954150, 954350, 954450, 954550, 954650, 954750, 954850, 954860, 954950, 955050, 955270, 955350, 
955450, 955650, 955750, 955760, 955950, 956150, 956160 és és956450 kódszámú vadgazdálkodási 
egységeinek teljes területe, 

— Bács-Kiskun megye 600150, 600850, 601550, 601650, 601660, 601750, 601850, 601950, 602050, 603250, 
603750 és 603850 kódszámú vadgazdálkodási egységeinek teljes területe, 

— Budapest 1 kódszámú, vadgazdálkodási tevékenységre nem alkalmas területe, 

— Csongrád megye 800150, 800160, 800250, 802220, 802260, 802310 és 802450 kódszámú vadgazdálkodási 
egységeinek teljes területe, 
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— Fejér megye 400150, 400250, 400351, 400352, 400450, 400550, 401150, 401250, 401350, 402050, 402350, 
402360, 402850, 402950, 403050, 403250, 403350, 403450, 403550, 403650, 403750, 403950, 403960, 
403970, 404570, 404650, 404750, 404850, 404950, 404960, 405050, 405750, 405850, 405950, 406050, 
406150, 406550, 406650 és 406750 kódszámú vadgazdálkodási egységeinek teljes területe, 

— Hajdú-Bihar megye 900750, 901250, 901260, 901270, 901350, 901551, 901560, 901570, 901580, 901590, 
901650, 901660, 902450, 902550, 902650, 902660, 902670, 902750, 903650, 903750, 903850, 903950, 
903960, 904050, 904060, 904150, 904250, 904350, 904950, 904960, 905050, 905060, 905070, 905080, 
905150, 905250 és 905260 kódszámú vadgazdálkodási egységeinek teljes területe, 

— Jász-Nagykun-Szolnok megye 750150, 750160, 750250, 750260, 750350, 750450, 750460, 751250, 751260, 
754450, 754550, 754560, 754570, 754650, 754750, 754950, 755050, 755150, 755250, 755350 és 755450 
kódszámú vadgazdálkodási egységeinek teljes területe, 

— Komárom-Esztergom megye 251360, 251550, 251850, 251950, 252050, 252150, 252250, 252350, 252450, 
252550, 252650, 252750, és 253550 kódszámú vadgazdálkodási egységeinek teljes területe, 

— Nógrád megye 552010, 552150, 552250, 552350, 552450, 552460, 552520, 552550, 552610, 552620, 
552710, 552850, 552860, 552950, 552970, 553050, 553110, 553250, 553260, 553350, 553650, 553750, 
553850, 553910és 554050 kódszámú vadgazdálkodási egységeinek teljes területe, 

— Pest megye 570150, 570250, 570350, 570450, 570550, 570650, 570750, 570850, 571050, 571150, 571250, 
571350, 571550, 571610, 571750, 571760, 572150, 572250, 572350, 572550, 572650, 572750, 572850, 
572950, 573150, 573250, 573260, 573350, 573360, 573450, 573850, 573950, 573960, 574050, 574150, 
574350, 574360, 574550, 574650, 574750, 574850, 574860, 574950, 575050,575150, 575250, 575350, 
575550, 575650, 575750, 575850, 575950, 576050, 576150, 576250, 576350, 576450, 576650, 576750, 
576850, 576950, 577050, 577150, 577250, 577350, 577450, 577650, 577850, 577950, 578050, 578150, 
578250, 578350, 578360, 578450, 578550, 578560, 578650, 578850, 578950, 579050, 579150, 579250, 
579350, 579450, 579460, 579550, 579650, 579750, 580050, 580250 és 580450 kódszámú vadgazdálkodási 
egységeinek teljes területe, 

— Szabolcs-Szatmár-Bereg megye 851950, 852350, 852450, 852550, 852750, 853751, 853850, 853950, 853960, 
854050, 855650 és 855660 kódszámú vadgazdálkodási egységeinek teljes területe. 

4. Letónia 

As seguintes zonas na Letónia: 

— Alsungas novads, 

— Kuldīgas novada Gudenieku pagasts, 

— Pāvilostas novads, 

— Stopiņu novada daļa, kas atrodas uz rietumiem no autoceļa V36, P4 un P5, Acones ielas, Dauguļupes ielas un 
Dauguļupītes, 

— Ventspils novada Jūrkalnes pagasts, 

— Grobiņas novads, 

— Rucavas novada Dunikas pagasts. 

5. Lituânia 

As seguintes zonas na Lituânia: 

— Klaipėdos rajono savivaldybės: Agluonėnų, Priekulės, Veiviržėnų, Judrėnų, Endriejavo ir Vėžaičių seniūnijos, 

— Plungės rajono savivaldybės: Babrungo, Kulių, Nausodžio, Paukštakių, Platelių, Plungės miesto, Šateikių ir Žemaičių 
Kalvarijos seniūnijos, 

— Skuodo rajono savivaldybės: Aleksandrijos, Lenkimų, Mosėdžio, Notėnų, Skuodo, Skuodo miesto, Šačių seniūnijos. 

6. Polónia 

As seguintes zonas na Polónia: 

w województwie warmińsko-mazurskim: 

— gminy Wielbark i Rozogi w powiecie szczycieńskim, 

— gminy Janowiec Kościelny, Janowo i Kozłowo w powiecie nidzickim, 

— powiat działdowski, 

— gminy Łukta, Miłomłyn, Dąbrówno, Grunwald i Ostróda z miastem Ostróda w powiecie ostródzkim, 

— gminy Kisielice, Susz, Iława z miastem Iława, Lubawa z miastem Lubawa, w powiecie iławskim, 
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w województwie podlaskim: 

— gminy Kulesze Kościelne, Wysokie Mazowieckie z miastem Wysokie Mazowieckie, Czyżew w powiecie 
wysokomazowieckim, 

— gminy Miastkowo, Nowogród, Śniadowo i Zbójna w powiecie łomżyńskim, 

— powiat zambrowski, 

w województwie mazowieckim: 

— powiat ostrołęcki, 

— powiat miejski Ostrołęka, 

— gminy Bielsk, Brudzeń Duży, Drobin, Gąbin, Łąck, Nowy Duninów, Radzanowo, Słupno i Stara Biała w powiecie 
płockim, 

— powiat miejski Płock, 

— powiat sierpecki, 

— powiat żuromiński, 

— gminy Andrzejewo, Brok, Małkinia Górna, Stary Lubotyń, Szulborze Wielkie, Wąsewo, Zaręby Kościelne i Ostrów 
Mazowiecka z miastem Ostrów Mazowiecka w powiecie ostrowskim, 

— gminy Dzierzgowo, Lipowiec Kościelny, miasto Mława, Radzanów, Szreńsk, Szydłowo i Wieczfnia Kościelna, w 
powiecie mławskim, 

— powiat przasnyski, 

— powiat makowski, 

— gminy Gzy, Obryte, Zatory, Pułtusk i część gminy Winnica położona na wschód od linii wyznaczonej przez drogę 
łączącą miejscowości Bielany, Winnica i Pokrzywnica w powiecie pułtuskim, 

— gminy Brańszczyk, Długosiodło, Rząśnik, Wyszków, Zabrodzie i część gminy Somianka położona na północ od 
linii wyznaczonej przez drogę nr 62 w powiecie wyszkowskim, 

— gmina Błędów w powiecie grójeckim, 

— gminy Iłża, Kowala, Przytyk, Skaryszew, Wierzbica, Wolanów, Zakrzew i część gminy Jedlińsk położona na zachód 
od linii wyznaczonej przez drogę nr S7 w powiecie radomskim, 

— powiat miejski Radom, 

— powiat szydłowiecki, 

— gminy Borkowice, Gielniów, Odrzywół, Przysucha, Rusinów, Wieniawa w powiecie przysuskim, 

— gmina Kazanów w powiecie zwoleńskim, 

— gminy Ciepielów, Chotcza, Lipsko, Rzeczniów i Sienno w powiecie lipskim, 

— powiat gostyniński, 

w województwie podkarpackim: 

— gmina Wielkie Oczy w powiecie lubaczowskim, 

— gminy Laszki, Radymno z miastem Radymno, część gminy Wiązownica położona na południe od linii wyznaczonej 
przez drogę nr 867 i gmina wiejska Jarosław w powiecie jarosławskim, 

— gminy Bojanów, Pysznica, Zaleszany i miasto Stalowa Wola w powiecie stalowowolskim, 

— powiat tarnobrzeski, 

— gminy Przeworsk z miastem Przeworsk, Gać Jawornik Polski, Kańczuga, Tryńcza i Zarzecze w powiecie 
przeworskim, 

— powiat łańcucki, 

— gminy Trzebownisko, Głogów Małopolski i część gminy Sokołów Małopolski położona na południe od linii 
wyznaczonej przez droge nr 875 w powiecie rzeszowskim, 

— powiat kolbuszowski, 

w województwie świętokrzyskim: 

— gminy Lipnik, Opatów, Wojciechowice, Sadowie i część gminy Ożarów położona na południe od linii wyznaczonej 
przez drogę nr 74 w powiecie opatowskim, 

— powiat sandomierski, 
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— gmina Brody w powiecie starachowickim, 

— powiat ostrowiecki, 

w województwie łódzkim: 

— gminy Łyszkowice, Kocierzew Południowy, Kiernozia, Chąśno, część gminy wiejskiej Łowicz położona na północ 
od linii wyznaczonej przez drogę nr 92 i Nieborów w powiecie łowickim, 

— gminy Biała Rawska, Cielądz, Rawa Mazowiecka z miastem Rawa Mazowiecka, Regnów i Sadkowice w powiecie 
rawskim, 

— gminy Bolimów, Godzianów, Kowiesy, Maków, Nowy Kawęczyn i Skierniewice w powiecie skierniewickim, 

— powiat miejski Skierniewice, 

— gminy Drzewica i Poświętne w powiecie opoczyńskim, 

— gminy Czerniewice, Inowłódz i Rzeczyca w powiecie tomaszowskim, 

w województwie pomorskim: 

— powiat nowodworski, 

— gminy Lichnowy, Miłoradz, Nowy Staw, Malbork z miastem Malbork w powiecie malborskim, 

— gminy Mikołajki Pomorskie, Stary Targ i Sztum w powiecie sztumskim, 

— powiat gdański, 

— Miasto Gdańsk, 

— powiat tczewski, 

— powiat kwidzyński, 

w województwie lubuskim: 

— gminy Szlichtyngowa i Wschowa w powiecie wschowskim, 

— gminy Iłowa, Wymiarki, miasto Gozdnica, w powiecie żagańskim, 

— gminy Brody, Lipinki Łużyckie, Przewóz, Trzebiel, Tuplice, część gminy Lubsko połozona na zachód od linii 
wyznaczonej przez drogę nr 287, część gminy Żary położona na południe od linii wyznaczonej przez drogę nr 12, 
miasto Łęknica i miasto Żary w powiecie żarskim; 

— gminy Bytnica, Krosno Odrzańskie, Maszewo i Gubin z miastem Gubin w powiecie krośnieńskim, 

— gminy Międzyrzecz, Pszczew, Trzciel w powiecie międzyrzeckim, 

— gmina Lubrza, Łagów, Skąpe, część gminy Zbąszynek położona na północ od linii wyznaczonej przez linię 
kolejową, część gminy Szczaniec położona na północ od linii wyznaczonej przez linię kolejową, część gminy 
Świebodzin położona na północ od linii wyznaczonej przez linię kolejową w powiecie świebodzińskim, 

w województwie dolnośląskim: 

— gminy Bolesławiec z miastem Bolesławiec, Gromadka i Osiecznica w powiecie bolesławieckim, 

— gmina Węgliniec w powiecie zgorzeleckim, 

— gminy Pęcław, Jerzmanowa, część gminy wiejskiej Głogów położona na południe od linii wyznaczonej przez drogę 
nr 12 i miasta Głogów położona na południe od linii wyznaczonej przez drogę nr 12 w powiecie głogowskim, 

— gminy Chocianów, Grębocice, Radwanice, Przemków i część gminy Polkowice położona na północ od linii 
wyznaczonej przez drogę nr 331 w powiecie polkowickim, 

— gmina Niechlów w powiecie górowskim. 

w województwie wielkopolskim: 

— powiat leszczyński, 

— powiat miejski Leszno, 

— powiat nowotomyski, 

— gminy Granowo, Grodzisk Wielkopolski i Kamieniec w powiecie grodziskim, 

— gminy Stęszew i Buk w powiecie poznańskim, 

— powiat kościański. 
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7. Roménia 

As seguintes zonas na Roménia: 

— Județul Suceava. 

8. Eslováquia 

As seguintes zonas na Eslováquia: 

— the whole district of Vranov nad Topľou, 

— the whole district of Humenné, 

— the whole district of Snina, 

— the whole district of Sobrance, 

— the whole district of Košice-mesto, 

— in the district of Michalovce, the whole municipalities of Tušice, Moravany, Pozdišovce, Michalovce, Zalužice, Lúčky, 
Závadka, Hnojné, Poruba pod Vihorlatom, Jovsa, Kusín, Klokočov, Kaluža, Vinné, Trnava pri Laborci, Oreské, Staré, 
Zbudza, Petrovce nad Laborcom, Lesné, Suché, Rakovec nad Ondavou, Nacina Ves, Voľa, Pusté Čemerné and 
Strážske, 

— in the district of Košice - okolie, the whole municipalities not included in Part II. 

9. Grécia 

As seguintes zonas na Grécia: 

— in the regional unit of Drama: 

— the community departments of Sidironero and Skaloti and the municipal departments of Livadero and 
Ksiropotamo (in Drama municipality), 

— the municipal department of Paranesti (in Paranesti municipality), 

— the municipal departments of Kokkinogeia, Mikropoli, Panorama, Pyrgoi (in Prosotsani municipality), 

— the municipal departments of Kato Nevrokopi, Chrysokefalo, Achladea, Vathytopos, Volakas, Granitis, Dasotos, 
Eksohi, Katafyto, Lefkogeia, Mikrokleisoura, Mikromilea, Ochyro, Pagoneri, Perithorio, Kato Vrontou and 
Potamoi (in Kato Nevrokopi municipality), 

— in the regional unit of Xanthi: 

— the municipal departments of Kimmerion, Stavroupoli, Gerakas, Dafnonas, Komnina, Kariofyto and Neochori 
(in Xanthi municipality), 

— the community departments of Satres, Thermes, Kotyli, and the municipal departments of Myki, Echinos and 
Oraio and (in Myki municipality), 

— the community department of Selero and the municipal department of Sounio (in Avdira municipality), 

— in the regional unit of Rodopi: 

— the municipal departments of Komotini, Anthochorio, Gratini, Thrylorio, Kalhas, Karydia, Kikidio, Kosmio, 
Pandrosos, Aigeiros, Kallisti, Meleti, Neo Sidirochori and Mega Doukato (in Komotini municipality), 

— the municipal departments of Ipio, Arriana, Darmeni, Archontika, Fillyra, Ano Drosini, Aratos and the 
Community Departments Kehros and Organi (in Arriana municipality), 

— the municipal departments of Iasmos, Sostis, Asomatoi, Polyanthos and Amvrosia and the community 
department of Amaxades (in Iasmos municipality), 

— the municipal department of Amaranta (in Maroneia Sapon municipality), 

— in the regional unit of Evros: 

— the municipal departments of Kyriaki, Mandra, Mavrokklisi, Mikro Dereio, Protokklisi, Roussa, Goniko, Geriko, 
Sidirochori, Megalo Derio, Sidiro, Giannouli, Agriani and Petrolofos (in Soufli municipality), 

— the municipal departments of Dikaia, Arzos, Elaia, Therapio, Komara, Marasia, Ormenio, Pentalofos, Petrota, 
Plati, Ptelea, Kyprinos, Zoni, Fulakio, Spilaio, Nea Vyssa, Kavili, Kastanies, Rizia, Sterna, Ampelakia, Valtos, 
Megali Doxipara, Neochori and Chandras (in Orestiada municipality), 

— the municipal departments of Asvestades, Ellinochori, Karoti, Koufovouno, Kiani, Mani, Sitochori, Alepochori, 
Asproneri, Metaxades, Vrysika, Doksa, Elafoxori, Ladi, Paliouri and Poimeniko (in Didymoteixo municipality), 
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— in the regional unit of Serres: 

— the municipal departments of Kerkini, Livadia, Makrynitsa, Neochori, Platanakia, Petritsi, Akritochori, Vyroneia, 
Gonimo, Mandraki, Megalochori, Rodopoli, Ano Poroia, Katw Poroia, Sidirokastro, Vamvakophyto, 
Promahonas, Kamaroto, Strymonochori, Charopo, Kastanousi and Chortero and the community departments 
of Achladochori, Agkistro and Kapnophyto (in Sintiki municipality), 

— the municipal departments of Serres, Elaionas and Oinoussa and the community departments of Orini and Ano 
Vrontou (in Serres municipality), 

— the municipal departments of Dasochoriou, Irakleia, Valtero, Karperi, Koimisi, Lithotopos, Limnochori, 
Podismeno and Chrysochorafa (in Irakleia municipality). 

PARTE II 

1. Bélgica 

As seguintes zonas na Bélgica: 

in Luxembourg province: 

— the area is delimited clockwise by: 

— La frontière avec la France au niveau de Florenville, 

— La N85 jusque son intersection avec la N894au niveau de Florenville, 

— La N894 jusque son intersection avec larue de la Motte, 

— La rue de la Motte jusque son intersection avec la rue de Neufchâteau, 

— La rue de Neufchâteau, 

— La rue des Bruyères jusque son intersection avec la rue de la Gaume, 

— La rue de la Gaume jusque son intersection avec la rue de l’Accord, 

— La rue de l’Accord, 

— La rue du Fet, 

— La N40 jusque son intersection avec la E25-E411, 

— La E25-E411 jusque son intersection avec la N81 au niveau de Weyler, 

— La N81 jusque son intersection avec la N883 au niveau d’Aubange, 

— La N883 jusque son intersection avec la N88 au niveau d’Aubange, 

— La N88 jusque son intersection avec la N811, 

— La N811 jusque son intersection avec la rue Baillet Latour, 

— La rue Baillet Latour jusque son intersection avec la N88, 

— La N88 jusque son intersection avec la N871, 

— La N871 jusque son intersection avec la N87 au niveau de Rouvroy, 

— La N87 jusque son intersection avec la frontière avec la France. 

2. Bulgária 

As seguintes zonas na Bulgária: 

— the whole region of Haskovo, 

— the whole region of Yambol, 

— the whole region of Sliven, 

— the whole region of Stara Zagora, 

— the whole region of Gabrovo, 

— the whole region of Pernik, 

— the whole region of Kyustendil, 

— the whole region of Dobrich, 

— the whole region of Plovdiv, 

— the whole region of Pazardzhik, 
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— the whole region of Smolyan, 

— the whole region of Burgas excluding the areas in Part III, 

— the whole region of Veliko Tarnovo excluding the areas in Part III, 

— the whole region of Shumen excluding the areas in Part III, 

— the whole region of Varna excluding the areas in Part III. 

3. Estónia 

As seguintes zonas na Estónia: 

— Eesti Vabariik (välja arvatud Hiiu maakond). 

4. Hungria 

As seguintes zonas na Hungria: 

— Békés megye 950850, 950860, 951260, 951350, 951450, 951460, 951550, 951650, 951750, 952250, 952350, 
952450, 952650, 953450, 953510, 956250, 956350, 956550, 956650 és 956750 kódszámú vadgazdálkodási 
egységeinek teljes területe, 

— Borsod-Abaúj-Zemplén megye 650100, 650200, 650300, 650400, 650500, 650600, 650700, 650800, 650900, 
651000, 651100, 651200, 651300, 651400, 651500, 651610, 651700, 651801, 651802, 651803, 651900, 
652000, 652100, 652200, 652300, 652601, 652602, 652603, 652700, 652900, 653000, 653100,653200, 
653300, 653401, 653403, 653500, 653600, 653700, 653800, 653900, 654000, 654201, 654202, 654301, 
654302, 654400, 654501, 654502, 654600, 654700, 654800, 654900, 655000, 655100, 655200, 655300, 
655400, 655500, 655600, 655700, 655800, 655901, 655902, 656000, 656100, 656200, 656300, 656400, 
656600, 656701, 656702, 656800, 656900, 657010, 657100, 657300, 657400, 657500, 657600, 657700, 
657800, 657900, 658000, 658100, 658201, 658202, 658310, 658401, 658402, 658403, 658404, 658500, 
658600, 658700, 658801, 658802, 658901, 658902, 659000, 659100, 659210, 659220, 659300, 659400, 
659500, 659601, 659602, 659701, 659800, 659901, 660000, 660100, 660200, 660400, 660501, 660502, 
660600 és 660800, valamint 652400, 652500 és 652800 kódszámú vadgazdálkodási egységeinek teljes területe, 

— Fejér megye 403150, 403160, 403260, 404250, 404550, 404560, 405450, 405550, 405650, 406450 és 
407050 kódszámú vadgazdálkodási egységeinek teljes területe, 

— Hajdú-Bihar megye 900150, 900250, 900350, 900450, 900550, 900650, 900660, 900670, 901850, 900850, 
900860, 900930, 900950, 901050, 901150, 901450, 901750, 901950, 902050, 902150, 902250, 902350, 
902850, 902860, 902950, 902960, 903050, 903150, 903250, 903350, 903360, 903370, 903450, 903550, 
904450, 904460, 904550 és 904650, 904750, 904760, 904850, 904860, 905350, 905360, 905450 és 905550 
kódszámú vadgazdálkodási egységeinek teljes területe, 

— Heves megye 700150, 700250, 700260, 700350, 700450, 700460, 700550, 700650, 700750, 700850, 700860, 
700950, 701050, 701111, 701150, 701250, 701350, 701550, 701560, 701650, 701750, 701850, 701950, 
702050, 702150, 702250, 702260, 702350, 702450, 702550, 702750, 702850, 702950, 703050, 703150, 
703250, 703350, 703360, 703370, 703450, 703550, 703610, 703750, 703850, 703950, 704050, 704150, 
704250, 704350, 704450, 704550, 704650, 704750, 704850, 704950, 705050, 705150,705250, 705350, 
705450,705510 és 705610 kódszámú vadgazdálkodási egységeinek teljes területe, 

— Jász-Nagykun-Szolnok megye 750550, 750650, 750750, 750850, 750970, 750980, 751050, 751150, 751160, 
751350, 751360, 751450, 751460, 751470, 751550, 751650, 751750, 7151850, 751950, 752150, 752250, 
752350, 752450, 752460, 752550, 752560, 752650, 752750, 752850, 752950, 753060, 753070, 753150, 
753250, 753310, 753450, 753550, 753650, 753660, 753750, 753850, 753950, 753960, 754050, 754150, 
754250, 754360, 754370, 754850, 755550, 755650 és 755750 kódszámú vadgazdálkodási egységeinek teljes 
területe, 

— Komárom-Esztergom megye: 252460, 252850, 252860, 252950, 252960, 253050, 253150, 253250, 253350 és 
253450 kódszámú vadgazdálkodási egységeinek teljes területe, 

— Nógrád megye 550110, 550120, 550130, 550210, 550310, 550320, 550450, 550460, 550510, 550610, 
550710, 550810, 550950, 551010, 551150, 551160, 551250, 551350, 551360, 551450, 551460, 551550, 
551650, 551710, 551810, 551821,552360 és 552960 kódszámú vadgazdálkodási egységeinek teljes területe, 

— Pest megye 570950, 571850, 571950, 572050, 573550, 573650, 574250 és 580150 kódszámú vadgazdálkodási 
egységeinek teljes területe, 

PT Jornal Oficial da União Europeia 18.12.2019                                                                                                                                      L 328/107   



— Szabolcs-Szatmár-Bereg megye 850950, 851050, 851150, 851250, 851350, 851450, 851550, 851560, 851650, 
851660, 851751, 851752, 852850, 852860, 852950, 852960, 853050, 853150, 853160, 853250, 853260, 
853350, 853360, 853450, 853550, 853560, 853650, 854150, 854250, 854350, 854450, 854550, 854560, 
854650, 854660, 854750, 854850, 854860, 854870, 854950, 855050, 855150, 855250, 855350, 855450, 
855460, 855550, 855750, 855850, 855950, 855960, 856051, 856150, 856250, 856260, 856350, 856360, 
856450, 856550, 856650, 856750, 856760, 856850, 856950, 857050, 857150, 857350, 857450, 857650, 
valamint 850150, 850250, 850260, 850350, 850450, 850550, 852050, 852150, 852250, 857550, 850650, 
850850, 851851 és 851852 kódszámú vadgazdálkodási egységeinek teljes területe. 

5. Letónia 

As seguintes zonas na Letónia: 

— Ādažu novads, 

— Aizputes novads, 

— Aglonas novads, 

— Aizkraukles novads, 

— Aknīstes novads, 

— Alojas novads, 

— Alūksnes novads, 

— Amatas novads, 

— Apes novads, 

— Auces novads, 

— Babītes novads, 

— Baldones novads, 

— Baltinavas novads, 

— Balvu novads, 

— Bauskas novads, 

— Beverīnas novads, 

— Brocēnu novads, 

— Burtnieku novads, 

— Carnikavas novads, 

— Cēsu novads, 

— Cesvaines novads, 

— Ciblas novads, 

— Dagdas novads, 

— Daugavpils novads, 

— Dobeles novads, 

— Dundagas novads, 

— Durbes novads, 

— Engures novads, 

— Ērgļu novads, 

— Garkalnes novads, 

— Gulbenes novads, 

— Iecavas novads, 

— Ikšķiles novads, 

— Ilūkstes novads, 

— Inčukalna novads, 

— Jaunjelgavas novads, 
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— Jaunpiebalgas novads, 

— Jaunpils novads, 

— Jēkabpils novads, 

— Jelgavas novads, 

— Kandavas novads, 

— Kārsavas novads, 

— Ķeguma novads, 

— Ķekavas novads, 

— Kocēnu novads, 

— Kokneses novads, 

— Krāslavas novads, 

— Krimuldas novads, 

— Krustpils novads, 

— Kuldīgas novada Ēdoles, Īvandes, Padures, Rendas, Kabiles, Rumbas, Kurmāles, Pelču, Snēpeles, Turlavas, Laidu un 
Vārmes pagasts, Kuldīgas pilsēta, 

— Lielvārdes novads, 

— Līgatnes novads, 

— Limbažu novads, 

— Līvānu novads, 

— Lubānas novads, 

— Ludzas novads, 

— Madonas novads, 

— Mālpils novads, 

— Mārupes novads, 

— Mazsalacas novads, 

— Mērsraga novads, 

— Naukšēnu novads, 

— Neretas novads, 

— Ogres novads, 

— Olaines novads, 

— Ozolnieku novads, 

— Pārgaujas novads, 

— Pļaviņu novads, 

— Preiļu novads, 

— Priekules novads, 

— Priekuļu novads, 

— Raunas novads, 

— republikas pilsēta Daugavpils, 

— republikas pilsēta Jelgava, 

— republikas pilsēta Jēkabpils, 

— republikas pilsēta Jūrmala, 

— republikas pilsēta Rēzekne, 

— republikas pilsēta Valmiera, 

— Rēzeknes novads, 
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— Riebiņu novads, 

— Rojas novads, 

— Ropažu novads, 

— Rugāju novads, 

— Rundāles novads, 

— Rūjienas novads, 

— Salacgrīvas novads, 

— Salas novads, 

— Salaspils novads, 

— Saldus novads, 

— Saulkrastu novads, 

— Sējas novads, 

— Siguldas novads, 

— Skrīveru novads, 

— Skrundas novads, 

— Smiltenes novads, 

— Stopiņu novada daļa, kas atrodas uz austrumiem no autoceļa V36, P4 un P5, Acones ielas, Dauguļupes ielas un 
Dauguļupītes, 

— Strenču novads, 

— Talsu novads, 

— Tērvetes novads, 

— Tukuma novads, 

— Vaiņodes novads, 

— Valkas novads, 

— Varakļānu novads, 

— Vārkavas novads, 

— Vecpiebalgas novads, 

— Vecumnieku novads, 

— Ventspils novada Ances, Tārgales, Popes, Vārves, Užavas, Piltenes, Puzes, Ziru, Ugāles, Usmas un Zlēku pagasts, 
Piltenes pilsēta, 

— Viesītes novads, 

— Viļakas novads, 

— Viļānu novads, 

— Zilupes novads. 

6. Lituânia 

As seguintes zonas na Lituânia: 

— Alytaus miesto savivaldybė, 

— Alytaus rajono savivaldybė: Alytaus, Alovės, Butrimonių, Daugų, Nemunaičio, Pivašiūnų, Punios, Raitininkų 
seniūnijos, 

— Anykščių rajono savivaldybė, 

— Akmenės rajono savivaldybė, 

— Biržų miesto savivaldybė, 

— Biržų rajono savivaldybė, 

— Druskininkų savivaldybė, 

— Elektrėnų savivaldybė, 
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— Ignalinos rajono savivaldybė, 

— Jonavos rajono savivaldybė, 

— Joniškio rajono savivaldybė, 

— Jurbarko rajono savivaldybė, 

— Kaišiadorių rajono savivaldybė, 

— Kalvarijos savivaldybė, 

— Kauno miesto savivaldybė, 

— Kauno rajono savivaldybė: Domeikavos, Garliavos, Garliavos apylinkių, Karmėlavos, Lapių, Linksmakalnio, 
Neveronių, Rokų, Samylų, Taurakiemio, Vandžiogalos ir Vilkijos seniūnijos, Babtų seniūnijos dalis į rytus nuo kelio 
A1, Užliedžių seniūnijos dalis į rytus nuo kelio A1 ir Vilkijos apylinkių seniūnijos dalis į vakarus nuo kelio Nr. 1907, 

— Kelmės rajono savivaldybė, 

— Kėdainių rajono savivaldybė, 

— Kupiškio rajono savivaldybė, 

— Lazdijų rajono savivaldybė, 

— Marijampolės savivaldybė: Degučių, Marijampolės, Mokolų, Liudvinavo ir Narto seniūnijos, 

— Mažeikių rajono savivaldybė, 

— Molėtų rajono savivaldybė, 

— Pagėgių savivaldybė, 

— Pakruojo rajono savivaldybė, 

— Panevėžio rajono savivaldybė, 

— Panevėžio miesto savivaldybė, 

— Pasvalio rajono savivaldybė, 

— Radviliškio rajono savivaldybė, 

— Rietavo savivaldybė, 

— Prienų rajono savivaldybė: Stakliškių ir Veiverių seniūnijos, 

— Plungės rajono savivaldybė: Alsėdžių, Žlibinų ir Stalgėnų seniūnijos, 

— Raseinių rajono savivaldybė, 

— Rokiškio rajono savivaldybė, 

— Skuodo rajono savivaldybės: Barstyčių ir Ylakių seniūnijos, 

— Šakių rajono savivaldybė, 

— Šalčininkų rajono savivaldybė, 

— Šiaulių miesto savivaldybė, 

— Šiaulių rajono savivaldybė, 

— Šilutės rajono savivaldybė, 

— Širvintų rajono savivaldybė, 

— Šilalės rajono savivaldybė, 

— Švenčionių rajono savivaldybė, 

— Tauragės rajono savivaldybė, 

— Telšių rajono savivaldybė, 

— Trakų rajono savivaldybė, 

— Ukmergės rajono savivaldybė, 

— Utenos rajono savivaldybė, 

— Varėnos rajono savivaldybė, 

— Vilniaus miesto savivaldybė, 

— Vilniaus rajono savivaldybė, 
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— Vilkaviškio rajono savivaldybė: Bartninkų, Gražiškių, Keturvalakių, Kybartų, Klausučių, Pajevonio, Šeimenos, 
Vilkaviškio miesto, Virbalio, Vištyčio seniūnijos, 

— Visagino savivaldybė, 

— Zarasų rajono savivaldybė. 

7. Polónia 

As seguintes zonas na Polónia: 

w województwie warmińsko-mazurskim: 

— gminy Kalinowo, Prostki i gmina wiejska Ełk w powiecie ełckim, 

— gminy Elbląg, Gronowo Elbląskie, Milejewo, Młynary, Markusy, Rychliki i Tolkmicko w powiecie elbląskim, 

— powiat miejski Elbląg, 

— powiat gołdapski, 

— gmina Wieliczki w powiecie oleckim, 

— powiat piski, 

— gmina Górowo Iławeckie z miastem Górowo Iławeckie w powiecie bartoszyckim, 

— gminy Biskupiec, Gietrzwałd, Jonkowo, Purda, Stawiguda, Świątki, Olsztynek i miasto Olsztyn oraz część gminy 
Barczewo położona na południe od linii wyznaczonej przez linię kolejową w powiecie olsztyńskim, 

— gmina Miłakowo, część gminy Małdyty położona na południowy – zachód od linii wyznaczonej przez linię 
kolejową biegnącą od Olsztyna do Elbląga i część gminy Morąg położona na południe od linii wyznaczonej przez 
linię kolejową biegnącą od Olsztyna do Elbląga w powiecie ostródzkim, 

— część gminy Ryn położona na południe od linii wyznaczonej przez linię kolejową łączącą miejscowości Giżycko i 
Kętrzyn w powiecie giżyckim, 

— gminy Braniewo i miasto Braniewo, Frombork, Lelkowo, Pieniężno, Płoskinia oraz część gminy Wilczęta położona 
na pólnoc od linii wyznaczonej przez drogę nr 509 w powiecie braniewskim, 

— gmina Reszel, część gminy Kętrzyn położona na południe od linii kolejowej łączącej miejscowości Giżycko i 
Kętrzyn biegnącej do granicy miasta Kętrzyn, na zachód od linii wyznaczonej przez drogę nr 591 biegnącą od 
miasta Kętrzyn do północnej granicy gminy oraz na zachód i na południe od zachodniej i południowej granicy 
miasta Kętrzyn, miasto Kętrzyn i część gminy Korsze położona na południe od linii wyznaczonej przez drogę 
biegnącą od wschodniej granicy łączącą miejscowości Krelikiejmy i Sątoczno i na wschód od linii wyznaczonej 
przez drogę łączącą miejscowości Sątoczno, Sajna Wielka biegnącą do skrzyżowania z drogą nr 590 w 
miejscowości Glitajny, a następnie na wschód od drogi nr 590 do skrzyżowania z drogą nr 592 i na południe od 
linii wyznaczonej przez drogę nr 592 biegnącą od zachodniej granicy gminy do skrzyżowania z drogą nr 590 w 
powiecie kętrzyńskim, 

— gminy Lubomino i Orneta w powiecie lidzbarskim, 

— gmina Nidzica w powiecie nidzickim, 

— gminy Dźwierzuty, Jedwabno, Pasym, Szczytno i miasto Szczytno i Świętajno w powiecie szczycieńskim, 

— powiat mrągowski, 

— gmina Zalewo w powiecie iławskim, 

w województwie podlaskim: 

— gminy Rudka, Brańsk z miastem Brańsk, i część gminy Boćki położona na zachód od linii wyznaczonej przez drogę 
nr 19 w powiecie bielskim, 

— powiat grajewski, 

— powiat moniecki, 

— powiat sejneński, 

— gminy Łomża, Piątnica, Jedwabne, Przytuły i Wiznaw powiecie łomżyńskim, 

— powiat miejski Łomża, 

— gminy Dziadkowice, Grodzisk, Mielnik, Nurzec-Stacja i Siemiatycze z miastem Siemiatycze w powiecie 
siemiatyckim, 

— gminy Białowieża, Czyże, Narew, Narewka, Hajnówka z miastem Hajnówka i część gminy Dubicze Cerkiewne 
położona na północny wschód od linii wyznaczonej przez drogę nr 1654B w powiecie hajnowskim, 
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— gminy Klukowo, Szepietowo, Kobylin-Borzymy, Nowe Piekuty i Sokoły w powiecie wysokomazowieckim, 

— powiat kolneński z miastem Kolno, 

— gminy Czarna Białostocka, Dobrzyniewo Duże, Gródek, Michałowo, Supraśl, Tykocin, Wasilków, Zabłudów, 
Zawady, Choroszcz i część gminy Poświętne położona na zachód od linii wyznaczonej przez drogę nr 681 w 
powiecie białostockim, 

— powiat suwalski, 

— powiat miejski Suwałki, 

— powiat augustowski, 

— powiat sokólski, 

— powiat miejski Białystok, 

w województwie mazowieckim: 

— powiat siedlecki, 

— powiat miejski Siedlce, 

— gminy Bielany, Ceranów, Kosów Lacki, Repki i gmina wiejska Sokołów Podlaski w powiecie sokołowskim, 

— powiat węgrowski, 

— powiat łosicki, 

— gminy Grudusk, Opinogóra Górna, Gołymin-Ośrodek i część gminy Glinojeck położona na zachód od linii 
wyznaczonej przez drogę nr 7 w powiecie ciechanowskim, 

— powiat sochaczewski, 

— gminy Policzna, Przyłęk, Tczów i Zwoleń w powiecie zwoleńskim, 

— gminy Garbatka – Letnisko, Gniewoszów i Sieciechów w powiecie kozienickim, 

— gmina Solec nad Wisłą w powiecie lipskim, 

— gminy Gózd, Jastrzębia, Jedlnia Letnisko, Pionki z miastem Pionki i część gminy Jedlińsk położona na wschód od 
linii wyznaczonej przez drogę nr S7 w powiecie radomskim, 

— gminy Bodzanów, Bulkowo, Staroźreby, Słubice, Wyszogród i Mała Wieś w powiecie płockim, 

— powiat nowodworski, 

— powiat płoński, 

— gminy Pokrzywnica, Świercze i część gminy Winnica położona na zachód od linii wyznaczonej przez drogę łączącą 
miejscowości Bielany, Winnica i Pokrzywnica w powiecie pułtuskim, 

— powiat wołomiński, 

— część gminy Somianka położona na południe od linii wyznaczonej przez drogę nr 62 w powiecie wyszkowskim, 

— gminy Borowie, Garwolin z miastem Garwolin, Górzno, Miastków Kościelny, Parysów, Pilawa, Trojanów, Żelechów, 
część gminy Wilga położona na północ od linii wyznaczonej przez rzekę Wilga biegnącą od wschodniej granicy 
gminy do ujścia do rzeki Wisły w powiecie garwolińskim, 

— gmina Boguty – Pianki w powiecie ostrowskim, 

— gminy Stupsk, Wiśniewo i część gminy Strzegowo położona na zachód od linii wyznaczonej przez drogę nr 7 w 
powiecie mławskim, 

— powiat otwocki, 

— powiat warszawski zachodni, 

— powiat legionowski, 

— powiat piaseczyński, 

— powiat pruszkowski, 

— gminy Belsk Duży, Goszczyn, Chynów, Grójec, Jasieniec, Mogielnica, Nowe Miasto nad Pilicą, Pniewy i Warka w 
powiecie grójeckim, 

— powiat grodziski, 

— powiat żyrardowski, 

— gminy Białobrzegi, Promna, Radzanów, Stara Błotnica, Wyśmierzyce w powiecie białobrzeskim, 

PT Jornal Oficial da União Europeia 18.12.2019                                                                                                                                      L 328/113   



— gminy Klwów i Potworów w powiecie przysuskim, 

— powiat miejski Warszawa, 

w województwie lubelskim: 

— powiat bialski, 

— powiat miejski Biała Podlaska, 

— gminy Aleksandrów, Biłgoraj z miastem Biłgoraj, Biszcza, Józefów, Księżpol, Łukowa, Obsza, Potok Górny i 
Tarnogród, część gminy Frampol położona na południe od linii wyznaczonej przez drogę nr 74, część gminy Goraj 
położona na zachód od linii wyznaczonej przez drogę nr 835, część gminy Tereszpol położona na południe od linii 
wyznaczonej przez drogę nr 858, część gminy Turobin położona na zachód od linii wyznaczonej przez drogę nr 
835 w powiecie biłgorajskim, 

— powiat janowski, 

— powiat puławski, 

— powiat rycki, 

— gminy Stoczek Łukowski z miastem Stoczek Łukowski, Wola Mysłowska, Trzebieszów, Stanin, gmina wiejska 
Łuków i miasto Łuków w powiecie łukowskim, 

— gminy Bychawa, Jabłonna, Krzczonów, Garbów Strzyżewice, Wysokie, Bełżyce, Borzechów, Niedrzwica Duża, 
Konopnica, Wojciechów i Zakrzew w powiecie lubelskim, 

— gminy Rybczewice i Piaski w powiecie świdnickim, 

— gmina Fajsławice, część gminy Żółkiewka położona na północ od linii wyznaczonej przez drogę nr 842 i część 
gminy Łopiennik Górny położona na zachód od linii wyznaczonej przez drogę nr 17 w powiecie krasnostawskim, 

— powiat hrubieszowski, 

— gminy Krynice, Rachanie, Tarnawatka, Łaszczów, Telatyn, Tyszowce i Ulhówek w powiecie tomaszowskim, 

— gminy Białopole, Chełm, Dorohusk, Dubienka, Kamień, Leśniowice, Ruda – Huta, Sawin, Wojsławice, Żmudź w 
powiecie chełmskim, 

— powiat miejski Chełm, 

— gmina Adamów, Miączyn, Sitno, Komarów-Osada, Krasnobród, Łabunie, Zamość, Grabowiec, część gminy 
Zwierzyniec położona na południowy-wschód od linii wyznaczonej przez drogę nr 858 i część gminy 
Skierbieszów położona na wschód od linii wyznaczonej przez drogę nr 843 w powiecie zamojskim, 

— powiat miejski Zamość, 

— powiat kraśnicki, 

— powiat opolski, 

— gminy Dębowa Kłoda, Jabłoń, Podedwórze, Sosnowica w powiecie parczewskim, 

— gminy Hanna, Stary Brus, Wola Uhruska, Wyryki, gmina wiejska Włodawa oraz część gminy Hańsk położona na 
wschód od linii wyznaczonej od drogi nr 819 w powiecie włodawskim, 

— gmina Komarówka Podlaska w powiecie radzyńskim, 

w województwie podkarpackim: 

— gminy Radomyśl nad Sanem i Zaklików w powiecie stalowowolskim, 

— gminy Horyniec-Zdrój, Cieszanów, Oleszyce, Stary Dzików i Lubaczów z miastem Lubaczów w powiecie 
lubaczowskim, 

— gminy Adamówka i Sieniawa w powiecie przeworskim, 

— część gminy Wiązownica położona na północ od linii wyznaczonej przez drogę nr 867 w powiecie jarosławskim, 

— gmina Kamień, część gminy Sokołów Małopolski położona na północ od linii wyznaczonej przez droge nr 875 w 
powiecie rzeszowskim, 

— powiat leżajski, 

— powiat niżański, 

w województwie pomorskim: 

— gminy Dzierzgoń i Stary Dzierzgoń w powiecie sztumskim, 

— gmina Stare Pole w powiecie malborskim, 
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w województwie świętokrzyskim: 

— gmina Tarłów i część gminy Ożarów polożona na północ od linii wyznaczonej przez drogę nr 74 w powiecie 
opatowskim, 

w województwie lubuskim: 

— gmina Sława w powiecie wschowskim, 

— gminy Bobrowice i Dąbie w powiecie krośnieńskim, 

— powiay nowosolski, 

— powiat zielonogórski, 

— powiat miejski Zielona Góra, 

— gmina Jasień, część gminy Lubsko połozona na zachód od linii wyznaczonej przez drogę nr 287 i część gminy 
wiejskiej Żary położona na północ od linii wyznaczonej przez drogę nr 12 w powiecie żarskim; 

— gminy Brzeźnica, Małomice, Niegosławice, Szprotawa, Żagań i miasto Żagań w powiecie żagańskim, 

— część gminy Zbąszynek położona na południe od linii wyznaczonej przez linię kolejową, część gminy Szczaniec 
położona na południe od linii wyznaczonej przez linię kolejową, część gminy Świebodzin położona na południe 
od linii wyznaczonej przez linię kolejową w powiecie świebodzińskim, 

w województwie dolnośląskim: 

— gmina Kotla, Żukowice, część gminy wiejskiej Głogów położona na północ od linii wyznaczonej przez drogę nr 12, 
część miasta Głogów położona na północ od linii wyznaczonej przez drogę nr 12 w powiecie głogowskim, 

— gmina Gaworzyce w powiecie polkowickim, 

w województwie wielkopolskim: 

— powiat wolsztyński, 

— gminy Rakoniewice i Wielichowo w powiecie grodziskim. 

8. Eslováquia 

As seguintes zonas na Eslováquia: 

— in the district of Košice – okolie, the whole municipalities of Ďurkov, Kalša, Košický Klečenov, Nový Salaš, Rákoš, 
Ruskov, Skároš, Slančík, Slanec, Slanská Huta, Slanské Nové Mesto, Svinica and Trstené pri Hornáde, 

— the whole district of Trebisov, 

— in the district of Michalovce, the whole municipalities of the district not already included in Part I. 

9. Roménia 

As seguintes zonas na Roménia: 

— Judeţul Bistrița-Năsăud. 

PARTE III 

1. Bulgária 

As seguintes zonas na Bulgária: 

— the whole region of Kardzhali, 

— the whole region of Blagoevgrad, 

— the whole region of Montana, 

— the whole region of Ruse, 

— the whole region of Razgrad, 

— the whole region of Silistra, 

— the whole region of Pleven, 

— the whole region of Vratza, 

— the whole region of Vidin, 

— the whole region of Targovishte, 

— the whole region of Lovech, 
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— the whole region of Sofia city, 

— the whole region of Sofia Province, 

— in the region of Shumen: 

— in the municipality of Shumen: 

— Salmanovo, 

— Radko Dimitrivo, 

— Vetrishte, 

— Kostena reka, 

— Vehtovo, 

— Ivanski, 

— Kladenets, 

— Drumevo, 

— the whole municipality of Smyadovo, 

— the whole municipality of Veliki Preslav, 

— the whole municipality of Varbitsa, 

— in the region of Varna: 

— the whole municipality of Dalgopol, 

— the whole municipality of Provadiya, 

— in the region of Veliko Tarnovo: 

— the whole municipality of Svishtov, 

— the whole municipality of Pavlikeni, 

— the whole municipality of Polski Trambesh, 

— the whole municipality of Strajitsa, 

— in Burgas region: 

— the whole municipality of Burgas, 

— the whole municipality of Kameno, 

— the whole municipality of Malko Tarnovo, 

— the whole municipality of Primorsko, 

— the whole municipality of Sozopol, 

— the whole municipality of Sredets, 

— the whole municipality of Tsarevo, 

— the whole municipality of Sungurlare, 

— the whole municipality of Ruen, 

— the whole municipality of Aytos. 

2. Lituânia 

As seguintes zonas na Lituânia: 

— Alytaus rajono savivaldybė: Simno, Krokialaukio ir Miroslavo seniūnijos, 

— Birštono savivaldybė, 

— Kauno rajono savivaldybė: Akademijos, Alšėnų, Batniavos, Čekiškės, Ežerėlio, Kačerginės, Kulautuvos, 
Raudondvario, Ringaudų ir Zapyškio seniūnijos, Babtų seniūnijos dalis į vakarus nuo kelio A1, Užliedžių seniūnijos 
dalis į vakarus nuo kelio A1 ir Vilkijos apylinkių seniūnijos dalis į rytus nuo kelio Nr. 1907, 

— Kazlų Rudos savivaldybė, 

— Marijampolės savivaldybė: Gudelių, Igliaukos, Sasnavos ir Šunskų seniūnijos, 

— Prienų rajono savivaldybė: Ašmintos, Balbieriškio, Išlaužo, Jiezno, Naujosios Ūtos, Pakuonio, Prienų ir Šilavotos 
seniūnijos, 

— Vilkaviškio rajono savivaldybės: Gižų ir Pilviškių seniūnijos. 
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3. Polónia 

As seguintes zonas na Polónia: 

w województwie warmińsko-mazurskim: 

— Gminy Bisztynek, Sępopol i Bartoszyce z miastem Bartoszyce w powiecie bartoszyckim, 

— gminy Kiwity i Lidzbark Warmiński z miastem Lidzbark Warmiński w powiecie lidzbarskim, 

— gminy Srokowo, Barciany, część gminy Kętrzyn położona na północ od linii kolejowej łączącej miejscowości 
Giżycko i Kętrzyn biegnącej do granicy miasta Kętrzyn oraz na wschód od linii wyznaczonej przez drogę nr 591 
biegnącą od miasta Kętrzyn do północnej granicy gminy i część gminy Korsze położona na północ od linii 
wyznaczonej przez drogę biegnącą od wschodniej granicy łączącą miejscowości Krelikiejmy i Sątoczno i na zachód 
od linii wyznaczonej przez drogę łączącą miejscowości Sątoczno, Sajna Wielka biegnącą do skrzyżowania z drogą 
nr 590 w miejscowości Glitajny, a następnie na zachód od drogi nr 590 do skrzyżowania z drogą nr 592 i na 
północ od linii wyznaczonej przez drogę nr 592 biegnącą od zachodniej granicy gminy do skrzyżowania z drogą 
nr 590 w powiecie kętrzyńskim, 

— gmina Stare Juchy w powiecie ełckim, 

— część gminy Wilczęta położona na południe od linii wyznaczonej przez drogę nr 509 w powiecie braniewskim, 

— część gminy Morąg położona na północ od linii wyznaczonej przez linię kolejową biegnącą od Olsztyna do Elbląga, 
część gminy Małdyty położona na północny – wschód od linii wyznaczonej przez linię kolejową biegnącą od 
Olsztyna do Elbląga w powiecie ostródzkim, 

— gminy Godkowo i Pasłęk w powiecie elbląskim, 

— gminy Kowale Oleckie, Olecko i Świętajno w powiecie oleckim, 

— powiat węgorzewski, 

— gminy Kruklanki, Wydminy, Miłki, Giżycko z miastem Giżycko i część gminy Ryn położona na północ od linii 
kolejowej łączącej miejscowości Giżycko i Kętrzyn w powiecie giżyckim, 

— gminy Jeziorany, Kolno, Dywity, Dobre Miasto i część gminy Barczewo położona na północ od linii wyznaczonej 
przez linię kolejową w powiecie olsztyńskim, 

w województwie podlaskim: 

— gminy Orla, Wyszki, Bielsk Podlaski z miastem Bielsk Podlaski i część gminy Boćki położona na wschód od linii 
wyznaczonej przez drogę nr 19 w powiecie bielskim, 

— gminy Łapy, Juchnowiec Kościelny, Suraż, Turośń Kościelna, część gminy Poświętne położona na wschód od linii 
wyznaczonej przez drogę nr 681 w powiecie białostockim, 

— gminy Kleszczele, Czeremcha i część gminy Dubicze Cerkiewne położona na południowy zachód od linii 
wyznaczonej przez drogę nr 1654B w powiecie hajnowskim, 

— gminy Perlejewo, Drohiczyn i Milejczyce w powiecie siemiatyckim, 

— gmina Ciechanowiec w powiecie wysokomazowieckim, 

w województwie mazowieckim: 

— gminy Łaskarzew z miastem Łaskarzew, Maciejowice, Sobolew i część gminy Wilga położona na południe od linii 
wyznaczonej przez rzekę Wilga biegnącą od wschodniej granicy gminy do ujścia dorzeki Wisły w powiecie 
garwolińskim, 

— powiat miński, 

— gminy Jabłonna Lacka, Sabnie i Sterdyń w powiecie sokołowskim, 

— gminy Ojrzeń, Sońsk, Regimin, Ciechanów z miastem Ciechanów i część gminy Glinojeck położona na wschód od 
linii wyznaczonej przez drogę nr 7 w powiecie ciechanowskim, 

— część gminy Strzegowo położona na wschód od linii wyznaczonej przez drogę nr 7 w powiecie mławskim, 

— gmina Nur w powiecie ostrowskim, 

— gminy Grabów nad Pilicą, Magnuszew, Głowaczów, Kozienice w powiecie kozienickim, 

— gmina Stromiec w powiecie białobrzeskim, 

w województwie lubelskim: 

— gminy Bełżec, Jarczów, Lubycza Królewska, Susiec, Tomaszów Lubelski i miasto Tomaszów Lubelski w powiecie 
tomaszowskim, 

— gminy Wierzbica, Rejowiec, Rejowiec Fabryczny z miastem Rejowiec Fabryczny, Siedliszcze w powiecie chełmskim, 
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— gminy Izbica, Gorzków, Rudnik, Kraśniczyn, Krasnystaw z miastem Krasnystaw, Siennica Różana i część gminy 
Łopiennik Górny położona na wschód od linii wyznaczonej przez drogę nr 17, część gminy Żółkiewka położona 
na południe od linii wyznaczonej przez drogę nr 842 w powiecie krasnostawskim, 

— gmina Stary Zamość, Radecznica, Szczebrzeszyn, Sułów, Nielisz, część gminy Skierbieszów położona na zachód od 
linii wyznaczonej przez drogę nr 843, część gminy Zwierzyniec położona na północny-zachód od linii 
wyznaczonej przez droge nr 858 powiecie zamojskim, 

— część gminy Frampol położona na północ od linii wyznaczonej przez drogę nr 74, część gminy Goraj położona na 
wschód od linii wyznaczonej przez drogę nr 835, część gminy Tereszpol położona na północ od linii wyznaczonej 
przez drogę nr 858, część gminy Turobin położona na wschód od linii wyznaczonej przez drogę nr 835 w powiecie 
biłgorajskim, 

— gmina Urszulin i część gminy Hańsk położona na zachód od linii wyznaczonej przez droge nr 819 w powiecie 
włodawskim, 

— powiat łęczyński, 

— gmina Trawniki w powiecie świdnickim, 

— gminy Adamów, Krzywda, Serokomla, Wojcieszków w powiecie łukowskim, 

— gminy Milanów, Parczew, Siemień w powiecie parczewskim, 

— gminy Borki, Czemierniki, Kąkolewnica, Radzyń Podlaski z miastem Radzyń Podlaski, Ułan-Majorat, Wohyń w 
powiecie radzyńskim, 

— powiat lubartowski, 

— gminy Głusk, Jastków, Niemce i Wólka w powiecie lubelskim, 

— gminy Mełgiew i miasto Świdnik w powiecie świdnickim, 

— powiat miejski Lublin, 

w województwie podkarpackim: 

— gmina Narol w powiecie lubaczowskim. 

4. Roménia 

As seguintes zonas na Roménia: 

— Zona orașului București, 

— Județul Constanța, 

— Județul Satu Mare, 

— Județul Tulcea, 

— Județul Bacău, 

— Județul Bihor, 

— Județul Brăila, 

— Județul Buzău, 

— Județul Călărași, 

— Județul Dâmbovița, 

— Județul Galați, 

— Județul Giurgiu, 

— Județul Ialomița, 

— Județul Ilfov, 

— Județul Prahova, 

— Județul Sălaj, 

— Județul Vaslui, 

— Județul Vrancea, 

— Județul Teleorman, 

— Judeţul Mehedinţi, 

— Județul Gorj, 
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— Județul Argeș, 

— Judeţul Olt, 

— Judeţul Dolj, 

— Județul Arad, 

— Județul Timiș, 

— Județul Covasna, 

— Județul Brașov, 

— Județul Botoșani, 

— Județul Vâlcea, 

— Județul Iași, 

— Județul Hunedoara, 

— Județul Alba, 

— Județul Sibiu, 

— Județul Caraș-Severin, 

— Județul Neamț, 

— Județul Harghita, 

— Județul Mureș, 

— Județul Cluj, 

— Judeţului Maramureş. 

PARTE IV 

Itália 

As seguintes zonas na Itália: 

— tutto il territorio della Sardegna’   
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RECTIFICAÇÕES 

Retificação do Regulamento de Execução (UE) 2019/1715 da Comissão, de 30 de setembro de 2019, 
que estabelece regras aplicáveis ao funcionamento do sistema de gestão da informação sobre os 

controlos oficiais e dos seus componentes de sistema («Regulamento IMSOC») 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 261 de 14 de outubro de 2019) 

Na página 68, no anexo II, na parte 1, na tabela, Parte I — Descrição da remessa, na entrada I.7, na última frase: 

onde se lê: «Caso as remessas sejam transportadas para uma instalação para transporte subsequente, o local de 
destino só é exigido se for diferente da instalação para transporte subsequente.», 

deve ler-se: «Caso as remessas sejam transportadas para uma instalação de prosseguimento do transporte, o 
local de destino só é exigido se for diferente da instalação de prosseguimento do transporte.».   

Na página 70, no anexo II, na parte 1, na tabela, Parte I — Descrição da remessa, na entrada I.20, no título da entrada: 

onde se lê: «Para transbordo/transferência/viagem subsequente para», 

deve ler-se: «Para transbordo/transferência/prosseguimento da viagem para».   

Na página 70, no anexo II, na parte 1, na tabela, Parte I — Descrição da remessa, na entrada I.20, na primeira frase: 

onde se lê: «DSCE-A (viagem subsequente)», 

deve ler-se: «DSCE-A (prosseguimento da viagem)».   

Na página 70, no anexo II, na parte 1, na tabela, Parte I — Descrição da remessa, na entrada I.21, no título da entrada: 

onde se lê: «Para transporte subsequente», 

deve ler-se: «Para prosseguimento do transporte».   

Na página 70, no anexo II, na parte 1, na tabela, Parte I — Descrição da remessa, na entrada I.21, na última frase: 

onde se lê: «Indicar a instalação para transporte subsequente autorizada para a qual a remessa será 
transportada após ter sido selecionada para controlos de identidade e físicos no PCF.», 

deve ler-se: «Indicar a instalação de prosseguimento do transporte autorizada para a qual a remessa será 
transportada após ter sido selecionada para controlos de identidade e físicos no PCF.».   
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Na página 71, no anexo II, na parte 1, na tabela, Parte I — Descrição da remessa, na entrada I.27, no segundo travessão: 

onde se lê: «mercadorias sujeitas a transbordo, trânsito direto, monitorização, reentrada ou entrega em todos 
os destinos controlados, incluindo uma instalação para transporte subsequente ou um ponto de 
controlo, se forem necessários controlos oficiais adicionais (DSCE-P, DSCE-PP, DSCE-D);», 

deve ler-se: «mercadorias sujeitas a transbordo, trânsito direto, monitorização, reentrada ou entrega em todos 
os destinos controlados, incluindo uma instalação de prosseguimento do transporte ou um ponto 
de controlo, se forem necessários controlos oficiais adicionais (DSCE-P, DSCE-PP, DSCE-D);».   

Na página 73, no anexo II, na parte 1, na tabela, Parte II — Controlos, na entrada II.6, no terceiro travessão: 

onde se lê: «assinalar “Medidas de emergência” se os animais e as mercadorias forem objeto de medidas de 
emergência específicas e forem retidos no PCF enquanto se aguarda o resultado do teste, salvo se o 
transporte subsequente for autorizado.», 

deve ler-se: «assinalar “Medidas de emergência” se os animais e as mercadorias forem objeto de medidas de 
emergência específicas e forem retidos no PCF enquanto se aguarda o resultado do teste, salvo se o 
prosseguimento do transporte for autorizado.».   

Na página 73, no anexo II, na parte 1, na tabela, Parte II — Controlos, na entrada II.6, na última frase: 

onde se lê: «Assinalar “Aumento temporário de controlos” se as mercadorias estiverem sujeitas a medidas que 
exijam um aumento temporário dos controlos [artigo 47.o, n.o 2, alínea b), do Regulamento (UE) 
2017/625] e forem retidas no PCF enquanto se aguarda o resultado do teste, salvo se o transporte 
subsequente for autorizado.», 

deve ler-se: «Assinalar “Aumento temporário de controlos” se as mercadorias estiverem sujeitas a medidas que 
exijam um aumento temporário dos controlos [artigo 47.o, n.o 2, alínea b), do Regulamento (UE) 
2017/625] e forem retidas no PCF enquanto se aguarda o resultado do teste, salvo se o 
prosseguimento do transporte for autorizado.».   

Na página 74, no anexo II, na parte 1, na tabela, Parte II — Controlos, na entrada II.9, no título da entrada: 

onde se lê: «Aceitável para transbordo/transferência/viagem subsequente para», 

deve ler-se: «Aceitável para transbordo/transferência/prosseguimento da viagem para».   

Na página 74, no anexo II, na parte 1, na tabela, Parte II — Controlos, na entrada II.9, na primeira frase: 

onde se lê: «Assinalar esta casa se a remessa for aceitável para transbordo/transferência/viagem subsequente.», 

deve ler-se: «Assinalar esta casa se a remessa for aceitável para transbordo/transferência/prosseguimento da 
viagem.».   
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Na página 74, no anexo II, na parte 1, na tabela, Parte II — Controlos, na entrada II.10, no título da entrada: 

onde se lê: «Aceitável para transporte subsequente», 

deve ler-se: «Aceitável para prosseguimento do transporte».   

Na página 74, no anexo II, na parte 1, na tabela, Parte II — Controlos, na entrada II.10, na segunda frase: 

onde se lê: «Assinalar esta casa se a remessa for aceitável para transbordo/transferência/transporte 
subsequente.», 

deve ler-se: «Assinalar esta casa se a remessa for aceitável para prosseguimento do transporte.».   

Na página 76, no anexo II, na parte 1, na tabela, Parte II — Controlos, na entrada II.18, após as siglas DSCE-PP/DSCE-D, no 
penúltimo parágrafo: 

onde se lê: «Em caso de transporte subsequente, indicar o nome, o endereço e, se for o caso, o número de 
registo da instalação para transporte subsequente.», 

deve ler-se: «Em caso de prosseguimento do transporte, indicar o nome, o endereço e, se for o caso, o número 
de registo da instalação de prosseguimento do transporte.».   

Na página 77, no anexo II, na parte 1, na tabela, Parte III — Seguimento, na entrada III.5, no parágrafo após a sigla DSCE-
-PP: 

onde se lê: «No caso de mercadorias sujeitas a transporte subsequente ou transferência para um ponto de 
controlo, assinalar “Sim” ou “Não” para indicar se a remessa chegou.», 

deve ler-se: «No caso de mercadorias sujeitas a prosseguimento do transporte ou transferência para um ponto 
de controlo, assinalar “Sim” ou “Não” para indicar se a remessa chegou.».   

Na página 77, no anexo II, na parte 1, na tabela, Parte III — Seguimento, na entrada III.5, na última frase: 

onde se lê: «No caso de mercadorias sujeitas a transporte subsequente ou transferência para um ponto de 
controlo, assinalar “Sim” ou “Não” para indicar se a remessa chegou.», 

deve ler-se: «No caso de mercadorias sujeitas a prosseguimento do transporte ou transferência para um ponto 
de controlo, assinalar “Sim” ou “Não” para indicar se a remessa chegou.».   

Na página 78, no anexo II, na parte 2, na secção A, no quadro, Parte I — Descrição da remessa, na casa I.20: 

onde se lê: «Para viagem subsequente para», 

deve ler-se: «Para prosseguimento da viagem para».   
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Na página 80, no anexo II, na parte 2, na secção A, no quadro, Parte II — Controlos, na casa II.9: 

onde se lê: «Viagem subsequente para», 

deve ler-se: «Prosseguimento da viagem para».   

Na página 87, no anexo II, na parte 2, na secção B, no quadro, Parte I — Descrição da remessa, na casa I.21: 

onde se lê: «Para transporte subsequente para:», 

deve ler-se: «Para prosseguimento do transporte para:».   

Na página 88, no anexo II, na parte 2, na secção C, no quadro, Parte II — Controlos, na casa II.10: 

onde se lê: «Transporte subsequente para:», 

deve ler-se: «Prosseguimento do transporte para:».   

Na página 90, no anexo II, na parte 2, na secção C, no quadro, Parte I — Descrição da remessa, na casa I.21: 

onde se lê: «Para transporte subsequente para:», 

deve ler-se: «Para prosseguimento do transporte para:».   

Na página 92, no anexo II, na parte 2, na secção D, no quadro, Parte II — Controlos, na casa II.10: 

onde se lê: «Transporte subsequente para:», 

deve ler-se: «Prosseguimento do transporte para:».     
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